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. 
ESTE DOCUMENTO É UMA MINUTA INICIAL SUJEITA A ALTERAÇÕES E COMPLEMENTAÇÕES, TENDO SIDO ARQUIVADO NA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS PARA FINS EXCLUSIVOS DE ANÁLISE E EXIGÊNCIAS POR 
PARTE DESSA AUTARQUIA. ESTE DOCUMENTO, PORTANTO, NÃO SE CARACTERIZA COMO O PROSPECTO PRELIMINAR DA OFERTA E NÃO CONSTITUI UMA OFERTA DE VENDA OU UMA SOLICITAÇÃO PARA OFERTA DE 
COMPRA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS NO BRASIL, NOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA OU EM QUALQUER OUTRA JURISDIÇÃO, SENDO QUE QUALQUER OFERTA OU SOLICITAÇÃO PARA OFERTA DE AQUISIÇÃO 
DE VALORES MOBILIÁRIOS SÓ SERÁ FEITA POR MEIO DE UM PROSPECTO DEFINITIVO. OS POTENCIAIS INVESTIDORES NÃO DEVEM TOMAR NENHUMA DECISÃO DE INVESTIMENTO COM BASE NAS INFORMAÇÕES 
CONTIDAS NESTA MINUTA. 

MINUTA DO PROSPECTO PRELIMINAR DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA DE 
AÇÕES ORDINÁRIAS DE EMISSÃO DA 

 

MÉLIUZ S.A. 
CNPJ/ME nº 14.110.585/0001-07 

NIRE: 31300112659 
Avenida do Contorno, nº 6594, sala 701  

Savassi - CEP 30110-044 
[•] Ações Ordinárias 

Valor total da Oferta: R$[•] 
Código ISIN das Ações: “[•]”  

Código de negociação das Ações na B3: “[•]” 

No contexto da presente Oferta, estima-se que o Preço por Ação estará situado entre R$[•] e R$[•] (“Faixa Indicativa”), podendo, no entanto, ser fixado acima ou abaixo da Faixa Indicativa, a 
qual é meramente indicativa. 

A MÉLIUZ S.A., (“Companhia”), e os acionistas vendedores identificados na seção “Informações sobre a Oferta – Identificação dos Acionistas Vendedores, quantidade de ações ofertadas, montante e recursos líquidos” na página 46 deste Prospecto 
(“Acionistas Vendedores”), em conjunto com o Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú BBA” ou ”Coordenador Líder”), o Banco BTG Pactual S.A. (“BTG Pactual” ou “Agente Estabilizador”), o Banco Bradesco BBI S.A. (“Bradesco BBI”) e a XP Investimentos 
Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“XP” e, em conjunto com o Coordenador Líder, com o BTG Pactual e com o Bradesco BBI, os “Coordenadores da Oferta”), estão realizando uma oferta pública de distribuição primária e 
secundária de ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, de emissão da Companhia (“Ações”), compreendendo: (i) a distribuição primária de, inicialmente, [•] novas 
Ações, sem considerar as Ações Adicionais (conforme definido neste Prospecto) e as Ações Suplementares (conforme definido neste Prospecto) (“Oferta Primária”); e (ii) a distribuição secundária de, inicialmente, [•] Ações de titularidade dos Acionistas 
Vendedores (“Oferta Secundária” e, em conjunto com a Oferta Primária, “Oferta”). 
A Oferta será realizada na República Federativa do Brasil (“Brasil”), em mercado de balcão não organizado, em conformidade com a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada 
(“Instrução CVM 400”), com o “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários” expedido pela Associação 
Brasileira das Entidades dos Mercados de Capitais (“ANBIMA”) e atualmente em vigor (“Código ANBIMA”), com o Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”, “Novo Mercado” e “Regulamento do Novo Mercado”, 
respectivamente) e demais normativos aplicáveis, sob a coordenação dos Coordenadores da Oferta, com a participação de determinadas instituições consorciadas autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro (“Instituições Consorciadas” e, em 
conjunto com os Coordenadores da Oferta, “Instituições Participantes da Oferta”), credenciadas junto à B3 e convidadas a participar da Oferta para efetuar, exclusivamente, esforços de colocação das Ações junto a Investidores Não Institucionais 
(conforme definido neste Prospecto Preliminar). 
Simultaneamente, no âmbito da Oferta, serão também realizados esforços de colocação das Ações no exterior pelo Itau BBA USA Securities, Inc., pelo BTG Pactual US Capital LLC, pelo Bradesco Securities, Inc. e pela XP Investments US, LLC (em 
conjunto, “Agentes de Colocação Internacional”), em conformidade com o Placement Facilitation Agreement, a ser celebrado entre a Companhia, os Acionistas Vendedores e os Agentes de Colocação Internacional (“Contrato de Colocação Internacional”) 
(i) nos Estados Unidos da América (“Estados Unidos”), exclusivamente para investidores institucionais qualificados (qualified institutional buyers), residentes e domiciliados nos Estados Unidos, conforme definidos na Regra 144A, editada pela U.S. 
Securities and Exchange Commission dos Estados Unidos (“SEC”), em operações isentas de registro nos Estados Unidos, previstas no U.S. Securities Act de 1933, conforme alterado (“Securities Act”) e nos regulamentos editados ao amparo do 
Securities Act, bem como nos termos de quaisquer outras regras federais e estaduais dos Estados Unidos sobre títulos e valores mobiliários; e (ii) nos demais países, que não os Estados Unidos e o Brasil, para investidores que sejam considerados não 
residentes ou domiciliados nos Estados Unidos ou constituídos de acordo com as leis deste país (non-U.S. persons), nos termos do Regulamento S, no âmbito do Securities Act, e observada a legislação aplicável no país de domicílio de cada investidor 
(investidores descritos nas alíneas (i) e (ii) acima, em conjunto, “Investidores Estrangeiros”) e, em ambos os casos, desde que invistam no Brasil em conformidade com os mecanismos de investimento regulamentados pelo Conselho Monetário Nacional, 
pelo Banco Central do Brasil e/ou pela CVM, sem a necessidade, para tanto, da solicitação e obtenção de registro de distribuição e colocação das Ações em agência ou órgão regulador do mercado de capitais de outro país, inclusive perante a SEC.  
Nos termos do artigo 14, §2º, da Instrução CVM 400, até a data da divulgação do Anúncio de Início da Oferta Pública de Distribuição Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da MÉLIUZ S.A. (“Anúncio de Início”), a quantidade de Ações 
inicialmente ofertada (sem considerar as Ações Suplementares) poderá, a critério da Companhia e dos Acionistas Vendedores, em comum acordo com os Coordenadores da Oferta, ser acrescida em até 20% do total de Ações inicialmente ofertadas (sem 
considerar as Ações Suplementares), ou seja, em até [•] ([•]) Ações, sendo (i) no contexto da Oferta Primária, até [•] ([•]) novas Ações a serem emitidas pela Companhia, e (ii) no contexto da Oferta Secundária, até [•] Ações de titularidade dos Acionistas 
Vendedores, a serem por ele alienadas, conforme indica a seção “Quantidade, montante e recursos líquidos” na página 46 deste Prospecto Preliminar (conforme definido neste Prospecto), nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações 
inicialmente ofertadas (“Ações Adicionais”). 
Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais) poderá ser acrescida de um lote suplementar em percentual equivalente a até 15% do total das Ações inicialmente 
ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais), ou seja, em até [•] ([•]) Ações, sendo (i) no contexto da Oferta Primária, até [•] ([•]) novas Ações a serem emitidas pela Companhia, e (ii) no contexto da Oferta Secundária, até [•] ([•]) Ações de titularidade 
dos Acionistas Vendedores, a serem por ele alienadas, nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas (“Ações Suplementares”), conforme opção a ser outorgada pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores ao Agente 
Estabilizador, nos termos do Contrato de Colocação (conforme definido neste Prospecto), opção essa a ser exercida nos termos dos normativos aplicáveis, em especial, a Instrução CVM 400, conforme indica a seção “Quantidade, montante e recursos 
líquidos” na página 46 deste Prospecto Preliminar (“Opção de Ações Suplementares”).  
Na hipótese de o Preço por Ação (conforme definido neste Prospecto) ser fixado acima ou abaixo da Faixa Indicativa, os Pedidos de Reserva (conforme definido neste Prospecto) serão normalmente considerados e processados, observadas as 
condições de eficácia descritas neste Prospecto Preliminar, exceto no caso de um Evento de Fixação do Preço em Valor Interior à Faixa Indicativa (conforme definido neste Prospecto), hipótese em que o Investidor Não Institucional poderá desistir do seu 
Pedido de Reserva. 
O preço de subscrição ou aquisição, conforme o caso, por Ação será fixado após a conclusão do procedimento de coleta de intenções de investimento junto a Investidores Institucionais, realizado no Brasil, pelos Coordenadores da Oferta, nos termos do 
Contrato de Colocação, e no exterior, pelos Agentes de Colocação Internacional, nos termos do Contrato de Colocação Internacional, em consonância com o disposto no artigo 23, §1º, e no artigo 44 da Instrução CVM 400 (“Procedimento de 
Bookbuilding”) e terá como parâmetro as indicações de interesse em função da qualidade e quantidade de demanda (por volume e preço) por Ação coletada junto a Investidores Institucionais durante o Procedimento de Bookbuilding (“Preço por Ação”). 
A escolha do critério de determinação do Preço por Ação é justificável na medida em que tal Procedimento de Bookbuilding reflete o valor pelo qual os Investidores Institucionais apresentarão suas intenções de investimento no contexto da Oferta e, 
portanto, não haverá diluição injustificada dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 170, §1º, inciso III, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Os Investidores Não 
Institucionais não participarão do Procedimento de Bookbuilding e, portanto, não participarão do processo de determinação do Preço por Ação. 

 Preço (R$)(1) Comissões (R$)(1)(2)(4) Recursos Líquidos (R$)(1)(2)(3)(4)(5) 

Preço por Ação ...........................................................................................................  [•] [•] [•] 
Oferta Primária ............................................................................................................  [•] [•] [•] 
Oferta Secundária .......................................................................................................  [•] [•] [•] 

Total da Oferta ...........................................................................................................  [•] [•] [•] 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$[•], que é o preço médio da Faixa Indicativa, ressalvado, no entanto, que o Preço por Ação poderá ser fixado acima ou abaixo da Faixa Indicativa, a qual é meramente indicativa. 
(2) Abrange as comissões a serem pagas aos Coordenadores da Oferta, sem considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares. 
(3) Sem dedução das comissões, despesas e tributos da Oferta.  
(4) Para informações sobre as remunerações recebidas pelos Coordenadores da Oferta, veja a seção “Informações Sobre a Oferta _ Custos de Distribuição”, na página 50 deste Prospecto. 
(5) Para informações sobre a quantidade de Ações a ser alienada pelos Acionistas Vendedores na Oferta e os recursos líquidos a serem recebidos, veja a seção “Informações Sobre a Oferta – Quantidade de Ações Ofertada, Montante e Recursos Líquidos”, na página 

46 deste Prospecto. 
A realização da Oferta Primária, mediante aumento de capital da Companhia, dentro do limite de capital autorizado previsto em seu estatuto social, com a exclusão do direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 172, 
inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, bem como seus termos e condições, foram aprovados em reunião do conselho de administração da Companhia realizada em 1º de setembro de 2020, cuja ata [foi/será] registrada na Junta Comercial, Industrial 
e Serviços de Minas Gerais (“JUCEMG”) sob o nº [•] e [foi/será] publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais (“DOEMG”) e no jornal “Hoje em Dia” em [•].  
O Preço por Ação e o efetivo aumento de capital da Companhia, dentro do limite do capital autorizado em seu estatuto social, serão aprovados em Reunião do Conselho de Administração da Companhia a ser realizada entre a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding e a concessão dos registros da Oferta pela CVM, cuja ata será devidamente registrada na JUCEMG e publicada no jornal “Hoje em Dia” na data de disponibilização do Anúncio de Início, e no DOEMG no dia útil seguinte à data de disponibilização do 
Anúncio de Início. 
[A realização da Oferta Secundária e a delegação à [diretoria] para praticar todos os atos necessários para a realização da Oferta Secundária (conforme definido abaixo), inclusive, a quantidade de ações a ser alienada e a definição do Preço por Ação foram 
aprovadas pelo [•] em [Reunião do Conselho de Administração] do [•] realizada em [•] de [•] de 2020, cuja ata será devidamente registrada na [•]] 
Não será necessária qualquer aprovação societária em relação aos Acionistas Vendedores Pessoas Físicas (conforme identificados abaixo) para a participação na Oferta Secundária e à fixação do Preço por Ação.  
Exceto pelo registro na CVM, a Companhia, os Acionistas Vendedores e os Coordenadores da Oferta não pretendem registrar a Oferta ou as Ações nos Estados Unidos e em qualquer agência ou órgão regulador do mercado de capitais de qualquer 
outro país. 
É admissível o recebimento de reservas, a partir de [•] de [•] de 2020, para subscrição/aquisição de Ações, as quais somente serão confirmadas pelo subscritor/adquirente após o início do Prazo de Distribuição (conforme definido neste Prospecto). 
A Oferta está sujeita a prévia análise e aprovação da CVM, sendo que os registros da Oferta foram requeridos junto à CVM em [•] de [•] de 2020. 
“OS REGISTROS DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICAM, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA COMPANHIA, BEM COMO 
SOBRE AS AÇÕES A SEREM DISTRIBUÍDAS. ” 
Este Prospecto Preliminar não deve, em nenhuma circunstância, ser considerado uma recomendação de aquisição das Ações. Ao decidir adquirir e liquidar as Ações, os potenciais investidores deverão realizar sua própria análise e 
avaliação da situação financeira da Companhia, das atividades e dos riscos decorrentes do investimento nas Ações.  
OS INVESTIDORES DEVEM LER ESTE PROSPECTO E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA COMPANHIA ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL AS SEÇÕES “SUMÁRIO DA COMPANHIA – PRINCIPAIS FATORES DE RISCO DA 
COMPANHIA” E “FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS AÇÕES”, A PARTIR DAS PÁGINAS 20 E 92, RESPECTIVAMENTE, DESTE PROSPECTO, BEM COMO A SEÇÃO “4. FATORES DE RISCO” DO FORMULÁRIO DE 
REFERÊNCIA DA COMPANHIA ANEXO A ESTE PROSPECTO A PARTIR DA PÁGINA 292, PARA CIÊNCIA E AVALIAÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER CONSIDERADOS NA TOMADA DE DECISÃO DE 
INVESTIMENTO NA COMPANHIA, NA OFERTA E NAS AÇÕES.  

 
Coordenadores da Oferta 

Coordenador Líder  

A data deste Prospecto Preliminar é [•] de [•] de 2020. 



 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 
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1 

DEFINIÇÕES 

Para fins do presente Prospecto, “Companhia”, “Méliuz” ou “nós” se referem, a menos que o 
contexto determine de forma diversa, a Méliuz S.A. e suas subsidiárias na data deste Prospecto. 
Os termos indicados abaixo terão o significado a eles atribuídos neste Prospecto, conforme 
aplicável. 

Os termos relacionados especificamente com a Oferta e respectivos significados constam da seção 
“Sumário da Oferta” na página 26 deste Prospecto. 

Acionistas Vendedores [•]. 

Acionistas Vendedores 
Pessoas Físicas 

[•]. 

Administração Conselho de Administração e Diretoria Estatutária da 
Companhia, considerados em conjunto. 

Administradores Membros do Conselho de Administração e da Diretoria 
Estatutária da Companhia, considerados em conjunto. 

Agente Estabilizador ou  
BTG Pactual 

Banco BTG Pactual S.A. 

ANBIMA Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro 
e de Capitais. 

Assembleia Geral Assembleia geral de acionistas da Companhia. 

Auditores Independentes Ernst & Young Auditores Independentes S.S. 

B3 B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 

Banco Central ou BACEN Banco Central do Brasil. 

Bradesco BBI  Banco Bradesco BBI S.A. 

Brasil ou País República Federativa do Brasil. 

Câmara de Arbitragem do 
Mercado 

A câmara de arbitragem prevista no Regulamento da Câmara 
de Arbitragem do Mercado, instituída pela B3, destinada a atuar 
na composição de conflitos que possam surgir nos segmentos 
especiais de listagem da B3. 

CMN Conselho Monetário Nacional. 

CNPJ/ME Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia. 

CPF/ME Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia. 

Código ANBIMA Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para 
Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas 
de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de 
Valores Mobiliários. 

Código Civil Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada. 
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Companhia ou Méliuz MÉLIUZ S.A. 

Conselho de Administração O Conselho de Administração da Companhia. 

Conselho Fiscal O conselho fiscal da Companhia, que, até a data deste 
Prospecto, não havia sido instalado.  

Coordenador Líder ou Itaú BBA Banco Itaú BBA S.A. 

CVM  Comissão de Valores Mobiliários. 

Deliberação CVM 476  Deliberação da CVM nº 476, de 25 de janeiro de 2005. 

Deliberação CVM 860 Deliberação da CVM nº 860, de 22 de julho de 2020. 

Diretoria Estatutária A Diretoria Estatutária da Companhia. 

DOEMG Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. 

Dólar, dólar, dólares ou US$ Moeda oficial dos Estados Unidos. 

EBITDA O EBITDA (Earnings Before Interest, Taxes, Depreciation and 
Amortization) ou LAJIDA (“Lucro Antes de Juros, Impostos, 
Depreciações e Amortizações”) é uma medição não contábil 
elaborada pela Companhia em consonância com a Instrução 
CVM 527, e consiste no lucro (prejuízo) líquido ajustado pelo 
resultado financeiro líquido, pelo imposto de renda e 
contribuição social sobre o lucro e pelas despesas de 
depreciação e amortização. O EBITDA não é uma medida 
reconhecida pelas práticas contábeis adotadas no Brasil nem 
pelas IFRS, e não representa o fluxo de caixa para os períodos 
apresentados e não deve ser considerada como substituto para 
o lucro (prejuízo) líquido do exercício/período ou como 
indicador de desempenho operacional, indicador de liquidez e 
nem como base para a distribuição de dividendos da 
Companhia. Para mais informações sobre medições não 
contábeis, veja o item 3.2 do Formulário de Referência anexo a 
este Prospecto, a partir da página 279.  

Estados Unidos  Estados Unidos da América. 

Estatuto Social  O estatuto social da Companhia. 

Formulário de Referência  Formulário de referência da Companhia, elaborado nos termos 
da Instrução CVM 480, e anexo a este Prospecto. 

Governo Federal Governo Federal do Brasil. 

IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
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IFRS International Financial Reporting Standards (Normas 
Internacionais de Relatório Financeiro). Conjunto de normas 
internacionais de contabilidade, emitidas e revisadas pelo 
IASB - International Accounting Standards Board (Conselho de 
Normas Internacionais de Contabilidade). 

Instituição Escrituradora  Itaú Corretora de Valores S.A.  

Instrução CVM 400  Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme alterada. 

Instrução CVM 476 Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, 
conforme alterada. 

Instrução CVM 480  Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, 
conforme alterada. 

Instrução CVM 505 Instrução da CVM nº 505, de 27 de setembro de 2011, 
conforme alterada. 

Instrução CVM 527 Instrução da CVM nº 527, de 4 de outubro de 2012, 
conforme alterada. 

Instrução CVM 539 Instrução da CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, 
conforme alterada. 

Instrução CVM 560 Instrução da CVM nº 560, de 27 de março de 2015, 
conforme alterada. 

Instrução CVM 567 Instrução da CVM nº 567, de 17 de setembro de 2015. 

IPO Oferta pública inicial de distribuição de ações. 

IPCA Índice de Preços ao Consumidor Amplo divulgado pelo IBGE. 

Israel Israel Fernandes Salmen. 

JUCEMG Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 

Lei 4.131 Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, conforme alterada. 

Lei das Sociedades por Ações  Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Lei do Mercado de Capitais Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Margem EBITDA A margem EBITDA é calculada pela divisão do EBITDA pela receita 
operacional líquida. A Margem EBITDA não é uma medida 
reconhecida pelas práticas contábeis adotadas no Brasil e nem 
pelas IFRS, e não deve ser considerada como indicador de 
desempenho operacional ou de liquidez da Companhia. Para mais 
informações sobre medições não contábeis, veja o item 3.2 do 
Formulário de Referência anexo a este Prospecto, a partir da 
página 265.  
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Novo Mercado  Segmento especial de listagem de valores mobiliários da B3, 
destinado à negociação de valores mobiliários emitidos por 
empresas que se comprometem voluntariamente com a adoção 
de práticas de governança corporativa e a divulgação pública 
de informações adicionais em relação ao que é exigido na 
legislação, previstas no Regulamento do Novo Mercado. 

NPS Net Promoter Score ou NPS é uma metodologia padrão de 
mercado que se baseia na pergunta: “Em uma escala de 0 a 
10, qual a probabilidade de você recomendar a Meliuz para um 
amigo ou parente?”. Os respondentes do questionário padrão 
enviado por e-mail após a compra são classificados de acordo 
com a nota que atribuíram: promotores (pessoas que deram 9 
ou 10), neutros (pessoas que deram 7 ou 8) e detratores 
(pessoas que deram 0 a 6). O índice é calculado como: 
(promotores – detratores) / total de respondentes.” 

Ofício-Circular CVM/SRE Ofício-Circular nº 01/2020/CVM/SRE, divulgado em 5 de março 
de 2020. 

Ofli Ofli Campos Guimarães. 

PIB Produto Interno Bruto. 

Prospecto ou Prospecto 
Preliminar 

Este Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição 
Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da 
Méliuz S.A., incluindo o Formulário de Referência, demais 
documentos a ele anexo e eventuais aditamentos e/ou 
suplementos.  

Prospecto Definitivo  O Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição 
Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da 
Méliuz S.A., incluindo o Formulário de Referência, demais 
documentos a ele anexo e eventuais aditamentos e/ou 
suplementos. 

Prospectos O Prospecto Definitivo e este Prospecto Preliminar, 
considerados em conjunto. 

Real, real, reais ou R$ Moeda oficial corrente no Brasil. 

Regra 144A Regra 144A editada ao amparo do Securities Act. 

Regulamento de Arbitragem Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado instituída 
pela B3, inclusive suas posteriores modificações, que disciplina o 
procedimento de arbitragem ao qual serão submetidos todos os 
conflitos estabelecidos na cláusula compromissória inserida no 
Estatuto Social da Companhia e constante dos termos de 
anuência dos administradores e dos membros do Conselho Fiscal.

Regulamento do Novo Mercado Regulamento de Listagem do Novo Mercado, que prevê as 
práticas diferenciadas de governança corporativa a serem 
adotadas pelas companhias com ações listadas no segmento 
Novo Mercado da B3. 

Regulamento S  Regulation S do Securities Act de 1933, conforme alterada, dos 
Estados Unidos. 
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Resolução 4.373 Resolução do CMN nº 4.373, de 29 de novembro de 2014, 
conforme alterada. 

SEC  Securities and Exchange Commission, a comissão de valores 
mobiliários dos Estados Unidos. 

Securities Act  Securities Act de 1933 dos Estados Unidos, conforme alterado. 

XP XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. 
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INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA COMPANHIA 

Identificação MÉLIUZ S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 14.110.585/0001-07, com seus atos constitutivos 
registrados na JUCEMG sob o NIRE nº 3130011265-9.  

Registro na CVM Em fase de obtenção de registro como emissora de valores 
mobiliários categoria “A” perante a CVM, cujo requerimento foi 
apresentado à CVM em [•] de [•] de 2020. 

Sede Localizada na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, na Avenida do Contorno, 6594, sala 701, Savassi, 
CEP 30110-044.  

Diretoria de Relações com 
Investidores 

Localizada na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, na Avenida do Contorno, 6594, sala 701, Savassi, 
CEP 30110-044. O Diretor de Relações com Investidores é o 
Sr. Ofli Campos Guimarães. O endereço eletrônico para 
contato da Diretoria de Relações com Investidores é 
ri@meliuz.com.br. 

Instituição Escrituradora  Itaú Corretora de Valores S.A. 

Auditores Independentes Ernst & Young Auditores Independentes S.S.  

Títulos e Valores Mobiliários 
Emitidos 

As Ações serão listadas no Novo Mercado sob o código “[•]”, a 
partir do primeiro dia útil imediatamente posterior à divulgação 
do Anúncio de Início (conforme definido neste Prospecto). 

Jornais nos Quais Divulga 
Informações 

As informações referentes à Companhia são divulgadas no 
DOEMG e no jornal ”Hoje em Dia”. 

Formulário de Referência Informações detalhadas sobre a Companhia, seus negócios e 
operações poderão ser encontradas no Formulário de 
Referência, anexo a este Prospecto. 

Website https://ri.meliuz.com.br - As informações constantes do 
website da Companhia não são parte integrante deste 
Prospecto e não serão a ele anexas ou incorporadas por 
referência. 

Informações Adicionais Informações adicionais sobre a Companhia e a Oferta 
poderão ser obtidas no Formulário de Referência anexo a este 
Prospecto e junto à Companhia, às Instituições Participantes 
da Oferta, à CVM e/ou à B3 nos endereços e páginas da rede 
mundial de computadores indicados na seção “Informações 
Sobre a Oferta – Informações Adicionais” na página 74 deste 
Prospecto. 

 



 

7 

CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO 

Este Prospecto contém estimativas e perspectivas para o futuro, principalmente nas seções 
“Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco Relacionados à Companhia” e “Fatores de 
Risco Relacionados à Oferta e às Ações”, nas páginas 20 e 92, respectivamente, deste Prospecto 
e nas seções “4. Fatores de Risco”, “7. Atividades do Emissor” e “10. Comentários dos Diretores” 
do Formulário de Referência a partir das páginas 292, 351 e 399, respectivamente, deste 
Prospecto. 

As estimativas e declarações futuras têm por embasamento, em grande parte, expectativas atuais 
da Companhia sobre eventos futuros e tendências financeiras que afetam ou que tenham o 
potencial de afetar os negócios da Companhia, o seu setor de atuação, sua participação de 
mercado, reputação, negócios, situação financeira, o resultado de suas operações, margens e/ou 
fluxo de caixa. As estimativas e perspectivas sobre o futuro estão sujeitas a diversos riscos e 
incertezas e foram efetuadas somente com base nas informações disponíveis atualmente. Muitos 
fatores importantes, além daqueles discutidos neste Prospecto, tais como previstos nas estimativas 
e perspectivas sobre o futuro, podem impactar adversamente os resultados da Companhia e/ou 
podem fazer com que as estimativas e perspectivas não se concretizem. Dentre os diversos fatores 
que podem influenciar as estimativas e declarações futuras da Companhia, podem ser citados, 
como exemplo, os seguintes: 

• conjuntura socioeconômica, política e de negócios do Brasil, incluindo, exemplificativamente, 
câmbio, nível de emprego, crescimento populacional e confiança do consumidor; 

• inflação e desvalorização do Real, bem como flutuações das taxas de juros; 

• modificações em leis e regulamentos, incluindo os que envolvem questões regulatórias, fiscais 
e trabalhistas; 

• capacidade da Companhia de implementar suas estratégias de crescimento, incluindo a 
abertura e desenvolvimento das atuais e futuras lojas; 

• capacidade da Companhia de se financiar adequadamente; 

• capacidade da Companhia de atender seus clientes de forma satisfatória 

• aumento ou alteração de condições, inclusive por meio de consolidações, da concorrência no 
setor de cashback; 

• intervenções governamentais, resultando em alteração na economia, tributos e tarifas; 

• mudanças nas preferências dos usuários e consumidores; 

• dificuldades na manutenção e melhoria das marcas da Companhia e reclamações 
desfavoráveis de usuários, ou publicidade negativa, que afetem a marca da Companhia; 

• capacidade da Companhia de prever e reagir, de forma eficiente, a mudanças temporárias ou 
de longo prazo no comportamento dos consumidores em razão da pandemia de COVID-19, ou 
outros surtos; 

• aumento do custo da estrutura da Companhia, em especial de custos trabalhistas; e 

• outros fatores de risco discutidos nas seções “Sumário da Companhia – Principais Fatores de 
Risco Relacionados à Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações” 
deste Prospecto, nas páginas 20 e 92, respectivamente, deste Prospecto, bem como na seção 
“4. Fatores de Risco” e “5. Gerenciamento de riscos e controles internos” do Formulário de 
Referência da Companhia, a partir das páginas 292 e 332, respectivamente, deste Prospecto. 
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Essa lista de fatores de risco não é exaustiva e outros riscos e incertezas podem causar resultados 
que podem vir a ser substancialmente diferentes daqueles contidos nas estimativas e perspectivas 
sobre o futuro. As palavras “acredita”, “pode”, “poderá”, “deverá”, “visa”, “estima”, “continua”, 
“antecipa”, “pretende”, “espera” e outras similares têm por objetivo identificar estimativas e 
perspectivas para o futuro. As considerações sobre estimativas e perspectivas para o futuro 
incluem informações pertinentes a resultados, estratégias, planos de financiamentos, posição 
concorrencial, dinâmica setorial, oportunidades de crescimento potenciais, os efeitos de 
regulamentação futura e os efeitos da concorrência. Em vista dos riscos e incertezas aqui 
descritos, as estimativas e perspectivas para o futuro constantes neste Prospecto podem vir a não 
se concretizar.  

Estas estimativas envolvem riscos e incertezas e não representam qualquer garantia de um 
desempenho futuro, sendo que os reais resultados ou desenvolvimentos podem ser 
substancialmente diferentes das expectativas descritas nas estimativas e declarações futuras 
constantes neste Prospecto e no Formulário de Referência. 

Declarações prospectivas envolvem riscos, incertezas e premissas, pois se referem a eventos 
futuros e, portanto, dependem de circunstâncias que podem ou não ocorrer. As condições da 
situação financeira futura da Companhia e de seus resultados operacionais futuros, sua 
participação e posição competitiva no mercado poderão apresentar diferenças significativas se 
comparados àquelas expressas ou sugeridas nas referidas declarações prospectivas. Muitos dos 
fatores que determinarão esses resultados e valores estão além da sua capacidade de controle ou 
previsão. Em vista dos riscos e incertezas envolvidos, nenhuma decisão de investimento deve ser 
tomada somente baseada nas estimativas e declarações futuras contidas neste Prospecto e no 
Formulário de Referência. 

Adicionalmente, os números incluídos neste Prospecto e no Formulário de Referência da 
Companhia podem ter sido, em alguns casos, arredondados para números inteiros. 

O INVESTIDOR DEVE ESTAR CIENTE DE QUE OS FATORES MENCIONADOS ACIMA, ALÉM 
DE OUTROS DISCUTIDOS NESTE PROSPECTO E NO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, 
ANEXO A ESTE PROSPECTO A PARTIR DA PÁGINA 265, PODERÃO AFETAR OS 
RESULTADOS FUTUROS DA COMPANHIA E PODERÃO LEVAR A RESULTADOS 
DIFERENTES DAQUELES CONTIDOS, EXPRESSA OU IMPLICITAMENTE, NAS 
DECLARAÇÕES E ESTIMATIVAS NESTE PROSPECTO. TAIS ESTIMATIVAS REFEREM-SE 
APENAS À DATA EM QUE FORAM EXPRESSAS, SENDO QUE A COMPANHIA, OS 
ACIONISTAS VENDEDORES E OS COORDENADORES DA OFERTA NÃO ASSUMEM A 
RESPONSABILIDADE E A OBRIGAÇÃO DE ATUALIZAR PUBLICAMENTE OU REVISAR 
QUAISQUER DESSAS ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES FUTURAS EM RAZÃO DA 
OCORRÊNCIA DE NOVA INFORMAÇÃO, EVENTOS FUTUROS OU DE QUALQUER OUTRA 
FORMA. MUITOS DOS FATORES QUE DETERMINARÃO ESSES RESULTADOS E VALORES 
ESTÃO ALÉM DA CAPACIDADE DE CONTROLE OU PREVISÃO DA COMPANHIA. 
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SUMÁRIO DA COMPANHIA 

ESTE SUMÁRIO É APENAS UM RESUMO DAS INFORMAÇÕES DA COMPANHIA. AS INFORMAÇÕES 
COMPLETAS SOBRE A COMPANHIA ESTÃO NO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, ANEXO A ESTE 
PROSPECTO A PARTIR DA PÁGINA 265. LEIA-O ANTES DE ACEITAR A OFERTA. AS INFORMAÇÕES 
APRESENTADAS NESTE SUMÁRIO, NOS TERMOS DO INCISO II, § 3º, DO ARTIGO 40 DA INSTRUÇÃO 
CVM 400, SÃO CONSISTENTES COM AS INFORMAÇÕES DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, ANEXO 
A ESTE PROSPECTO A PARTIR DA PÁGINA 265.  

ESTE SUMÁRIO NÃO CONTÉM TODAS AS INFORMAÇÕES QUE O INVESTIDOR DEVE CONSIDERAR 
ANTES DE INVESTIR NAS AÇÕES. PORTANTO, ANTES DE TOMAR SUA DECISÃO EM INVESTIR EM 
NOSSAS AÇÕES, O INVESTIDOR DEVE LER CUIDADOSA E ATENCIOSAMENTE TODO ESTE 
PROSPECTO E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, INCLUINDO AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NAS 
SEÇÕES “CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E PERSPECTIVAS SOBRE O FUTURO”, E 
“PRINCIPAIS FATORES DE RISCO RELATIVOS À COMPANHIA”, “FATORES DE RISCO RELATIVOS À 
OFERTA E ÀS AÇÕES”, NAS PÁGINAS 7, 20 E 92 DESTE PROSPECTO, BEM COMO NAS SEÇÕES “3. 
INFORMAÇÕES FINANCEIRAS SELECIONADAS”, “4. FATORES DE RISCO” E “10. COMENTÁRIOS 
DOS DIRETORES”, RESPECTIVAMENTE, DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, ANEXO A ESTE 
PROSPECTO A PARTIR DA PÁGINA 278, ALÉM DAS NOSSAS INFORMAÇÕES TRIMESTRAIS – ITR E 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E SUAS RESPECTIVAS NOTAS EXPLICATIVAS ANEXAS A ESTE 
PROSPECTO, A PARTIR DA PÁGINA 155, PARA UM ENTENDIMENTO MAIS DETALHADO DOS 
NOSSOS NEGÓCIOS E DA OFERTA PROPRIAMENTE DITA. RECOMENDA-SE AOS INVESTIDORES 
INTERESSADOS QUE CONTATEM SEUS CONSULTORES JURÍDICOS E FINANCEIROS ANTES DE 
INVESTIR NAS AÇÕES.  

SALVO INDICAÇÃO EM CONTRÁRIO, OS TERMOS “NÓS”, “NOS”, “NOSSOS/NOSSAS”, 
“COMPANHIA” E “MÉLIUZ” REFEREM-SE À “MÉLIUZ S.A.” 

Visão Geral 

Somos uma companhia de tecnologia focada no fornecimento de soluções digitais por meio de uma 
plataforma integrada de marketplace e serviços financeiros, que conectou, em 30 de junho de 2020, uma base 
contendo mais de 10 milhões de contas1 a uma base de mais de 800 parceiros ativos. Por meio do nosso 
website (que contabilizou 4,1 milhões de acessos mensais em julho de 2020), do nosso aplicativo (que contou 
com mais de 3,0 milhões de acessos mensais em julho de 2020) e do nosso plugin, divulgamos para a nossa 
base de contas, as ofertas, serviços, cupons de desconto e campanhas de cashback que desenvolvemos para 
nossos parceiros do marketplace e serviços financeiros.  

 

 
1 Cada conta corresponde a 1 cadastro realizado pelo usuário, mediante número de CPF, e-mail ou telefone único.  
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A nossa receita bruta cresceu de forma consistente entre os exercícios sociais encerrados em 31 de 
dezembro de 2017 e 2019, apresentando uma taxa composta de crescimento anual (Compound Annual 
Growth Rate ou “CAGR”) de 77,5%, tendo atingido R$90,5 milhões no exercício findo em 31 de dezembro de 
2019. No período de seis meses findo em 30 de junho de 2020, a nossa receita bruta totalizou R$62,2 
milhões, representando um crescimento de 60,2% em comparação com o mesmo período do ano anterior. Por 
sua vez, o volume bruto consolidado de vendas (Gross Merchandise Volume ou “GMV”)2 gerado para nossos 
parceiros no marketplace cresceu a um CAGR de 50,8% entre 2017 e 2019, atingindo o GMV de R$1,68 
bilhão em 2019. No período de seis meses findo em 30 de junho de 2020, o GMV em nossa plataforma, 
totalizou R$932 milhões, representando uma taxa de crescimento de 52% em comparação com o mesmo 
período do ano anterior.  

Fundada em 2011, a Méliuz nasceu como uma plataforma inovadora, cujo modelo de negócios é estruturado 
para entregar uma proposta de valor “ganha-ganha-ganha”, na qual todos os participantes do nosso 
ecossistema digital (usuários, parceiros e a nossa Companhia) são beneficiados por meio do seguinte ciclo 
virtuoso sustentável:  

• Usuários: os usuários da nossa plataforma recebem, de forma gratuita, acesso a uma pluralidade de 
marcas, produtos, serviços, cupons de descontos e cashback, todos organizados em um único 
ecossistema digital dinâmico e user-friendly;  

• Parceiros: nossos parceiros, por sua vez, têm acesso a um importante canal de divulgação das suas 
marcas, produtos e serviços, o qual, além de atingir uma base de mais de 10 milhões de consumidores, 
conta com inteligência de dados e tecnologia voltados para aquisição e retenção de usuários, com a 
finalidade de gerar mais vendas pelos parceiros e ao mesmo tempo otimizar os seus investimentos de 
marketing; 

• Companhia: nossas atividades são remuneradas pelos parceiros mediante o pagamento de (a) 
remuneração fixa relativa à venda de espaços publicitários de destaque em nossa plataforma para 
divulgação de marcas, produtos e serviços e à ativação de serviços financeiros, e (b) remuneração 
variável incidente sobre o GMV gerado em nossa plataforma e/ou sobre o volume total de pagamentos 
(Total Payment Value ou “TPV”) decorrente de produtos e/ou serviços financeiros oferecidos em nossa 
plataforma.  

Na data deste Prospecto, atuamos com as seguintes frentes “macro” de parcerias: (i) no âmbito do 
marketplace, junto aos principais players dos mercados de e-commerce, turismo e lazer, bens de consumo, 
serviços diversos, os quais são responsáveis pela maior parte da nossa receita operacional líquida, e (ii) no 
âmbito de serviços financeiros, junto a instituições financeiras, como bancos, fintechs, entre outros. Tais 
frentes são complementares, uma vez que geram sinergias operacionais para nós e nossos parceiros 
formando, juntas, um ecossistema digital que permite a realização de cross-selling (venda cruzada) de 
produtos e serviços junto à nossa significativa base de 10 milhões de contas.  

A configuração do nosso modelo de negócios amplia o “efeito de rede”, uma vez que a percepção de valor da 
nossa plataforma tende a aumentar, mediante a combinação das variáveis de atração e retenção de usuários 
(obtida ao se oferecer uma diversidade de produtos, serviços e benefícios) e da entrada de novos parceiros 
(em busca de uma base ampla e diversificada de contas), o que gera um ciclo positivo de crescimento por 
meio da interação de tais variáveis acima que se retroalimentam. Com o crescimento do número de contas, 
conseguimos também ampliar nossa base de dados interna, permitindo oferecer soluções cada vez mais 
tailor-made para nossos parceiros, mediante a transformação dos dados de perfis e hábitos de consumo em 
inteligência de mercado.  

 
2 O GMV não considera valores transacionados por usuários do Cartão de Crédito Méliuz. 
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A nossa plataforma é composta por portal/website (www.meliuz.com.br), um aplicativo mobile, bem como 
extensão (plugin) para os navegadores Chrome e Firefox. Nosso aplicativo ocupa posição de destaque (6º 
lugar) no ranking de preferência dos Apps da categoria de “compra”, de acordo com a Pesquisa Conectaí – 
IBOPE de junho de 2017, e acumulou mais de 3,1 milhões de downloads até 30 de junho de 2020. Vale 
destacar que, em julho de 2020, tivemos mais de 4,1 milhões de visitas em nosso website e mais de 3,0 
milhões de acessos em nosso aplicativo. Já no acumulado do segundo trimestre de 2020, tivemos mais de 1,2 
milhão de Usuários Ativos3. Nossos Usuários Ativos realizaram em média 6,9 compras no ano de 2019 em 
nosso marketplace, número acima da média brasileira de 2,4 compras por comprador no ano de 2019, 
segundo relatório Webshoppers 41 Nielsen/e-Bit. Acreditamos que a nossa retenção de usuários se deve 
principalmente (i) ao elevado índice de satisfação com relação aos nossos serviços, o qual, em 30 de junho de 
2020, correspondeu ao Net Promoter Score (“NPS”)4 de 70 para os usuários do marketplace, bem como (ii) à 
excelência no atendimento, a qual foi corroborada pelo selo RA1000 na plataforma Reclame Aqui.  

Em 2019, além das parcerias firmadas no âmbito do marketplace, entramos no mercado de serviços 
financeiros, mediante a disponibilização do Cartão de Crédito Méliuz, estruturado via parceria com o 
BancoPan, que atua como emissora do cartão de crédito. Dessa forma, a nossa base de contas passou a ter 
acesso ao Cartão de Crédito Méliuz, de bandeira Mastercard, que não conta com anuidade e sign-up fee, e 
oferece até 1,8% de cashback sobre as compras realizadas pelos usuários do cartão. O nosso parceiro 
responsável pela emissão do cartão é o responsável pelo risco de crédito e pela operacionalização do meio 
de pagamento em observância às exigências regulatórias impostas, e, em contrapartida, indiretamente se 
beneficia da possibilidade de acesso a nossa base de contas e, por conseguinte, de um potencial fluxo de 
pagamentos.  

Desde o seu lançamento oficial para toda a nossa base de usuários em março de 2019, já foram emitidos 
mais de 185 mil cartões até agosto de 2020. O potencial de crescimento dos serviços financeiros no âmbito da 
nossa plataforma é evidenciado pelo aumento da solicitação de cartões em mais de 12 vezes, comparando as 
mais de 300 mil solicitações em agosto de 2020 com as 25 mil solicitações em agosto de 2019, sendo 
importante destacar que o NPS para os usuários do Cartão de Crédito Méliuz em 30 de junho de 2020 foi de 
85. 

 

 
3 Usuários Ativos são os usuários novos ou existentes que realizaram ao menos uma das seguintes ações durante o período reportado: (i) 

compra em algum parceiro Méliuz iniciada a partir do aplicativo (app), site ou plugin do Méliuz; (ii) alguma compra utilizando o Cartão de 
Crédito Méliuz; (iii) ativação de alguma oferta divulgada pela Méliuz em seu site, aplicativo (app) ou plugin; (iv) instalação ou manutenção 
de plugin ativo em seu navegador de internet; (v) instalação ou utilização do aplicativo da Méliuz; (vi) submissão de proposta solicitando 
o Cartão de Crédito Méliuz; (vii) solicitação de resgate do saldo de cashback para sua conta bancária ou poupança e/ou (viii) indicação 
de novo usuário para a Méliuz por meio do Programa “Indique e Ganhe”. 

4 Net Promoter Score ou NPS é uma metodologia padrão de mercado com uma escala de 0 a 100 que se baseia na pergunta: “Em uma 
escala de 0 a 10, qual a probabilidade de você recomendar a Méliuz para um amigo ou parente?”. Os respondentes do questionário 
padrão enviado por e-mail após a compra são classificados de acordo com a nota que atribuíram: promotores (pessoas que deram 9 ou 
10), neutros (pessoas que deram 7 ou 8) e detratores (pessoas que deram 0 a 6). O índice é calculado como: (promotores – detratores) / 
total de respondentes.” 
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Para assegurar a nossa rentabilidade e escalabilidade, o nosso modelo de negócios acima destacado é asset-
light e flexível, sendo focado exclusivamente no fornecimento de soluções digitais para que nossos parceiros 
promovam as suas marcas, aumentem o volume das suas vendas e a capilaridade da sua atuação. Dessa 
forma, em nosso modelo de negócios, (i) não contamos com estoques ou ativos imobilizados relevantes 
(como por exemplo, centros de distribuição), uma vez que os produtos e serviços são oferecidos diretamente 
por nossos parceiros, sendo a sua fabricação, formatação, entrega e o pós-venda de responsabilidade 
exclusiva dos parceiros, (ii) não incorremos em custos com análise, originação e riscos de crédito, os quais 
também são de responsabilidade de nossos parceiros especializados em serviços financeiros e (iii) somos 
bem sucedidos em manter nossos custos com atendimento baixos, visto que aproximadamente 58% dos 
tickets são resolvidos de forma automatizada.  

Ficam somente a cargo da nossa Companhia a (i) operacionalização da nossa plataforma que conta com as 
ferramentas e inteligência de mercado para divulgação dos produtos e serviços (marketplace e financeiros) 
dos nossos parceiros ao público-alvo e (ii) o repasse de eventual cashback às contas, o qual é definido a 
exclusivo critério da nossa Companhia e calculado a partir do valor prometido e divulgado pelo Méliuz no 
momento da ativação do benefício de cashback pelo usuário. Os valores de cashback das compras são 
acumulados no extrato Méliuz do usuário que, ao completar R$20 de saldo disponível, pode solicitar o resgate 
do valor para sua conta corrente ou poupança, sem nenhum custo. 

Ainda, importante destacar que nascemos como uma companhia de tecnologia e entendemos ser importante 
continuar a promover o nosso crescimento a partir de tal fato. Na data deste Prospecto, aproximadamente 
48% do nosso time é composto por desenvolvedores, designers e gerentes de produto, e 33% dos nossos 
colaboradores conta com mestrado ou doutorado. Acreditamos que usar tecnologia de maneira intensiva é a 
melhor maneira para continuar entregando um serviço de qualidade para nossos usuários e parceiros. Dessa 
forma, para os próximos anos, pretendemos continuar a investir no nosso time de tecnologia, com a finalidade 
de garantir que a Méliuz se posicione de forma única frente aos nossos concorrentes. 

Como usamos a tecnologia para automatizar e aprimorar os processos internos das mais diversas áreas, 
conseguimos promover o nosso crescimento e rentabilidade entre os exercícios findos em 31 de dezembro de 
2017 a 2019, bem como nos períodos de seis meses findos em 30 de junho de 2020 e 2019 (conforme 
demonstram os gráficos abaixo), sem precisar aumentar o número de pessoas no nosso time na mesma 
proporção (que variou entre 139 e 138 colaboradores no período de 31 de dezembro de 2017 a 30 de junho 
de 2020). 

 
 

(1) O EBITDA é uma medição não contábil elaborada pela Companhia em consonância com a Instrução da CVM nº 527, de 4 de outubro de 
2012, e consiste no lucro (prejuízo) líquido ajustado pelo resultado financeiro líquido, pelo imposto de renda e contribuição social sobre o 
lucro e pelas despesas de depreciação e amortização. O EBITDA não é uma medida contábil reconhecida pelas práticas contábeis 
adotadas no Brasil e nem pelas IFRS e não representa o fluxo de caixa para os períodos apresentados e não deve ser considerado como 
substituto ou alternativa ao lucro (prejuízo) líquido, indicador de desempenho operacional, medida de liquidez, tampouco como base para 
a distribuição de dividendos. Outras empresas podem calcular o EBITDA de maneira diferente da Companhia. Para reconciliação do 
Lucro (prejuízo) líquido para o EBITDA, vide seção 3.2 do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto a partir da página 279. 

(2) Em 1º de janeiro de 2019, entrou em vigor a nova norma que regula o tratamento contábil das operações de arrendamento mercantil (IFRS 16/CPC 
06 (R2)) emitidas pelo IASB e CPC, respectivamente. Para a implementação de tal norma, a Companhia adotou o método retrospectivo modificado. 
Consequentemente, as informações financeiras para os exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 não foram ajustadas para 
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refletir a adoção do IFRS 16/CPC 06 (R2) e, por isso, algumas informações financeiras não são comparáveis com o exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2019, as quais refletem os efeitos da adoção desta norma. Desta forma, o EBITDA e a Margem EBITDA relativos ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2019 foram impactados pela adoção do IFRS16/CPC 06 (R2) e, consequentemente, não são comparáveis aos valores 
apresentados nos exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017. 

Principais Indicadores Financeiros e Operacionais 

As tabelas a seguir apresentam um resumo das nossas principais informações financeiras e operacionais para 
os períodos de seis meses findos em 30 de junho de 2020 e 2019 e para os exercícios sociais encerrados em 
31 de dezembro de 2019, 2018 e 2017, respectivamente. Para informações mais detalhadas sobre as nossas 
Informações Trimestrais – ITR e demonstrações financeiras, vide seção 10 do Formulário de Referência 
anexo a este Prospecto, a partir da página 399. 

Indicadores Financeiros  
(R$ mil, exceto percentual) 

Período de seis 
meses findo em 30 

de junho de

AH (6) 
6M20 X 
6M19 

Exercício Social encerrado em  
31 de dezembro de 

AH (6) 
2019 X 
2018 

AH (6) 
2018 X 
2017

2020 2019 2019 2018 2017  
Receita Bruta de Serviços 62.237 38.853 60,1% 90.496 49.312 28.764 83,5% 71,4%
Receita Operacional Líquida 56.439 35.043 61,1% 81.504 44.533 25.919 83,0% 71,8%
Lucro (Prejuízo) Líquido(3) 12.692 1.646 671,1% 15.034 (7.519) (16.285) (299,9)% (53,8)% 
EBITDA(1)(3) 19.543 3.768 418,6% 10.582 (7.224) (16.746) (246,5)% (56,9)%
Margem EBITDA(2)(3) 34,6% 10,8% +23,8p.p. 13,0% (16,2%) (64,6%) +29,2p.p +48,4p.p

 

(1) O EBITDA é uma medição não contábil elaborada pela Companhia em consonância com a Instrução da CVM nº 527, de 4 de outubro de 2012, e 
consiste no lucro (prejuízo) líquido ajustado pelo resultado financeiro líquido, pelo imposto de renda e contribuição social sobre o lucro e pelas 
despesas de depreciação e amortização. O EBITDA não é uma medida contábil reconhecida pelas práticas contábeis adotadas no Brasil e nem 
pelas IFRS e não representa o fluxo de caixa para os períodos apresentados e não deve ser considerado como substituto ou alternativa ao lucro 
(prejuízo) líquido, indicador de desempenho operacional, medida de liquidez, tampouco como base para a distribuição de dividendos. Outras 
empresas podem calcular o EBITDA de maneira diferente da Companhia. Para reconciliação do Lucro (prejuízo) líquido para o EBITDA, vide seção 
3.2 do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página 279. 

(2) A Margem EBITDA é uma medição não contábil utilizada pela Companhia, que corresponde ao EBITDA dividido pela receita operacional líquida. 
Para reconciliação da Margem EBITDA, vide seção 3.2 do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página 279. 

(3) Em 1º de janeiro de 2019, entrou em vigor a nova norma que regula o tratamento contábil das operações de arrendamento mercantil (IFRS 16/CPC 
06 (R2)) emitidas pelo IASB e CPC, respectivamente. Para a implementação de tal norma, a Companhia adotou o método retrospectivo modificado. 
Consequentemente, as informações financeiras para os exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 não foram ajustadas para 
refletir a adoção do IFRS 16/CPC 06 (R2) e, por isso, algumas informações financeiras não são comparáveis com o exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2019, as quais refletem os efeitos da adoção desta norma. Desta forma, o EBITDA e a Margem EBITDA relativos ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2019 foram impactados pela adoção do IFRS16/CPC 06 (R2) e, consequentemente, não são comparáveis aos valores 
apresentados nos exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017. 

(4) Análise Horizontal, por meio da qual são comparadas informações ao longo de um período. 
 

Indicadores Financeiros 
(R$ mil, exceto percentual) 

Em 30  
de junho de 

2020 

AH(3) 
30/06/20 X 
31/12/19 

Em 
31 de dezembro de 

AH(3) 
2019 X 
2018 

AH(3) 
2018 X 
2017 2019 2018 2017 

Empréstimos e Financiamentos (Circulante) (2.128) - - - - - -
Empréstimos e Financiamentos (Não Circulante) (2.832) - - - - - -
Arrendamento Mercantil a pagar (Circulante e 

Não Circulante) 
(455) (83,3)% (2.724) - - - - 

Dívida Bruta(1)  (5.415) 98,8% (2.724) - - - -
Caixa e Equivalentes de Caixa 26.987 170,4% 9.981 11.127 18.494 (10,3)% (39,8)%
Caixa Líquido(2) 21.572 197,3% 7.257 11.127 18.494 (34,8)% (39,8)%
Patrimônio Líquido  35.586 55,4% 22.894 7.860 15.379 191,3% (48,9)%

 

(1) A Dívida Bruta equivale à soma dos empréstimos e financiamentos e arrendamento mercantil a pagar (circulante e não circulante). 
(2) O Caixa Líquido equivale ao total da Dívida Bruta deduzida do saldo de caixa e equivalentes de caixa. O Caixa Líquido não é uma medida de 

desempenho financeiro, liquidez ou endividamento reconhecida pelo BRGAAP e nem pelas IFRS, emitidas pelo IASB e não possui um significado 
padrão. Outras empresas podem calcular o Caixa Líquido de maneira diferente da utilizada pela Companhia. Para reconciliação do Caixa Líquido, 
vide seção 3.2 do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página 279. 

(3) Análise Horizontal, por meio da qual são comparadas informações ao longo de um período. 
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Indicadores Operacionais Períodos de seis 
meses findos em 

30 de junho de

AH(5) 
2020 X 
2019 

Exercício Social 
encerrado em 31 de 

dezembro de 

AH(5) 
2019 X 
2018 

AH(5) 
2018 X 
2017 

2020 2019 2019 2018 2017 
Contas (Em milhões)(1) 10,05 7,68 31% 9,05 6,50 3,50 37% 85%
Usuários Ativos (Em milhões)(2) 1,64 1,26 31% 2,12 1,56 1,18 36% 32%
Média anual de compras por comprador no 

marketplace  
n/a n/a n/a 6,96 5,61 5,15 24% 9% 

GMV (Em R$ milhões)(3) 932 611 52% 1.676 1.059 737 58% 44%
Cartões de Crédito Emitidos (Em milhares)(4) 64,8 15,6 316% 50,2 n/a n/a n/a n/a

 

(1) Cada conta corresponde a 1 cadastro realizado pelo usuário, mediante número de CPF ou telefone único. 
(2) Usuários Ativos são os usuários novos ou existentes que realizaram ao menos uma das seguintes ações durante o período reportado: (i) compra 

em algum parceiro Méliuz iniciada a partir do aplicativo (app), site ou plugin da Méliuz; (ii) alguma compra utilizando o Cartão de Crédito Méliuz; (iii) 
ativação de alguma oferta divulgada pela Méliuz em seu site, aplicativo (app) ou plugin; (iv) instalação ou manutenção de plugin ativo em seu 
navegador de internet; (v) instalação ou utilização do aplicativo do Méliuz; (vi) submissão de proposta solicitando o Cartão de Crédito Méliuz; (vii) 
solicitação de resgate do saldo de cashback para sua conta bancária ou poupança e/ou (viii) indicação de novo usuário para a Méliuz por meio do 
Programa “Indique e Ganhe”. 

(3) GMV, ou Gross Merchandise Volume, significa o volume bruto de vendas dos produtos e serviços dos nossos parceiros do marketplace no âmbito 
da nossa plataforma, em um determinado período. 

(4) Os cartões de crédito passaram a ser emitidos e oferecidos a partir de março de 2019. 
(5) Análise Horizontal, por meio da qual são comparadas informações ao longo de um período. 

Oportunidades nos Mercados de Atuação 

Atuamos nos mercados de marketplace e serviços financeiros que têm apresentado significativas taxas de 
crescimento e, que contam com um potencial de expansão dada a baixa penetração em determinados nichos, 
em comparação com mercados mais maduros. Atuamos em tais mercados por meio do estabelecimento de 
parcerias diversificadas, contando, com mais de 800 parceiros em 30 de junho de 2020. Com o nosso modelo 
de negócios asset-light e escalável, acreditamos que podemos consolidar e intensificar nossa presença no 
setor de marketplace, além de continuar nossa expansão acelerada no mercado de serviços financeiros, 
conforme oportunidades abaixo destacadas.  

• Marketplace. O comércio eletrônico (e-commerce) de forma geral, tem crescido a taxas significativas, 
tanto no mercado brasileiro quanto no mercado internacional: 

• Mercado Brasileiro. De acordo com dados do e-Bit, o comércio eletrônico (e-commerce) no Brasil 
apresentou um crescimento de 16,3% entre 2018 e 2019, atingindo um faturamento de R$ 61,9 
bilhões em 2019. O crescimento do mercado visto nos últimos anos é impulsionado principalmente 
pelo(a): (i) constante expansão da base de usuários de internet e maior acesso a dispositivos 
móveis, e (ii) crescimento do número de e-consumidores, por mudanças no comportamento do 
consumidor (aumentando sua frequência de compras online) e (iii) expansão das categorias 
disponíveis online.  

No âmbito mercado brasileiro, em especial, as categorias de e-commerce de turismo e digital 
advertising têm se destacado, conforme abaixo descrito: 

(i) o e-commerce de turismo (composto pela compra de passagens aéreas, reservas de hotéis, 
pacotes turísticos e outros serviços relacionados a uma Online Travel Agency – OTA), vem 
demonstrando crescimento constante ao longo dos últimos anos e ultrapassou a marca de R$ 35 
bilhões de faturamento em 2017, segundo o e-Bit;  

(ii) o mercado de digital advertising (composto por investimentos em conteúdos promocionais em 
meios digitais como sites e aplicativos) demonstra grande potencial de crescimento, sendo 
estimado, pelo Statista, que tal mercado movimentará US$7,3 bilhões, em 2024, em 
comparação com US$5,8 bilhões em 2019. 

• Mercado de cross-border (e-commerce estrangeiro). O e-commerce estrangeiro é representado pelo 
comércio digital em sites estrangeiros, como o Aliexpress, e ultrapassou a marca de R$6,1 bilhões de 
faturamento e 59,5 milhões de pedidos em 2019, segundo pesquisa do NeoTrust, Compre & Confie e 
E-Commerce Brasil. 
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• Serviços financeiros. Em 2019, o volume financeiro de transações realizadas por meio de cartões de 
pagamento, no mercado Brasileiro, apresentou uma taxa de crescimento de 18,7%, atingindo R$ 1,84 
trilhão, de acordo com a Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito e Serviços 
(“ABECS”). Esse crescimento é consequência, principalmente, do aumento da penetração dos serviços 
financeiros no país, do aumento da participação do meio eletrônico como forma de pagamento, do 
crescimento do acesso dos consumidores de baixa renda ao sistema bancário e do crescente grau de 
formalidade da atividade econômica. Ainda de acordo com a ABECS, os meios eletrônicos de pagamento 
representaram 43% no consumo das famílias brasileiras em 2019, e espera-se que até 2022 a parcela 
dos meios eletrônicos de pagamento atinja cerca de 60,0%, quando estará a níveis equivalentes aos já 
observados em países desenvolvidos, o que demonstra o potencial de crescimento e aumento da 
penetração em tal mercado, não só quanto aos meios de eletrônicos de pagamento, como também no 
aumento da comercialização de demais produtos financeiros (como por exemplo, seguros e empréstimos 
consignados). 

Para mais informações sobre os mercados de atuação da Companhia, vide o item 7.3 do Formulário de 
Referência, anexo a este Prospecto a partir da página 351. 

Principais Prêmios e Reconhecimentos 

Fomos reconhecidos nos seguintes rankings no período de 2016 a 2020: 

• 50 Melhores empresas para se trabalhar no Brasil (porte médio) - Great Place to Work (GPTW) - 2019 

• Melhores empresas para se trabalhar em Minas Gerais (porte médio) - Great Place to Work (GPTW) - 
2017, 2018, 2019, 2020 

• Melhores empresas para se trabalhar no Amazonas (porte médio) - Great Place to Work (GPTW) -2019 

• 35 Melhores empresas para se trabalhar (porte médio) - Ranking Mulher, da GPTW - 2020 

• Empresas que mais respeitam o consumidor (categoria Programas de Fidelidade) - Grupo Padrão - 2018 

• Startup do Ano e Equipe Fundadora - Associação Brasileira de Startups - 2016 

• Prêmio Inovação e E-Commerce Brasil 2018 - Melhor case “Dia do Cashback” - 2018 

Nossas Vantagens Competitivas  

Seguem abaixo as nossas principais vantagens competitivas.  

Ecossistema digital único, com alto potencial de crescimento, intensificado pelo “efeito de rede”.  

Somos uma companhia de tecnologia focada no fornecimento de soluções digitais por meio de uma 
plataforma inovadora, cujo modelo de negócios é estruturado para entregar uma proposta de valor ganha-
ganha-ganha, na qual todos os stakeholders do nosso ecossistema digital (usuários, parceiros e a nossa 
Companhia) são beneficiados por meio de um ciclo virtuoso sustentável, conforme descrito no item “Visão 
Geral” acima. Tal proposta de valor é evidenciada principalmente pelo crescimento relevante da nossa base 
de contas (que passou de 200 mil contas em junho de 2014 para 10 milhões de contas em junho de 2020, o 
que representou um CAGR de 89,9% no período) e do volume comercializados por nossos parceiros a partir 
do nosso marketplace (que passou do GMV de R$163 milhões no exercício de 2014 para o GMV de R$1,7 
bilhão no exercício de 2019, o que representou um CAGR de 59,4% no período). Com o crescimento do 
número de contas, conseguimos também ampliar nossa base de dados interna, permitindo oferecer soluções 
cada vez mais apuradas e tailor-made para nossos parceiros, mediante a transformação dos dados de perfis e 
hábitos de consumo em inteligência de mercado. 

O crescimento da base de contas, aliado ao incremento de parcerias, impactam positivamente as nossas 
receitas, as quais são auferidas mediante o pagamento pelos nossos parceiros à nossa Companhia de (i) 
remuneração fixa relativa à venda de espaços publicitários de destaque em nossa plataforma para divulgação 
de marcas, produtos e serviços e à ativação de serviços financeiros, e (ii) remuneração variável incidente 
sobre o GMV gerado em nossa plataforma e/ou sobre o TPV decorrente de produtos e/ou serviços financeiros 
oferecidos em nossa plataforma. Entre os exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2017 e 2019, 
a nossa receita bruta apresentou um CAGR de 77,5%, atingindo uma receita bruta de R$ 90,5 milhões no 
exercício findo em 31 de dezembro de 2019. Foi verificado também crescimento da nossa receita bruta no 
período de seis meses findo em 30 de junho de 2020, quando comparada ao período de seis meses findo em 
30 de junho de 2019, quando totalizou R$ 62,2 milhões, representando um crescimento de 60,2% em 
comparação ao mesmo período do ano anterior.  
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Por fim, esclarecemos ainda, que nosso modelo de negócios, tem o seu crescimento também impulsionado 
pelo “efeito de rede”. Por meio “efeito de rede”, a percepção de valor da plataforma tende a aumentar, 
mediante a combinação das variáveis de atração e retenção de usuários (obtida ao se oferecer uma 
diversidade de produtos, serviços e benefícios) à entrada de novos parceiros (em busca de uma base ampla e 
diversificada de contas), o que gera um ciclo positivo de crescimento decorrente da interação de tais variáveis 
que se retroalimentam.  

Modelo de negócios asset-light e escalável, com crescimento consistente de receitas, de forma a 
preservar a rentabilidade. 

Não contamos em nosso modelo de negócios com estoques ou ativos imobilizados relevantes (como por 
exemplo, centros de distribuição), uma vez que a concepção, fabricação, entrega, e pós-venda dos produtos e 
serviços disponibilizados em nossa plataforma são de responsabilidade exclusiva dos nossos parceiros, 
sendo o nosso foco, o fornecimento de soluções digitais para promoção de tais produtos e serviços, que 
promovam a intensificação das vendas dos nossos parceiros junto a nossa significativa base de contas. Como 
principal vantagem de tal modelo, não incorremos em riscos e custos relativos a tais produtos e logística de 
sua entrega, nem em riscos de crédito relacionados aos serviços financeiros oferecidos pelos nossos 
parceiros.  

Considerando tal dinâmica, conseguimos aumentar o volume e sortimento do portfólio de produtos e serviços 
em nossa plataforma, exclusivamente por meio do estabelecimento de novas parcerias e aumento da nossa 
base de contas. Acreditamos que o “efeito de rede” presente em nosso ecossistema, bem como o marketing 
“boca-a-boca”, nos permite atrair e reter novas contas com investimentos reduzidos, sem a necessidade de 
realização de mais dispêndios em despesas de vendas e marketing. Com uma base de contas robusta e 
fidelizada, podemos expandir nossa atuação para outros serviços e produtos, como já fizemos, por exemplo, 
de forma bem-sucedida, quando entramos no mercado de serviços financeiros, mediante a disponibilização do 
Cartão de Crédito Méliuz. 

Este modelo promoveu o crescimento da nossa receita bruta, EBITDA e Margem EBITDA entre os exercícios 
sociais encerrados em 31 de dezembro de 2017 e 2019, bem como no período de seis meses findo em 30 de 
junho de 2020 (em comparação com o mesmo período em 2019), conforme destacado no item “Principais 
Informações Financeiras e Operacionais” na página 13 deste Prospecto. 

Contamos com uma base de parceiros ampla, sólida e fidelizada, com potencial de expansão. 

Beneficiamo-nos de uma base de mais de 800 parceiros em 30 de junho de 2020, que inclui desde empresas 
de pequeno e médio portes a grandes players. Atuamos em duas principais grandes frentes de parcerias: (i) 
no âmbito do marketplace, junto aos principais players dos mercados de e-commerce, turismo e lazer, bens 
de consumo, serviços diversos, os quais são responsáveis pela maior parte da nossa receita operacional 
líquida, e (ii) no âmbito de serviços financeiros, junto a instituições financeiras, como bancos, fintechs, entre 
outros.  

Nossos parceiros mais relevantes em termos de representatividade das nossas receitas são companhias 
sólidas e com extenso histórico de atividade, com as quais temos um relacionamento de longa data, tais 
como: Americanas.com (desde setembro de 2011), Ponto Frio (desde agosto de 2012), Casas Bahia (desde 
agosto de 2012), Submarino (desde setembro de 2011), Amazon (desde agosto de 2015), Aliexpress (desde 
janeiro de 2014), Booking.com (desde junho de 2013) e Dell (desde setembro de 2012).  

Adicionalmente ao acima exposto, acreditamos que o nosso track-record e inteligência de mercado adquirida 
desde a nossa fundação, nos permite celebrar novas parcerias de forma ágil em novos nichos de mercado 
nos quais entendemos haver oportunidades de crescimento, dada a sua penetração e condições 
macroeconômicas e setoriais favoráveis. Em 2019, por exemplo, em adição às parcerias firmadas no âmbito 
do marketplace, entramos no mercado de serviços financeiros, mediante a disponibilização do Cartão de 
Crédito Méliuz, estruturado via parceria com uma instituição financeira reconhecida no mercado. Desde o seu 
lançamento para toda base de usuários em março de 2019, já foram emitidos mais de 185 mil cartões até 
agosto de 2020. 

Contamos com tecnologia proprietária para fornecer aos nossos parceiros soluções personalizadas e, 
ao mesmo tempo, promover a atratividade da nossa plataforma junto a nossa base de usuários. 

A nossa plataforma é composta por portal/website (www.meliuz.com.br), um aplicativo mobile, bem como 
extensão (plugin) para os navegadores Chrome e Firefox, os quais foram desenvolvidos internamente pela 
nossa Companhia. Tal plataforma é amparada por uma solução completa de CRM (e-mail, webpush, push, 
push geolocalizado, SMS, placements no site e aplicativo) que permite aos nossos parceiros realizar ofertas 
personalizadas a partir da análise de dados e das informações de consumo da nossa base de usuários.  
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Somos orientados a dados e tecnologia e entendemos ser a nossa prioridade a entrega e aprimoramento da 
nossa plataforma e suas funcionalidades de forma a conquistar novos usuários e parceiros bem como reter os 
atuais. Para atingir tal objetivo, 48% de toda nossa equipe de colaboradores está focada no desenvolvimento 
de plataformas. Nosso aplicativo ocupa posição de destaque (6º lugar) no ranking de preferência dos Apps da 
categoria de “compra”, de acordo com a Pesquisa Conectaí – IBOPE de junho de 2017 e acumulou mais de 
3,0 milhões de downloads até 30 de junho de 2020. Em julho de 2020, tivemos mais de 4,1 milhões de visitas 
em nosso website e mais de 3,0 milhões de acessos em nosso aplicativo. No segundo trimestre de 2020 
tivemos mais de 1,2 milhão de Usuários Ativos. 

Adicionalmente, utilizamos de forma intensa as tecnologias como Machine Learning aplicadas à extensa base 
de dados para desenvolver e entregar produtos customizados. Temos uma forte cultura de testes e times 
dedicados a aplicá-los e disseminá-los pela nossa Companhia. Visando alcançar uma melhoria contínua nos 
resultados, o nosso time implementa de maneira consistente a execução de testes nas diversas etapas do 
funil e também em diferentes etapas da nossa operação. Isso garante ganhos constantes de performance 
operacional e melhorias significativas nas taxas de conversões dos diferentes funis, refletindo em redução de 
custos, como menores custos de aquisição (CAC), e aumento de receitas. Nossos Usuários Ativos realizaram 
em média 7,0 compras no ano de 2019 em nosso marketplace, número acima da média brasileira de 2,4 
compras por comprador no ano de 2019 segundo relatório Webshoppers 41 Nielsen/e-Bit. Tal média de 
compras evidencia o nosso nível diferenciado de retenção de usuários, o qual também é corroborado pelos 
índices elevados de satisfação e de excelência de atendimentos medidos, respectivamente, pela métrica de 
NPS de 70 para os usuários do marketplace em 30 de junho de 2020 e pelo selo RA1000 na plataforma 
Reclame Aqui. 

Forte cultura corporativa centrada em inovação, bem como no desenvolvimento dos nossos 
colaboradores, orientada à excelência no atendimento de nossos stakeholders. 

A palavra “melius” significa “melhor” em latim, e norteia a nossa missão de sermos a principal companhia de 
tecnologia focada no fornecimento de soluções digitais por meio de uma plataforma integrada. Para tal, 
buscamos construir e desenvolver uma cultura empreendedora centrada em nossos stakeholders, focada em 
inovação, agilidade e confiabilidade, a qual busca primar pela formação de um time de colaboradores 
altamente capacitado e comprometido com os nossos valores e cultura corporativa. Em decorrência desses 
valores primordiais e nossa missão, acreditamos que, por meio de nossa capacidade de adaptação, podemos 
embutir uma cultura de constante inovação e proximidade dos nossos parceiros e convergência dos nossos 
usuários ao nosso propósito. 

Hoje, 48% do nosso time é formado por programadores, designers e gerentes de produto. No caso dos 
programadores, aproximadamente 33% possuem mestrado ou doutorado. Em linha com a estratégia de 
identificação de talentos e perfis para compor o nosso time, abrimos uma filial em Manaus, que vem atuando 
como um importante polo educacional de desenvolvimento de profissionais de tecnologia.  

Acreditamos que quanto mais nos dedicamos a fornecer soluções personalizadas aos nossos parceiros e 
usuários, mais compreendemos suas necessidades. Nossa crença nessa cultura se traduz na fidelização de 
nossos usuários, evidenciada por um alto índice de satisfação, representado pelo NPS de 70 e 85 para os 
usuários do marketplace e do Cartão de Crédito Méliuz, respectivamente, em 30 de junho de 2020. 

Estratégia de crescimento 

Acreditamos que a implementação das nossas principais estratégias comerciais e financeiras nos 
proporcionará melhorias no desenvolvimento das nossas atividades, de forma a maximizar a lucratividade dos 
nossos acionistas e propiciando vantagens sobre os nossos concorrentes. Nossa estratégia contempla os 
fatores descritos a seguir: 

Continuar a promover o crescimento orgânico das atividades atuais de marketplace em nossa 
plataforma. 

Planejamos continuar nos adaptando e levando ao mercado soluções inovadoras e funcionalidades 
aprimoradas para a nossa plataforma. Tendo em vista o acima exposto, pretendemos acelerar o lançamento 
de novas funcionalidades (features) em nossa plataforma que permitam adicionar valor ao nosso marketplace, 
por meio da inclusão de novos produtos e serviços, tais como, a título de exemplo, as seguintes 
funcionalidades (que se encontram em fase de testes quanto à sua viabilidade): (i) disponibilização de 
cashback para a nossa base de contas por meio do escaneamento de notas fiscais, (ii) disponibilização de 
funcionalidades que permitam a intermediação de entrega de produtos (como por exemplo, “Delivery de 
Refeições”) e compartilhamento de transporte (aplicativo de carona) e (iii) recarga de celular. 
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A inclusão de novas funcionalidades intensifica e estimula o cross-selling (venda cruzada) dos produtos e 
serviços dos nossos parceiros junto à nossa ampla e diversificada base de contas, o que impacta de forma 
positiva o volume de transações em nossa plataforma, e, por conseguinte, a remuneração devida por nossos 
parceiros à nossa Companhia, de forma a promover o crescimento orgânico da nossa plataforma.  

Fortalecimento e expansão da oferta de novos serviços financeiros em nosso ecossistema digital.  

Acompanhando o desenvolvimento do mercado de crédito no Brasil, entendemos ser uma importante 
estratégia para o nosso crescimento da expansão da oferta de produtos e serviços financeiros em nosso 
ecossistema digital, mediante o estabelecimento de parcerias com instituições financeiras e fintechs. Para tal, 
pretendemos continuar investindo em iniciativas direcionadas à captação de novos usuários para o Cartão de 
Crédito Méliuz, bem como em campanhas dirigidas e personalizadas à parcela das nossas contas que ainda 
não possui o cartão. Acreditamos que a expansão da oferta de produtos e serviços de crédito oferecidos aos 
nossos clientes possibilita uma maior flexibilidade no pagamento ampliando o poder de compra e aumentando 
a fidelidade da nossa base de contas, além de incrementar nossa receita de operações de crédito. Dessa 
forma, temos constantemente avaliado, mediante o estabelecimento de parcerias com instituições financeiras, 
a viabilidade de inclusão de novos produtos e serviços financeiros tais como: cartão de débito pré-pago, conta 
digital, pagamento de contas, empréstimo pessoal com e sem garantia, seguros e assistência, inclusão de 
sites de notícias e educação financeira, dentre outros. 

Com a adição de novos produtos e serviços financeiros como a conta digital, pagamento de contas e cartão 
de débito pré-pago, será possível retroalimentar todo nosso ecossistema a partir do saldo de cashback gerado 
pelos usuários nos atuais serviços e produtos disponibilizados pela Méliuz. No primeiro semestre de 2020, em 
média R$ 5 milhões foram resgatados mensalmente pelos nossos usuários para suas contas bancárias (que, 
na data deste Prospecto, consiste no único destino possível para o cashback acumulado no nosso 
ecossistema). 

 
Maximizar o aproveitamento de nossa base de contas. 

Pretendemos explorar mais intensamente as oportunidades de cross-selling sobre nossa base atual de mais 
de 10 milhões de contas. Para tal, pretendemos alavancar a promoção dos produtos e serviços que 
atualmente integram o nosso ecossistema digital, por meio da: (i) migração de clientes para serviços de maior 
valor agregado, (ii) intensificação do esforço de identificação de produtos e serviços complementares que 
possam ser oferecidos para a nossa base de contas, e (iii) otimização do fluxo de procedimentos online para 
incentivar a venda de produtos e serviços complementares. 

Acreditamos ainda estarmos no início do processo de incremento da nossa penetração com tais ofertas 
complementares junto à nossa atual base de contas, e uma vez que tais ofertas sejam bem-sucedidas, irão 
estimular o nosso crescimento nos próximos anos. 
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Avaliar oportunidades de aquisições e parcerias estratégicas complementares em nosso setor de 
atuação. 

Além das iniciativas visando nosso crescimento orgânico, avaliamos expandir nossa área de atuação por meio 
de aquisições e parcerias estratégicas. Monitoramos, constantemente e de forma seletiva, oportunidades no 
nosso setor de atuação que representem potencial de melhoria no engajamento de usuários, adicionem 
capacidade técnica no desenvolvimento de novas tecnologias e funcionalidades, e apresentem potencial de 
constituir novas verticais, expansão internacional ou consolidação de mercado. Os targets que buscamos 
possuem essencialmente 4 características: (i) são empresas B2C, porque nesse caso conseguimos usar 
nosso know-how em aquisição de usuários, CRM, SEO, atendimento e produto para agregar mais valor a 
essas empresas; (ii) são empresas asset-light assim como a Méliuz, com alto crescimento e geradoras de 
caixa; (iii) são empresas de tecnologia assim como a Méliuz e que agregariam conhecimento para nosso time; 
e (iv) são empresas geridas por empreendedores e com cultura similar à nossa. 

Estrutura Societária  

Segue abaixo organograma da nossa estrutura societária na data deste Prospecto:  

 
Considerações sobre a estrutura societária pós-oferta 

A Oferta contemplará a emissão e venda de [•]% de nossas ações, representando [•]% de nosso capital social, 
de maneira que [a nossa Companhia não terá um acionista detentor de ações representativas de 50%, mais 
uma ação, do nosso capital social. 

Para mais informações acerca da composição acionária da Companhia após a Oferta, vide o item 
“Composição do Capital Social” na página 44 deste Prospecto bem como a seção “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Nossas Ações”, na página 92 deste Prospecto. 

Eventos Societários Recentes 

Apresentamos abaixo os seguintes eventos recentes: 

• Em 1º de setembro de 2020, foi aprovado em Assembleia Geral Extraordinária, o desdobramento das 
ações ordinárias de emissão da Companhia, à razão de 1:1,35361664898736, sem alteração no valor do 
capital social da Companhia, passando o capital social da Companhia a ser composto por 7.151.173 
ações. 

• Em 31 de julho de 2020, a Companhia passou a deter ações representativas de 51% da sociedade Gana 
S.A. (a qual foi constituída em 10 de julho de 2020), por meio do investimento de aproximadamente R$2,5 
milhões pela nossa Companhia. A sociedade foi constituída junto ao parceiro Mobills Labs Soluções em 
Tecnologia Ltda., com a finalidade de exploração de portal virtual destinado a veiculação e inserção de 
textos e conteúdos relacionados a finanças, atualizados periodicamente, além da divulgação de marcas, 
produtos, serviços e outros materiais de propaganda e publicidade, incluindo a locação de espaço 
publicitário virtual. 
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Fatores de Risco relativos à Companhia 

Abaixo estão listados os cinco principais fatores de risco que nos afetam, nos termos do artigo 40, §3º, inciso 
IV da Instrução CVM 400. Para mais informações sobre os fatores de risco a que estamos expostos, veja a 
seção “Fatores de Risco Relacionados às Ações e à Oferta”, a partir da página 92 deste Prospecto, e os itens 
“4.1 Fatores de Risco” e “4.2 Riscos de Mercado” do nosso Formulário de Referência, a partir da página 292. 

A nossa Companhia é altamente dependente de seus principais Parceiros Comerciais (conforme 
definido abaixo), que representam uma parte significativa do seu faturamento. O rompimento da 
relação comercial da nossa Companhia com seus principais Parceiros Comerciais ou a ocorrência de 
eventos que impactem seus resultados negativamente podem lhe afetar adversamente.  

A nossa Companhia atua como uma plataforma de marketplace, através de site, aplicativo e/ou extensão de 
navegadores de internet, por meio da qual seus usuários podem comprar produtos e serviços oferecidos por 
parceiros comerciais da Companhia (“Parceiros Comerciais”). A nossa Companhia não escolhe quais itens 
serão listados, nem estabelece preços ou outras decisões relacionadas aos produtos e serviços vendidos 
pelos Parceiros Comerciais nessas plataformas. A nossa Companhia não garante que seus Parceiros 
Comerciais estarão sempre aptos a oferecer aos seus consumidores os produtos e serviços que procuram. Os 
principais direcionadores dos negócios da nossa Companhia estão fora de seu controle e a nossa Companhia 
depende da preferência contínua de milhões de usuários individuais por serviços online de terceiros.  

O nosso faturamento e a receita são vinculados aos resultados obtidos por nossos Parceiros Comerciais. No 
período de seis meses findo em 30 de junho de 2020 e no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2019, a Companhia possuía Parceiros Comerciais (dois e três, respectivamente) que respondiam, 
individualmente, por mais de 10% da receita líquida da Companhia.  

Os contratos com Parceiros Comerciais poderão ser rescindidos inclusive de forma imotivada, ou não ser 
renovados em condições semelhantes quando dos seus vencimentos. A rescisão ou a impossibilidade de 
renovação destes contratos poderá gerar um efeito material adverso nos resultados da nossa Companhia. 
Uma eventual diminuição na venda dos produtos comercializados pelos Parceiros Comerciais, por qualquer 
razão (inclusive por dificuldades financeiras ou operacionais desses Parceiros Comerciais), a redução das 
atividades destes Parceiros Comerciais, bem como desenvolvimento de novas estratégias para fidelização de 
seus respectivos usuários, são fatores que podem causar efeito adverso relevante para a nossa Companhia e 
para a nossa situação financeira. 

Somos altamente dependentes dos usuários de nossas plataformas eletrônicas, os quais estão 
sujeitos a alterações dos hábitos de consumo e a novas preferências tecnológicas, fatores 
substancialmente fora do controle da Companhia. 

Nossos negócios dependem substancialmente de usuários que se cadastram nas plataformas eletrônicas da 
nossa Companhia e da atividade comercial e financeira que nossos usuários geram ao consumir produtos e 
serviços de nossos Parceiros Comerciais. Estamos sujeitos a alterações de hábito de consumo e de demanda 
por produtos e serviços por parte de seus usuários. Ainda as atuais plataformas eletrônicas da nossa 
Companhia podem não ser capazes de acompanhar a transformação digital e tornarem-se obsoletas, 
afetando adversamente a nossa capacidade de atender às necessidades de nossos usuários. Dessa forma, 
podemos não ser capazes de nos antecipar ou responder de forma adequada às mudanças de hábito de 
nossos usuários e podemos não ser capazes de nos adaptar de forma suficientemente rápida para atender às 
preferências tecnológicas dos nossos usuários ou aos padrões do setor.  

A perda de usuários ou a redução de transações de usuários junto aos Parceiros Comerciais são fatores que 
poderão afetar de forma significativa e adversa os nossos negócios e, por consequência, os nossos 
resultados operacionais e a nossa situação financeira. 
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Podemos ser responsabilizados pelo inadimplemento e comercialização de produtos inadequados por 
parte de lojas parceiras cadastradas em nossa plataforma, podendo causar danos à nossa imagem, 
marcas e aos nossos resultados financeiros. 

Por meio de nossa plataforma, possibilitamos que lojas parceiras se cadastrem e ofereçam seus produtos 
dentro de nossos canais. Por meio deste modelo, nós somos intermediários das transações de venda, não 
estando sob nosso controle o cumprimento das obrigações e responsabilidades das lojas parceiras perante os 
respectivos consumidores. Caso alguma dessas lojas parceiras não cumpra com suas obrigações perante os 
consumidores, nós podemos ter nossos indicadores de atendimento aos consumidores impactados 
negativamente, sofrer sanções de órgãos reguladores e verificar aumento do número de ações judiciais na 
esfera cível e tributária, dentre outros, bem como ser obrigados a arcar com custos perante os consumidores 
que adquiriram seus produtos por meio da nossa plataforma. Podemos ainda ser responsabilizados por lojas 
parceiras que comercializarem, ou mesmo cadastrarem e oferecerem em nossa plataforma, produtos 
falsificados, ilícitos e/ou ilegais. Estes aspectos podem afetar adversamente nossos resultados financeiros e 
reputação. 

Operamos em mercados competitivos onde o aumento da competição pode afetar nossa participação 
nestes mercados e estratégia de preços. Podemos não conseguir manter e aumentar o 
reconhecimento de nossas marcas, o que poderia limitar nossa capacidade de manter nosso 
desempenho financeiro atual ou alcançar um crescimento adicional. 

Nossos eventuais concorrentes podem ter mais recursos e gastar mais em publicidade de suas marcas e 
serviços. Como resultado, podemos ser obrigados a gastar montantes consideráveis de dinheiro e outros 
recursos para preservar e aumentar o reconhecimento de nossa marca e expandir nossos negócios.  

A concorrência pelo reconhecimento e preferência de marca é intensa entre os serviços de pesquisa de 
produtos online e marketplace, globalmente e nas principais regiões geográficas. Se não conseguirmos 
preservar e aumentar efetivamente o reconhecimento da nossa marca, podemos não conseguir manter ou 
aprimorar o reconhecimento da nossa marca e afetar adversamente nossos negócios e resultados 
operacionais.  

Ainda, podemos enfrentar concorrência em todos os mercados em que atuamos uma vez que eles 
apresentam reduzidas barreiras de entrada. Tais eventuais concorrentes podem contar com: (i) recursos 
tecnológicos de ponta; (ii) acesso a mercados de capitais estrangeiros a custos mais baixos e líquidos; e (iii) 
melhores condições de financiamento que as encontradas no Brasil. Caso não sejamos capazes de nos 
manter competitivos devido as reduzidas barreiras de entrada ou caso não consigamos responder 
adequadamente as estratégias de nossos eventuais concorrentes, poderemos ter a nossa participação em um 
ou mais mercados que atuamos reduzida, o que consequentemente reduziria nossas receitas e criaria uma 
pressão sobre os preços de nossos produtos e serviços, afetando adversamente nossos negócios, resultados 
operacionais, situação financeira e o valor de nossos valores mobiliários.  

A pandemia da COVID-19 vem produzindo impactos voláteis e imprevisíveis sobre métricas 
importantes para a Companhia e os resultados financeiros da nossa Companhia.  

A Organização Mundial de Saúde (“OMS”) declarou, em 11 de março de 2020, o estado de pandemia em 
razão da disseminação global da doença coronavírus (COVID-19). Na prática, a declaração significou o 
reconhecimento pela OMS de que, desde então, o vírus se disseminou por diversos continentes com 
transmissão sustentada entre as pessoas. A declaração da pandemia da COVID-19 desencadeou severas 
medidas restritivas por parte de autoridades governamentais no mundo todo, a fim de tentar controlar o surto, 
resultando em medidas restritivas relacionadas ao fluxo de pessoas, incluindo quarentena e lockdown, 
restrições a viagens e transportes públicos, fechamento prolongado de locais de trabalho.  

Qualquer surto de uma doença que afete o comportamento das pessoas ou que demande políticas públicas 
de restrição à circulação de pessoas e/ou de contato social pode ter um impacto adverso nos nossos 
negócios, bem como na economia brasileira. Nesse sentido, surtos de doenças também podem (i) 
impossibilitar que os funcionários da Companhia se dirijam às suas instalações (incluindo por prevenção ou 
por contaminação em larga escala de seus colaboradores), o que poderia prejudicaria o regular 
desenvolvimento dos negócios da Companhia, (ii) impactar significativamente as operações da Companhia 
caso os Parceiros Comerciais da Companhia tenham suas operações interrompidas, encerradas 
temporariamente ou sofrerem os efeitos de um agravamento ou uma nova onda de disseminação da COVID-
19. 
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Os impactos da pandemia da COVID-19, portanto, são severos e generalizados; além disso, permanecem em 
constante evolução. Tanto a pandemia quanto as respostas dadas pelos governos e pelo setor privado já 
afetaram a economia e os mercados financeiros de uma maneira generalizada. Desencadeou-se um 
movimento de desaceleração econômica que não somente vem negativamente afetando, como pode 
continuar a afetar, a demanda por nossos produtos. É impossível prever os efeitos e impactos finais da 
pandemia da COVID-19, tendo em vista a rápida evolução da situação. A pandemia da COVID-19 interrompeu 
as cadeias globais de fornecimento e as medidas preventivas e protetivas atualmente em vigor, a exemplo de 
quarentenas, restrições de viagem e fechamentos comerciais, podem interferir na capacidade de entrega de 
produtos de vendedores a compradores. Caso os serviços de entrega sofram atrasos ou interrupções, as 
vendas brutas de mercadorias pelos Parceiros Comerciais podem reduzir e, consequentemente, a receita da 
Companhia pode ser negativamente impactada.  

Como resultado da pandemia do COVID-19, os colaboradores da nossa Companhia estão trabalhando 
remotamente, e é possível que esse novo formato impacte negativamente a execução dos planos de negócios 
e operações comerciais da Companhia. Se, por exemplo, um desastre natural, uma queda de energia, um 
problema de conectividade ou qualquer outro evento similar impactar a capacidade de trabalho remoto dos 
colaboradores da Companhia, pode ser difícil ou em certos casos até mesmo impossível manter nossas 
atividades comerciais por um período substancial. Além disso, se a pandemia da COVID-19 se mantiver 
inalterada, é possível que a Companhia sofra interrupções caso seus colaboradores adoeçam e se encontrem 
incapazes de desempenhar suas funções. Também é possível que operações, serviços móveis e de internet 
sejam afetados. A ampliação do trabalho remoto também pode resultar em questões referentes ao direito de 
privacidade do consumidor, à segurança dos sistemas de TI e a possíveis operações fraudulentas.  

Os efeitos decorrentes dos eventos da pandemia do COVID-19 são contínuos e, portanto, a Companhia 
continuará avaliando a evolução dos seus efeitos em suas receitas, ativos, negócios e perspectivas, incluindo 
qualquer possível impacto sobre nossa capacidade de continuar operando seus negócios. Até a data deste 
Formulário de Referência, não há informações adicionais disponíveis para que pudéssemos realizar uma 
avaliação a respeito do impacto do surto do COVID-19 em seus negócios, além daquelas apresentadas neste 
Formulário de Referência. 

Os resultados operacionais podem ser materialmente afetados por condições adversas no mercado de 
capitais e na economia global como um todo. Incertezas econômicas podem impactar negativamente o 
volume de compra de itens não-essenciais em todas as categorias de produtos comercializados por meio da 
plataforma da Companhia e a demanda por produtos pode ser reduzida. Além disso, é possível observar 
mudanças significativas no comportamento do consumidor no decorrer da evolução da pandemia do COVID-
19, particularmente na percepção do que constitui um item “essencial” ou “não-essencial”. É difícil prever 
como os negócios da Companhia podem ser impactados pelas mudanças de padrões de gasto dos 
consumidores. Fatores que poderiam afetar a predisposição dos consumidores em realizar compras não-
essenciais incluem, dentre outros: condições comerciais em geral, níveis de emprego, taxas de juros, taxas 
tributárias, disponibilidade de crédito ao consumidor, confiança do consumidor em condições econômicas 
futuras, bem como riscos, e a percepção pública de riscos relacionados a epidemias ou pandemias como o 
próprio COVID-19. No caso de uma desaceleração econômica prolongada ou recessão aguda, os hábitos de 
consumo podem ser adversamente afetados, e é possível, portanto, que nossos resultados estejam abaixo do 
esperado.  

As incertezas em relação à duração das interrupções dos negócios, bem como em relação aos níveis de 
disseminação mundial do vírus, provavelmente continuarão a impactar adversamente as economias nacional 
e global e produzirão impactos negativos sobre os níveis de gastos dos consumidores. A extensão total dos 
impactos da pandemia da COVID-19 nas operações da Companhia, métricas e desempenho financeiro 
depende de desenvolvimentos futuros que são inerentemente incertos e imprevisíveis. Dentre eles, incluem-
se a duração e os níveis de propagação da pandemia do COVID-19 e seu impacto sobre os mercados 
financeiro e de capitais, além de quaisquer novas informações que venham a surgir sobre a gravidade do 
vírus, sua disseminação para outras regiões e as ações tomadas para contê-lo. Qualquer um desses 
resultados pode ter um impacto adverso relevante nos negócios da Companhia, sua condição financeira, 
resultados operacionais e capacidade de executar e capitalizar suas estratégias. 

Por fim, a nossa Companhia não consegue garantir que outros surtos regionais e/ou globais não acontecerão. 
E, caso aconteçam, a nossa Companhia não consiga garantir que será capaz de tomar as providências 
necessárias para impedir um impacto negativo em seus negócios de dimensão igual ou até superior ao 
impacto provocado pela pandemia do COVID-19, agravando demais riscos aos quais a nossa Companhia 
está sujeita. 
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Dessa forma, dependendo da extensão e duração de todos os efeitos descritos acima em seus negócios e 
operações e nos negócios e operações de seus parceiros estratégicos, os custos da nossa Companhia 
podem aumentar, incluindo custos para tratar da saúde e segurança de seus colaboradores e nossa 
capacidade de obter certos suprimentos ou serviços podem ser restringidos, o que poderá impactar de forma 
adversa as nossas operações. 

Informações adicionais 

Nossa sede está localizada na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na Avenida do Contorno, nº 
6594, Sala 701, Bairro Savassi, CEP 30110-044. Nosso departamento de Relações com Investidores está 
localizado em nossa sede. O email do nosso departamento de relações com investidores é: ri@meliuz.com.br. 
Nosso website é https://ri.meliuz.com.br/. As informações constantes do nosso website não são parte 
integrante deste Prospecto, nem se encontram incorporadas por referência a este Prospecto. 
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IDENTIFICAÇÃO DOS ADMINISTRADORES, COORDENADORES DA OFERTA, 
CONSULTORES E DOS AUDITORES INDEPENDENTES 

Para fins do disposto no Item 2 do Anexo III da Instrução CVM 400, esclarecimentos sobre a 
Companhia e a Oferta, bem como este Prospecto, poderão ser obtidos junto à Companhia, os 
Acionistas Vendedores e Coordenados da Oferta nos seguintes endereços: 

Companhia [e Acionistas Vendedores] 
MÉLIUZ S.A. 

Avenida do Contorno, nº 6594, Sala 701 - Savassi 
CEP 30110-044, Belo Horizonte, MG 

At.: Sr. Ofli Guimarães 
https://ri.meliuz.com.br 

Email: ri@meliuz.com.br 

Coordenadores da Oferta 
Coordenador Líder  
Banco Itaú BBA S.A. 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 3500, 1º, 2º, 3º (parte), 
4º e 5º andares 
CEP 04538-132, São Paulo, SP 
At.: Renata Dominguez 
Tel.: +55 (11) 3708-8000 
www.itau.com.br/itaubba-pt/ 

Banco BTG Pactual S.A. 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 3477, 14º andar 
CEP 04538-133, São Paulo, SP  
At.: Sr. Fabio Nazari 
Tel.: +55 (11) 3383-2000 
https://www.btgpactual.com 

Banco Bradesco BBI S.A. 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 
1.309, 10° andar, Vila Nova Conceição 
CEP 04543-011, São Paulo, SP 
At.: Sr. Glenn Mallett 
Tel.: +55 (11) 2169-4672 
https://www.bradescobbi.com.br 

XP Investimentos Corretora de Câmbio, 
Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
Av. Chedid Jafet, 75, Torre Sul, 30º andar 
CEP 04551-065, São Paulo, SP 
At.: Sr. Vitor Saraiva 
Tel.: +55 (11) 4871-4277 
www.xpi.com.br 

Consultores Legais 
Locais da Companhia 

Consultores Legais 
Externos da Companhia 

Cescon, Barrieu, Flesch e Barreto Advogados 
Rua Funchal, 418, 11º andar 
CEP 04551-060, São Paulo, SP 
At.: Alexandre Barreto 
Tel.: +55 (11) 3089-6507 
www.cesconbarrieu.com.br 

Paul Hastings 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 2041, Torre 
D, 21º andar 
CEP 04543-011, São Paulo, SP 
At.: David Flechner 
Tel: +55 (11) 4765-3009 
www.paulhastings.com  

Consultores Legais Locais dos 
Coordenadores da Oferta 

Consultores Legais Externos dos 
Coordenadores da Oferta 

Machado, Meyer, Sendacz & Opice Advogados 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 3144, 11º andar 
CEP 01451-000, São Paulo, SP 
At.: Gustavo Secaf Rebello 
Tel.: +55 (11) 3150-7480 
www.machadomeyer.com.br 

Skadden, Arps, Slate, Meagher & Flom LLP 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3311, 7º andar 
CEP 04538-133, São Paulo, SP.  
At.: Mathias von Bernuth  
Telefone: (11) 3708-1840  
www.skadden.com 
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Auditores Independentes da Companhia 
Ernst & Young Auditores Independentes S.S. 

Rua Antonio de Albuquerque, 156, 11º andar 
30112-010, Belo Horizonte, MG 

At.: Rogério Magalhães 
Tel.: +55 (31) 3232-2126 
https://www.ey.com/pt_br 

Declaração de Veracidade das Informações 

A Companhia, os Acionistas Vendedores e o Coordenador Líder prestaram declarações de 
veracidade das informações, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400, as quais se 
encontram anexas a este Prospecto a partir da página 145. 
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SUMÁRIO DA OFERTA 

O presente sumário não contém todas as informações que o potencial investidor deve considerar 
antes de investir nas Ações. O potencial investidor deve ler cuidadosa e atentamente todo este 
Prospecto, principalmente as informações contidas nas seções “Sumário da Companhia – 
Principais Fatores de Risco da Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações” 
nas páginas 20 e 92, respectivamente, deste Prospecto, e na seção “4. Fatores de Risco” do 
Formulário de Referência, nas Informações Trimestrais - ITR e nas demonstrações financeiras e 
respectivas notas explicativas, anexos a este Prospecto, para melhor compreensão das atividades 
da Companhia e da Oferta, antes de tomar a decisão de investir nas Ações.  

Acionistas Vendedores [•]. 

Acionistas Vendedores  
Pessoas Físicas 

[•]. 

Ações Ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal 
de emissão da Companhia, livres e desembaraçadas de 
quaisquer ônus ou gravames, objeto da Oferta. 

Ações Adicionais Até a data da divulgação do Anúncio de Início, a quantidade 
de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações 
Suplementares) poderá, a critério da Companhia e dos 
Acionistas Vendedores, em comum acordo com os 
Coordenadores da Oferta, ser acrescida em até 20% do total 
de Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações 
Suplementares), ou seja, em até [•] ([•]) Ações, sendo (i) no 
contexto da Oferta Primária, até [•] ([•]) novas Ações a serem 
emitidas pela Companhia, e (ii) no contexto da Oferta 
Secundária, até [•] ([•]) Ações de titularidade dos Acionistas 
Vendedores, a serem por ele alienadas, nas mesmas 
condições e pelo mesmo preço das Ações inicialmente 
ofertadas, sendo que, caso a Oferta Primária venha a ser 
acrescida das Ações Adicionais, serão inicialmente colocadas 
as Ações Adicionais de titularidade dos Acionistas 
Vendedores e posteriormente, se for o caso, as Ações 
Adicionais da Oferta Primária.  

Ações em Circulação no 
Mercado após a Oferta (Free 
Float) 

Antes da realização da Oferta não existiam ações ordinárias 
de emissão da Companhia em circulação no mercado, sendo 
totalmente detidas pelos acionistas da Companhia. Após a 
realização da Oferta, sem considerar as Ações Adicionais e o 
exercício da Opção de Ações Suplementares, estima-se que, 
aproximadamente, [•] ações ordinárias de emissão da 
Companhia, representativas de aproximadamente [•]% de seu 
capital social, estarão em circulação no mercado, sendo [•]% 
das ações detidas pelo Acionista Controlador. Considerando a 
colocação das Ações Adicionais e o exercício da Opção de 
Ações Suplementares, estima-se que, aproximadamente, [•] 
ações ordinárias de emissão da Companhia, representativas 
de aproximadamente [•]% do seu capital social, estarão em 
circulação no mercado. Para mais informações, veja seção 
“Informações sobre a Oferta – Composição do Capital Social” 
na página 44 deste Prospecto. 
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Ações Suplementares Montante de até 15% do total das Ações inicialmente ofertadas 
(sem considerar as Ações Adicionais), ou seja, até [•] ([•]) 
Ações, sendo (i) no contexto da Oferta Primária, até [•] ([•]) 
novas Ações a serem emitidas pela Companhia, e (ii) no 
contexto da Oferta Secundária, até [•] ([•]) Ações de titularidade 
dos Acionistas Vendedores, a serem por ele alienadas, nas 
mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações inicialmente 
ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais), conforme 
opção a ser outorgada pela Companhia e pelos Acionistas 
Vendedores ao Agente Estabilizador, nos termos do Contrato de 
Colocação, opção essa a ser exercida nos termos dos 
normativos aplicáveis, em especial, a Instrução CVM 400. 
Conforme disposto no Contrato de Colocação, as Ações 
Suplementares não serão objeto de garantia firme de liquidação 
por parte dos Coordenadores da Oferta. O Agente Estabilizador 
terá o direito, a partir da data de assinatura do Contrato de 
Colocação, inclusive, e por um período de até trinta dias 
contados da data de início da negociação das ações ordinárias 
de emissão da Companhia na B3, inclusive, de exercer a Opção 
de Ações Suplementares, no todo ou em parte, em uma ou mais 
vezes, após notificação, por escrito, aos demais Coordenadores 
da Oferta, desde que a decisão de sobrealocação das ações 
ordinárias de emissão da Companhia seja tomada em comum 
acordo entre o Agente Estabilizador e os demais 
Coordenadores da Oferta quando da fixação do Preço por Ação. 

Agente Estabilizador ou BTG 
Pactual 

O Banco BTG Pactual S.A., agente autorizado a realizar 
operações de estabilização de preço das ações ordinárias de 
emissão da Companhia no mercado brasileiro, nos termos do 
Contrato de Estabilização. 

Agentes de Colocação 
Internacional 

O Itau BBA USA Securities, Inc., o BTG Pactual US Capital 
LLC, o Bradesco Securities Inc. e a XP Investments US, LLC., 
considerados em conjunto. 

Anúncio de Encerramento Anúncio de encerramento da Oferta, a ser divulgado 
imediatamente após a distribuição das Ações, limitado a seis 
meses, contados a partir da data de divulgação do Anúncio de 
Início, na forma do artigo 29 e anexo V da Instrução CVM 400, 
disponibilizado nos endereços indicados na seção 
“Disponibilização de Avisos e Anúncios da Oferta” na página 75 
deste Prospecto, informando o resultado final da Oferta. 

Anúncio de Início Anúncio de início da Oferta, a ser divulgado na forma do 
artigo 52 e anexo IV da Instrução CVM 400, disponibilizado 
nos endereços indicados na seção “Disponibilização de 
Avisos e Anúncios da Oferta” na página 75 deste Prospecto, 
informando acerca do início do Prazo de Distribuição. 

Anúncio de Retificação Anúncio comunicando eventual suspensão, cancelamento, 
revogação ou modificação da Oferta, a ser divulgado pela 
Companhia e pelas Instituições Participantes da Oferta na 
rede mundial de computadores, nos termos do artigo 27 da 
Instrução CVM 400, nos endereços indicados na seção 
“Disponibilização de Avisos e Anúncios da Oferta” na 
página 75 deste Prospecto. 
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Aprovações Societárias A realização da Oferta Primária, mediante aumento do capital 
social da Companhia, dentro do limite de capital autorizado 
previsto em seu estatuto social, com a exclusão do direito de 
preferência dos atuais acionistas da Companhia, nos termos 
do artigo 172, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, bem 
como seus termos e condições, foram aprovados em reunião 
do conselho de administração da Companhia realizada em 
1º de setembro de 2020, cuja ata [foi/será] registrada perante 
a JUCEMG sob o nº [•] e [foi/será] publicada no DOEMG e no 
jornal “Hoje em Dia”.  

O Preço por Ação e o efetivo aumento de capital da 
Companhia, dentro do limite do capital autorizado em seu 
Estatuto Social, serão aprovados em Reunião do Conselho de 
Administração da Companhia a ser realizada entre a conclusão 
do Procedimento de Bookbuilding e a concessão dos registros 
da Oferta pela CVM, cuja ata será devidamente registrada na 
JUCEMG e publicada no jornal “Hoje em Dia” na data de 
disponibilização do Anúncio de Início, e no DOEMG no dia útil 
seguinte à data de disponbilização do Anúncio de Início. 

[A realização da Oferta Secundária e a delegação à [diretoria] 
para praticar todos os atos necessários para a realização da 
Oferta Secundária, inclusive, a quantidade de ações a ser 
alienada e a definição do Preço por Ação foram aprovadas pelo 
[•] em [Reunião do Conselho de Administração] do [•] realizada 
em [•] de [•] de 2020, cuja ata será devidamente registrada na [•].] 

Não será necessária qualquer aprovação societária em relação 
aos Acionistas Vendedores Pessoas Físicas para a participação 
na Oferta Secundária e à fixação do Preço por Ação. 

Atividade de Estabilização Direito exclusivo outorgado ao Agente Estabilizador de, por 
intermédio da Corretora, realizar operações bursáteis visando à 
estabilização do preço das ações ordinárias de emissão da 
Companhia na B3, no âmbito da Oferta, por um período de até 
30 (trinta) dias contados da data de início da negociação das 
ações ordinárias de emissão da Companhia na B3, inclusive, 
observadas as disposições legais aplicáveis e o disposto no 
Contrato de Estabilização, o qual será previamente submetido 
à análise e aprovação da CVM e da B3, nos termos do artigo 
23, §3º, da Instrução CVM 400 e do item II da Deliberação 
CVM 476, antes da divulgação do Anúncio de Início.  

Não existe obrigação por parte do Agente Estabilizador de 
realizar operações bursáteis e, uma vez iniciadas, tais 
operações poderão ser descontinuadas e retomadas a 
qualquer momento, observadas as disposições do Contrato 
de Estabilização. Assim, o Agente Estabilizador e a Corretora 
poderão escolher livremente as datas em que realizarão as 
operações de compra e venda das ações ordinárias de 
emissão da Companhia no âmbito das atividades de 
estabilização, não estando obrigados a realizá-las em todos 
os dias ou em qualquer data específica, podendo, inclusive, 
interrompê-las e retomá-las a qualquer momento, a seu 
exclusivo critério. 
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Aviso ao Mercado Aviso divulgado em [•] de [•] de 2020, a ser novamente 
divulgado em [•] de [•] de 2020 com a identificação das 
Instituições Consorciadas que aderiram à Oferta, informando 
acerca de determinados termos e condições da Oferta, 
incluindo os relacionados ao recebimento de Pedidos de 
Reserva, em conformidade com o artigo 53 da Instrução CVM 
400, nos endereços indicados na seção “Disponibilização de 
Avisos e Anúncios da Oferta” na página 75 deste Prospecto. 

BTG Pactual ou Agente 
Estabilizador  

Banco BTG Pactual S.A. 

Capital Social Na data deste Prospecto, o capital social da Companhia é de 
R$10.000.000,00, totalmente subscrito e integralizado, 
representado por 7.151.173 ações ordinárias, nominativas, 
escriturais e sem valor nominal.  

Contrato de Colocação Instrumento Particular de Contrato de Coordenação, 
Colocação e Garantia Firme de Liquidação de Oferta Pública 
de Distribuição de Ações Ordinárias da Méliuz S.A., a ser 
celebrado pela Companhia, pelos Acionistas Vendedores, 
pelos Coordenadores da Oferta e pela B3, na qualidade de 
interveniente anuente. 

Contrato de Colocação 
Internacional 

Placement Facilitation Agreement, a ser celebrado entre a 
Companhia, os Acionistas Vendedores e os Agentes de 
Colocação Internacional, a fim de regular os esforços de 
colocação das Ações pelos Agentes de Colocação 
Internacional junto a Investidores Estrangeiros, 
exclusivamente no exterior. 

Contrato de Empréstimo  Contrato de Empréstimo das Ações Ordinárias de Emissão da 
MÉLIUZ S.A., celebrado entre [•], na qualidade de doadora, o 
Agente Estabilizador, na qualidade de tomador, a Corretora e 
a B3. 

Contrato de Estabilização Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços 
de Estabilização de Preço de Ações Ordinárias de Emissão 
da Méliuz S.A., celebrado entre a Companhia, os Acionistas 
Vendedores, o Agente Estabilizador, a Corretora e os demais 
Coordenadores da Oferta, estes últimos na qualidade de 
intervenientes anuentes, que rege os procedimentos para a 
realização das Atividades de Estabilização no mercado 
brasileiro pelo Agente Estabilizador, o qual foi devidamente 
submetido à análise e aprovação da B3 e da CVM, nos 
termos do artigo 23, §3º, da Instrução CVM 400 e do item II 
da Deliberação CVM 476.  

Contrato de Participação no 
Novo Mercado 

Contrato de Participação no Novo Mercado celebrado entre, 
de um lado, a B3 e, de outro lado, a Companhia, em [•] de [•] 
de 2020, por meio do qual a Companhia aderiu ao Novo 
Mercado, observado que o referido contrato entrará em vigor 
na data de divulgação do Anúncio de Início. 

Contrato de Prestação de 
Serviços 

Contrato de prestação de serviços celebrado, nesta data, 
entre a Companhia, os Acionistas Vendedores e a B3. 
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Coordenador Líder ou Itaú BBA Banco Itaú BBA S.A. 

Coordenadores da Oferta O Coordenador Líder, o BTG Pactual, o Bradesco BBI e a XP, 
considerados em conjunto. 

Corretora  BTG Pactual Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 
instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
3.477, 14º Andar, Parte, CEP 04538-133, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 43.815.158/0001-22, neste ato 
representada nos termos de seu estatuto social.  

Cronograma Estimado da Oferta Veja a seção “Informações sobre a Oferta – Cronograma 
Estimado da Oferta” na página 54 deste Prospecto. 

Data de Liquidação Data da liquidação física e financeira das Ações (incluindo das 
Ações Adicionais) que deverá ser realizada dentro do prazo 
de até dois dias úteis contados da data de divulgação do 
Anúncio de Início, com a entrega das Ações (incluindo das 
Ações Adicionais) aos respectivos investidores. 

Data de Liquidação das Ações 
Suplementares 

Data da liquidação física e financeira das Ações 
Suplementares, que ocorrerá no prazo de até dois dias úteis 
contado da(s) respectiva(s) data(s) de exercício da Opção de 
Ações Suplementares. 

Destinação dos Recursos  A Companhia pretende utilizar os recursos líquidos 
provenientes da Oferta Primária para (i) ampliar a participação 
da Companhia nos mercados em que já atua: marketplace e 
serviços financeiros e (ii) para potenciais aquisições de 
empresas consideradas estratégicas. Para mais informações, 
vide a seção “Destinação de Recursos” na página 100 deste 
Prospecto.Os recursos líquidos provenientes da Oferta 
Secundária serão integralmente repassados aos Acionistas 
Vendedores. 

Os recursos líquidos provenientes da Oferta Secundária serão 
integralmente repassados aos Acionistas Vendedores. 

Direitos, Vantagens e Restrições 
das Ações 

As Ações conferirão aos seus titulares os mesmos direitos, 
vantagens e restrições conferidos às ações ordinárias de 
emissão da Companhia, nos termos previstos no seu Estatuto 
Social e na Lei das Sociedades por Ações, conforme descritos 
a partir da página 111 deste Prospecto e na seção “18 - 
Valores Mobiliários” do Formulário de Referência, a partir da 
página 528 deste Prospecto. 
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Distribuição Parcial Não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta, 
conforme faculdade prevista nos artigos 30 e 31 da Instrução 
CVM 400. Assim, caso não haja demanda para a 
subscrição/aquisição da totalidade das Ações inicialmente 
ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações 
Suplementares) por parte dos Investidores Não Institucionais 
e dos Investidores Institucionais até a data da conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding, nos termos do Contrato de 
Colocação, a Oferta será cancelada, sendo todos os Pedidos 
de Reserva e intenções de investimento automaticamente 
cancelados. Neste caso, os valores eventualmente 
depositados pelos Investidos Não Institucionais serão 
devolvidos sem qualquer remuneração, juros ou correção 
monetária, sem reembolso de custos e com dedução, caso 
incidentes, de quaisquer tributos eventualmente aplicáveis 
sobre os valores pagos, inclusive, em função do IOF/Câmbio 
e quaisquer outros tributos que venham a ser criados, 
incluindo aqueles com alíquota atual equivalente a zero que 
tenham sua alíquota majorada, no prazo máximo de três dias 
úteis, contados da data de disponibilização de comunicado 
neste sentido. Para mais informações, veja a seção 
“Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – Na 
medida que não será admitida a distribuição parcial no 
âmbito da Oferta, é possível que a Oferta venha a ser 
cancelada caso não haja investidores suficientes 
interessados em adquirir a totalidade das Ações 
inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações 
Adicionais e as Ações Suplementares) até a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding”, na página 96 deste 
Prospecto. 

Evento de Fixação do Preço em 
Valor Inferior à Faixa Indicativa 

Fixação do Preço por Ação em montante abaixo de 20% do 
preço inicialmente indicado, considerando um Preço por Ação 
que seja o resultado da aplicação de 20% sobre o valor 
máximo da Faixa Indicativa, sendo que o valor resultante 
desta aplicação de 20% deverá ser descontado do valor 
mínimo da Faixa Indicativa, nos termos do artigo 6º do Anexo 
II do Código ANBIMA e do item 21 do Ofício-Circular 
CVM/SRE 01/20, de 5 de março de 2020 (“Ofício-Circular 
CVM/SRE”). No caso de ocorrência de Evento de Fixação do 
Preço em Valor Inferior à Faixa Indicativa, os Investidores Não 
Institucionais poderão desistir de seus respectivos Pedidos de 
Reserva sem quaisquer ônus. 

Faixa Indicativa A faixa indicativa do Preço por Ação apresentada na capa 
deste Prospecto, a ser fixada após a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding. Estima-se que o Preço por 
Ação estará situado entre R$[•] e R$[•], podendo, no entanto, 
ser fixado acima ou abaixo dessa faixa indicativa, a qual é 
meramente indicativa. 
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Fatores de Risco Para uma descrição de certos fatores de risco 
relacionados à subscrição/aquisição das Ações que 
devem ser considerados na tomada da decisão de 
investimento, os investidores devem ler as seções 
“Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco da 
Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e 
às Ações”, a partir das páginas 20 e 92 deste Prospecto, 
respectivamente, bem como os Fatores de Risco 
descritos na seção “4. Fatores de Risco” do Formulário 
de Referência, a partir da página 292 deste Prospecto, 
para ciência dos riscos que devem ser considerados 
antes de investir nas Ações. 

Garantia Firme de Liquidação A garantia firme de liquidação consiste na obrigação individual 
e não solidária dos Coordenadores da Oferta, observado o 
disposto no Contrato de Colocação, de integralizar/liquidar as 
Ações (considerando as Ações Adicionais, mas sem 
considerar as Ações Suplementares) que tenham sido 
subscritas/adquiridas, porém não integralizadas/liquidadas, no 
Brasil, pelos seus respectivos investidores na Data de 
Liquidação, na proporção e até o limite individual de garantia 
firme de liquidação prestada por cada um dos Coordenadores 
da Oferta, nos termos do Contrato de Colocação.  

A garantia firme de liquidação é vinculante a partir do 
momento em que, cumulativamente, for concluído o 
Procedimento de Bookbuilding, forem concedidos os registros 
da Companhia como emissora de valores mobiliários sob a 
categoria “A” e da Oferta pela CVM, assinados o Contrato de 
Colocação e o Contrato de Colocação Internacional e 
cumpridas as condições suspensivas neles previstas, 
disponibilizado o Prospecto Definitivo e divulgado o Anúncio 
de Início. 

Caso as Ações objeto de garantia firme de liquidação 
efetivamente subscritas/adquiridas por investidores não sejam 
totalmente integralizadas/liquidadas por estes até a Data de 
Liquidação, cada Coordenador da Oferta, observado o 
disposto no Contrato de Colocação, subscreverá/adquirirá, na 
Data de Liquidação, pelo Preço por Ação, na proporção e até 
o limite individual da garantia firme de liquidação prestada por 
cada um dos Coordenadores da Oferta, de forma individual e 
não solidária, a totalidade do saldo resultante da diferença 
entre (i) o número de Ações objeto da garantia firme de 
liquidação prestada pelos Coordenadores da Oferta, nos 
termos do Contrato de Colocação; e (ii) o número de Ações 
objeto da garantia firme de liquidação efetivamente 
subscritas/adquiridas e integralizadas/liquidadas, no Brasil, 
por investidores no mercado, multiplicada pelo Preço por 
Ação. 
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Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI da Instrução 
CVM 400, em caso de exercício da garantia firme de 
liquidação, caso os Coordenadores da Oferta, por si ou por 
suas afiliadas, nos termos do Contrato de Colocação, tenham 
interesse em vender tais Ações antes da divulgação do 
Anúncio de Encerramento, o preço de venda dessas Ações 
será o preço de mercado das ações ordinárias de emissão da 
Companhia, limitado ao Preço por Ação, sendo certo, 
entretanto, que as operações realizadas em decorrência das 
Atividades de Estabilização não estarão sujeitas a tais limites. 

Inadequação da Oferta O investimento nas Ações representa um investimento de 
risco, pois é um investimento em renda variável e, assim, os 
investidores que pretendam investir nas Ações estão sujeitos 
a perdas patrimoniais e riscos, inclusive aqueles relacionados 
às Ações, à Companhia, ao setor em que atua, aos seus 
acionistas e ao ambiente macroeconômico do Brasil, descritos 
neste Prospecto e no Formulário de Referência, e que devem 
ser cuidadosamente considerados antes da tomada de 
decisão de investimento. O investimento em Ações não é, 
portanto, adequado a investidores avessos aos riscos 
relacionados à volatilidade do mercado de capitais. Ainda 
assim, não há qualquer classe ou categoria de investidor que 
esteja proibida por lei de adquirir Ações ou com relação à qual 
o investimento em Ações seria, no entendimento da 
Companhia, dos Acionistas Vendedores e dos Coordenadores 
da Oferta, inadequado.  

Para uma descrição de certos fatores de risco 
relacionados à subscrição/aquisição das Ações que 
devem ser considerados na tomada da decisão de 
investimento, os investidores devem ler as seções 
“Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco da 
Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e 
às Ações”, a partir das páginas 20 e 92 deste Prospecto, 
respectivamente, bem como os Fatores de Risco 
descritos na seção “4. Fatores de Risco” do Formulário 
de Referência, a partir da página 292 deste Prospecto, 
para ciência dos riscos que devem ser considerados 
antes de investir nas Ações. 

Instituições Consorciadas Instituições consorciadas autorizadas a operar no mercado de 
capitais brasileiro, credenciadas junto à B3 e convidadas a 
participar da Oferta por meio da adesão à carta convite a sedr 
disponibilizada pelo Coordenador Líder para efetuar, 
exclusivamente, esforços de colocação das Ações junto a 
Investidores Não Institucionais. 

Instituições Participantes da 
Oferta 

Coordenadores da Oferta e Instituições Consorciadas, 
considerados em conjunto. 

Instrumentos de Lock-up Acordos de Restrição à Venda de Ações ordinárias de 
emissão da Companhia assinados pela Companhia, seus 
Administradores e Acionistas Vendedores. [Nota: a ser 
ajustado conforme negociação PFA] 
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Investidores Estrangeiros Os (i) investidores institucionais qualificados (qualified 
institutional buyers), residentes e domiciliados nos Estados 
Unidos, conforme definidos na Regra 144A, editada pela SEC, 
em operações isentas de registro nos Estados Unidos, 
previstas no Securities Act e nos regulamentos editados ao 
amparo do Securities Act, bem como nos termos de quaisquer 
outras regras federais e estaduais dos Estados Unidos sobre 
títulos e valores mobiliários; e (ii) nos demais países, que não 
os Estados Unidos e o Brasil, os investidores que sejam 
considerados não residentes ou domiciliados nos Estados 
Unidos ou constituídos de acordo com as leis deste país (non-
U.S. persons), nos termos do Regulamento S, no âmbito do 
Securities Act, e observada a legislação aplicável no país de 
domicílio de cada investidor, em ambos os casos, desde que 
invistam no Brasil em conformidade com os mecanismos de 
investimento da Lei 4.131, da Resolução 4.373 e da Instrução 
CVM 560, sem a necessidade, para tanto, da solicitação e 
obtenção de registro de distribuição e colocação das Ações 
em agência ou órgão regulador do mercado de capitais de 
outro país.  

Investidores Institucionais  Investidores pessoas físicas e jurídicas e clubes de 
investimento registrados na B3, nos termos da 
regulamentação em vigor, em qualquer caso, que não sejam 
considerados Investidores Não Institucionais, cujas intenções 
específicas ou globais de investimento excedam 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais), além de fundos de 
investimentos, fundos de pensão, entidades administradoras 
de recursos de terceiros registradas na CVM, entidades 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central, condomínios 
destinados à aplicação em carteira de títulos e valores 
mobiliários registrados na CVM e/ou na B3, seguradoras, 
entidades abertas e fechadas de previdência complementar e 
de capitalização, investidores qualificados e profissionais nos 
termos da regulamentação da CVM, em todos os casos, 
residentes e domiciliados ou com sede no Brasil (inexistindo 
para estes valores mínimo ou máximo de investimento), nos 
termos da Instrução CVM 539, em todos os casos, residentes, 
domiciliados ou com sede no Brasil, bem como os 
Investidores Estrangeiros. 

Investidores Não Institucionais Os Investidores Private e os Investidores de Varejo, 
considerados em conjunto. 

Investidores Private Investidores pessoas físicas e jurídicas residentes, 
domiciliados ou com sede no Brasil, e clubes de investimento 
registrados na B3, em todos os casos, que (i) sejam 
considerados investidores qualificados nos termos da 
regulamentação da CVM, (ii) que não sejam considerados 
Investidores de Varejo, e (iii) que realizem pedidos de 
investimento durante o Período de Reserva no âmbito da 
Oferta do Segmento Private, observados os Valores Mínimo e 
Máximo do Pedido de Reserva Investidores Private. 
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Investidores Private Lock-up Investidores Private que realizarem seus investimentos, no 
âmbito da Oferta do Segmento Private Lock-up, de forma 
direta, durante o Período de Reserva ou durante o Período de 
Reserva para Pessoas Vinculadas, e que concordarem, em 
seus respectivos Pedidos de Reserva, com o Lock-up do 
Segmento Private. 

Investidores Private Sem 
Lock-up 

Investidores Private que realizarem seus investimentos, no 
âmbito da Oferta do Segmento Private Sem Lock-up, de forma 
direta, durante o Período de Reserva ou durante o Período de 
Reserva para Pessoas Vinculadas, e que não aderirem, em 
seus respectivos Pedidos de Reserva, com o Lock-up do 
Segmento Private. 

Investidores de Varejo Investidores pessoas físicas e jurídicas residentes, 
domiciliados ou com sede no Brasil e clubes de investimento 
registrados na B3, que realizem pedidos de investimento 
durante o Período de Reserva no âmbito da Oferta de Varejo, 
observados os Valores Mínimo e Máximo do Pedido de 
Reserva Investidores de Varejo. 

Investidores de Varejo Lock-up Investidores de Varejo que realizarem seus investimentos, no 
âmbito da Oferta de Varejo Lock-up, de forma direta, durante 
o Período de Reserva ou durante o Período de Reserva para 
Pessoas Vinculadas, e que concordarem, em seus 
respectivos Pedidos de Reserva, com o Lock-up da Oferta de 
Varejo. 

Investidores de Varejo Sem 
Lock-up 

Investidores de Varejo que realizarem seus investimentos, no 
âmbito da Oferta de Varejo Sem Lock-up, de forma direta, 
durante o Período de Reserva ou durante o Período de 
Reserva para Pessoas Vinculadas, e que não aderirem, em 
seus respectivos Pedidos de Reserva, com o Lock-up da 
Oferta de Varejo. 
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Lock-up da Oferta de Varejo Os Investidores de Varejo Lock-up não poderão, pelo prazo 
de 45 dias contados da data de divulgação do Anúncio de 
Início, oferecer, vender, alugar (emprestar), contratar a venda, 
Ações que adquirirem no âmbito da Oferta de Varejo. Dessa 
forma, como condição para a participação na alocação 
prioritária da Oferta de Varejo Lock-up, cada Investidor Não 
Institucional da Oferta de Varejo Lock-up, ao realizar seu 
Pedido de Reserva, estará autorizando seu agente de 
custódia na Central Depositária gerida pela B3 a depositar tais 
Ações para a carteira mantida pela Central Depositária gerida 
pela B3 exclusivamente para este fim. Em qualquer hipótese, 
tais Ações ficarão bloqueadas na Central Depositária gerida 
pela B3 até o encerramento do prazo de 45 dias de Lock-up 
da Oferta de Varejo. Não obstante o Lock-up da Oferta de 
Varejo, as Ações adquiridas no âmbito da Oferta de Varejo 
poderão ser outorgadas em garantia da Câmara de 
Compensação e Liquidação da B3, caso as Ações venham a 
ser consideradas elegíveis para depósito de garantia, de 
acordo com os normativos da B3, independentemente das 
restrições mencionadas acima. Neste caso, a Câmara de 
Compensação e Liquidação da B3 estará autorizada a 
desbloquear as Ações adquiridas no âmbito da Oferta de 
Varejo que foram depositadas em garantia para fins de 
excussão da garantia, nos termos dos normativos da B3. Para 
maiores informações, veja a seção “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Ações – Os Investidores de 
Varejo Lock-up ou Investidores Private Lock-up, diante da 
impossibilidade da transferir, emprestar, onerar, dar em 
garantia ou permutar, de forma direta ou indireta, a totalidade 
das ações ordinárias de emissão da Companhia de sua 
titularidade após a liquidação da Oferta, poderão incorrer em 
perdas em determinadas situações”, na página 95 deste 
Prospecto Preliminar. 
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Lock-up do Segmento Private Os Investidores Private Lock-up não poderão, pelo prazo de 90 
dias contados da data de divulgação do Anúncio de Início, 
oferecer, vender, alugar (emprestar), contratar a venda, Ações que 
adquirirem no âmbito da Oferta do Segmento Private Lock-up. 

Dessa forma, como condição para a participação na Oferta do 
Segmento Private Lock-up, cada Investidor Private Lock-up, ao 
realizar seu Pedido de Reserva, estará autorizando seu agente de 
custódia na Central Depositária gerida pela B3 a depositar tais 
Ações para a carteira mantida pela Central Depositária gerida pela 
B3 exclusivamente para este fim. Em qualquer hipótese, tais 
Ações ficarão bloqueadas na Central Depositária gerida pela B3 
até o encerramento do Lock-up do Segmento Private. Não 
obstante o Lock-up do Segmento Private, as Ações adquiridas no 
âmbito da Oferta do Segmento Private Lock-up poderão ser 
outorgadas em garantia da Câmara de Compensação e 
Liquidação da B3, caso as Ações venham a ser consideradas 
elegíveis para depósito de garantia, de acordo com os normativos 
da B3, independentemente das restrições mencionadas acima. 
Neste caso, a Câmara de Compensação e Liquidação da B3 
estará autorizada a desbloquear as Ações adquiridas no âmbito 
da Oferta do Segmento Private que foram depositadas em 
garantia para fins de excussão da garantia, nos termos dos 
normativos da B3. Para maiores informações, veja a seção 
“Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – Os 
Investidores de Varejo Lock-up ou Investidores Private Lock-up, 
diante da impossibilidade da transferir, emprestar, onerar, dar em 
garantia ou permutar, de forma direta ou indireta, a totalidade das 
ações ordinárias de emissão da Companhia de sua titularidade 
após a liquidação da Oferta, poderão incorrer em perdas em 
determinadas situações”, na página 95 deste Prospecto 
Preliminar. 

Oferta A Oferta Primária e a Oferta Secundária, consideradas em 
conjunto. 

Oferta de Varejo Oferta destinada aos Investidores de Varejo que realizarem 
solicitação de reserva antecipada mediante o preenchimento 
do Pedido de Reserva junto a uma única Instituição 
Consorciada, observado o montante de, no mínimo, 10% da 
totalidade das Ações, considerando as Ações Adicionais e as 
Ações Suplementares, e de, no máximo, 20% da totalidade 
das Ações, considerando as Ações Adicionais e as Ações 
Suplementares, será destinado, prioritariamente, à colocação 
pública junto a Investidores de Varejo que tenham realizado 
Pedido de Reserva. 

Oferta de Varejo Lock-up No contexto da Oferta de Varejo, a distribuição pública aos 
Investidores de Varejo Lock-up, sendo certo que, caso haja 
demanda de Investidores de Varejo Lock-up (i) de até 7% do 
total das Ações, tais pedidos serão atendidos, tendo alocação 
garantida; e (ii) superior a 7% do total das Ações, a alocação, 
respeitado o montante mínimo estabelecido no item (i), será 
definida a exclusivo critério e discricionariedade da 
Companhia, dos Acionistas Vendedores e dos Coordenadores 
da Oferta, observado que, neste caso, poderá haver rateio. 
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Oferta de Varejo Sem Lock-up No contexto da Oferta de Varejo, a distribuição pública aos 
Investidores de Varejo Sem Lock-up, sendo certo que, caso 
haja demanda de Investidores de Varejo Sem Lock-up de 
(i) de até 3% do total das Ações, tais pedidos serão atendidos, 
tendo alocação garantida; e (ii) superior a 3% do total das 
Ações, a alocação, respeitado o montante mínimo 
estabelecido no item (i), será definida a exclusivo critério e 
discricionariedade da Companhia, dos Acionistas Vendedores 
e dos Coordenadores da Oferta, observado que, neste caso, 
poderá haver rateio. 

Oferta do Segmento Private Oferta aos Investidores Private, no montante máximo de 10% 
das Ações (considerando as Ações Adicionais e as Ações 
Suplementares), a qual compreende a Oferta do Segmento 
Private Lock-up e Oferta do Segmento Private Sem Lock-up. 

Oferta do Segmento Private 
Lock-up 

No contexto da Oferta do Segmento Private, a distribuição 
pública aos Investidores Private Lock-up, sendo certo que, 
caso haja demanda de Investidores Private Lock-up (i) de até 
1% do total das Ações, tais pedidos serão atendidos, tendo 
alocação garantida; e (ii) superior a 1% do total das Ações, a 
alocação, respeitado o montante mínimo estabelecido no item 
(i), será definida a exclusivo critério e discricionariedade da 
Companhia, dos Acionistas Vendedores e dos Coordenadores 
da Oferta, observado que, neste caso, poderá haver rateio. 

Oferta do Segmento Private Sem 
Lock-up 

No contexto da Oferta do Segmento Private, a distribuição 
pública aos Investidores Private Sem Lock-up, sendo certo 
que, caso haja demanda de Investidores Private Sem Lock-up 
(i) de até 0,5% do total das Ações, tais pedidos serão 
atendidos, tendo alocação garantida; e (ii) superior a 0,5% do 
total das Ações, a alocação, respeitado o montante mínimo 
estabelecido no item (i), será definida a exclusivo critério e 
discricionariedade da Companhia, dos Acionistas Vendedores 
e dos Coordenadores da Oferta, observado que, neste caso, 
poderá haver rateio. 

Oferta Institucional Oferta destinada a Investidores Institucionais a ser realizada 
exclusivamente pelos Coordenadores da Oferta, no Brasil, e 
pelos Agentes de Colocação Internacional, no exterior, junto a 
Investidores Institucionais. 

Oferta Não Institucional Oferta de Varejo e a Oferta do Segmento Private, 
consideradas em conjunto.  

Oferta Primária A distribuição pública primária de, inicialmente, [•] ([•]) novas 
Ações (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações 
Suplementares), a ser realizada no Brasil em mercado de 
balcão não organizado, em conformidade com a Instrução CVM 
400, por intermédio das Instituições Participantes da Oferta, 
incluindo esforços de colocação das Ações no exterior a serem 
realizados pelos Agentes de Colocação Internacional para 
Investidores Estrangeiros que invistam no Brasil em 
conformidade com os mecanismos de investimento 
regulamentados pelo CMN, pelo Banco Central e/ou pela CVM. 
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Oferta Secundária A distribuição pública secundária de, inicialmente, [•] ([•]) Ações 
de titularidade dos Acionistas Vendedores, a ser realizada no 
Brasil em mercado de balcão não organizado, em 
conformidade com a Instrução CVM 400, por intermédio das 
Instituições Participantes da Oferta, incluindo esforços de 
colocação das Ações Adicionais e das Ações Suplementares 
no exterior a serem realizados pelos Agentes de Colocação 
Internacional para Investidores Estrangeiros que invistam no 
Brasil em conformidade com os mecanismos de investimento 
regulamentados pelo CMN, pelo Banco Central e/ou pela CVM. 

Offering Memoranda Preliminary Offering Memorandum e Final Offering 
Memorandum, conforme definidos no Contrato de Colocação 
Internacional, considerados em conjunto. 

Opção de Ações Suplementares Opção a ser outorgada no Contrato de Colocação pela 
Companhia e pelos Acionistas Vendedores ao Agente 
Estabilizador, nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, 
para colocação das Ações Suplementares, nas mesmas 
condições e preço das Ações inicialmente ofertadas, opção 
essa a ser exercida nos termos dos normativos aplicáveis, em 
especial, a Instrução CVM 400. 

Pedido de Reserva Formulário específico destinado à subscrição/aquisição de 
Ações, a ser celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 
exceto nas circunstâncias ali previstas, para a 
subscrição/aquisição de Ações no âmbito da Oferta Não 
Institucional, e a ser firmado por Investidores Não 
Institucionais e por Investidores Não Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas com uma única Instituição Consorciada 
durante o Período de Reserva ou o Período de Reserva para 
Pessoas Vinculadas, conforme o caso, o qual conterá como 
anexo o respectivo termo de aceitação da Oferta, conforme 
faculdade prevista na Deliberação CVM 860, com respaldo no 
§2º do artigo 85 da Lei das Sociedades por Ações. 

Período de Reserva Período compreendido entre [•] de [•] de 2020, inclusive, e [•] 
de [•] de 2020, inclusive, para formulação de Pedido de 
Reserva pelos Investidores Não Institucionais. 

Período de Reserva para 
Pessoas Vinculadas 

Período compreendido entre [•] de [•] de 2020, inclusive, e [•] 
de [•] de 2020, inclusive, data esta que antecedeu em pelo 
menos sete dias úteis a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding, destinado à formulação de Pedido de Reserva 
pelos Investidores Não Institucionais que sejam considerados 
Pessoas Vinculadas. 
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Pessoas Vinculadas Investidores que sejam, nos termos do artigo 55 da Instrução 
CVM 400 e do artigo 1º, inciso VI, da Instrução da CVM 505: 
(i) controladores e/ou administradores da Companhia e/ou dos 
Acionistas Vendedores e/ou outras pessoas vinculadas à 
emissão e distribuição das Ações, bem como seus cônjuges 
ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e 
colaterais até o 2º grau; (ii) controladores e/ou 
administradores das Instituições Participantes da Oferta e/ou 
dos Agentes de Colocação Internacional; (iii) empregados, 
operadores e demais prepostos das Instituições Participantes 
da Oferta e/ou dos Agentes de Colocação Internacional 
diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; (iv) agentes 
autônomos que prestem serviços às Instituições Participantes 
da Oferta e/ou dos Agentes de Colocação Internacional desde 
que diretamente envolvidos na Oferta; (v) demais profissionais 
que mantenham, com as Instituições Participantes da Oferta 
e/ou dos Agentes de Colocação Internacional, contrato de 
prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de 
intermediação ou de suporte operacional atinentes à Oferta; 
(vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelas 
Instituições Participantes da Oferta ou por pessoas a elas 
vinculadas, desde que diretamente envolvidas na Oferta; 
(vii) cônjuges ou companheiros, ascendentes, filhos menores 
e colaterais até o 2° grau das pessoas mencionadas nos itens 
(ii) a (v) acima; e (viii) clubes e fundos de investimento cuja 
maioria das cotas pertença a Pessoas Vinculadas, salvo se 
geridos discricionariamente por terceiros não vinculados. 

Prazo de Distribuição Prazo para distribuição das Ações que se encerrará (i) em até 
seis meses contados da data de divulgação do Anúncio de 
Início, conforme previsto no artigo 18 da Instrução CVM 400; 
ou (ii) na data de divulgação do Anúncio de Encerramento, o 
que ocorrer primeiro. 

Preço por Ação No contexto da Oferta, estima-se que o Preço por Ação estará 
situado na Faixa Indicativa. O preço de subscrição ou 
aquisição, conforme o caso, por Ação, será fixado após a 
realização do Procedimento de Bookbuilding, e terá como 
parâmetro as indicações de interesse em função da qualidade 
e quantidade de demanda (por volume e preço) por Ação 
coletada junta a Investidores Institucionais durante o 
Procedimento de Bookbuilding. A escolha do critério de 
determinação do Preço por Ação é justificável na medida em 
que tal Procedimento de Bookbuilding, reflete o valor pelo 
qual os Investidores Institucionais apresentarão suas 
intenções de investimento no contexto da Oferta e, portanto, 
não haverá diluição injustificada dos atuais acionistas da 
Companhia, nos termos do artigo 170, §1º, inciso III, da Lei 
das Sociedades por Ações. Os Investidores Não 
Institucionais não participarão do Procedimento de 
Bookbuilding e, portanto, não participarão do processo 
de determinação do Preço por Ação. 
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Procedimento de Bookbuilding Procedimento de coleta de intenções de investimento a ser 
realizado com Investidores Institucionais pelos Coordenadores da 
Oferta, no Brasil, e pelos Agentes de Colocação Internacional, no 
exterior, conforme previsto no artigo 23, §1º, e no artigo 44 da 
Instrução CVM 400. 

Poderá ser aceita a participação de Investidores Institucionais que 
sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, 
mediante a coleta de intenções de investimento, até o limite 
máximo de 20% das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar 
as Ações Adicionais e as Ações Suplementares). Nos termos do 
artigo 55 da Instrução CVM 400, caso seja verificado excesso de 
demanda superior a 1/3 das Ações inicialmente ofertadas (sem 
considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares), não 
será permitida a colocação, pelos Coordenadores da Oferta, de 
Ações junto a Investidores Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas, sendo as respectivas intenções de investimento 
automaticamente canceladas. Os Pedidos de Reserva feitos por 
Investidores Não Institucionais no Período de Reserva para 
Pessoas Vinculadas não serão cancelados. A participação de 
Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no 
Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a 
formação do Preço por Ação e o investimento nas Ações por 
Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas poderá 
resultar em redução da liquidez das ações de emissão da 
Companhia no mercado secundário. Para mais informações, 
veja seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às 
Ações – A participação de Investidores Institucionais que 
sejam consideradas Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
Bookbuilding poderá afetar adversamente a formação do 
Preço por Ação, e o investimento nas Ações por Investidores 
Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas poderá resultar 
na redução da liquidez das ações ordinárias de emissão da 
Companhia no mercado secundário”, na página 95 deste 
Prospecto Preliminar.  

Os investimentos realizados pelas pessoas mencionadas no artigo 
48 da Instrução CVM 400 para proteção (hedge) em operações 
com derivativos contratadas com terceiros, tendo as ações 
ordinárias de emissão da Companhia como referência são 
permitidas na forma do artigo 48 da Instrução CVM 400 e não 
serão considerados investimentos realizados por Pessoas 
Vinculadas no âmbito da Oferta para os fins do artigo 55 da 
Instrução CVM 400, desde que tais terceiros não sejam Pessoas 
Vinculadas e se enquadrem dentre as outras exceções previstas 
no artigo 48, inciso II, da Instrução CVM 400. 

Prospecto Definitivo O Prospecto Definitivo de Distribuição Pública Primária e 
Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da MÉLIUZ S.A., 
incluindo o Formulário de Referência e demais documentos a 
ele anexos.  
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Prospecto ou Prospecto 
Preliminar  

Este Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição 
Primária e Secundária de Ações de Emissão da MÉLIUZ S.A., 
incluindo o Formulário de Referência, elaborado nos termos 
da Instrução CVM 400 e do Código ANBIMA, bem como de 
seus anexos e eventuais aditamentos ou suplementos. 

Prospectos  Este Prospecto Preliminar e o Prospecto Definitivo, 
considerados em conjunto. 

Público Alvo da Oferta Os Investidores Não Institucionais e os Investidores 
Institucionais. 

Registros da Oferta O pedido de registro da Oferta Primária e da Oferta Secundária 
foi protocolado pela Companhia, pelos Acionistas Vendedores 
e pelo Coordenador Líder perante a CVM em [•] de [•] de 2020, 
estando a presente Oferta sujeita a prévio registro na CVM. 

Mais informações sobre a Oferta poderão ser obtidas junto às 
Instituições Participantes da Oferta, nos endereços indicados 
na seção “Informações Adicionais” na página 74 deste 
Prospecto.  

Restrição à Venda de Ações 
(Lock-up) 

A Companhia, os Acionistas Vendedores e os 
Administradores obrigar-se-ão perante os Coordenadores da 
Oferta e os Agentes de Colocação Internacional a celebrar os 
Instrumentos de Lock-Up, pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias contados da data de disponibilização do Anúncio 
de Início e observadas as exceções previstas no Contrato de 
Colocação Internacional e/ou nos respectivos Instrumentos de 
Lock-up, por meio dos quais estes não poderão efetuar, direta 
ou indiretamente, (i) ofertar, vender, contratar a venda, 
empenhar ou de outro modo dispor dos valores mobiliários 
sujeitos ao Lock-up; (ii) ofertar, vender, emitir, contratar a 
venda, contratar a compra ou outorgar quaisquer opções, ou 
valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações, ou 
realizar qualquer operação que teriam mesmo efeito;; (iii) 
celebrar qualquer contrato de swap, hedge ou qualquer 
acordo que transfira a outros, no todo ou em parte, quaisquer 
dos resultados econômicos decorrentes da titularidade dos 
valores mobiliários sujeitos ao Lock-up; ou (iv) divulgar 
publicamente a intenção de efetuar qualquer operação 
especificada nos itens (i) a (iii). A vedação não se aplicará nas 
hipóteses descritas no artigo 48, inciso II da Instrução CVM 
400, assim como nas hipóteses descritas nos Instrumentos de 
Lock-up. [Nota: a ser ajustado conforme PFA] 

Valores Mínimo e Máximo do 
Pedido de Reserva 

Os Valores Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva 
Investidores Private e os Valores Mínimo e Máximo do Pedido 
de Reserva Investidores de Varejo, considerados em 
conjunto. 

Valores Mínimo e Máximo do 
Pedido de Reserva Investidores 
Private 

O valor mínimo de pedido de investimento superior a 
R$1.000.000,00 (um milhão reais) e o valor máximo de pedido 
de investimento de R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), 
nos termos da Instrução da CVM 539, aplicável aos 
Investidores Private no âmbito da Oferta do Segmento Private. 
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Valores Mínimo e Máximo do 
Pedido de Reserva Investidores 
de Varejo 

O valor mínimo de pedido de investimento de R$3.000,00 
(três mil reais) e o valor máximo de pedido de investimento de 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais), nos termos da 
Instrução da CVM 539, aplicável aos Investidores de Varejo 
no âmbito da Oferta de Varejo. 

Valor Total da Oferta Primária  R$[•], considerando o Preço por Ação, que é o ponto médio 
da Faixa Indicativa, sem considerar a colocação das Ações 
Adicionais e das Ações Suplementares. 
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INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA 

Composição do capital social 

Na data deste Prospecto, o capital social da Companhia é de R$10.000.000,00, totalmente 
subscrito e integralizado, representado por 7.151.173 ações ordinárias, nominativas, escriturais e 
sem valor nominal. 

Nos termos do Estatuto Social, a Companhia fica autorizada a aumentar o capital social mediante 
deliberação do Conselho de Administração e independente de reforma estatutária, até o limite de 
R$2.000.000.000,00, por deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá 
estabelecer as condições da emissão, inclusive, preço, quantidade, prazo e as condições de sua 
integralização, assim como a exclusão do direito de preferência dos atuais acionistas da 
Companhia. 

O quadro abaixo indica a composição do capital social da Companhia, integralmente subscrito e 
integralizado na data deste Prospecto, e a previsão para após a conclusão da Oferta, considerando 
os efeitos da eventual colocação das Ações, sem considerar a colocação das Ações Adicionais e 
das Ações Suplementares: 

 Antes da Oferta Após a Oferta 
 Quantidade Valor Quantidade Valor(1)(2) 
 (R$)

Ações ordinárias ..............................  7.151.173  10.000.000,00 [•] [•] 
Total .................................................  7.151.173  10.000.000,00 [•] [•] 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$[•] que é o preço médio da Faixa Indicativa, que é meramente indicativa. 
(2) Sem dedução de comissões e despesas da Oferta, tributos e outras retenções. Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 

O quadro abaixo indica a composição do capital social da Companhia, integralmente subscrito e 
integralizado na data deste Prospecto, e a previsão para após a conclusão da Oferta, considerando 
os efeitos da eventual colocação das Ações, considerando a colocação das Ações Adicionais e 
sem considerar as Ações Suplementares: 

 Antes da Oferta Após a Oferta 
 Quantidade Valor  Quantidade Valor(1)(2) 

 (R$)

Ações ordinárias ..............................  7.151.173  10.000.000,00 [•] [•] 
Total .................................................  7.151.173  10.000.000,00 [•] [•] 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$[•] que é o preço médio da Faixa Indicativa, que é meramente indicativa. 
(2) Sem dedução de comissões e despesas da Oferta, tributos e outras retenções. Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 

O quadro abaixo indica a composição do capital social da Companhia, integralmente subscrito e 
integralizado na data deste Prospecto, e a previsão para após a conclusão da Oferta, considerando 
os efeitos da eventual colocação das Ações, sem considerar a colocação das Ações 
Suplementares e considerando a colocação das Ações Adicionais: 

 Antes da Oferta Após a Oferta 
 Quantidade Valor Quantidade Valor(1)(2) 

 (R$)  

Ações ordinárias ..............................  7.151.173  10.000.000,00 [•] [•] 
Total .................................................  7.151.173  10.000.000,00 [•] [•] 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$[•] que é o preço médio da Faixa Indicativa, que é meramente indicativa. 
(2) Sem dedução de comissões e despesas da Oferta, tributos e outras retenções. Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 
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O quadro abaixo indica a composição do capital social da Companhia, integralmente subscrito e 
integralizado na data deste Prospecto, e a previsão para após a conclusão da Oferta, considerando 
os efeitos da eventual colocação das Ações bem como considerando a colocação das Ações 
Adicionais e das Ações Suplementares: 

 Antes da Oferta Após a Oferta 
 Quantidade Valor Quantidade Valor(1)(2) 
 (R$)  

Ações ordinárias ...............................  7.151.173  10.000.000,00 [•] [•] 
Total ..................................................  7.151.173  10.000.000,00 [•] [•] 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$[•] que é o preço médio da Faixa Indicativa, que é meramente indicativa. 
(2) Sem dedução de comissões e despesas da Oferta, tributos e outras retenções. Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 

[A composição do capital social não será impactada pela eventual colocação das Ações Adicionais 
e/ou das Ações Suplementares.] 

Principais acionistas, Administradores e Acionistas Vendedores 

Os quadros abaixo indicam a quantidade de ações ordinárias de emissão da Companhia detidas 
pelos acionistas titulares de ações ordinárias de emissão da Companhia, pelos Acionistas 
Vendedores e pelos membros da Administração, na data deste Prospecto e a previsão para após a 
conclusão da Oferta. 

Na hipótese de colocação total das Ações inicialmente ofertadas, sem considerar a colocação das 
Ações Adicionais e das Ações Suplementares: 

 Antes da Oferta Após a Oferta 
 Ações Ordinárias % Ações Ordinárias % 

Israel Fernandes Salmen .................................................. 2 0,00003 [•] [•]
Ofli Campos Guimarães .................................................... 2 0,00003 [•] [•]
Leandro Barros Alves ........................................................ 2 0,00003 [•] [•]
Meliuz LLC ........................................................................ 7.151.167 99,99991 [•] [•]
Ações em Circulação ........................................................ 0 0,00 [•] [•] 
Total .................................................................................. 7.151.173 100,00 [•] 100,0 
 

(1) Para uma descrição mais detalhada sobre nossos acionistas, ou grupo de acionistas, titulares de mais de 5% do nosso capital social, 
inclusive sua composição societária, ver seção “15. Controle”, no Formulário de Referência, na página 504 deste Prospecto. 

Na hipótese de colocação total das Ações inicialmente ofertadas, considerando colocação das 
Ações Adicionais e sem considerar a colocação das Ações Suplementares: 

 Antes da Oferta Após a Oferta 
 Ações Ordinárias % Ações Ordinárias % 

Israel Fernandes Salmen .................................................. 2 0,00003 [•] [•]
Ofli Campos Guimarães .................................................... 2 0,00003 [•] [•]
Leandro Barros Alves ........................................................ 2 0,00003 [•] [•]
Meliuz LLC ........................................................................ 7.151.167 99,99991 [•] [•]
Ações em Circulação ........................................................ 0 0,00 [•] [•] 
Total .................................................................................. 7.151.173 100,00 [•] 100,0 
 

(1) Para uma descrição mais detalhada sobre nossos acionistas, ou grupo de acionistas, titulares de mais de 5% do nosso capital social, 
inclusive sua composição societária, ver seção “15. Controle”, no Formulário de Referência, na página 504 deste Prospecto. 
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Na hipótese de colocação total das Ações inicialmente ofertadas, sem considerar a colocação das 
Ações Adicionais e considerando a colocação das Ações Suplementares: 

 Antes da Oferta Após a Oferta 
 Ações Ordinárias % Ações Ordinárias % 

Israel Fernandes Salmen .................................................. 2 0,00003 [•] [•]
Ofli Campos Guimarães .................................................... 2 0,00003 [•] [•]
Leandro Barros Alves ........................................................ 2 0,00003 [•] [•]
Meliuz LLC ........................................................................ 7.151.167 99,99991 [•] [•]
Ações em Circulação ........................................................ 0 0,00 [•] [•] 
Total .................................................................................. 7.151.173 100,00 [•] 100,0 
 

(1) Para uma descrição mais detalhada sobre nossos acionistas, ou grupo de acionistas, titulares de mais de 5% do nosso capital social, 
inclusive sua composição societária, ver seção “15. Controle”, no Formulário de Referência, na página 504 deste Prospecto. 

Na hipótese de colocação total das Ações inicialmente ofertadas, considerando a colocação das 
Ações Adicionais e das Ações Suplementares: 

 Antes da Oferta Após a Oferta 
 Ações Ordinárias % Ações Ordinárias % 

Israel Fernandes Salmen .................................................. 2 0,00003 [•] [•]
Ofli Campos Guimarães .................................................... 2 0,00003 [•] [•]
Leandro Barros Alves ........................................................ 2 0,00003 [•] [•]
Meliuz LLC ........................................................................ 7.151.167 99,99991 [•] [•]
Ações em Circulação ........................................................ 0 0,00 [•] [•] 
Total .................................................................................. 7.151.173 100,00 [•] 100,0 
 

(1) Para uma descrição mais detalhada sobre nossos acionistas, ou grupo de acionistas, titulares de mais de 5% do nosso capital social, 
inclusive sua composição societária, ver seção “15. Controle”, no Formulário de Referência, na página 504 deste Prospecto. 

Identificação dos Acionistas Vendedores, quantidade de ações ofertadas, montante e 
recursos líquidos 

Segue abaixo descrição dos Acionistas Vendedores: 

[•], [sociedade por ações], com sede na cidade de [•], estado de [•], na [•], CEP [•], inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº [•].  

[•], [brasileiro], [•], [•], portador da Cédula de Identidade RG nº [•], inscrito no CPF sob o nº [•], 
residente e domiciliado na cidade de [•], estado de [•], com endereço comercial na [•], CEP [•]. 

A tabela abaixo apresenta a quantidade de Ações a serem alienadas pelos Acionistas Vendedores, 
por meio, se for o caso, da colocação das Ações Adicionais e das Ações Suplementares: 

 
Quantidade(1)

 
Montante 

(R$)(2) 
Recursos Líquidos 

(R$)(2)(3) 

[•] ..................................................................... [•] [•] [•] 
Total ................................................................ [•] [•] [•] 
 

(1) Sendo [•] Ações Adicionais e [•] Ações Suplementares. Com base no Preço por Ação de R$[•], que é o preço médio da Faixa Indicativa, 
ressalvado, no entanto, que o Preço por Ação poderá ser fixado acima ou abaixo da Faixa Indicativa, a qual é meramente indicativa. 

(2) Com base no Preço por Ação de R$[•] que é o preço médio da Faixa Indicativa, que é meramente indicativa.  
(3) Sem dedução de comissões e despesas da Oferta, tributos e outras retenções. Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 

Para informações adicionais, os investidores devem ler o item “15. Controle” do Formulário de 
Referência, na página 504 deste Prospecto. 
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Características Gerais da Oferta 

Descrição da Oferta 

A Oferta consistirá da Oferta Primária e da Oferta Secundária, e será realizada no Brasil, em 
mercado de balcão não organizado, em conformidade com a Instrução CVM 400, com o Código 
ANBIMA, com o Regulamento do Novo Mercado e demais normativos aplicáveis, sob a 
coordenação dos Coordenadores da Oferta, com a participação das Instituições Consorciadas. 

Simultaneamente, no âmbito da Oferta, serão realizados esforços de colocação das Ações no 
exterior pelos Agentes de Colocação Internacional, em conformidade com o Contrato de Colocação 
Internacional, junto a Investidores Estrangeiros que invistam no Brasil em conformidade com os 
mecanismos de investimento regulamentados pelo CMN, pelo BACEN e/ou pela CVM, sem a 
necessidade, para tanto, da solicitação e obtenção de registro de distribuição e colocação das Ações 
em agência ou órgão regulador do mercado de capitais de outro país, inclusive perante a SEC. 

Nos termos do artigo 14, §2º, da Instrução CVM 400, até a data da disponibilização do Anúncio de 
Início, a quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações Suplementares) 
poderá, a critério da Companhia e dos Acionistas Vendedores, em comum acordo com os 
Coordenadores da Oferta, ser acrescida em até 20% do total de Ações inicialmente ofertado (sem 
considerar as Ações Suplementares), ou seja, em até [•] ([•]) Ações, sendo (i) no contexto da 
Oferta Primária, até [•] ([•]) novas Ações a serem emitidas pela Companhia, e (ii) no contexto da 
Oferta Secundária, até [•] ([•]) Ações de titularidade dos Acionistas Vendedores, a serem por ele 
alienadas, nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas, sendo 
que, caso a Oferta Primária venha a ser acrescida das Ações Adicionais, serão inicialmente 
colocadas as Ações Adicionais da Oferta Secundária e posteriormente, se for o caso, as Ações 
Adicionais da Oferta Primária. 

Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem 
considerar as Ações Adicionais) poderá ser acrescida de um lote suplementar em percentual 
equivalente a até 15% do total das Ações inicialmente ofertaqdas (sem considerar as Ações 
Adicionais), ou seja, em até [•] ([•]) Ações, sendo (i) no contexto da Oferta Primária, até [•] ([•]) 
novas Ações a serem emitidas pela Companhia, e (ii) no contexto da Oferta Secundária, até [•] ([•]) 
Ações de titularidade dos Acionistas Vendedores, nas mesmas condições e pelo mesmo preço das 
Ações inicialmente ofertadas, conforme opção outorgada pela Companhia e pelos Acionistas 
Vendedores ao Agente Estabilizador, nos termos do Contrato de Colocação, opção essa a ser 
exercida nos termos dos normativos aplicáveis, em especial, a Instrução CVM 400. O Agente 
Estabilizador terá o direito, a partir da data de assinatura do Contrato de Colocação, inclusive, e 
por um período de até trinta dias contados da data de início da negociação das ações ordinárias de 
emissão da Companhia na B3, inclusive, de exercer a Opção de Ações Suplementares, no todo ou 
em parte, em uma ou mais vezes, após notificação, por escrito, aos demais Coordenadores da 
Oferta, desde que a decisão de sobrealocação das ações ordinárias de emissão da Companhia 
seja tomada em comum acordo entre o Agente Estabilizador e os demais Coordenadores da Oferta 
quando da fixação do Preço por Ação. 

As Ações (exceto as Ações Suplementares) serão colocadas pelas Instituições Participantes da 
Oferta em regime de Garantia Firme de Liquidação. As Ações que forem objeto de esforços de 
colocação no exterior pelos Agentes de Colocação Internacional, junto a Investidores Estrangeiros, 
serão obrigatoriamente adquiridas e liquidadas no Brasil, em reais, nos termos do artigo 19, § 4º, 
da Lei do Mercado de Capitais. 
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A Oferta será registrada no Brasil junto à CVM, em conformidade com os procedimentos previstos 
na Instrução CVM 400. Exceto pelo registro na CVM, a Companhia, os Acionistas Vendedores e os 
Coordenadores da Oferta não pretendem registrar a Oferta ou as Ações nos Estados Unidos ou em 
qualquer agência ou órgão regulador do mercado de capitais de qualquer outro país. As Ações não 
poderão ser objeto de ofertas nos Estados Unidos ou a pessoas consideradas U.S. Persons, 
conforme definido no Securities Act, exceto se registradas na SEC ou de acordo com uma isenção 
de registro do Securities Act. 

Aprovações societárias 

A realização da Oferta Primária, mediante aumento do capital social da Companhia, dentro do 
limite de capital autorizado previsto em seu estatuto social, com a exclusão do direito de 
preferência dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei das 
Sociedades por Ações, bem como seus termos e condições, foram aprovados na reunião do 
conselho de administração da Companhia realizada em 1º de setembro de 2020, cuja ata [foi/será] 
registrada na JUCEMG sob o nº [•] e [foi/será] publicada no DOEMG e no jornal “Hoje em Dia”. 

O Preço por Ação e o efetivo aumento de capital social da Companhia, dentro do limite do capital 
autorizado previsto em seu Estatuto Social, serão aprovados em reunião do Conselho de 
Administração a ser realizada entre a conclusão do Procedimento de Bookbuilding e a concessão 
dos registros da Oferta pela CVM, cuja ata será devidamente registrada na JUCEMG e publicada 
no jornal “Hoje em Dia” na data de divulgação do Anúncio de Início e no DOEMG no dia útil 
seguinte à data de disponibilização do Anúncio de Início. 

[A realização da Oferta Secundária e a delegação à [diretoria] para praticar todos os atos 
necessários para a realização da Oferta Secundária, inclusive, a quantidade de ações a ser 
alienada e a definição do Preço por Ação foram aprovadas pelo [•] em [Reunião do Conselho de 
Administração] do [•] realizada em [•] de [•] de 2020, cuja ata será devidamente registrada na [•].] 

Não será necessária qualquer aprovação societária em relação aos Acionistas Vendedores 
Pessoas Físicas para a participação na Oferta Secundária e à fixação do Preço por Ação. 

Preço por Ação 

No contexto da Oferta, estima-se que o Preço por Ação estará situado na Faixa Indicativa, 
podendo, no entanto, ser fixado acima ou abaixo da Faixa Indicativa, a qual é meramente 
indicativa. Na hipótese de o Preço por Ação ser fixado acima ou abaixo da Faixa Indicativa, os 
Pedidos de Reserva serão normalmente considerados e processados, observada as condições de 
eficácia descritas neste Prospecto, exceto no caso de um Evento de Fixação do Preço no Valor 
Inferior à Faixa Indicativa, hipótese em que o Investidor Não Institucional poderá desistir do seu 
Pedido de Reserva. 

O Preço por Ação será fixado após a conclusão do procedimento de coleta de intenções de 
investimento junto a Investidores Institucionais, a ser realizado no Brasil, pelos Coordenadores da 
Oferta, nos termos do Contrato de Colocação, e no exterior, pelos Agentes de Colocação 
Internacional, nos termos do Contrato de Colocação Internacional, em consonância com o disposto 
no artigo 23, §1º, e no artigo 44 da Instrução CVM 400 e terá como parâmetro as indicações de 
interesse em função da qualidade e quantidade de demanda (por volume e preço) por Ação 
coletada junto a Investidores Institucionais durante o Procedimento de Bookbuilding. 

A escolha do critério de determinação do Preço por Ação é justificável, na medida em que tal 
Procedimento de Bookbuilding reflete o valor pelo qual os Investidores Institucionais apresentarão 
suas intenções de investimento no contexto da Oferta e, portanto, não haverá diluição injustificada 
dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 170, §1º, inciso III, da Lei das 
Sociedades por Ações. Os Investidores Não Institucionais não participarão do Procedimento de 
Bookbuilding e, portanto, não participarão do processo de determinação do Preço por Ação. 
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Ações em Circulação (Free Float) após a Oferta 

Antes da realização da Oferta não existiam ações ordinárias de emissão da Companhia em 
circulação no mercado. Após a realização da Oferta, sem considerar a colocação das Ações 
Adicionais e o exercício da Opção de Ações Suplementares, estima-se que, aproximadamente, [•] 
ações ordinárias de emissão da Companhia, representativas de aproximadamente [•]% de seu 
capital social, estarão em circulação no mercado. Considerando a colocação da totalidade das 
Ações Adicionais e o exercício integral da Opção de Ações Suplementares, estima-se que, 
aproximadamente, [•] ações ordinárias de emissão da Companhia, representativas de 
aproximadamente [•]% do seu capital social, estarão em circulação no mercado. Para mais 
informações, veja seção “Informações sobre a Oferta – Composição do Capital Social” na página 
44 deste Prospecto. 
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Custos de Distribuição 

As taxas de registro da CVM, ANBIMA e B3 relativas à Oferta, as despesas com auditores, 
advogados, consultores da Companhia, bem como outras despesas descritas abaixo serão 
integralmente arcadas pela Companhia. As comissões, impostos, taxas e outras retenções sobre 
comissões serão pagas aos Coordenadores da Oferta pela Companhia e pelos Acionistas 
Vendedores, na proporção das Ações efetivamente colocadas.  

A tabela abaixo indica as comissões e as despesas da Oferta, assumindo a colocação da totalidade das 
Ações inicialmente ofertadas, sem considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares: 

Custos Valor(1) 

% em Relação 
ao Valor Total 
da Oferta(13) Valor por Ação 

% em Relação 
ao Preço  

por Ação(1) 
 (R$) (R$) 

Comissões da Oferta(2)  
Comissão de Coordenação(3) .................................. [•] [•] [•] [•]
Comissão de Colocação(4) ...................................... [•] [•] [•] [•]
Comissão de Garantia Firme(5) ............................... [•] [•] [•] [•]
Remuneração de Incentivo(6) .................................. [•] [•] [•] [•] 
Total de Comissões .............................................. [•] [•] [•] [•]
Tributos relativos às Comissões(7) .......................... [•] [•] [•] [•]
Despesas da Oferta  
Taxa de Registro na CVM(8) .................................... [•] [•] [•] [•]
Taxa de Registro da B3(8) ........................................ [•] [•] [•] [•]
Taxa de Registro na ANBIMA(8) .............................. [•] [•] [•] [•]
Despesas com Auditores Independentes(8) ............. [•] [•] [•] [•]
Despesas com Advogados e Consultores(9)(10) ....... [•] [•] [•] [•]
Publicidade da Oferta(11)(12) ...................................... [•] [•] [•] [•] 
Total de Despesas(13) ............................................. [•] [•] [•] [•] 
Total de Comissões, Tributos e Despesas ......... [•] [•] [•] [•] 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$[•] que é o preço médio da Faixa Indicativa. No contexto da presente Oferta, estima-se que o Preço por 
Ação estará situado entre R$[•] e R$[•], podendo, no entanto, ser fixado acima ou abaixo da Faixa Indicativa, a qual é meramente indicativa. 

(2) Comissões a serem pagas aos Coordenadores da Oferta pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores, na proporção das Ações 
ofertadas por cada um deles. 

(3) Corresponde a [•]% sobre o produto resultante da multiplicação entre (i) a quantidade total de Ações inicialmente ofertadas, sem 
considerar a colocação das Ações Adicionais e das Ações Suplementares; e (ii) o Preço por Ação. 

(4) Corresponde a [•]% sobre o produto resultante da multiplicação entre (i) a quantidade total de Ações inicialmente ofertadas, sem 
considerar a colocação das Ações Adicionais e das Ações Suplementares; e (ii) o Preço por Ação. 

(5) Corresponde a [•]% sobre o produto resultante da multiplicação entre (i) a quantidade total de Ações inicialmente ofertadas, sem 
considerar a colocação das Ações Adicionais e das Ações Suplementares; e (ii) o Preço por Ação. 

(6) Percentual máximo para a Remuneração de Incentivo que, conforme descrita no Contrato de Colocação, constitui parte da remuneração 
a ser paga aos Coordenadores da Oferta a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia e dos Acionistas Vendedores. Os 
critérios utilizados na quantificação da Comissão de Incentivo são de ordem subjetiva, de aferição discricionária pela Companhia e para 
cada um dos Acionistas Vendedores tais como, atuação do coordenador durante a preparação, execução e conclusão da oferta no 
desempenho de suas atividades buscando o melhor resultado para os ofertantes. 

(7) Inclui os impostos, taxas e outras retenções, os quais deverão ser pagos pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores, na proporação 
das Ações ofertadas por cada um deles. 

(8) As taxas de registro na CVM, taxa de registro da ANBIMA, despesas com auditores, bem como outras despesas da Oferta serão 
integralmente arcadas pela Companhia. 

(9) Despesas estimadas dos consultores legais da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, para o direito brasileiro e para o direito dos 
Estados Unidos assumidas exclusivamente pela Companhia. 

(10) Os Acionistas Vendedeores arcarão com as despesas relativas à seus assessores legais e consultores para o direito brasileiro e para o 
direito dos Estados Unidos. 

(11) Incluídos os custos estimados com a apresentação para investidores (roadshow), que serão arcados integralmente pela Companhia. 
(12) Incluídos os custos estimados com traduções, gráfica e outros, que serão arcados integralmente pela Companhia. 
(13) Sem levar em consideração a colocação das Ações Adicionais e das Ações Suplementares. 
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A tabela abaixo indica as comissões e as despesas da Oferta, assumindo a colocação da 
totalidade das Ações inicialmente ofertadas, considerando as Ações Adicionais e sem considerar 
as Ações Suplementares: 

Custos Valor(1) 

% em Relação 
ao Valor Total 
da Oferta(13) Valor por Ação 

% em Relação 
ao Preço  

por Ação(1) 
 (R$)  (R$)  

Comissões da Oferta(2)  
Comissão de Coordenação(3) .................................. [•] [•] [•] [•]
Comissão de Colocação(4) ...................................... [•] [•] [•] [•]
Comissão de Garantia Firme(5) ............................... [•] [•] [•] [•]
Remuneração de Incentivo(6) .................................. [•] [•] [•] [•] 
Total de Comissões .............................................. [•] [•] [•] [•]
Tributos relativos às Comissões(7) .......................... [•] [•] [•] [•]
Despesas da Oferta  
Taxa de Registro na CVM(8) .................................... [•] [•] [•] [•]
Taxa de Registro da B3(8) ........................................ [•] [•] [•] [•]
Taxa de Registro na ANBIMA(8) .............................. [•] [•] [•] [•]
Despesas com Auditores Independentes(8) ............. [•] [•] [•] [•]
Despesas com Advogados e Consultores(9)(10) ....... [•] [•] [•] [•]
Publicidade da Oferta(11)(12) ...................................... [•] [•] [•] [•] 
Total de Despesas(13) ............................................. [•] [•] [•] [•] 
Total de Comissões, Tributos e Despesas ......... [•] [•] [•] [•] 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$[•] que é o preço médio da Faixa Indicativa. No contexto da presente Oferta, estima-se que o Preço por 
Ação estará situado entre R$[•] e R$[•], podendo, no entanto, ser fixado acima ou abaixo da Faixa Indicativa, a qual é meramente indicativa. 

(2) Comissões a serem pagas aos Coordenadores da Oferta pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores, na proporção das Ações 
ofertadas por cada um deles. 

(3) Corresponde a [•]% sobre o produto resultante da multiplicação entre (i) a quantidade total de Ações, considerando a colocação das 
Ações Adicionais e sem considerar a colocação das Ações Suplementares; e (ii) o Preço por Ação. 

(4) Corresponde a [•]% sobre o produto resultante da multiplicação entre (i) a quantidade total de Ações, considerando a colocação das 
Ações Adicionais e sem considerar a colocação das Ações Suplementares; e (ii) o Preço por Ação. 

(5) Corresponde a [•]% sobre o produto resultante da multiplicação entre (i) a quantidade total de Ações, considerando a colocação das 
Ações Adicionais e sem considerar a colocação das Ações Suplementares; e (ii) o Preço por Ação. 

(6) Percentual máximo para a Remuneração de Incentivo que, conforme descrita no Contrato de Colocação, constitui parte da remuneração 
a ser paga aos Coordenadores da Oferta a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia e dos Acionistas Vendedores. Os 
critérios utilizados na quantificação da Comissão de Incentivo são de ordem subjetiva, de aferição discricionária pela Companhia e para 
cada um dos Acionistas Vendedores tais como, atuação do coordenador durante a preparação, execução e conclusão da oferta no 
desempenho de suas atividades buscando o melhor resultado para os ofertantes. 

(7) Inclui os impostos, taxas e outras retenções, os quais deverão ser pagos pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores, na proporação 
das Ações ofertadas por cada um deles. 

(8) As taxas de registro na CVM, taxa de registro da ANBIMA, despesas com auditores, bem como outras despesas da Oferta serão 
integralmente arcadas pela Companhia. 

(9) Despesas estimadas dos consultores legais da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, para o direito brasileiro e para o direito dos 
Estados Unidos assumidas exclusivamente pela Companhia. 

(10) Os Acionistas Vendedeores arcarão com as despesas relativas à seus assessores legais e consultores para o direito brasileiro e para o 
direito dos Estados Unidos. 

(11) Incluídos os custos estimados com a apresentação para investidores (roadshow), que serão arcados integralmente pela Companhia. 
(12) Incluídos os custos estimados com traduções, gráfica e outros, que serão arcados integralmente pela Companhia. 
(13) Considerando a colocação das Ações Adicionais e sem levar em consideração a colocação das Ações Suplementares. 
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A tabela abaixo indica as comissões e as despesas da Oferta, assumindo a colocação da 
totalidade das Ações inicialmente ofertadas, sem considerar as Ações Adicionais e considerando 
as Ações Suplementares: 

Custos Valor(1) 

% em Relação 
ao Valor Total 
da Oferta(13) Valor por Ação 

% em Relação 
ao Preço  

por Ação(1) 
 (R$)  (R$)  

Comissões da Oferta(2)  
Comissão de Coordenação(3) .................................. [•] [•] [•] [•]
Comissão de Colocação(4) ...................................... [•] [•] [•] [•]
Comissão de Garantia Firme(5) ............................... [•] [•] [•] [•]
Remuneração de Incentivo(6) .................................. [•] [•] [•] [•] 
Total de Comissões .............................................. [•] [•] [•] [•]
Tributos relativos às Comissões(7) .......................... [•] [•] [•] [•]
Despesas da Oferta  
Taxa de Registro na CVM(8) .................................... [•] [•] [•] [•]
Taxa de Registro da B3(8) ........................................ [•] [•] [•] [•]
Taxa de Registro na ANBIMA(8) .............................. [•] [•] [•] [•]
Despesas com Auditores Independentes(8) ............. [•] [•] [•] [•]
Despesas com Advogados e Consultores(9)(10) ....... [•] [•] [•] [•]
Publicidade da Oferta(11)(12) ...................................... [•] [•] [•] [•] 
Total de Despesas(13) ............................................. [•] [•] [•] [•] 
Total de Comissões, Tributos e Despesas ......... [•] [•] [•] [•] 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$[•] que é o preço médio da Faixa Indicativa. No contexto da presente Oferta, estima-se que o Preço por 
Ação estará situado entre R$[•] e R$[•], podendo, no entanto, ser fixado acima ou abaixo da Faixa Indicativa, a qual é meramente indicativa. 

(2) Comissões a serem pagas aos Coordenadores da Oferta pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores, na proporção das Ações 
ofertadas por cada um deles. 

(3) Corresponde a [•]% sobre o produto resultante da multiplicação entre (i) a quantidade total de Ações, sem considerar a colocação das 
Ações Adicionais e considerando a colocação das Ações Suplementares; e (ii) o Preço por Ação. 

(4) Corresponde a [•]% sobre o produto resultante da multiplicação entre (i) a quantidade total de Ações, sem considerar a colocação das 
Ações Adicionais e considerando a colocação das Ações Suplementares; e (ii) o Preço por Ação. 

(5) Corresponde a [•]% sobre o produto resultante da multiplicação entre (i) a quantidade total de Ações, sem considerar a colocação das 
Ações Adicionais e considerando a colocação das Ações Suplementares; e (ii) o Preço por Ação. 

(6) Percentual máximo para a Remuneração de Incentivo que, conforme descrita no Contrato de Colocação, constitui parte da remuneração 
a ser paga aos Coordenadores da Oferta a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia e dos Acionistas Vendedores. Os 
critérios utilizados na quantificação da Comissão de Incentivo são de ordem subjetiva, de aferição discricionária pela Companhia e para 
cada um dos Acionistas Vendedores tais como, atuação do coordenador durante a preparação, execução e conclusão da oferta no 
desempenho de suas atividades buscando o melhor resultado para os ofertantes. 

(7) Inclui os impostos, taxas e outras retenções, os quais deverão ser pagos pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores, na proporação 
das Ações ofertadas por cada um deles. 

(8) As taxas de registro na CVM, taxa de registro da ANBIMA, despesas com auditores, bem como outras despesas da Oferta serão 
integralmente arcadas pela Companhia. 

(9) Despesas estimadas dos consultores legais da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, para o direito brasileiro e para o direito dos 
Estados Unidos assumidas exclusivamente pela Companhia. 

(10) Os Acionistas Vendedeores arcarão com as despesas relativas à seus assessores legais e consultores para o direito brasileiro e para o 
direito dos Estados Unidos. 

(11) Incluídos os custos estimados com a apresentação para investidores (roadshow), que serão arcados integralmente pela Companhia. 
(12) Incluídos os custos estimados com traduções, gráfica e outros, que serão arcados integralmente pela Companhia. 
(13) Considerando a colocação das Ações Suplementares e sem levar em consideração a colocação das Ações Adicionais. 
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A tabela abaixo indica as comissões e as despesas da Oferta, assumindo a colocação da 
totalidade das Ações inicialmente ofertadas, considerando as Ações Adicionais e as Ações 
Suplementares: 

Custos Valor(1) 

% em Relação 
ao Valor Total 

da Oferta Valor por Ação 

% em Relação 
ao Preço  

por Ação(1) 
 (R$)  (R$)  

Comissões da Oferta(2)  
Comissão de Coordenação(3) .................................. [•] [•] [•] [•]
Comissão de Colocação(4) ...................................... [•] [•] [•] [•]
Comissão de Garantia Firme(5) ............................... [•] [•] [•] [•]
Remuneração de Incentivo(6) .................................. [•] [•] [•] [•] 
Total de Comissões .............................................. [•] [•] [•] [•]
Tributos relativos às Comissões(7) .......................... [•] [•] [•] [•]
Despesas da Oferta  
Taxa de Registro na CVM(8) .................................... [•] [•] [•] [•]
Taxa de Registro da B3(8) ........................................ [•] [•] [•] [•]
Taxa de Registro na ANBIMA(8) .............................. [•] [•] [•] [•]
Despesas com Auditores Independentes(8) ............. [•] [•] [•] [•]
Despesas com Advogados e Consultores(9)(10) ....... [•] [•] [•] [•]
Publicidade da Oferta(11)(12) ...................................... [•] [•] [•] [•] 
Total de Despesas ................................................. [•] [•] [•] [•] 
Total de Comissões, Tributos e Despesas ......... [•] [•] [•] [•] 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$[•] que é o preço médio da Faixa Indicativa. No contexto da presente Oferta, estima-se que o Preço por 
Ação estará situado entre R$[•] e R$[•], podendo, no entanto, ser fixado acima ou abaixo da Faixa Indicativa, a qual é meramente indicativa. 

(2) Comissões a serem pagas aos Coordenadores da Oferta pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores, na proporção das Ações 
ofertadas por cada um deles. 

(3) Corresponde a [•]% sobre o produto resultante da multiplicação entre (i) a quantidade total de Ações, considerando a colocação das 
Ações Adicionais e das Ações Suplementares; e (ii) o Preço por Ação. 

(4) Corresponde a [•]% sobre o produto resultante da multiplicação entre (i) a quantidade total de Ações, considerando a colocação das 
Ações Adicionais e das Ações Suplementares; e (ii) o Preço por Ação. 

(5) Corresponde a [•]% sobre o produto resultante da multiplicação entre (i) a quantidade total de Ações, considerando a colocação das 
Ações Adicionais e das Ações Suplementares; e (ii) o Preço por Ação. 

(6) Percentual máximo para a Remuneração de Incentivo que, conforme descrita no Contrato de Colocação, constitui parte da remuneração 
a ser paga aos Coordenadores da Oferta a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia e dos Acionistas Vendedores. Os 
critérios utilizados na quantificação da Comissão de Incentivo são de ordem subjetiva, de aferição discricionária pela Companhia e para 
cada um dos Acionistas Vendedores tais como, atuação do coordenador durante a preparação, execução e conclusão da oferta no 
desempenho de suas atividades buscando o melhor resultado para os ofertantes. 

(7) Inclui os impostos, taxas e outras retenções, os quais deverão ser pagos pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores, na proporação 
das Ações ofertadas por cada um deles. 

(8) As taxas de registro na CVM, taxa de registro da ANBIMA, despesas com auditores, bem como outras despesas da Oferta serão 
integralmente arcadas pela Companhia. 

(9) Despesas estimadas dos consultores legais da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, para o direito brasileiro e para o direito dos 
Estados Unidos assumidas exclusivamente pela Companhia. 

(10) Os Acionistas Vendedeores arcarão com as despesas relativas à seus assessores legais e consultores para o direito brasileiro e para o 
direito dos Estados Unidos. 

(11) Incluídos os custos estimados com a apresentação para investidores (roadshow), que serão arcados integralmente pela Companhia. 
(12) Incluídos os custos estimados com traduções, gráfica e outros, que serão arcados integralmente pela Companhia. 

Não há outra remuneração devida pela Companhia ou pelos Acionistas Vendedores às Instituições 
Participantes da Oferta (com exceção aos Coordenadores da Oferta, com relação a ganhos 
decorrentes da atividade de estabilização) ou aos Agentes de Colocação Internacional, exceto pela 
descrita acima, bem como não existe nenhum tipo de remuneração que dependa do Preço por 
Ação. 

Instituições Participantes da Oferta 

As Instituições Consorciadas serão convidadas pelos Coordenadores da Oferta, em nome da 
Companhia e dos Acionistas Vendedores, para participar da colocação das Ações. 

Público Alvo 

As Instituições Participantes da Oferta efetuarão a colocação das Ações para (i) Investidores Não 
Institucionais, em conformidade com os procedimentos previstos para a Oferta de Varejo e para a 
Oferta do Segmento Private, observados os Valores Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva; e (ii) 
Investidores Institucionais, no âmbito da Oferta Institucional. 
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Cronograma Estimado da Oferta  

Abaixo um cronograma indicativo e tentativo das etapas da Oferta, informando seus principais 
eventos a partir do protocolo na CVM do pedido de registro da Oferta: 

# Eventos Data(1) 
1. Protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM [•] 

2. 
Disponibilização do Aviso ao Mercado (sem logotipos das Instituições 
Consorciadas) 
Disponibilização deste Prospecto Preliminar 

[•] 

3. Início das apresentações para potenciais investidores (roadshow)  
Início do Procedimento de Bookbuilding

[•] 

4. Nova disponibilização do Aviso ao Mercado (com logotipos das Instituições 
Consorciadas) 

[•] 

5. Início do Período de Reserva 
Início do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas

[•] 

6. Encerramento do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas [•] 
7. Encerramento do Período de Reserva [•] 

8. 

Encerramento das apresentações para potenciais investidores (roadshow) 
Encerramento do Procedimento de Bookbuilding  
Fixação do Preço por Ação 
Aprovação do Preço por Ação 
Assinatura do Contrato de Colocação, do Contrato de Colocação 
Internacional e dos demais contratos relacionados à Oferta 
Início do prazo de exercício da Opção de Ações Suplementares 

[•] 

9. 
Concessão dos registros da Oferta pela CVM 
Disponibilização do Anúncio de Início 
Disponibilização do Prospecto Definitivo

[•] 

10. Início de negociação das Ações no Novo Mercado [•] 
11. Data de Liquidação [•] 
12. Data limite do prazo de exercício da Opção de Ações Suplementares [•] 
13. Data limite para a liquidação de Ações Suplementares [•] 
14. Data de Encerramento do Lock-up da Oferta de Varejo [•]  
15 Data de Encerramento do Lock-up da Oferta do Segmento Private [•]  
16. Data limite para a disponibilização do Anúncio de Encerramento [•] 
(1) Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou prorrogações a 

critério da Companhia, dos Acionistas Vendedores e dos Coordenadores da Oferta. Qualquer modificação no cronograma da distribuição 
deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 27 da Instrução 
CVM 400. Ainda, caso ocorram alterações das circunstâncias, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado. 

Será admitido o recebimento de reservas, a partir da data indicada no Aviso ao Mercado, para 
subscrição/aquisição das Ações que somente serão confirmadas pelo adquirente após o início do 
Prazo de Distribuição. 

Na hipótese de suspensão, cancelamento, modificação ou revogação da Oferta, este cronograma 
será alterado nos termos da Instrução CVM 400. Quaisquer Anúncios de Retificação serão 
informados por meio de divulgação de Aviso ao Mercado nas páginas da rede mundial de 
computadores da Companhia, dos Acionistas Vendedores, dos Coordenadores da Oferta, das 
Instituições Participantes da Oferta, da B3 e da CVM. Para informações sobre “Procedimento de 
Distribuição na Oferta”, “Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta”, 
“Suspensão ou Cancelamento da Oferta” e “Inadequação da Oferta” na página 55 deste Prospecto. 
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Para mais informações sobre os prazos, condições e preço de revenda no caso de alienação das 
Ações integralizadas/liquidadas pelos Coordenadores da Oferta, em decorrência do exercício da 
Garantia Firme de Liquidação, nos termos descritos no Contrato de Colocação, ver “Informações 
sobre a Oferta – Características Gerais da Oferta - Informações sobre a Garantia Firme de 
Liquidação” na página 47 deste Prospecto.  

A Companhia, os Acionistas Vendedores e os Coordenadores da Oferta realizarão apresentações 
aos investidores (roadshow), no Brasil e no exterior, no período compreendido entre a data deste 
Prospecto e a data em que for determinado o Preço por Ação. 

Procedimento da Oferta 

As Instituições Participantes da Oferta realizarão a distribuição das Ações por meio de duas ofertas 
distintas, quais sejam a: 

(i) Oferta Não Institucional, compreendendo a:  

a. Oferta do Segmento Private; e  

b. Oferta de Varejo;  

(ii) Oferta Institucional. 

Conforme descritas adiante, observado o disposto na Instrução CVM 400 e o esforço de dispersão 
acionária previsto no Regulamento do Novo Mercado. 

Os Coordenadores da Oferta, com a anuência da Companhia e dos Acionistas Vendedores, 
elaborarão plano de distribuição das Ações, nos termos do artigo 33, §3º, da Instrução CVM 400 e 
do Regulamento do Novo Mercado, no que diz respeito ao esforço de dispersão acionária, o qual 
levará em conta a criação de uma base acionária diversificada de acionistas e relações da 
Companhia, dos Acionistas Vendedores e dos Coordenadores da Oferta com clientes e outras 
considerações de natureza comercial ou estratégica dos Coordenadores da Oferta, da Companhia 
e dos Acionistas Vendedores, observado que os Coordenadores da Oferta assegurarão (i) a 
adequação do investimento ao perfil de risco de seus clientes; (ii) o tratamento justo e equitativo a 
todos os investidores; e (iii) o recebimento prévio, pelas Instituições Participantes da Oferta, dos 
exemplares dos Prospectos para leitura obrigatória, de modo que suas eventuais dúvidas possam 
ser esclarecidas junto aos Coordenadores da Oferta. 

O público alvo da Oferta consiste em: 

(i) investidores pessoas físicas e jurídicas e clubes de investimentos registrados na B3, nos 
termos da regulamentação em vigor, em qualquer caso, residentes e domiciliados ou com sede 
no Brasil, que realizaram Pedido de Reserva durante o Período de Reserva ou o Período de 
Reserva para Pessoas Vinculadas no âmbito da Oferta de Varejo Lock-up e da Oferta de 
Varejo Sem Lock-up, conforme o caso, observados, para esses investidores, em qualquer 
hipótese, o valor mínimo de pedido de investimento de R$3.000,00 (três mil reais) e o valor 
máximo de pedido de investimento de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), nos termos da 
Instrução da CVM 539;  

(ii) investidores pessoas físicas e jurídicas residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, e 
clubes de investimento registrados na B3, em todos os casos, que (i) sejam considerados 
investidores qualificados nos termos da regulamentação da CVM, (ii) que não sejam 
considerados Investidores de Varejo, e (iii) que realizem pedidos de investimento durante o 
Período de Reserva no âmbito da Oferta do Segmento Private Lock-up e Oferta do Segmento 
Private Sem Lock-up, observados, para esses investidores, em qualquer hipótese, o valor 
mínimo de pedido de investimento superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais) e o valor 
máximo de pedido de investimento de R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), nos termos da 
Instrução da CVM 539; e 
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(ii) investidores pessoas físicas e jurídicas e clubes de investimento registrados na B3, nos termos 
da regulamentação em vigor, em qualquer caso, que não sejam considerados Investidores Não 
Institucionais, cujas intenções específicas ou globais de investimento excedam R$1.000.000,00 
(um milhão de reais), além de fundos de investimentos, fundos de pensão, entidades 
administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a 
funcionar pelo BACEN, condomínios destinados à aplicação em carteira de títulos e valores 
mobiliários registrados na CVM e/ou na B3, seguradoras, entidades abertas e fechadas de 
previdência complementar e de capitalização, investidores qualificados e profissionais nos 
termos da regulamentação da CVM, em todos os casos, residentes e domiciliados ou com 
sede no Brasil (inexistindo para estes valores mínimo ou máximo de investimento), nos termos 
da Instrução da CVM 539, em todos os casos, residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, 
bem como os Investidores Estrangeiros. 

Para os fins da presente Oferta, e nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400 e do artigo 1º, 
inciso VI, da Instrução da CVM 505 serão consideradas pessoas vinculadas à Oferta os 
investidores que sejam (i) controladores e/ou administradores da Companhia e/ou dos Acionistas 
Vendedores e/ou outras pessoas vinculadas à emissão e distribuição das Ações, bem como seus 
cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º grau; 
(ii) controladores e/ou administradores das Instituições Participantes da Oferta e/ou dos Agentes de 
Colocação Internacional; (iii) empregados, operadores e demais prepostos das Instituições 
Participantes da Oferta e/ou dos Agentes de Colocação Internacional diretamente envolvidos na 
estruturação da Oferta; (iv) agentes autônomos que prestem serviços às Instituições Participantes 
da Oferta e/ou dos Agentes de Colocação Internacional desde que diretamente envolvidos na 
Oferta; (v) demais profissionais que mantenham, com as Instituições Participantes da Oferta e/ou 
dos Agentes de Colocação Internacional, contrato de prestação de serviços diretamente 
relacionados à atividade de intermediação ou de suporte operacional atinentes à Oferta; 
(vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelas Instituições Participantes da Oferta ou 
por pessoas a elas vinculadas, desde que diretamente envolvidas na Oferta; (vii) cônjuges ou 
companheiros, ascendentes, filhos menores e colaterais até o 2° grau das pessoas mencionadas 
nos itens (ii) a (v) acima; e (viii) clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas pertença a 
Pessoas Vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros não vinculados. 

Os investimentos realizados pelas pessoas mencionadas no artigo 48 da Instrução CVM 400 para 
proteção (hedge) em operações com derivativos contratadas com terceiros, tendo as ações 
ordinárias de emissão da Companhia como referência, são permitidas na forma do artigo 48 da 
Instrução CVM 400 e não serão considerados investimentos realizados por Pessoas Vinculadas no 
âmbito da Oferta para os fins do artigo 55 da Instrução CVM 400, desde que: (i) tais terceiros não 
sejam Pessoas Vinculadas e (ii) se enquadrem dentre as outras exceções previstas no artigo 48, 
inciso II, da Instrução CVM 400. Para mais informações, veja a seção “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Ações – A eventual contratação e realização de operações de 
total return swap e hedge podem influenciar a demanda e o preço das Ações”, na página 98 
deste Prospecto Preliminar. 
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Não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta. Assim, conforme faculdade 
prevista nos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, caso não haja demanda para a 
subscrição/aquisição da totalidade das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as 
Ações Adicionais e as Ações Suplementares) por parte dos Investidores Não Institucionais e 
dos Investidores Institucionais até a data da conclusão do Procedimento de Bookbuilding, 
nos termos do Contrato de Colocação, a Oferta será cancelada, sendo todos os Pedidos de 
Reserva e intenções de investimento automaticamente cancelados. Neste caso, os valores 
eventualmente depositados pelos Investidos Não Institucionais serão devolvidos sem 
qualquer remuneração, juros ou correção monetária, sem reembolso de custos e com 
dedução, caso incidentes, de quaisquer tributos eventualmente aplicáveis sobre os valores 
pagos, inclusive, em função do IOF/Câmbio e quaisquer outros tributos que venham a ser 
criados, incluindo aqueles com alíquota atual equivalente a zero que tenham sua alíquota 
majorada, no prazo máximo de três dias úteis, contados da data de disponibilização de 
comunicado neste sentido. Para mais informações, veja a seção “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Ações – Na medida que o regime de distribuição da Oferta é o de 
garantia firme de liquidação e não será admitida a distribuição parcial no âmbito da Oferta, é 
possível que a Oferta venha a ser cancelada caso não haja investidores suficientes 
interessados em adquirir a totalidade das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as 
Ações Adicionais e as Ações Suplementares) até a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding”, na página 96 deste Prospecto. 

Em conformidade com o disposto no Código ANBIMA, os Coordenadores da Oferta 
recomendaram à Companhia e aos Acionistas Vendedores a contratação de instituição para 
desenvolver atividades de formador de mercado, nos termos da Instrução da CVM nº 384, de 
17 de março de 2003, [que será contratada] para a realização de operações destinadas a 
fomentar a liquidez das ações ordinárias emitidas pela Companhia no mercado secundário.] 
{ou} [no entanto, não houve contratação de formador de mercado]. 

Oferta Não Institucional 

A Oferta Não Institucional será realizada exclusivamente junto a Investidores Não Institucionais que 
realizarem solicitação de reserva antecipada mediante o preenchimento do Pedido de Reserva, 
durante o Período de Reserva (período compreendido entre [•] de 2020, inclusive, e [•] de 2020, 
inclusive), ou, no caso de Investidores Não Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, durante o 
Período de Reserva para Pessoas Vinculadas (período compreendido entre [•] de 2020, inclusive, e 
[•] de 2020, inclusive), observados os Valores Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva, nas 
condições descritas abaixo. Nos termos da Deliberação da CVM nº 860, de 22 de julho de 2020 
(“Deliberação CVM 860”), com respaldo no parágrafo 2º do artigo 85 da Lei das Sociedades por 
Ações, no caso de a reserva antecipada efetuada pelo referido Investidor Não Institucional vir a ser 
efetivamente alocada no contexto da Oferta Não Institucional, o Pedido de Reserva preenchido por 
referido Investidor Não Institucional passará a ser o documento de aceitação de que trata a 
Deliberação CVM 860 por meio do qual referido Investidor Não Institucional aceitou participar da 
Oferta e subscrever/adquirir e integralizar/liquidar as Ações que vierem a ser a ele alocadas. 

Os Investidores Não Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas poderão realizar 
Pedido de Reserva durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, o qual terminará em 
data que antecederá em pelo menos 7 dias úteis a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, 
sendo que aqueles Investidores Não Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas 
que não realizarem seus Pedidos de Reserva durante o Período de Reserva para Pessoas 
Vinculadas terão seus Pedidos de Reserva cancelados, em caso de excesso de demanda superior 
a um terço à quantidade de Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais e as 
Ações Suplementares), nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400. Investidores Não 
Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas que realizarem seus Pedidos de 
Reserva no Período de Reserva para Pessoas Vinculadas não terão seus Pedidos de Reserva 
cancelados mesmo no caso de excesso de demanda superior a um terço das Ações inicialmente 
ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares). 
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No contexto da Oferta Não Institucional e considerando o esforço mínimo de dispersão acionária 
previsto no artigo 12 do Regulamento do Novo Mercado, caso haja demanda e a critério dos 
Coordenadores da Oferta, o montante de, no mínimo, 10% e, no máximo, 20% do total das Ações 
(considerando as Ações Adicionais e as Ações Suplementares) será destinado, prioritariamente, à 
colocação pública junto a Investidores Não Institucionais que tenham realizado Pedido de Reserva, 
de acordo com as condições ali previstas e o procedimento indicado neste item: 

I. o montante de, no máximo, 10% do total das Ações (considerando as Ações Adicionais e as 
Ações Suplementares), será destinada à colocação pública para Investidores Private, sendo 
certo que: 

(a) caso haja demanda de Investidores Private Lock-up (i) de até 1% do total das Ações, tais 
pedidos serão atendidos, tendo alocação garantida; e (ii) superior a 1% do total das Ações, 
a alocação, respeitando o montante mínimo estabelecido no item (i), será definida a 
exclusivo critério e discricionariedade da Companhia, dos Acionistas Vendedores e dos 
Coordenadores da Oferta, observado que, neste caso, poderá haver rateio; e 

(b) caso haja demanda de Investidores Private Sem Lock-up (i) de até 0,5% do total das Ações, 
tais pedidos serão atendidos, tendo alocação garantida; e (ii) superior a 0,5% do total das 
Ações, a alocação, respeitando o montante mínimo estabelecido no item (i), será definida a 
exclusivo critério e discricionariedade da Companhia, dos Acionistas Vendedores e dos 
Coordenadores da Oferta, observado que, neste caso, poderá haver rateio. 

II. o montante de, no mínimo, 10% e, no máximo, 20% do total das Ações (considerando as 
Ações Adicionais e as Ações Suplementares), será destinada à colocação pública para 
Investidores de Varejo, sendo certo que: 

(a) caso haja demanda de Investidores de Varejo Lock-up (i) de até 7% do total das Ações, 
tais pedidos serão atendidos, tendo alocação garantida; e (ii) superior a 7% do total das 
Ações, a alocação, respeitando o montante mínimo estabelecido no item (i), será definida a 
exclusivo critério e discricionariedade da Companhia, dos Acionistas Vendedores e dos 
Coordenadores da Oferta, observado que, neste caso, poderá haver rateio; e 

(b) caso haja demanda de Investidores de Varejo Sem Lock-up (i) de até 3% do total das 
Ações, tais pedidos serão atendidos, tendo alocação garantida; e (ii) superior a 3% do total 
das Ações, a alocação, respeitando o montante mínimo estabelecido no item (i), será 
definida a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia, dos Acionistas Vendedores 
e dos Coordenadores da Oferta, observado que, neste caso, poderá haver rateio; 

No contexto da Oferta Não Institucional, observado os Valores Mínimo e Máximo do Pedido de 
Reserva, os Investidores Private, a seu exclusivo critério, poderão aderir simultaneamente a Oferta 
de Varejo e a Oferta do Segmento Private, devendo, para tanto, indicar e discriminar em seus 
respectivos Pedidos de Reserva os valores a serem alocados em cada modalidade de Oferta Não 
Institucional desejada, com uma única Instituição Consorciada. 

Oferta do Segmento Private 

Observado o disposto nesse item, os Investidores Private que desejarem adquirir Ações no âmbito 
da Oferta do Segmento Private poderão preencher seu respectivo Pedido de Reserva com uma 
única Instituição Consorciada, observado os Valores Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva 
Investidores Private por Investidor Private. 

OS INVESTIDORES PRIVATE QUE ADERIREM À OFERTA NÃO INSTITUCIONAL NÃO 
PARTICIPARÃO DO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING, E, PORTANTO, NÃO 
PARTICIPARÃO DA FIXAÇÃO DO PREÇO POR AÇÃO. 



 

59 

Lock-up da Oferta do Segmento Private 

Os Investidores Private Lock-up não poderão, pelo prazo de 90 dias contados da data de 
divulgação do Anúncio de Início, oferecer, vender, alugar (emprestar), contratar a venda, dar em 
garantia ou ceder ou alienar de outra forma ou a qualquer título, as Ações adquiridas no âmbito da 
Oferta do Segmento Private Lock-up. Dessa forma, como condição para participação na Oferta do 
Segmento Private Lock-up, cada Investidor Private Lock-up, ao realizar seu Pedido de Reserva, 
estará autorizando seu agente de custódia na Central Depositária gerida pela B3 a depositar tais 
Ações para a carteira mantida pela Central Depositária gerida pela B3 exclusivamente para este 
fim. Em qualquer hipótese, tais Ações ficarão bloqueadas na Central Depositária gerida pela B3 até 
o encerramento do Lock-up do Segmento Private. Não obstante o Lock-up do Segmento Private, 
as Ações adquiridas no âmbito da Oferta do Segmento Private poderão ser outorgadas em garantia 
da Câmara de Compensação e Liquidação da B3, caso as Ações venham a ser consideradas 
elegíveis para depósito de garantia, de acordo com os normativos da B3, independentemente das 
restrições mencionadas acima. Nesse caso, a Câmara de Compensação e Liquidação da B3 
estará autorizada a desbloquear as Ações adquiridas no âmbito da Oferta do Segmento Private 
Lock-up que foram depositadas em garantia para fins de excussão da garantia, nos termos dos 
normativos da B3. 

CASO O PREÇO DE MERCADO DAS AÇÕES VENHA A CAIR E/OU OS INVESTIDORES 
PRIVATE LOCK-UP POR QUAISQUER MOTIVOS VENHAM A PRECISAR DE LIQUIDEZ 
DURANTE O PERÍODO DE LOCK-UP DO SEGMENTO PRIVATE APLICÁVEL E TENDO EM 
VISTA A IMPOSSIBILIDADE DAS AÇÕES DA OFERTA DO SEGMENTO PRIVATE LOCK-UP 
SEREM TRANSFERIDAS, EMPRESTADAS, ONERADAS, DADAS EM GARANTIA OU 
PERMUTADAS, DE FORMA DIRETA OU INDIRETA, TAIS RESTRIÇÕES PODERÃO CAUSAR-
LHES PERDAS. PARA MAIORES INFORMAÇÕES, VEJA A SEÇÃO FATORES DE RISCO 
RELACIONADOS À OFERTA E ÀS AÇÕES – OS INVESTIDORES DE VAREJO LOCK-UP OU 
DA OFERTA DO SEGMENTO PRIVATE LOCK-UP, DIANTE DA IMPOSSIBILIDADE DE 
TRANSFERIR, EMPRESTAR, ONERAR, DAR EM GARANTIA OU PERMUTAR, DE FORMA 
DIRETA OU INDIRETA, A TOTALIDADE DAS AÇÕES ORDINÁRIAS DE EMISSÃO DA 
COMPANHIA DE SUA TITULARIDADE APÓS A LIQUIDAÇÃO DA OFERTA, PODERÃO 
INCORRER PERDAS EM DETERMINADAS SITUAÇÕES”, DESTE PROSPECTO PRELIMINAR. 

Procedimentos dos Pedidos de Reseva da Oferta do Segmento Private 

Os Pedidos de Reserva poderão ser efetuados por Investidores Private de maneira irrevogável e 
irretratável, exceto pelo disposto nos itens (b), (c), (e), e nas seções “Suspensão, modificação, 
revogação ou cancelamento da Oferta” e “Violação de Normas de Conduta”, a partir das páginas 
68 e 71, respectivamente, deste Prospecto, observadas as condições do Pedido de Reserva, de 
acordo com as seguintes condições: 

(a) os Investidores Private interessados em participar da Oferta Não Institucional deverão realizar 
reservas de Ações junto a uma única Instituição Consorciada, mediante o preenchimento do 
Pedido de Reserva, nos termos da Deliberação CVM nº 476, de 25 de janeiro de 2005, 
conforme alterada (“Deliberação CVM 476”), durante o Período de Reserva ou o Período de 
Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme o caso, observados, em qualquer hipótese, os 
Valores Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva Investidores Private; 
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(b) o Investidor Private que seja Pessoa Vinculada deverá indicar, obrigatoriamente, no 
respectivo Pedido de Reserva, sua qualidade de Pessoa Vinculada, sob pena de, não o 
fazendo, ter seu Pedido de Reserva cancelado pela respectiva Instituição Consorciada. 
Caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade de Ações 
inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares), não 
será permitida a colocação, pelas Instituições Consorciadas, de Ações junto a Investidores 
Private que sejam Pessoas Vinculadas, sendo os Pedidos de Reserva da Oferta Não 
Institucional realizados por Investidores Private que sejam Pessoas Vinculadas 
automaticamente cancelados, com exceção daqueles realizados durante o Período de Reserva 
para Pessoas Vinculadas; 

(c) cada Investidor Private poderá estipular, no respectivo Pedido de Reserva, como condição de 
eficácia de seu Pedido de Reserva, um preço máximo por Ação, conforme previsto no §3° do 
artigo 45 da Instrução CVM 400, sem necessidade de posterior confirmação. Caso o Investidor 
Private estipule um preço máximo por Ação no Pedido de Reserva abaixo do Preço por Ação, 
seu Pedido de Reserva será automaticamente cancelado pela respectiva Instituição 
Consorciada; 

(d) os Investidores Private interessados em participar diretamente da Oferta do Segmento Private 
Lock-up deverão, necessariamente, indicar no Pedido de Reserva que estão de acordo com o 
Lock-up do Segmento Private, sob pena de ser considerado um Investidor Private Sem 
Lock-up e não participar da Oferta do Segmento Private Lock-up; 

(e) caso o total das Ações da Oferta do Segmento Private Lock-up objeto dos Pedidos de Reserva 
realizados por Investidores Private Lock-up (a) seja igual ou inferior ao montante mínimo de 
Ações da Oferta do Segmento Private Lock-up, não haverá rateio, sendo integralmente 
atendidos todos os Pedidos de Reserva realizados por Investidores Private Lock-up, de modo 
que as Ações remanescentes, se houver, poderão ser destinadas, a exclusivo critério e 
discricionariedade da Companhia, dos Acionistas Vendedores e dos Coordenadores da Oferta, 
aos Investidores Private Sem Lock-up ou aos Investidores Institucionais, observados os limites 
previstos no item 5.1. I acima; ou (b) exceda o montante de ações destinado à Oferta do 
Segmento Private Lock-up, será realizado rateio proporcional ao valor dos respectivos Pedidos 
de Reserva, desconsiderando-se, entretanto, as frações de Ações (“Rateio Oferta do 
Segmento Private Lock-up”). Caso haja Rateio Oferta Segmento Private Lock-up, os valores 
depositados em excesso serão devolvidos sem qualquer remuneração juros ou correção 
monetária, sem reembolso e com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos 
eventualmente incidentes, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da data de divulgação de 
comunicado neste sentido. Opcionalmente, a critério dos Coordenadores da Oferta, a 
quantidade de Ações destinadas a Investidores Private Lock-up poderá ser aumentada para 
que os pedidos excedentes dos Investidores Private Lock-up possam ser, total ou 
parcialmente, atendidos, sendo que, no caso de atendimento parcial, será observado o critério 
de rateio descrito neste item; 
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(f) caso o total das Ações da Oferta do Segmento Private Sem Lock-up objeto dos Pedidos de 
Reserva realizados por Investidores Private Sem Lock-up (a) seja igual ou inferior ao montante 
mínimo de Ações da Oferta do Segmento Private Sem Lock-up, não haverá rateio, sendo 
integralmente atendidos todos os Pedidos de Reserva realizados por Investidores Private Sem 
Lock-up, de modo que as Ações remanescentes, se houver, poderão ser destinadas, a 
exclusivo critério e discricionariedade da Companhia, dos Acionistas Vendedores e dos 
Coordenadores da Oferta, aos Investidores Private Lock-up ou aos Investidores Institucionais, 
observados os limites previstos na descrição da Oferta Não Institucional I acima; ou (b) exceda 
o montante de ações destinado à Oferta do Segmento Private Sem Lock-up, será realizado 
rateio proporcional ao valor dos respectivos Pedidos de Reserva, desconsiderando-se, 
entretanto, as frações de Ações (“Rateio Oferta do Segmento Private Sem Lock-up”). Caso 
haja Rateio Oferta Segmento Private Sem Lock-up, os valores depositados em excesso serão 
devolvidos sem qualquer remuneração juros ou correção monetária, sem reembolso e com 
dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente incidentes, no prazo 
de 3 (três) dias úteis contados da data de divulgação de comunicado neste sentido. 
Opcionalmente, a critério dos Coordenadores da Oferta, a quantidade de Ações destinadas a 
Investidores Private Sem Lock-up poderá ser aumentada para que os pedidos excedentes dos 
Investidores Não Institucionais possam ser, total ou parcialmente, atendidos, sendo que, no 
caso de atendimento parcial, será observado o critério de rateio descrito neste item; 

(g) após a concessão dos registros da Oferta pela CVM, a quantidade de Ações a ser 
subscrita/adquirida e o respectivo valor do investimento dos Investidores Private serão 
informados a cada Investidor Private, pela Instituição Consorciada que houver recebido o 
respectivo Pedido de Reserva, até as 12:00 horas do dia útil imediatamente posterior à data de 
divulgação do Anúncio de Início, por meio de mensagem enviada ao endereço eletrônico 
fornecido no Pedido de Reserva ou, na sua ausência, por telefone ou correspondência, sendo 
o pagamento limitado ao valor do Pedido de Reserva, ressalvada a possibilidade de rateio 
prevista nas alíneas (e) e (f) acima, conforme o caso; 

(h) cada Investidor Private deverá efetuar o pagamento à vista do valor indicado na alínea (g) 
acima, junto à Instituição Consorciada com que tenha realizado o respectivo Pedido de 
Reserva, em recursos imediatamente disponíveis, em moeda corrente nacional, até as 10:30 
horas da Data de Liquidação. Não havendo pagamento pontual, a Instituição Consorciada junto 
à qual o Pedido de Reserva tenha sido realizado irá garantir a liquidação por parte do 
Investidor Private e cancelará automaticamente tal Pedido de Reserva; e 

(i) até as 16:00 horas da Data de Liquidação, a B3, em nome de cada Instituição Consorciada 
junto à qual o Pedido de Reserva tenha sido realizado, entregará, de acordo com o Contrato de 
Colocação, desde que efetuado o pagamento previsto no item (h) acima, a cada Investidor 
Private, o número de Ações correspondente à relação entre o valor do investimento pretendido 
constante do Pedido de Reserva e o Preço por Ação, ressalvada a possibilidade de desistência 
prevista no “Suspensão, modificação, revogação ou cancelamento da Oferta”, a partir da 
página 68 deste Prospecto, as possibilidades de cancelamento previstas nos itens (b), (c) e (h) 
acima e “Violação de Normas de Conduta”, a partir das páginas 71 deste prospecto, e a 
possibilidade de rateio prevista nos itens (e) e (f) acima, conforme o caso. Caso tal relação 
resulte em fração de Ação, o valor do investimento não considerará a referida fração. 

Oferta de Varejo 

Observado o disposto nesse item, os Investidores de Varejo que desejarem adquirir Ações no 
âmbito da Oferta de Varejo poderão preencher seu respectivo Pedido de Reserva com uma única 
Instituição Consorciada, observado os Valores Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva 
Investidores de Varejo por Investidor de Varejo. 

OS INVESTIDORES DE VAREJO QUE ADERIREM À OFERTA NÃO INSTITUCIONAL NÃO 
PARTICIPARÃO DO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING, E, PORTANTO, NÃO 
PARTICIPARÃO DA FIXAÇÃO DO PREÇO POR AÇÃO. 
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Lock-up da Oferta de Varejo 

Os Investidores de Varejo Lock-up não poderão, pelo prazo de 45 dias contados da data de 
divulgação do Anúncio de Início, oferecer, vender, alugar (emprestar), contratar a venda, dar em 
garantia ou ceder ou alienar de outra forma ou a qualquer título, as Ações adquiridas no âmbito da 
Oferta de Varejo Lock-up. Dessa forma, como condição para participação na Oferta de Varejo 
Lock-up, cada Investidor de Varejo Lock-up, ao realizar seu Pedido de Reserva, estará autorizando 
seu agente de custódia na Central Depositária gerida pela B3 a depositar tais Ações para a carteira 
mantida pela Central Depositária gerida pela B3 exclusivamente para este fim. Em qualquer 
hipótese, tais Ações ficarão bloqueadas na Central Depositária gerida pela B3 até o encerramento 
do Lock-up da Oferta de Varejo. Não obstante o Lock-up da Oferta de Varejo, as Ações adquiridas 
no âmbito da Oferta de Varejo poderão ser outorgadas em garantia da Câmara de Compensação e 
Liquidação da B3, caso as Ações venham a ser consideradas elegíveis para depósito de garantia, 
de acordo com os normativos da B3, independentemente das restrições mencionadas acima. 
Nesse caso, a Câmara de Compensação e Liquidação da B3 estará autorizada a desbloquear as 
Ações adquiridas no âmbito da Oferta de Varejo Lock-up que foram depositadas em garantia para 
fins de excussão da garantia, nos termos dos normativos da B3. 

CASO O PREÇO DE MERCADO DAS AÇÕES VENHA A CAIR E/OU OS INVESTIDORES DE 
VAREJO LOCK-UP POR QUAISQUER MOTIVOS VENHAM A PRECISAR DE LIQUIDEZ 
DURANTE O PERÍODO DE LOCK-UP DA OFERTA DE VAREJO APLICÁVEL E TENDO EM 
VISTA IMPOSSIBILIDADE DAS AÇÕES DA OFERTA DE VAREJO LOCK-UP SEREM 
TRANSFERIDAS, EMPRESTADAS, ONERADAS, DADAS EM GARANTIA OU PERMUTADAS, 
DE FORMA DIRETA OU INDIRETA, TAIS RESTRIÇÕES PODERÃO CAUSAR-LHES PERDAS. 
PARA MAIORES INFORMAÇÕES, VEJA A SEÇÃO FATORES DE RISCO RELACIONADOS À 
OFERTA E ÀS AÇÕES – OS INVESTIDORES DE VAREJO LOCK-UP OU DA OFERTA DO 
SEGMENTO PRIVATE LOCK-UP, DIANTE DA IMPOSSIBILIDADE DE TRANSFERIR, 
EMPRESTAR, ONERAR, DAR EM GARANTIA OU PERMUTAR, DE FORMA DIRETA OU 
INDIRETA, A TOTALIDADE DAS AÇÕES ORDINÁRIAS DE EMISSÃO DA COMPANHIA DE 
SUA TITULARIDADE APÓS A LIQUIDAÇÃO DA OFERTA, PODERÃO INCORRER EM PERDAS 
EM DETERMINADAS SITUAÇÕES”, DESTE PROSPECTO PRELIMINAR. 

Procedimentos dos Pedidos de Reserva da Oferta de Varejo 

Os Pedidos de Reserva poderão ser efetuados por Investidores de Varejo de maneira irrevogável e 
irretratável, exceto pelo disposto nos itens (b), (c), (h), nas seções “Suspensão, modificação, 
revogação ou cancelamento da Oferta” e “Violação de Normas de Conduta”, a partir das páginas 
68 e 71, respectivamente, deste Prospecto, observadas as condições do Pedido de Reserva, de 
acordo com as seguintes condições: 

(a) os Investidores de Varejo interessados em participar da Oferta de Varejo deverão realizar 
reservas de Ações junto a uma única Instituição Consorciada, mediante o preenchimento do 
Pedido de Reserva, nos termos da Deliberação CVM 476, durante o Período de Reserva ou o 
Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme o caso, observados, em qualquer 
hipótese, os Valores Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva Investidores de Varejo; 

(b) o Investidor de Varejo que seja Pessoa Vinculada deverá indicar, obrigatoriamente, no 
respectivo Pedido de Reserva, sua qualidade de Pessoa Vinculada, sob pena de, não o 
fazendo, ter seu Pedido de Reserva cancelado pela respectiva Instituição Consorciada. 
Caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade de Ações 
inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares), não 
será permitida a colocação, pelas Instituições Consorciadas, de Ações junto a Investidores de 
Varejo que sejam Pessoas Vinculadas, sendo os Pedidos de Reserva da Oferta Não 
Institucional realizados por Investidores de Varejo que sejam Pessoas Vinculadas 
automaticamente cancelados, com exceção daqueles realizados durante o Período de Reserva 
para Pessoas Vinculadas; 
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(c) cada Investidor de Varejo poderá estipular, no respectivo Pedido de Reserva, como condição 
de eficácia de seu Pedido de Reserva, um preço máximo por Ação, conforme previsto no §3° 
do artigo 45 da Instrução CVM 400, sem necessidade de posterior confirmação. Caso o 
Investidor de Varejo estipule um preço máximo por Ação no Pedido de Reserva abaixo do 
Preço por Ação, seu Pedido de Reserva será automaticamente cancelado pela respectiva 
Instituição Consorciada; 

(d) os Investidores de Varejo interessados em participar diretamente da Oferta de Varejo Lock-up 
deverão, necessariamente, indicar no Pedido de Reserva que estão de acordo com o Lock-up 
da Oferta de Varejo, sob pena de ser considerado um Investidor da Oferta de Varejo Sem 
Lock-up e não participar da Oferta de Varejo Lock-up; 

(e) caso o total das Ações da Oferta de Varejo Lock-up objeto dos Pedidos de Reserva realizados 
por Investidores de Varejo Lock-up (a) seja igual ou inferior ao montante mínimo de Ações da 
Oferta de Varejo Lock-up, não haverá rateio, sendo integralmente atendidos todos os Pedidos 
de Reserva realizados por Investidores de Varejo Lock-up, de modo que as Ações 
remanescentes, se houver, poderão ser destinadas, a exclusivo critério e discricionariedade da 
Companhia, dos Acionistas Vendedores e dos Coordenadores da Oferta, aos Investidores de 
Varejo Sem Lock-up ou aos Investidores Institucionais, observados os limites previstos na 
descrição da Oferta Não Institucional II acima; ou (b) exceda o montante de Ações destinado à 
Oferta de Varejo Lock-up, será realizado rateio proporcional ao valor dos respectivos Pedidos 
de Reserva, desconsiderando-se, entretanto, as frações de Ações (“Rateio Oferta de Varejo 
Lock-up”). Caso haja Rateio Oferta de Varejo Lock-up, os valores depositados em excesso 
serão devolvidos sem qualquer remuneração juros ou correção monetária, sem reembolso e 
com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente incidentes, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da data de divulgação de comunicado neste sentido. 
Opcionalmente, a critério dos Coordenadores da Oferta, a quantidade de Ações destinadas a 
Investidores de Varejo Lock-up poderá ser aumentada para que os pedidos excedentes dos 
Investidores de Varejo Lock-up possam ser, total ou parcialmente, atendidos, sendo que, no 
caso de atendimento parcial, será observado o critério de rateio descrito neste item; 

(f) caso o total das Ações da Oferta de Varejo Sem Lock-up objeto dos Pedidos de Reserva 
realizados por Investidores de Varejo Sem Lock-up (a) seja igual ou inferior ao montante 
mínimo de Ações da Oferta de Varejo Sem Lock-up, não haverá rateio, sendo integralmente 
atendidos todos os Pedidos de Reserva realizados por Investidores de Varejo Sem Lock-up, de 
modo que as Ações remanescentes, se houver, poderão ser destinadas, a exclusivo critério e 
discricionariedade da Companhia, dos Acionistas Vendedores e dos Coordenadores da Oferta, 
aos Investidores de Varejo Lock-up ou aos Investidores Institucionais, observados os limites 
previstos na descrição da Oferta Não Institucional II acima; ou (b) exceda o montante de Ações 
destinado à Oferta de Varejo Sem Lock-up, será realizado rateio proporcional ao valor dos 
respectivos Pedidos de Reserva, desconsiderando-se, entretanto, as frações de Ações 
(“Rateio Oferta de Varejo Sem Lock-up”). Caso haja Rateio Oferta de Varejo Sem Lock-up, os 
valores depositados em excesso serão devolvidos sem qualquer remuneração juros ou 
correção monetária, sem reembolso e com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos 
tributos eventualmente incidentes, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da data de 
divulgação de comunicado neste sentido. Opcionalmente, a critério dos Coordenadores da 
Oferta, a quantidade de Ações destinadas a Investidores de Varejo Sem Lock-up poderá ser 
aumentada para que os pedidos excedentes dos Investidores de Varejo Sem Lock-up possam 
ser, total ou parcialmente, atendidos, sendo que, no caso de atendimento parcial, será 
observado o critério de rateio descrito neste item; 
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(g) após a concessão dos registros da Oferta pela CVM, a quantidade de Ações a ser 
subscrita/adquirida e o respectivo valor do investimento dos Investidores de Varejo serão 
informados a cada Investidor de Varejo, pela Instituição Consorciada que houver recebido o 
respectivo Pedido de Reserva, até as 12:00 horas do dia útil imediatamente posterior à data de 
disponibilização do Anúncio de Início, por meio de mensagem enviada ao endereço eletrônico 
fornecido no Pedido de Reserva ou, na sua ausência, por telefone ou correspondência, sendo 
o pagamento limitado ao valor do Pedido de Reserva, ressalvada a possibilidade de rateio 
prevista nas alíneas (e) e (f) acima, conforme o caso; 

(h) cada Investidor de Varejo deverá efetuar o pagamento à vista do valor indicado na alínea (g) 
acima, junto à Instituição Consorciada com que tenha realizado o respectivo Pedido de 
Reserva, em recursos imediatamente disponíveis, em moeda corrente nacional, até as 10:30 
horas da Data de Liquidação. Não havendo pagamento pontual, a Instituição Consorciada junto 
à qual o Pedido de Reserva tenha sido realizado irá garantir a liquidação por parte do 
Investidor de Varejo e cancelará automaticamente tal Pedido de Reserva;  

(i) até as 16:00 horas da Data de Liquidação, a B3, em nome de cada Instituição Consorciada 
junto à qual o Pedido de Reserva tenha sido realizado, entregará, de acordo com o Contrato de 
Colocação, desde que efetuado o pagamento previsto no item (h) acima, a cada Investidor de 
Varejo, o número de Ações correspondente à relação entre o valor do investimento pretendido 
constante do Pedido de Reserva e o Preço por Ação, ressalvada a possibilidade de desistência 
prevista no “Suspensão, modificação, revogação ou cancelamento da Oferta”, a partir da 
página 68 deste Prospecto, as possibilidades de cancelamento previstas nos itens (b), (c) e (h) 
acima e “Violação de Normas de Conduta”, a partir das páginas 71 deste prospecto, e a 
possibilidade de rateio prevista nos itens (e) e (f) acima, conforme o caso. Caso tal relação 
resulte em fração de Ação, o valor do investimento não considerará a referida fração. 

Disposições Aplicáveis a todos os Procedimentos de Pedidos de Reserva da Oferta Não 
Institucional 

Para as hipóteses de suspensão, modificação, revogação ou cancelamento da Oferta, veja a 
seção “Suspensão, modificação, revogação ou cancelamento da Oferta”, a partir da 
página 68 deste Prospecto. 

Os Investidores Não Institucionais deverão realizar a subscrição/aquisição das Ações mediante o 
pagamento à vista, em moeda corrente nacional, em recursos imediatamente disponíveis, de 
acordo com o procedimento aqui descrito. 

As Instituições Consorciadas somente atenderão aos Pedidos de Reserva feitos por Investidores 
Não Institucionais titulares de conta nelas aberta ou mantida pelo respectivo Investidor Não 
Institucional. 
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Recomenda-se aos Investidores Não Institucionais interessados em participar da Oferta 
previamente à realização dos Pedidos de Reserva que (i) leiam cuidadosamente os termos e 
as condições estipulados no Pedido de Reserva, sobretudo os procedimentos relativos à 
liquidação da Oferta e as informações constantes, deste Prospecto e do Formulário de 
Referência, especialmente as seções “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco 
da Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações”, a partir das páginas 
20 e 92, respectivamente, bem como o item “4. Fatores de Risco” do Formulário de 
Referência, a partir da página 504 deste Prospecto; (ii) verifiquem com a Instituição 
Consorciada de sua preferência, antes de realizar seu Pedido de Reserva, se esta exigirá a 
manutenção de recursos em conta aberta e/ou mantida junto a ela para fins de garantia do 
Pedido de Reserva; (iii) entrem em contato com a Instituição Consorciada de sua preferência 
para obter informações mais detalhadas sobre o prazo estabelecido pela Instituição 
Consorciada para a realização do Pedido de Reserva ou, se for o caso, para a realização do 
cadastro na Instituição Consorciada, tendo em vista os procedimentos operacionais 
adotados por cada Instituição Consorciada; e (iv) verifiquem com a Instituição Consorciada 
de sua preferência, antes de preencher e entregar o seu Pedido de Reserva, a possibilidade 
de débito antecipado da reserva por parte da Instituição Consorciada. 

Oferta Institucional 

A Oferta Institucional será realizada exclusivamente pelos Coordenadores da Oferta e pelos 
Agentes de Colocação Internacional junto a Investidores Institucionais. 

Após o atendimento dos Pedidos de Reserva, até o limite estabelecido, as Ações remanescentes 
são destinadas à colocação pública junto a Investidores Institucionais, por meio dos 
Coordenadores da Oferta e dos Agentes de Colocação Internacional, não sendo admitidas para 
tais Investidores Institucionais reservas antecipadas, inexistindo valores mínimo e máximo de 
investimento e assumindo cada Investidor Institucional a obrigação de verificar se está cumprindo 
os requisitos acima para participar da Oferta Institucional, para então apresentar suas intenções de 
investimento durante o Procedimento de Bookbuilding. 

Caso o número de Ações objeto de intenções de investimento recebidas de Investidores 
Institucionais durante o Procedimento de Bookbuilding, na forma do artigo 44 da Instrução 
CVM 400, exceda o total de Ações remanescentes após o atendimento dos Pedidos de Reserva, 
nos termos e condições descritos acima, terão prioridade no atendimento de suas respectivas 
intenções de investimento os Investidores Institucionais que, a critério da Companhia, dos 
Acionistas Vendedores, dos Coordenadores da Oferta e dos Agentes de Colocação Internacional, 
levando em consideração o disposto no plano de distribuição, nos termos do §3º do artigo 33 da 
Instrução CVM 400 e do Regulamento do Novo Mercado, melhor atendam ao objetivo desta Oferta 
de criar uma base diversificada de acionistas, formada por Investidores Institucionais com 
diferentes critérios de avaliação sobre as perspectivas da Companhia, seu setor de atuação e a 
conjuntura macroeconômica brasileira e internacional. 

Até as 16:00 horas do primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização do Anúncio de 
Início, os Coordenadores da Oferta e os Agentes de Colocação Internacional informarão aos 
Investidores Institucionais, por meio de seu endereço eletrônico ou, na sua ausência, por telefone 
ou fac-simile, sobre a Data de Liquidação, a quantidade de Ações que cada Investidor Institucional 
deverá subscrever/adquirir e o Preço por Ação. A entrega das Ações (considerando as Ações 
Adicionais e as Ações Suplementares) alocadas deverá ser efetivada na Data de Liquidação, 
mediante pagamento em moeda corrente nacional, à vista e em recursos imediatamente 
disponíveis, do valor resultante do Preço por Ação multiplicado pela quantidade de Ações 
(considerando as Ações Adicionais e as Ações Suplementares) alocadas ao Investidor 
Institucional, de acordo com os procedimentos previstos no Contrato de Colocação. 
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A subscrição/aquisição das Ações será formalizada mediante preenchimento do Termo de 
Aceitação (conforme solicitação de dispensa do boletim de subscrição/contrato de compra e venda 
de ações), que informa ao Investidor Institucional sobre o procedimento para a entrega das Ações 
(observada a possibilidade de dispensa de tais formalidades, a exclusivo critério dos efetuada 
pelos Coordenadores da Oferta, nos termos da Deliberação CVM 860, com respaldo no parágrafo 
2º do artigo 85 da Lei das Sociedades por Ações), cujo modelo foi previamente apresentado à 
CVM e da Deliberação da CVM n° 860, de 22 de julho de 2020). As Ações que forem objeto de 
esforços de colocação no exterior pelos Agentes de Colocação Internacional, junto a Investidores 
Estrangeiros, serão obrigatoriamente subscritas/adquiridas e integralizadas/liquidadas no Brasil 
junto aos Coordenadores da Oferta, em moeda corrente nacional, nos termos da Lei nº 4.131, da 
Resolução CMN 4.373 e da Instrução CVM 560. 

Poderá ser aceita a participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no 
Procedimento de Bookbuilding, mediante a coleta de intenções de investimento até o limite de 20% 
(vinte por cento) das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações 
Suplementares). Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, caso seja verificado excesso de 
demanda superior a um terço das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações 
Adicionais e as Ações Suplementares), não será permitida a colocação, pelos Coordenadores da 
Oferta, de Ações junto a Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, sendo as 
ordens de investimento realizadas por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas 
automaticamente canceladas.  

A vedação de colocação disposta no artigo 55 da Instrução CVM 400 não se aplica às instituições 
financeiras contratadas como formador de mercado, conforme previsto no parágrafo único do artigo 
55. Os investimentos realizados pelas pessoas mencionadas no artigo 48 da Instrução CVM 400 
para proteção (hedge) em operações com derivativos contratadas com terceiros, tendo ações 
ordinárias de emissão da Companhia como referência (incluindo operações de total return swap) 
são permitidas na forma do artigo 48 da Instrução CVM 400 e não serão considerados 
investimentos realizados por Pessoas Vinculadas no âmbito da Oferta para os fins do artigo 55 da 
Instrução CVM 400, desde que: (i) tais terceiros não sejam Pessoas Vinculadas e (ii) se 
enquadrem dentre as outras exceções previstas no artigo 48, inciso II, da Instrução CVM 400. Para 
mais informações, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A 
eventual contratação e realização de operações de total return swap e hedge podem 
influenciar a demanda e o preço das Ações”, na página 98 deste Prospecto. 

A participação dos Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação do Preço por Ação e o investimento nas 
Ações por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas poderá reduzir a liquidez das 
ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário. Para mais informações, 
veja seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A participação de 
Investidores Institucionais que sejam consideradas Pessoas Vinculadas no Procedimento 
de Bookbuilding poderá afetar adversamente a formação do Preço por Ação, e o 
investimento nas Ações por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas 
poderá resultar na redução da liquidez das ações ordinárias de emissão da Companhia no 
mercado secundário”, na página 95 deste Prospecto Preliminar. 

Prazos da Oferta 

Nos termos do artigo 18 da Instrução CVM 400, o prazo para a distribuição das Ações terá início na 
data de divulgação do Anúncio de Início, com data estimada para ocorrer em [•] de [•] de 2020, nos 
termos do artigo 52 da Instrução CVM 400, e será encerrado na data de divulgação do Anúncio de 
Encerramento, limitado ao prazo máximo de seis meses, contado a partir da data de divulgação do 
Anúncio de Início, com data máxima estimada para ocorrer em [•] de [•] de 2020, em conformidade 
com o artigo 29 da Instrução CVM 400. 
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As Instituições Participantes da Oferta terão o prazo de até dois dias úteis, contados da data de 
divulgação do Anúncio de Início, para efetuar a colocação das Ações. A liquidação física e 
financeira da Oferta deverá ser realizada até o último dia do Período de Colocação, exceto com 
relação à distribuição de Ações Suplementares, cuja liquidação física e financeira deverá ser 
realizada até o segundo dia útil contado da(s) respectiva(s) data(s) de exercício da Opção de 
Ações Suplementares. As Ações serão entregues aos respectivos investidores até as 16:00 horas 
da Data de Liquidação ou da Data de Liquidação das Ações Suplementares, conforme o caso. 

A data de início da Oferta será divulgada mediante a divulgação do Anúncio de Início em 
conformidade com o artigo 54-A da Instrução CVM 400. O término da Oferta e seu resultado serão 
anunciados mediante a divulgação do Anúncio de Encerramento, em conformidade com o artigo 29 
da Instrução CVM 400. 

Contrato de Colocação e Contrato de Colocação Internacional  

O Contrato de Colocação será celebrado pela Companhia, pelos Acionistas Vendedores e pelos 
Coordenadores da Oferta, tendo como interveniente anuente a B3. De acordo com os termos do 
Contrato de Colocação, os Coordenadores da Oferta concordaram em distribuir, em regime de 
garantia firme de liquidação de forma individual e não solidária, na proporção e até o limite 
individual de garantia firme de liquidação prestada por cada um dos Coordenadores da Oferta, nos 
termos do Contrato de Colocação, a totalidade das Ações, diretamente ou por meio das Instituições 
Consorciadas, em conformidade com as disposições da Instrução CVM 400 e observados os 
esforços de dispersão acionária previstos no Regulamento do Novo Mercado da B3. 

Os Coordenadores da Oferta prestarão Garantia Firme de Liquidação, conforme disposto na seção 
“Informações sobre a Garantia Firme de Liquidação”, na página 70 deste Prospecto. 

Nos termos do Contrato de Colocação Internacional, a ser celebrado na mesma data de celebração 
do Contrato de Colocação, os Agentes de Colocação Internacional realizarão os esforços de 
colocação das Ações no exterior. 

O Contrato de Colocação e o Contrato de Colocação Internacional estabelecem que a obrigação 
dos Coordenadores da Oferta e dos Agentes de Colocação Internacional de efetuarem o 
pagamento pelas Ações está sujeita a determinadas condições, como a ausência de eventos 
adversos relevantes na Companhia e nos Acionistas Vendedores e em seus negócios, a execução 
de certos procedimentos pelos auditores independentes da Companhia, entrega de opiniões legais 
pelos assessores jurídicos da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, bem como a assinatura 
dos Instrumentos de Lock-up pela Companhia, seus Administradores e Acionistas Vendedores, 
dentre outras providências necessárias. 

De acordo com o Contrato de Colocação e com o Contrato de Colocação Internacional, a 
Companhia e o Acionistas Vendedores assumiram a obrigação de indenizar os Coordenadores da 
Oferta e os Agentes de Colocação Internacional em certas circunstâncias e contra determinadas 
contingências. 
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O Contrato de Colocação Internacional obriga a Companhia, bem como obriga os Acionistas 
Vendedores, a indenizarem os Agentes de Colocação Internacional caso eles venham a sofrer 
perdas no exterior por conta de incorreções relevantes ou omissões relevantes nos Offering 
Memoranda. O Contrato de Colocação Internacional possui declarações específicas em relação à 
observância de isenções das leis de valores mobiliários dos Estados Unidos, as quais, se 
descumpridas, poderão dar ensejo a outros potenciais procedimentos judiciais. Em cada um dos 
casos indicados acima, procedimentos judiciais poderão ser iniciados contra a Companhia e contra 
os Acionistas Vendedores no exterior. Estes procedimentos no exterior, em especial nos Estados 
Unidos, poderão envolver valores substanciais, em decorrência do critério utilizado nos Estados 
Unidos para o cálculo das indenizações devidas nestes processos. Se eventualmente a 
Companhia for condenada em um processo no exterior em relação a incorreções relevantes ou 
omissões relevantes nos Offering Memoranda, se envolver valores elevados, tal condenação 
poderá ocasionar um impacto significativo e adverso na Companhia. Para informações 
adicionais, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A realização 
desta oferta pública de distribuição das Ações, com esforços de colocação no exterior, 
poderá deixar a Companhia exposta a riscos relativos a uma oferta de valores mobiliários no 
Brasil e no exterior. Os riscos relativos a ofertas de valores mobiliários no exterior, 
particularmente nos Estados Unidos, em que a Companhia poderá estar exposta a 
potenciais pedidos de indenização e processos judiciais de responsabilidade, são 
potencialmente maiores do que os riscos relativos a uma oferta de valores mobiliários no 
Brasil e podem afetar negativamente a Companhia”, na página 97 deste Prospecto. 

O Contrato de Colocação estará disponível para consulta, ou obtenção de cópia, a partir da data de 
disponibilização do Anúncio de Início nos endereços dos Coordenadores da Oferta indicados na 
seção “Disponibilização de Avisos e Anúncios da Oferta” na página 75 deste Prospecto. 

Suspensão, modificação, revogação ou cancelamento da Oferta 

Caso (i) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes deste Prospecto e 
do Prospecto Definitivo, incluindo o Formulário de Referência a eles anexo, que altere 
substancialmente o risco assumido pelos Investidores Não Institucionais, ou a sua decisão de 
investimento, nos termos do artigo 45, §4°, da Instrução CVM 400; (ii) a Oferta seja suspensa, nos 
termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400; (iii) a Oferta seja modificada, nos termos dos 
artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400, e/ou (iv) o Preço por Ação seja fixado abaixo de 20% do 
preço inicialmente indicado considerando um preço por Ação que seja o resultante da aplicação de 
20% sobre o valor máximo da Faixa Indicativa, sendo que o valor resultante da aplicação de 20% 
deverá ser descontado do valor mínimo da Faixa Indicativa, nos termos do artigo 6º do Anexo II do 
Código ANBIMA e do item 21 do Ofício-Circular CVM/SRE, poderão os Investidores Não 
Institucionais desistir de seus respectivos Pedidos de Reserva sem quaisquer ônus, nos termos 
abaixo descrito. 

A revogação, suspensão, cancelamento ou qualquer modificação na Oferta será imediatamente 
divulgada por meio de Anúncio de Retificação disponibilizado nas páginas da Companhia, das 
Instituições Participantes da Oferta, da CVM e da B3 na rede mundial de computadores, indicadas 
na seção “Informações Adicionais” a partir da página 74 deste Prospecto, mesmos meios utilizados 
para divulgação do Aviso ao Mercado, bem como sua nova divulgação (com os logotipos das 
Instituições Consorciadas) e do Anúncio de Início, conforme disposto no artigo 27 da Instrução 
CVM 400. 
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Na hipótese de suspensão ou modificação da Oferta, ou da ocorrência de um Evento de Fixação 
do Preço em Valor Inferior à Faixa Indicativa, as Instituições Consorciadas deverão acautelar-se e 
certificar-se, no momento das aceitações da Oferta, de que o Investidor Não Institucional está 
ciente de que a Oferta foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições estabelecidas. 
Caso o Investidor Não Institucional já tenha aderido à Oferta, cada Instituição Consorciada deverá 
comunicar diretamente, por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de 
comunicação passível de comprovação ao Investidor Não Institucional que tenha efetuado Pedido 
de Reserva junto a tal Instituição Consorciada a respeito da modificação efetuada. Em tais casos, o 
Investidor Não Institucional poderá desistir do seu Pedido de Reserva, nos termos acima descritos, 
até as 16:00 horas do quinto dia útil subsequente à data em que for disponibilizado o Anúncio de 
Retificação ou à data de recebimento, pelo Investidor Não Institucional, da comunicação direta pela 
Instituição Consorciada acerca da suspensão ou modificação da Oferta. 

Caso o Investidor Não Institucional não informe, por escrito, sua decisão de desistência do 
Pedido de Reserva, nos termos descritos acima, seu respectivo Pedido de Reserva será 
considerado válido e o Investidor Não Institucional deverá efetuar o pagamento do valor 
total de seu investimento. 

Caso o Investidor Não Institucional já tenha efetuado o pagamento e decida desistir do Pedido de 
Reserva nas condições previstas acima, os valores depositados serão devolvidos sem juros ou 
correção monetária, sem reembolso de custos e com dedução, caso incidentes, de quaisquer 
tributos eventualmente aplicáveis sobre os valores pagos em função do IOF/Câmbio e quaisquer 
outros tributos que, caso venham a ser criados, incluindo aqueles com alíquota atual equivalente a 
zero que tenham sua alíquota majorada, no prazo máximo de três dias úteis contados da data de 
disponibilização de comuicado neste sentido. 

Na hipótese de (i) não haver a conclusão da Oferta, (ii) resilição do Contrato de Colocação, 
(iii) cancelamento da Oferta; (iv) revogação da Oferta que torne ineficazes a Oferta e os atos de 
aceitação anteriores ou posteriores; ou, ainda, (v) em qualquer outra hipótese de devolução dos 
Pedidos de Reserva em função de expressa disposição legal, cada uma das Instituições 
Consorciadas que tenha recebido Pedidos de Reserva comunicará ao respectivo Investidor Não 
Institucional sobre o cancelamento da Oferta, o que poderá ocorrer, inclusive, mediante divulgação 
de comunicado ao mercado. Caso o Investidor Não Institucional já tenha efetuado o pagamento, os 
valores depositados serão devolvidos sem juros ou correção monetária, sem reembolso de custos 
e com dedução, caso incidentes, de quaisquer tributos eventualmente aplicáveis sobre os valores 
pagos em função do IOF/Câmbio, e quaisquer outros tributos que venham a ser criados, incluindo 
aqueles com alíquota atual equivalente a zero que tenham sua alíquota majorada, no prazo 
máximo de três dias contados da data de disponibilização de comunicado neste sentido. 

A rescisão do Contrato de Colocação importará no cancelamento do registro da Oferta, nos termos 
do artigo 19, §4º, da Instrução CVM 400. 
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Informações sobre a Garantia Firme de Liquidação 

Após a divulgação do Aviso ao Mercado e de sua respectiva nova divulgação (com os logotipos 
das Instituições Consorciadas), a disponibilização deste Prospecto, o encerramento do Período de 
Reserva e do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding, a concessão do registro da Companhia como emissora de valores mobiliários sob a 
categoria “A” pela CVM, a celebração do Contrato de Colocação e do Contrato de Colocação 
Internacional, a concessão dos registros da Oferta pela CVM, a celebração e entrega, aos 
Coordenadores da Oferta, dos Instrumentos de Lock-up, a divulgação do Anúncio de Início e a 
disponibilização do Prospecto Definitivo, as Instituições Participantes da Oferta realizarão a 
colocação das Ações (sem considerar as Ações Suplementares) em mercado de balcão não 
organizado, em regime de garantia firme de liquidação, prestada exclusivamente pelos 
Coordenadores da Oferta, de forma individual e não solidária, na proporção e até os limites 
individuais abaixo descritos e demais disposições previstas no Contrato de Colocação: 

Coordenador da Oferta Quantidade Percentual (%) 
Coordenador Líder ....................................................................................... [•] [•]
BTG Pactual ................................................................................................. [•] [•]
Bradesco BBI ............................................................................................... [•] [•] 
XP ................................................................................................................ [•] [•] 
Total ............................................................................................................. [•] 100,00% 

A proporção prevista na tabela acima poderá ser realocada de comum acordo entre os 
Coordenadores da Oferta. 

A Garantia Firme de Liquidação consiste na obrigação individual e não solidária dos 
Coordenadores da Oferta, observado o disposto no Contrato de Colocação, de integralizar/adquirir 
as Ações (considerando as Ações Adicionais, mas sem considerar as Ações Suplementares) que 
tenham sido subscritas/adquiridas, porém não integralizadas/liquidadas, no Brasil, pelos seus 
respectivos investidores na Data de Liquidação, na proporção e até o limite individual de garantia 
firme de liquidação prestada por cada um dos Coordenadores da Oferta, nos termos do Contrato 
de Colocação. A Garantia Firme de Liquidação é vinculante a partir do momento em que, 
cumulativamente, for concluído o Procedimento de Bookbuilding, forem concedidos os registros da 
Companhia como emissora de valores mobiliários sob a categoria “A” pela CVM e da Oferta pela 
CVM, assinados e cumpridas as condições suspensivas previstas no Contrato de Colocação e no 
Contrato de Colocação Internacional e cumpridas as condições suspensivas neles previstas, 
disponibilizado o Prospecto Definitivo e divulgado o Anúncio de Início. 

Caso as Ações, objeto de Garantia Firme de Liquidação efetivamente subscritas/adquiridas por 
investidores não sejam totalmente integralizadas/liquidadas por estes até a Data de Liquidação, 
cada Coordenador da Oferta, observado o disposto no Contrato de Colocação, 
subscreverá/adquirirá, na Data de Liquidação, pelo Preço por Ação, na proporção e até o limite 
individual da Garantia Firme de Liquidação prestada por cada um dos Coordenadores da Oferta, de 
forma individual e não solidária, a totalidade do saldo resultante da diferença entre (i) o número de 
Ações objeto da Garantia Firme de Liquidação prestada pelos Coordenadores da Oferta, nos 
termos do Contrato de Colocação e (ii) o número de Ações objeto da Garantia Firme de Liquidação 
efetivamente subscritas/adquiridas e integralizadas/liquidadas, no Brasil, por investidores no 
mercado, multiplicada pelo Preço por Ação. 

Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI da Instrução CVM 400, em caso de exercício da 
Garantia Firme de Liquidação, caso os Coordenadores da Oferta, por si ou por suas afiliadas, nos 
termos do Contrato de Colocação, tenham interesse em vender tais Ações antes da divulgação do 
Anúncio de Encerramento, o preço de venda dessas Ações será o preço de mercado das ações 
ordinárias de emissão da Companhia, limitado ao Preço por Ação, sendo certo, entretanto, que as 
operações realizadas em decorrência das Atividades de Estabilização não estarão sujeitas a tais 
limites. 
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Estabilização dos Preços das Ações 

O Agente Estabilizador, por intermédio da Corretora, após notificação aos demais Coordenadores 
da Oferta, poderá, a seu exclusivo critério, realizar operações bursáteis visando à estabilização do 
preço das ações ordinárias de emissão da Companhia na B3, no âmbito da Oferta, dentro de trinta 
dias contados da data de início da negociação das Ações na B3, inclusive, observadas as 
disposições legais aplicáveis e o disposto no Contrato de Estabilização, o qual será previamente 
submetido à análise e aprovação da CVM e da B3, nos termos do artigo 23, §3º, da Instrução 
CVM 400 e do item II da Deliberação CVM 476, antes da divulgação do Anúncio de Início. 

Não existe obrigação por parte do Agente Estabilizador ou da Corretora de realizar operações 
bursáteis e, uma vez iniciadas, tais operações poderão ser descontinuadas e retomadas a qualquer 
momento, observadas as disposições do Contrato de Estabilização. Assim, o Agente Estabilizador 
e a Corretora poderão escolher livremente as datas em que realizarão as operações de compra e 
venda das ações ordinárias de emissão da Companhia no âmbito das atividades de estabilização, 
não estando obrigados a realizá-las em todos os dias ou em qualquer data específica, podendo, 
inclusive, interrompê-las e retomá-las a qualquer momento, a seu exclusivo critério. 

O Contrato de Estabilização estará disponível para consulta e obtenção de cópias junto ao Agente 
Estabilizador e à CVM a partir da data de divulgação do Anúncio de Início nos endereços indicados 
na seção “Informações Adicionais” a partir da página 74 deste Prospecto. 

Violações das Normas de Conduta 

Na hipótese de haver descumprimento e/ou indícios de descumprimento pelas Instituições 
Consorciadas, de qualquer das obrigações previstas no termos de adesão ao Contrato de 
Colocação, na carta-convite ou em qualquer contrato celebrado no âmbito da Oferta, ou, ainda, de 
qualquer das normas de conduta previstas na regulamentação aplicável no âmbito da Oferta, 
incluindo, sem limitação, as normas previstas na Instrução CVM 400, especialmente as normas 
referentes ao período de silêncio, condições de negociação com as ações ordinárias de emissão 
da Companhia, emissão de relatórios de pesquisa e de marketing da Oferta, conforme previsto no 
artigo 48 da Instrução CVM 400 e no Código ANBIMA, tal Instituição Consorciada, a critério 
exclusivo dos Coordenadores da Oferta e sem prejuízo das demais medidas por eles julgadas 
cabíveis, (i) deixará de integrar o grupo de instituições financeiras responsáveis pela colocação das 
Ações no âmbito da Oferta, sendo cancelados todos os Pedidos de Reserva e a Instituição 
Consorciada deverá informar imediatamente aos respectivos investidores de quem tenha recebido 
Pedidos de Reserva sobre referido cancelamento, devendo ser restituídos pela Instituição 
Consorciada integralmente aos respectivos investidores os valores eventualmente dados em 
contrapartida às Ações, no prazo máximo de até três dias úteis contados da data de 
disponibilização de comunicado neste sentido, sem reembolso de custos e com dedução, caso 
incidentes, de quaisquer tributos eventualmente aplicáveis sobre os valores pagos, inclusive, em 
função do IOF/Câmbio, e quaisquer outros tributos que venham a ser criados, incluindo aqueles 
com alíquota atual equivalente a zero que tenham sua alíquota majorada, (ii) arcará integralmente 
com quaisquer custos e prejuízos relativos à sua exclusão como Instituição Participante da Oferta, 
incluindo custos com publicações, indenizações decorrentes de eventuais condenações judiciais 
em ações propostas por investidores por conta do cancelamento, honorários advocatícios e demais 
custos perante terceiros, inclusive custos decorrentes de demandas de potenciais investidores, (iii) 
indenizará, manterá indene e isentará os Coordenadores da Oferta, suas afiliadas e respectivos 
administradores, acionistas, sócios, funcionários e empregados, bem como os sucessores e 
cessionários dessas pessoas por toda e qualquer perda que estes possam incorrer; e (iv) poderá 
ter suspenso, por um período de seis meses contados da data da comunicação da violação, o 
direito de atuar como instituição intermediária em ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários sob a coordenação de quaisquer dos Coordenadores da Oferta. Os Coordenadores da 
Oferta não serão, em hipótese alguma, responsáveis por quaisquer prejuízos causados aos 
investidores que tiverem suas intenções de investimento e/ou Pedidos de Reserva cancelados por 
força do descredenciamento da Instituição Consorciada. 
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Direitos, vantagens e restrições das Ações  

As Ações conferirão aos seus titulares os mesmos direitos, vantagens e restrições conferidos aos 
atuais titulares de ações ordinárias de emissão da Companhia, nos termos previstos em seu 
estatuto social, na Lei das Sociedades por Ações e no Regulamento do Novo Mercado, conforme 
vigentes nesta data, dentre os quais se destacam os seguintes:  

a) direito de voto nas assembleias gerais da Companhia, sendo que cada ação ordinária 
corresponde a um voto; 

b) recebimento de dividendos e demais distribuições pertinentes às ações ordinárias que vierem a 
ser declarados pela Companhia a partir da data de disponibilização do Anúncio de Início, 
incluindo, observadas as disposições aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, direito ao 
dividendo obrigatório, em cada exercício social, não inferior a 25% do lucro líquido de cada 
exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações; 

c) no caso de liquidação da Companhia, direito ao recebimento dos pagamentos relativos ao 
remanescente do seu capital social, na proporção da sua participação no capital social da 
Companhia, nos termos do artigo 109, inciso II, da Lei das Sociedades por Ações; 

d) direito de alienar as ações ordinárias de emissão da Companhia, nas mesmas condições 
asseguradas ao(s) acionista(s) controlador(es), no caso de alienação, direta ou indireta, a título 
oneroso do controle sobre a Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por 
meio de operações sucessivas, observadas as condições e os prazos previstos na legislação 
vigente e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhe assegurar tratamento igualitário 
àquele dado aos acionistas controladores (tag along); 

e) direito de alienar as ações ordinárias de emissão da Companhia em oferta pública de aquisição 
de ações a ser realizada pela Companhia ou pelos acionistas controladores da Companhia, em 
caso de cancelamento do registro de companhia aberta ou de saída da Companhia do Novo 
Mercado, por, no mínimo, obrigatoriamente, seu valor econômico, apurado mediante laudo de 
avaliação elaborado por instituição ou empresa especializada com experiência comprovada e 
independente quanto ao poder de decisão da Companhia, seus administradores e/ou 
acionistas controladores; 

f) direito de retirada dos acionistas que dissentirem de certas deliberações tomadas em 
assembleia geral, mediante reembolso do valor de suas ações com base no seu valor 
patrimonial, considerados os termos, hipóteses e exceções previstos na Lei das Sociedades 
por Ações; e 

g) todos os demais benefícios conferidos aos titulares das ações ordinárias pela Lei das 
Sociedades por Ações, pelo Regulamento do Novo Mercado e pelo estatuto social da 
Companhia. 

Para mais informações sobre os direitos, vantagens e restrições das ações ordinárias de emissão 
da Companhia, veja a seção “18. Valores Mobiliários” do Formulário de Referência, a partir da 
página 528 deste Prospecto. 

Negociação das Ações na B3 

A partir do dia útil seguinte à data de divulgação do Anúncio de Início, as ações ordinárias de 
emissão da Companhia, incluindo as Ações, serão negociadas no segmento Novo Mercado da B3.  

As principais regras relativas ao Regulamento do Novo Mercado encontram-se resumidas no item 
“12.12 – Outras Informações Relevantes” do Formulário de Referência, a partir da página 462 
deste Prospecto. Para informações adicionais sobre a negociação das Ações na B3, consulte uma 
instituição autorizada a operar na B3. 
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Recomenda-se a leitura, além deste Prospecto Preliminar e do Formulário de Referência a 
ele anexo, para informações adicionais sobre a Companhia, incluindo seu setor de atuação, 
suas atividades e situação econômica e financeira, e os fatores de risco que devem ser 
considerados antes da decisão de investimento nas Ações, em especial a seção “4. Fatores 
de Risco” do Formulário de Referência da Companhia, e do item “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Ações”, deste Prospecto. 

Acordos de restrição à venda de Ações (Instrumentos de Lock-up)  

[Nota: a ser ajustado conforme PFA] 

A Companhia, os Acionistas Vendedores e os administradores obrigar-se-ão perante os 
Coordenadores da Oferta e os Agentes de Colocação Internacional a celebrar os Instrumentos de 
Lock-Up, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de disponibilização do 
Anúncio de Início e observadas as exceções previstas no Contrato de Colocação Internacional e/ou 
nos respectivos Instrumentos de Lock-up, por meio dos quais estes não poderão, direta ou 
indiretamente, (i) ofertar, vender, contratar a venda, empenhar ou de outro modo dispor dos valores 
mobiliários sujeitos ao Lock-up; (ii) ofertar, vender, emitir, contratar a venda, contratar a compra ou 
outorgar quaisquer opções, ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações, ou 
realizar qualquer operação que teriam mesmo efeito; (iii) celebrar qualquer contrato de swap, 
hedge ou qualquer outro arranjo que transfira a outros, no todo ou em parte, quaisquer dos 
resultados econômicos decorrentes da titularidade dos valores mobiliários sujeitos ao Lock-up; ou 
(iv) divulgar publicamente a intenção de efetuar qualquer operação especificada nos itens (i) a (iii). 
A vedação não se aplicará nas hipóteses descritas no artigo 48, inciso II da Instrução CVM 400, 
assim como nas hipóteses descritas nos Instrumentos de Lock-up.  

As vedações listadas acima não se aplicarão nas hipóteses de: (i) doações de boa-fé, desde que, 
antes de tal doação, o respectivo donatário declare por escrito estar vinculado e de acordo com os 
termos do Instrumento de Lock-up; (ii) transferências a um trust em benefício direto ou indireto do 
próprio signatário do Instrumento de Lock-up e/ou de familiares imediatos do mesmo, desde que, 
antes de tal transferência, o trust declare por escrito estar vinculado e de acordo com os termos do 
Instrumento de Lock-up; (iii) transferências a quaisquer coligadas (sociedades pertencentes ao 
mesmo grupo econômico) conforme definidas na Regra 405 do Securities Act, dos signatários do 
Instrumento de Lock-up, desde que, antes de tal transferência, o respectivo beneficiário declare por 
escrito estar vinculado e de acordo com os termos do Instrumento de Lock-up; (iv) transferências 
realizadas pelos acionistas controladores da Companhia em razão de penhor ou alienação 
fiduciária em razão de empréstimos pessoais ou para companhias em tais pessoas detenham 
participação societária, sendo que os terceiros envolvidos em tais transferências pode executar, 
exercitar ou de outra forma dispor dos direitos dos valores mobiliários sujeitos ao Lock-up, desde 
que tal penhor ou alienação fiduciária não exceda 20% do total do capital social detido pelos 
acionistas controladores na Companhia e desde que, ainda, antes de tal transferência, o terceiro 
envolvido em tal transferência declare por escrito estar vinculado e de acordo com os termos do 
Instrumento de Lock-up; (v) transferências realizadas para fins de empréstimo de ações pelo 
signatário do Instrumento de Lock-up para um Coordenador da Oferta ou a qualquer instituição 
indicada por tal Coordenador da Oferta, de um determinado número de ações ordinárias de 
emissão da Companhia para fins de realização das atividades de estabilização do preço das 
Ações, nos termos do Contrato de Colocação e do Contrato de Estabilização; e (vi) transferências 
em conexão com a venda de valores mobiliários recebidos exclusivamente em decorrência do 
exercício de opções nos termos de qualquer plano de opções de compra de ações da Companhia.  
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A venda ou a percepção de uma possível venda de um volume substancial das ações 
poderá prejudicar o valor de negociação das ações de emissão da Companhia. Para mais 
informações sobre os riscos relacionados à venda de volume substancial de ações 
ordinárias de emissão da Companhia, veja o fator de risco “A venda, ou a percepção de 
potencial venda, de quantidades significativas das ações de emissão da Companhia, após a 
conclusão da Oferta e o período de Lock-up, poderá afetar negativamente o preço de 
mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário ou a 
percepção dos investidores sobre a Companhia”, na seção “Fatores de Risco Relacionados 
à Oferta e às Ações” na página 94 deste Prospecto Preliminar. 

Instituição financeira responsável pela escrituração das Ações 

A instituição financeira contratada para a prestação dos serviços de escrituração, custódia e 
transferência das ações ordinárias de emissão da Companhia é a Itaú Corretora de Valores S.A. 

Inadequação da Oferta 

O investimento em ações representa um investimento de risco, pois é um investimento em renda 
variável e, assim, os investidores que pretendam investir nas Ações estão sujeitos a perdas 
patrimoniais e riscos, inclusive àqueles relacionados às Ações, à Companhia, ao setor em que a 
Companhia atua, aos seus acionistas e ao ambiente macroeconômico do Brasil, descritos neste 
Prospecto e no Formulário de Referência, e que devem ser cuidadosamente considerados antes 
da tomada de decisão de investimento. O investimento em ações é um investimento em renda 
variável, não sendo, portanto, adequado a investidores avessos aos riscos relacionados à 
volatilidade do mercado de capitais. Ainda assim, não há qualquer classe ou categoria de 
investidor que esteja proibida por lei de adquirir as Ações ou, com relação à qual o investimento 
nas Ações seria, no entendimento da Companhia, dos Acionistas Vendedores e dos 
Coordenadores da Oferta, inadequado. 

Condições a que a Oferta esteja submetida 

A realização da Oferta não está submetida a nenhuma condição, exceto pelas condições de 
mercado. 

Informações adicionais 

A subscrição/aquisição das Ações apresenta certos riscos e possibilidades de perdas patrimoniais 
que devem ser cuidadosamente considerados antes da tomada de decisão de investimento. 
Recomenda-se aos potenciais investidores, incluindo-se os Investidores Institucionais, que 
leiam este Prospecto Preliminar, em especial as seções “Fatores de Risco Relacionados à 
Oferta e às Ações” e “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco da Companhia”, 
a partir das páginas 92 e 20, respectivamente, bem como a seção “4. Fatores de Risco” do 
Formulário de Referência antes de tomar qualquer decisão de investir nas Ações. 

Os Coordenadores da Oferta recomendam fortemente que os Investidores Não Institucionais 
interessados em participar da Oferta leiam, atenta e cuidadosamente, os termos e condições 
estipulados no Pedido de Reserva, especialmente os procedimentos relativos ao pagamento do 
Preço por Ação e à liquidação da Oferta. É recomendada a todos os investidores a leitura 
deste Prospecto e do Formulário de Referência antes da tomada de qualquer decisão de 
investimento. 

Os investidores que desejarem obter exemplar deste Prospecto Preliminar e acesso aos anúncios 
e avisos referentes à Oferta ou informações adicionais sobre a Oferta ou, ainda, realizar reserva 
das Ações, deverão dirigir-se aos seguintes endereços da Companhia, dos Coordenadores da 
Oferta e/ou das Instituições Participantes da Oferta indicadas abaixo ou junto à CVM. 
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Companhia 

MÉLIUZ S.A. 
Avenida do Contorno, nº 6594, sala 701 
Savassi – CEP 30110-044, Belo Horizonte, MG 
At.: Sr. Ofli Guimarães 
Email: ri@meliuz.com.br 
https://ri.meliuz.com.br (neste website, clicar no [•]).  

Coordenadores da Oferta 

Banco Itaú BBA S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares  
CEP 04538-132, São Paulo, SP 
At.: Sra. Renata Dominguez 
Tel.: + 55 (11) 3708-8876 
http://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/ (neste website, clicar em 
“Méliuz” e, posteriormente, clicar em “2020” e, em seguida, em “Oferta Pública Inicial de Ações 
(IPO)”, por fim em “Prospecto Preliminar”)  

Banco BTG Pactual S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 14º andar 
CEP 04538-133, São Paulo, SP 
At.: Sr. Fabio Nazari 
Tel.: + 55 (11) 3383-2000 
https://www.btgpactual.com/home/investment-bank (neste website, acessar “Mercado de Capitais – 
Download”, depois clicar em “2020” e, a seguir, logo abaixo de “Distribuição Pública Primária e 
Secundária de Ações da Méliuz S.A.”, clicar em “Prospecto Preliminar”). 

Banco Bradesco BBI S.A. 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1.309, 10° andar, Vila Nova Conceição 
CEP 04543-011, São Paulo, SP 
At.: Sr. Glenn Mallett 
Tel.: +55 (11) 2169-4672 
https://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/Default.aspx (neste website, identificar “IPO 
Méliuz” e, posteriormente, acessar o link “Prospecto Preliminar”). 

XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A.  
Avenida Chedid Jafet, 75, Torre Sul, 30º andar,  
CEP 04551-065, São Paulo, SP 
At.: Sr. Vitor Saraiva 
Tel.: + 55 (11) 4871-4277 
http://www.xpi.com.br (neste website, clicar em “Investimentos”, depois clicar em “Oferta Pública”, 
em seguida clicar em “Oferta Pública de Distribuição Primária e Secundária de Ações Ordinárias da 
Méliuz S.A.” e, então, clicar em “Prospecto Preliminar”). 

Disponibilização de avisos e anúncios da Oferta  

O AVISO AO MERCADO, BEM COMO SUA NOVA DISPONIBILIZAÇÃO (COM O LOGOTIPO 
DAS INSTITUIÇÕES CONSORCIADAS), O ANÚNCIO DE INÍCIO, O ANÚNCIO DE 
ENCERRAMENTO, EVENTUAIS ANÚNCIOS DE RETIFICAÇÃO, BEM COMO TODO E 
QUALQUER AVISO OU COMUNICADO RELATIVO À OFERTA SERÃO DISPONIBILIZADOS, 
ATÉ O ENCERRAMENTO DA OFERTA, EXCLUSIVAMENTE, NAS PÁGINAS NA REDE 
MUNDIAL DE COMPUTADORES DA COMPANHIA, DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA 
OFERTA INDICADAS ABAIXO, DA CVM E DA B3. 



 

76 

[Nos termos do artigo 4º da Instrução CVM 400, os Acionistas Vendedores foram dispensados pela 
CVM de divulgar o Aviso ao Mercado, bem como sua nova disponibilização (com o logotipo das 
Instituições Consorciadas), o Anúncio de Início, o Anúncio de Encerramento, eventuais Anúncios 
de Retificação, bem como todo e qualquer aviso ou comunicado relativo à Oferta.] 

Companhia 

Méliuz S.A. 
https://ri.meliuz.com.br (neste website, clicar [•]). 

Coordenadores da Oferta 

Banco Itaú BBA S.A. 
http://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/“Méliuz” e, posteriormente, 
clicar em “2020” e, em seguida, em “Oferta Pública Inicial de Ações (IPO)”, por fim em “Aviso ao 
Mercado”. 

Banco BTG Pactual S.A. 
https://www.btgpactual.com/home/investment-bank (neste website, acessar “Mercado de Capitais – 
Download”, depois clicar em “2020” e, a seguir, logo abaixo de “Distribuição Pública Primária e 
Secundária de Ações da Méliuz”, clicar no título do documento correspondente). 

Banco Bradesco BBI S.A. 
https://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/Default.aspx (neste website, identificar “IPO 
Méliuz” e, posteriormente, escolher o link específico de cada aviso, anúncio ou comunicado da Oferta). 

XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
https://www.xpi.com.br (neste website, clicar em “Investimentos”, depois clicar em “Oferta Pública”, 
em seguida clicar em “Oferta Pública de Distribuição Primária e Secundária de Ações Ordinárias da 
Méliuz S.A.” e, então, clicar no título do documento correspondente. 

Instituições Consorciadas 

Informações adicionais sobre as Instituições Consorciadas podem ser obtidas nas dependências 
das Instituições Consorciadas credenciadas junto à B3 para participar da Oferta, bem como na 
página da rede mundial de computadores da B3 (www.b3.com.br). 

Este Prospecto também estará disponível nos seguintes endereços e websites: (i) CVM, situada na 
Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar, CEP 20159-900, na Cidade do Rio de Janeiro, no Estado 
do Rio de Janeiro, e na Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, CEP 01333-010, na 
Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo (www.cvm.gov.br – neste website acessar em 
“Central de Sistemas” na página inicial, acessar “Ofertas Públicas”, em seguida, na tabela de 
“Primárias”, clicar no item “Ações”, depois, na página referente a “Ofertas Primárias em Análise”, 
na tabela “Oferta Inicial (IPO) – Volume em R$”, acessar o link referente ao “MÉLIUZ S.A.” e, 
posteriormente, clicar no link referente ao Prospecto Preliminar disponível); e (ii) B3 
(http://www.bmfbovespa.com.br/pt_br/servicos/ofertas-publicas/ofertas-em-andamento/ – neste 
website acessar “Empresas”, depois clicar em “MÉLIUZ S.A.”, posteriormente acessar “Prospecto 
Preliminar”). 

Este Prospecto não constitui uma oferta de venda de Ações nos Estados Unidos ou em qualquer 
outra jurisdição em que a venda seja proibida, sendo que não será realizado nenhum registro da 
Oferta ou das Ações na SEC ou em qualquer agência ou órgão regulador do mercado de capitais 
de qualquer outro país, exceto o Brasil. As Ações não poderão ser ofertadas ou vendidas nos 
Estados Unidos ou a pessoas consideradas U.S. persons, conforme definido no Regulamento S, 
sem que haja o registro sob o Securities Act, ou de acordo com uma isenção de registro nos 
termos do Securities Act. A Companhia e os Coordenadores da Oferta não pretendem registrar a 
Oferta ou as Ações nos Estados Unidos nem em qualquer agência ou órgão regulador do mercado 
de capitais de qualquer outro país. 
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Tendo em vista a possibilidade de veiculação de matérias na mídia sobre a Companhia e a 
Oferta, a Companhia, os Acionistas Vendedores e os Coordenadores da Oferta alertam os 
investidores que estes deverão basear suas decisões de investimento única e 
exclusivamente nas informações constantes deste Prospecto Preliminar, do Prospecto 
Definitivo e do Formulário de Referência. 

LEIA ESTE PROSPECTO PRELIMINAR E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA ANTES DE 
ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL AS SEÇÕES “SUMÁRIO DA COMPANHIA – PRINCIPAIS 
FATORES DE RISCO RELACIONADOS À COMPANHIA” E “FATORES DE RISCO 
RELACIONADOS À OFERTA E ÀS AÇÕES” A PARTIR DA PÁGINA 20 DESTE PROSPECTO 
PRELIMINAR, BEM COMO A SEÇÃO “4. FATORES DE RISCO” DO FORMULÁRIO DE 
REFERÊNCIA, PARA UMA DESCRIÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO RELACIONADOS 
À COMPANHIA, À OFERTA E SUBSCRIÇÃO/AQUISIÇÃO DE AÇÕES QUE DEVEM SER 
CONSIDERADOS NA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO. 

A Oferta está sujeita à prévia análise e aprovação da CVM, sendo que os registros da Oferta foram 
requeridos junto à CVM em [•] de [•] de 2020. 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE 
VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A 
QUALIDADE DA COMPANHIA, BEM COMO SOBRE AS AÇÕES A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

Não há inadequação específica da Oferta a certo grupo ou categoria de investidor. Como 
todo e qualquer investimento em valores mobiliários de renda variável, o investimento nas 
Ações apresenta riscos e possibilidade de perdas patrimoniais que devem ser 
cuidadosamente considerados antes da tomada de decisão de investimentos. Portanto, uma 
decisão de investimento nas Ações requer experiência e conhecimentos específicos que 
permitam ao investidor uma análise detalhada dos negócios da Companhia, mercado de 
atuação e os riscos inerentes aos negócios da Companhia, já que podem, inclusive, 
ocasionar a perda integral do valor investido. Recomenda-se que os interessados em 
participar da Oferta consultem seus advogados, contadores, consultores financeiros e 
demais profissionais que julgarem necessários para auxiliá-los na avaliação da adequação 
da Oferta ao perfil de investimento, dos riscos inerentes aos negócios da Companhia e ao 
investimento nas Ações. 

O investimento em Ações representa um investimento de risco, pois é um investimento em 
renda variável e, assim, os investidores que pretendam investir em Ações estão sujeitos a 
perdas patrimoniais e riscos, inclusive àqueles relacionados às Ações, à Companhia, ao 
setor em que atua, aos seus acionistas e ao ambiente macroeconômico do Brasil, descritos 
neste Prospecto Preliminar e no Formulário de Referência, e que devem ser cuidadosamente 
considerados antes da tomada de decisão de investimento. O investimento em Ações não é, 
portanto, adequado a investidores avessos aos riscos relacionados à volatilidade do 
mercado de capitais. Ainda assim, não há qualquer classe ou categoria de investidor que 
esteja proibida por lei de subscrever ou adquirir Ações ou, com relação à qual o 
investimento em Ações seria, no entendimento da Companhia e dos Coordenadores da 
Oferta, inadequado. 
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APRESENTAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA 

Coordenador Líder 

O Itaú BBA é o banco de atacado do conglomerado Itaú Unibanco. O Itaú BBA é resultado da 
fusão dos bancos BBA e das áreas corporate do Banco Itaú S.A. e Unibanco – União de Bancos 
Brasileiros S.A. Em 30 de setembro de 2019, o Itaú Unibanco apresentou os seguintes resultados: 
ativos na ordem de R$1,6 trilhão e uma carteira de crédito de R$689 bilhões. A história do Itaú BBA 
começa com o BBA Creditanstalt, fundado em 1988 em São Paulo por Fernão Bracher e Antonio 
Beltran, em parceria com o Bank Austria Creditanstalt. A atuação do banco estava voltada para 
operações financeiras bancárias, com características de atacado, e destaque para underwriting, 
hedge, crédito e câmbio. 

Em 1991, foi a única instituição brasileira a coordenar o consórcio de bancos estrangeiros para 
investimentos no programa de privatização de empresas estatais no país. Ainda no mesmo ano, 
recebeu autorização do BACEN para operar subsidiária em Bahamas e atender a demanda de 
clientes na área internacional.  

Em 1994, assinou acordo de cooperação com a administradora de recursos Paribas Capital. No 
ano seguinte, juntou-se ao Capital Group, de Los Angeles, para formar a administradora de fundos 
BBA Capital. Em 1996, adquiriu a Financiadora Mappin e criou a Fináustria, especializada em 
financiamento de veículos. Nessa época, já contava com sucursais em Campinas, Rio de Janeiro, 
Porto Alegre e Belo Horizonte. 

Em 2001, o BBA tem novo parceiro de negócios, em razão da compra do Creditanstalt pelo grupo 
alemão HVB. No ano seguinte, a associação com o Grupo Icatu fez surgir duas empresas: a BBA 
Icatu Corretora e a BBA Icatu Investimentos.  

No final de 2002, ocorreu a associação com o Banco Itaú S.A., surgindo assim uma nova 
instituição: o Itaú BBA. Com gestão autônoma para conduzir todos os negócios de clientes 
corporativos e banco de investimento do grupo, passa a contar com a base de capital e liquidez do 
Itaú e a especialização do BBA no segmento de atacado. 

 Em 2005, o Itaú BBA ampliou as atividades de banco de investimentos e, com isso, consolidou-se 
como um player de mercado em fusões e aquisições, equities e renda fixa local, conforme descrito 
abaixo. A partir de 2008, iniciou expansão de suas atividades em renda fixa internacional e 
produtos estruturados. 

Em 2009, o BACEN aprovou a associação entre o Itaú e o Unibanco. O Itaú BBA uniu-se com a 
área corporate do Unibanco, e ainda concentrou as atividades de tesouraria institucional do grupo.  

Atividade de Investment Banking do Itaú BBA 

A área de investment banking do Itaú BBA oferece assessoria a clientes corporativos e investidores 
na estruturação de produtos de banco de investimento, incluindo renda variável, renda fixa e 
fusões e aquisições. 

O Itaú BBA tem sido reconhecido como um dos melhores bancos de investimento nas regiões em 
que atua: foi eleito cinco anos consecutivos, de 2011 a 2015, banco de investimento mais inovador 
da América Latina pela The Banker, para a mesma região, foi considerado o melhor banco de 
investimento em 2011, 2012, 2013, 2015, 2016 e 2017 pela Global Finance, mesma instituição que 
o apontou como o melhor investment bank do Brasil em 2009, 2012, 2013, 2014 e 2015 e como o 
banco mais criativo do mundo em 2016. Também em 2016, o Itaú BBA foi eleito pela Bloomberg 
como o melhor assessor em transações de M&A da América Latina e Caribe. 
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Em renda variável, o Itaú BBA oferece serviços para estruturação de ofertas públicas primárias e 
secundárias de ações e de Deposit Receipts (DRs), ofertas públicas para aquisição e permuta de 
ações, além de assessoria na condução de processos de reestruturação societária de companhias 
abertas e trocas de participações acionárias. A condução das operações é realizada em conjunto 
com a Itaú Corretora de Valores S.A., que tem relacionamento com investidores domésticos e 
internacionais, além de contar com o apoio da melhor casa de research do Brasil e da América 
Latina, segundo a Institucional Investor. Em 2018 o Itaú BBA foi líder em emissões no mercado 
brasileiro em número de transações que totalizaram US$6,1 bilhões.  

Com equipe especializada, a área de fusões e aquisições do Itaú BBA oferece aos clientes 
estruturas e soluções para assessoria, coordenação, execução e negociação de aquisições, 
desinvestimentos, fusões e reestruturações societárias. De acordo com o ranking de fusões e 
aquisições da Dealogic, o Itaú BBA prestou assessoria financeira a 49 transações em 2018 na 
America do Sul, obtendo a primeira colocação no ranking por quantidade de operações 
acumulando um total de US$25,7 bilhões. 

No segmento de renda fixa, o Itaú BBA conta com equipe dedicada para prover aos clientes 
produtos no mercado doméstico e internacional, tais como: notas promissórias, debêntures, 
commercial papers, fixed e floating rate notes, fundos de investimento em direitos creditórios 
(FIDC), certificados de recebíveis imobiliários (CRI) e certificados de recebíveis do agronegócio 
(CRA). Em 2014, segundo o ranking da ANBIMA, o Itaú BBA foi líder em distribuição de renda fixa 
local, coordenando 20% do volume total distribuído, que ultrapassou os R$7 bilhões. Pelo mesmo 
ranking, o Itaú BBA ficou em segundo lugar em 2015 e 2016, tendo coordenado operações cujo 
volume total somou mais de US$4 bilhões em 2015, US$8 bilhões em 2016 e US$6 bilhões em 
2017, equivalente a 14%, 21% e 27% do total, respectivamente. Em 2018 o Itaú BBA foi líder 
obtendo 37% de participação sobre o volume total emitido, tendo coordenado operações cujo 
volume total somou aproximadamente US$8 bilhões. 

BTG Pactual 

Banco Pactual S.A. foi fundado em 1983 como uma distribuidora de títulos e valores mobiliários. 
Em 2006, o UBS A.G., instituição global de serviços financeiros, e o Banco Pactual S.A. 
associaram-se para criar o Banco UBS Pactual S.A. Em 2009, o Banco UBS Pactual S.A. foi 
adquirido pelo grupo BTG Investments, formando o BTG Pactual. O BTG Pactual tem como foco 
principal as áreas de pesquisa, finanças corporativas, mercado de capitais, fusões e aquisições, 
wealth management, asset management e sales and trading (vendas e negociações). 

No Brasil, possui escritórios em São Paulo, Rio de Janeiro, Brasília, Porto Alegre e Recife. Possui, 
ainda, escritórios em Londres, Nova Iorque, Santiago, Cidade do México, Lima, Medellín, Bogotá e 
Buenos Aires. 

Na área de asset management, as estratégias de investimento são desenhadas para clientes 
institucionais, clientes private, empresas e parceiros de distribuição. Na área de wealth 
management, o BTG Pactual oferece uma ampla seleção de serviços personalizados, que variam 
desde asset management a planejamento sucessório e patrimonial. O BTG Pactual também 
oferece serviços de sales and trading (vendas e negociações) em renda fixa, ações e câmbio na 
América Latina, tanto em mercados locais quanto internacionais. Na área de investment banking, o 
BTG Pactual presta serviços para diversos clientes em todo o mundo, incluindo serviços de 
subscrição nos mercados de dívida e ações públicos e privados, assessoria em operações de 
fusões e aquisições e produtos estruturados personalizados. 
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O BTG Pactual é o líder no ranking de ofertas de ações do Brasil de 2004 a 2015 pelo número de 
operações, participando de um total de mais de 170 operações no período, segundo o ranking da 
base de dados internacional Dealogic. Além disso, ficou em 1º lugar em volume e em número de 
ofertas em 2012 (Dealogic) e sempre em posição de liderança com base em outros rankings desde 
2004 (ANBIMA e Bloomberg). Ademais, vale destacar a forte presença do banco na América 
Latina, tendo conquistado o 1º lugar em volume e em número de ofertas nos anos de 2013 e 2012 
(Dealogic, Bloomberg e Thomson Reuters). 

Demonstrando a sua força no Brasil, o BTG Pactual foi eleito em 2010, 2011 e em 2013 como o 
“Brazil’s Equity House of the Year”, segundo a Euromoney. O BTG Pactual foi também eleito por 
três vezes “World’s Best Equity House” (Euromoney, em 2003, 2004 e 2007), além de “Equity 
House of the Year” (IFR, 2007). Sua atuação e grande conhecimento sobre a América Latina 
renderam sete vezes o título de “Best Equity House Latin America” (Euromoney de 2002 a 2005, 
2007, 2008 e 2013; IFR em 2013) e o título de “Best Investment Bank” (Global Finance em 2011 e 
World Finance em 2012). Como principal suporte a seus investidores, o BTG Pactual sempre 
investiu fortemente na sua equipe de equity research, buscando os melhores profissionais do 
mercado para a atuação junto ao grupo de investidores. Seus investimentos na área renderam o 
título de “#1 Equity Research Team Latin America” em 2012, 2014 e 2015, bem como no período 
de 2003 a 2007 (Institutional Investor, Weighted Rankings). 

Adicionalmente, sua expertise é demonstrada pela forte atuação no Brasil, onde o BTG Pactual foi 
reconhecido pela sua atuação nos últimos anos, como primeiro colocado no ranking da Institutional 
Investor de 2003 a 2009, e 2012 a 2015 e como segundo colocado em 2010 e 2011, segundo o 
ranking publicado pela revista Institutional Investor. 

O BTG Pactual apresentou forte atuação em 2010 no mercado de ofertas públicas de renda variável, 
participando das ofertas de follow-on do Banco do Brasil, JBS, Even, PDG Realty, Petrobras, Lopes, 
Estácio Participações e Anhanguera Educacional, bem como da abertura de capital da Aliansce, 
Multiplus, OSX, Ecorodovias, Mills, Júlio Simões e Brasil Insurance. Esta posição foi alcançada em 
função do forte relacionamento do BTG Pactual com seus clientes, com sua atuação constante e de 
acordo com a percepção de valor agregado para suas operações, fato comprovado pela sua atuação 
em todas as operações de follow-on das empresas nas quais participou em sua abertura de capital. 
Em 2011, realizou as seguintes ofertas: follow-on de Tecnisa, Ternium, Direcional, Gerdau, BR Malls, 
e Kroton; e as ofertas públicas iniciais de QGEP, IMC, T4F, Magazine Luiza e Brazil Pharma. Deve-
se destacar também que o BTG Pactual atuou como coordenador líder e lead settlement agent na 
oferta de gerdau, a qual foi registrada no brasil e SEC e coordenada apenas por bancos brasileiros. 
Em 2012, o BTG Pactual participou da oferta pública inicial de Locamérica, Unicasa e de sua própria 
oferta pública inicial e do follow-on de Fibria, Brazil Pharma, Suzano, Taesa, Minerva, Equatorial e 
Aliansce. Em 2013, o BTG Pactual participou da oferta pública inicial de Linx, Biosev, Alupar, BB 
Seguridade, CPFL Renováveis, Ser Educacional e CVC e do follow-on de Multiplan, BHG, Abril 
Educação, Iguatemi e Tupy. Em 2014, o BTG Pactual atuou como coordenador líder e agente 
estabilizador no follow-on da Oi S.A. Em 2015, o BTG Pactual participou da oferta pública inicial de 
Par Corretora e do follow-on de telefônica Brasil e Metalúrgica Gerdau. Em 2016, o BTG Pactual 
participou das ofertas públicas de distribuição de ações da energisa, da Linx e da Sanepar. Em 2017, 
o BTG Pactual participou das ofertas públicas iniciais de distribuição de ações da Movida, IRB-Brasil 
Resseguros, Ômega Geração e Biotoscana Investments, bem como dos follow-ons da CCR, das 
Lojas Americanas, e da Alupar e, da BR Malls e do Magazine Luiza e da Rumo, e do re-IPO da 
Eneva. Em 2018, o BTG Pactual participou da oferta pública inicial de distribuição de ações da 
Hapvida. Em 2019, o BTG Pactual participou do IPO da Centauro, da C&A e follow-on das seguintes 
companhias: Restoque, JHSF, BR Properties, Magazine Luiza, Unidas, LPS Brasil, CCP – Cyrela 
Commercial Properties, LOG Commercial Properties, Helbor, Omega Geração, EZ TEC, Banco Pan, 
Sinqia, Trisul, Localiza Rent A Car, Movida, Banco Inter, Hapvida, Light, Tecnisa, BTG Pactual, CPFL 
Energia, Totvs, Eneva e Burger King. Em 2020, o BTG Pactual participou dos follow-ons da Minerva, 
Cogna Educação, Positivo Tecnologia, Centauro, Via Varejo, Lojas Americanas, BTG Pactual, JHSF 
Participações, Irani, IMC, Dimed e Rumo, assim como do IPO da Mitre Realty, Estapar, Ambipar e 
Lojas Quero Quero. 
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Bradesco BBI 

Banco de Investimento do Banco Bradesco S.A., o Bradesco BBI, é responsável por (i) originação e 
execução de operações de financiamento de projetos; (ii) originação e execução de operações de 
fusões e aquisições; (iii) originação, estruturação, sindicalização e distribuição de operações de 
valores mobiliários de renda fixa no Brasil e exterior; e (iv) originação, estruturação, sindicalização 
e distribuição de operações de valores mobiliários de renda variável no Brasil e exterior. 

Bradesco BBI conquistou em 2018 os prêmios “Best Investment Bank in Brazil” pela Euromoney, 
“The Best M&A Bank From America Latina” e “The Best Investment Bank in Brazil” pela Global 
Finance e “Most Innovative Investment Bank from Latin America” pela The Banker. Já em 2019, o 
Bradescco BBI conquistou em 2019 o prêmio “The Best Investment Bank in Brazil” pela Global 
Finance e “The Most Innovative Bank in Latam” pela The Banker. 

Em 2019, o Bradesco BBI assessorou seus clientes no total de 191 operações em todos os 
segmentos de Investment Banking em um montante total de aproximadamente R$236,571 bilhões. 

Presença constante em operações de renda variável, com presença na maioria dos IPOs (Initial 
Public Offerings) e Follow-ons que foram a mercado nos últimos anos, tanto no Brasil quanto no 
exterior. 

O Bradesco BBI apresentou em 2019 presença significativa no mercado de capitais brasileiro, 
tendo participado como joint bookrunner no Follow-on do IRB Brasil RE, no montante de R$2.516 
milhões, coordenador líder do IPO da Centauro, no montante de R$705 milhões, joint bookrunner 
no Follow-on do Banco BTG Pactual, no montante de R$2.539 milhões, joint bookrunner no 
Follow-on de CPFL Energia, no montante de R$3.212 milhões, joint bookrunner no Follow-on da 
intermédica, no montante de R$2.370 milhões, joint bookrunner no Follow-on da Light, no montante 
de R$2.500 milhões, joint bookrunner no Follow-on do IRB Brasil RE, no montante de R$7.390 
milhões, joint bookrunner no Follow-on da Movida, no montante de R$832 milhões, joint 
bookrunner no Follow-on do Banco Inter, no montante de R$1.248 milhões, joint bookrunner no 
Follow-on da Trisul, no montante de R$405 milhões, coordenador líder do Follow-on da Helbor, no 
montante de R$560 milhões, joint bookrunner do Follow-on da Log CP, no montante de R$638 
milhões, joint bookrunner do Follow-on da Arco Educação, no montante de US$332 milhões, joint 
bookrunner do IPO da C&A, no montante de R$1.831 milhões, joint bookrunner do Re-IPO da 
CCP, no montante de R$870 milhões, joint bookrunner do Follow-on da Lopes, no montante de 
R$147 milhões, joint bookrunner do Follow-on da Magazine Luiza, no montante de R$4.730 
milhões, joint bookrunner do Follow-on da JHSF, no montante de R$513 milhões, joint bookrunner 
do Follow-on da Marisa, no montante de R$570 milhões, joint bookrunner do Follow-on da Aliansce 
Sonae, no montante de R$1.191 milhões, joint bookrunner do Follow-on da Intermédica, no 
montante de R$5.002 milhões, joint bookrunner do Follow-on da Unidas, no montante de R$1.829 
milhões, joint bookrunner do Follow-on da Marfrig, no montante de R$2.997 milhões e joint 
bookrunner do Follow-on da Restoque, no montante de R$259 milhões. 

Com importantes transações realizadas, o Bradesco BBI concluiu 2019 com grande destaque em 
renda fixa. Participou de 118 operações no mercado doméstico, em ofertas que totalizaram mais 
de R$101,540 bilhões originados. 

No ano de 2019, o Bradesco BBI assessorou 28 transações de M&A envolvendo um volume total 
de aproximadamente R$40 bilhões, tendo como destaque: (i) assessoria ao Casino na compra da 
participação detida pelo Éxito na Segisor por R$5,4 bilhões (ii) assessoria à Odebrecht TransPort 
na venda da rodovia Rota das Bandeiras para o Farallon e o Mubadala por R$4,0 bilhões, (iii) 
assessoria ao Banco Bradesco na aquisição do BAC Florida Bank por R$2,0 bilhões, (iv) 
assessoria à Kroton na realização de oferta pública de ações no contexto da aquisição da Somos 
Educação por R$1,7 bilhões, (v) assessoria à EDP Renováveis na venda da Babilônia Holding para 
a Actis por R$1,2 bilhões, e (vi) assessoria ao Grupo CB na venda de portfólio de galpões 
logísticos para a HSI por valor confidencial. 
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O Banco Bradesco S.A. está presente em todos os municípios brasileiros e em diversas 
localidades no exterior. Clientes e usuários têm à disposição 80.222 pontos de atendimento, 
destacando-se 4.478 agências. 

XP 

A XP foi fundada em 2001, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, Brasil, como 
um escritório de agentes autônomos de investimentos com foco em investimentos em bolsa de 
valores e oferecendo educação financeira para os investidores. A trajetória diferenciada e 
ascendente em relação aos seus concorrentes permitiu uma rápida expansão, com abertura nos 
anos seguintes de escritórios em São Paulo e Rio de Janeiro. A partir de 2009, a XP deu mais um 
passo e inovou o mercado de investimentos brasileiro, lançando o conceito de supermercado 
financeiro, com uma plataforma aberta de investimentos, proporcionando uma experiência única 
para o investidor. O modelo de sucesso atraiu o interesse de fundos de private equity 
internacionais, validando a tese de investimento e permitindo ganhos de escala para seu 
crescimento. 

Em 2011, a XP estreou no mercado internacional por meio da criação da XP Securities, hoje XP 
Investments US, LLC, com escritórios em Miami, Nova Iorque e Londres. Em 2014, o Grupo XP 
adquiriu a Clear Corretora no Brasil e em 2016 adquiriu 100% do capital social da Rico Investimentos, 
segmentando suas três marcas para perfis distintos de investidores (XP, Clear e Rico). 

Com uma equipe de gestão alinhada à cultura meritocrática, em um modelo de partnership, e 
sempre mantendo o foco em ajudar o brasileiro a investir melhor, a XP investe de forma relevante 
no desenvolvimento do mercado de capitais brasileiro. Esse desenvolvimento se faz necessário 
para que surjam novos produtos de qualidade no mercado, propiciando assim alternativas 
interessantes de investimento. A atuação da XP configurou um novo paradigma no mercado de 
investimentos brasileiro, consequentemente atraindo a atenção de grandes bancos e investidores. 
Em 2017, o Itaú Unibanco adquiriu participação minoritária na companhia, de 49,9%, avaliando a 
XP em R$12 bilhões e reafirmando o sucesso de seu modelo de negócios. Em junho de 2019, o 
Grupo XP atingiu mais de 1.300.000 (um milhão e trezentos mil) clientes ativos e 5.000 (cinco mil) 
agentes autônomos e R$275 (duzentos e setenta e cinco) bilhões de reais de ativos sob custódia. 

Atualmente, o Grupo XP (que assumiu a nova marca de XP Inc.) tem a seguintes áreas de 
atuação: (i) corretora de valores, que inclui serviços de corretagem e assessoria de investimentos 
para clientes pessoa física e jurídica, coordenação e estruturação de ofertas públicas e, além 
disso, possui uma plataforma de distribuição de fundos independentes com mais de 590 fundos de 
150 gestores; (ii) asset management, com mais de R$40 (quarenta) bilhões de reais sob gestão, e 
que via XP Asset Management oferece fundos de investimentos em renda fixa, renda variável e 
fundos de investimentos imobiliários; (iii) mercado de capitais, engloba um portfólio completo de 
serviços e soluções para adequação de estrutura de capital e assessoria financeira. 

Atividade de Mercado de Capitais da XP 

A área de mercado de capitais atua com presença global, oferecendo a clientes corporativos e 
investidores uma ampla gama de produtos e serviços por meio de uma equipe altamente 
experiente e dedicada aos seguintes segmentos: Dívida local (Debêntures, Debêntures de 
Infraestrutura, CRI, CRA, CDCA, FIDC, LF), Dívida Internacional (Bonds), Securitização, Equity 
Capital Markets, M&A, Crédito Estruturado, Project Finance e Development Finance. 

No segmento de renda fixa e híbridos, a XP classifica-se entre as principais instituições na 
coordenação de operações de dívida local, tendo papel de destaque nas ofertas como 
coordenador. Em 2018, segundo o ranking da ANBIMA, a XP foi líder na emissão de Certificado de 
Recebíveis do Agronegócio (CRA), Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI), Fundos de 
Investimentos Imobiliário (FII) e em Securitização, obtendo 21,7%, 23,5%, 75,9% e 22,8% de 
participação sobre o volume total emitido. 
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Em renda variável, a XP oferece serviços para estruturação de ofertas públicas primárias e 
secundárias de ações. A condução das operações é realizada em âmbito global com o apoio de 
uma equipe de equity sales presente na América do Norte, América Latina e Europa e de uma 
equipe de equity research que cobre mais de 45 empresas de diversos setores. Em 2017, a XP 
atuou de forma ativa no segmento de Equity Capital Markets destacando sua participação nas 
ofertas de IPO de Burger King no valor de R$1,98 bilhões; IPO de Omega Geração, no valor de 
R$789 milhões e Movida no valor de R$600 milhões. Em 2019, até o fechamento do mês de julho, 
a XP atuou como assessora do Grupo CB na estruturação da operação de R$2,30 bilhões que 
alterou a estrutura societária da Via Varejo; follow-on da Petrobras no valor de R$7,30 bilhões; 
follow-on da Light no valor de R$2,5 bilhões; IPO da Afya no valor de US$250 milhões, no follow-on 
da Movida no valor de R$832 milhões e no follow-on da Omega no valor de R$831 milhões. 
Ademais, nos anos de 2016, 2017 e 2018 a XP foi líder em alocação de varejo em ofertas de renda 
variável, responsável por alocar o equivalente a 72,2%, 53,4% e 64,1%, respectivamente, do total 
de ativos de renda variável alocados nos referidos anos. 

Adicionalmente, possui uma equipe especializada para a área de fusões e aquisições da XP, 
oferecendo aos clientes estruturas e soluções para assessoria, coordenação, execução e 
negociação de aquisições, desinvestimentos, fusões e reestruturações societárias. 
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RELACIONAMENTO ENTRE A COMPANHIA, OS ACIONISTAS VENDEDORES 
E OS COORDENADORES DA OFERTA 

RELACIONAMENTO ENTRE A COMPANHIA E OS COORDENADORES DA OFERTA 

Relacionamento entre a Companhia e o Coordenador Líder 

Na data deste Prospecto, além das relações decorrentes da Oferta, o Itaú BBA e as demais 
sociedades de seu conglomerado financeiro possuem os seguintes relacionamentos relevantes 
com a Companhia e demais sociedades de seu grupo econômico:  

• 1 (uma) cédula de crédito bancário, emitida em 29 de maio de 2020, no valor de principal de 
R$5,0 milhões, com vencimento dia 27 de maio de 2022 e remunerado à taxa fixa de 9,77% ao 
ano, com um valor aberto de R$5.016.000 com garantia de 50% do valor principal em 
Certificados de Depósitos Bancários; 

• Prestação de serviços à Companhia de cash management, com volume médio mensal de 
R$9,3 milhões, contratado em 22/12/2016, com prazo de vencimento indeterminado, sem 
quaisquer garantias. A tal serviço se aplicam tarifas por transação que variam de R$0,00 a 
R$8,00 por transação a depender do produto utilizado;  

• Prestação de serviços à Companhia de sistema Sispag/Boletos, com volume médio mensal de 
R$1,136 milhão, contratado em 22/12/2016, com prazo de vencimento indeterminado, sem 
quaisquer garantias e sem taxa de juros, sendo remunerado em decorrência do pagamento pela 
Companhia de tarifas bancárias usuais de liquidação e baixa no valor de R$1,80 por operação.  

Na data deste Prospecto, exceto pelo disposto acima e pelo relacionamento decorrente da 
presente Oferta, a Companhia e/ou sociedades integrantes do seu conglomerado econômico não 
possuem qualquer outro relacionamento comercial relevante com o Itaú BBA e demais sociedades 
de seu conglomerado econômico.  

Além disso, nos últimos 12 meses que antecederam o lançamento da Oferta, o Itaú BBA e/ou 
qualquer sociedade de seu conglomerado financeiro não participaram de qualquer outra oferta 
pública de valores mobiliários de emissão da Companhia.  

Ademais, sociedades integrantes do grupo econômico do Coordenador Líder e fundos de 
investimento administrados e/ou geridos por sociedades integrantes de seu grupo eventualmente 
realizaram negociações de valores mobiliários de emissão da Companhia diretamente ou por meio 
de fundos de investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, sendo que, (i) em 
nenhum caso tais negociações envolveram ações representativas de participações que atingiram, 
nos últimos 12 meses, 5% do capital social da Companhia, e (ii) em todos os casos, consistiram 
em operações em bolsa de valores a preços e condições de mercado.  

A Companhia e/ou sociedades de seu grupo econômico poderão vir a contratar, no futuro, o Itaú 
BBA e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro para a prestação de serviços 
financeiros, em condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre 
outras, assessoria financeira em operações de fusões e aquisições, investimentos, emissões de 
valores mobiliários, intermediação e negociação de títulos e valores mobiliários, formador de 
mercado, crédito ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das 
atividades da Companhia. 

A Companhia poderá vir a deter, no futuro, participação em fundos de investimentos geridos ou 
administrados pelo Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro. 

O Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros valores 
mobiliários (que não as Ações ou valores mobiliários referenciados, conversíveis ou permutáveis 
nas Ações) de emissão da Companhia.  
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Adicionalmente, nos termos da regulamentação aplicável, o Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do 
seu conglomerado financeiro poderão (i) mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar 
quaisquer valores mobiliários de emissão da Companhia, com o fim de prover liquidez; (ii) negociar 
valores mobiliários de emissão da Companhia com o fim de realizar arbitragem entre valores 
mobiliários e seus certificados de depósito e/ou arbitragem entre índice de mercado e contrato 
futuro referenciado nas ações de emissão da Companhia; e (iii) realizar operações destinadas a 
cumprir obrigações assumidas antes da contratação do Itaú BBA no âmbito da Oferta decorrentes 
de empréstimos de valores mobiliários, exercício de opções de compra ou venda por terceiros e/ou 
contratos de compra e venda a termo. 

O Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro poderão celebrar, a pedido 
de seus clientes, operações com derivativos, tendo as ações ordinárias de emissão da Companhia 
como ativo de referência, de acordo com as quais se comprometerão a pagar a seus clientes a 
taxa de retorno das ações contra o recebimento de taxas de juros fixas ou flutuantes (operação 
com total return swap). O Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro 
poderão adquirir ações ordinárias de emissão da Companhia como forma de proteção (hedge) para 
essas operações, o que poderá influenciar a demanda e os preços das Ações ou outros termos da 
Oferta, sem, contudo, gerar demanda artificial durante Oferta. Para mais informações, veja a 
seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A eventual contratação e 
realização de operações de total return swap e hedge podem influenciar a demanda e o 
preço das Ações” deste Prospecto. 

Exceto pela remuneração prevista na seção “Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, 
na página 50 deste Prospecto, não há qualquer remuneração a ser paga pela Companhia ao Itaú 
BBA e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro cujo cálculo esteja relacionado ao 
Preço por Ação. Para mais informações ver seção “Informações Sobre a Oferta – Custos de 
Distribuição” na página 50 deste Prospecto. 

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do Itaú BBA 
como instituição intermediária da Oferta. A Companhia declara que, além das informações 
prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia e o Itaú BBA 
ou qualquer sociedade de seu conglomerado financeiro. 

Relacionamento entre a Companhia e o BTG Pactual 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, a Companhia 
e/ou sociedades de seu conglomerado econômico possuem o relacionamento comercial com o 
BTG Pactual e demais sociedades de seu conglomerado econômico abaixo indicado: 

• Entre 18 de março de 2020 e 03 de agosto de 2020, a Companhia realizou doze operações de 
câmbio com o BTG Pactual, referentes à compra de euros, com volume somado de 
aproximadamente €277,3 mil e R$1,6 milhão. 

• Em 28 de abril de 2020, a Companhia realizou duas operações de câmbio com o BTG Pactual, 
referentes à venda de euros, com volume somado de aproximadamente €102,92 e R$600,00. 

• Entre 24 de janeiro de 2020 e 03 de agosto de 2020, a Companhia realizou treze operações de 
câmbio com o BTG Pactual, referentes à compra de dólares, com volume somado de 
aproximadamente US$993,3 mil e R$4,9 milhões. 

• Entre 23 de setembro de 2019 e 18 de agosto de 2020, a Companhia realizou trinta e seis 
operações de câmbio com o BTG Pactual, referentes à venda de dólares, com volume somado 
de aproximadamente US$651,2 mil e R$3,0 milhões. 

Além disso, nos últimos 12 meses que antecederam o lançamento da Oferta, o BTG Pactual e/ou 
qualquer sociedade de seu conglomerado econômico não participaram de qualquer outra oferta 
pública de valores mobiliários de emissão da Companhia.  
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Ademais, sociedades integrantes do grupo econômico do BTG Pactual e fundos de investimento 
administrados e/ou geridos por sociedades integrantes de seu grupo eventualmente realizaram 
negociações de valores mobiliários de emissão da Companhia diretamente ou por meio de fundos 
de investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, sendo que, (i) em nenhum caso 
tais negociações envolveram ações representativas de participações que atingiram, nos últimos 12 
meses, 5% do capital social da Companhia, e (ii) em todos os casos, consistiram em operações em 
bolsa de valores a preços e condições de mercado.  

A Companhia e/ou sociedades de seu grupo econômico poderão vir a contratar, no futuro, o BTG 
Pactual e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro para a prestação de serviços 
financeiros, em condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre 
outras, assessoria financeira em operações de fusões e aquisições, investimentos, emissões de 
valores mobiliários, intermediação e negociação de títulos e valores mobiliários, formador de 
mercado, crédito ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das 
atividades da Companhia. 

A Companhia poderá vir a deter, no futuro, participação em fundos de investimentos geridos ou 
administrados pelo BTG Pactual e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro. 

O BTG Pactual e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros valores 
mobiliários (que não as Ações ou valores mobiliários referenciados, conversíveis ou permutáveis 
nas Ações) de emissão da Companhia.  

Adicionalmente, nos termos da regulamentação aplicável, o BTG Pactual e/ou qualquer sociedade 
do seu conglomerado financeiro poderão (i) mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou 
alienar quaisquer valores mobiliários de emissão da Companhia, com o fim de prover liquidez; 
(ii) negociar valores mobiliários de emissão da Companhia com o fim de realizar arbitragem entre 
valores mobiliários e seus certificados de depósito e/ou arbitragem entre índice de mercado e 
contrato futuro referenciado nas ações de emissão da Companhia; e (iii) realizar operações 
destinadas a cumprir obrigações assumidas antes da contratação do BTG Pactual no âmbito da 
Oferta decorrentes de empréstimos de valores mobiliários, exercício de opções de compra ou 
venda por terceiros e/ou contratos de compra e venda a termo. 

O BTG Pactual e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro poderão celebrar, a 
pedido de seus clientes, operações com derivativos, tendo as ações ordinárias de emissão da 
Companhia como ativo de referência, de acordo com as quais se comprometerão a pagar a seus 
clientes a taxa de retorno das ações contra o recebimento de taxas de juros fixas ou flutuantes 
(operação com total return swap). O BTG Pactual e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado 
financeiro poderão adquirir ações ordinárias de emissão da Companhia como forma de proteção 
(hedge) para essas operações, o que poderá influenciar a demanda e os preços das Ações ou 
outros termos da Oferta, sem, contudo, gerar demanda artificial durante Oferta. Para mais 
informações, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A eventual 
contratação e realização de operações de total return swap e hedge podem influenciar a 
demanda e o preço das Ações” deste Prospecto. 

Exceto pela remuneração prevista na seção “Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, 
na página 50 deste Prospecto, não há qualquer remuneração a ser paga pela Companhia ao BTG 
Pactual e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro cujo cálculo esteja relacionado 
ao Preço por Ação. Para mais informações ver seção “Informações Sobre a Oferta – Custos de 
Distribuição” na página 50 deste Prospecto. 

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do BTG 
Pactual como instituição intermediária da Oferta. A Companhia declara que, além das informações 
prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia e o BTG 
Pactual ou qualquer sociedade de seu conglomerado financeiro. 
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Relacionamento entre a Companhia e o Bradesco BBI 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, a Companhia 
e/ou sociedades de seu conglomerado econômico possui os seguintes relacionamentos comerciais 
relevantes com o Bradesco BBI e/ou sociedades de seu conglomerado econômico:  

• Cartão Alelo (Vales-benefício): a Companhia Brasileira de Soluções e Serviços, sociedade 
coligada do Banco Bradesco S.A., controlador do Bradesco BBI, presta serviços de 
pagamentos de benefícios à Companhia e/ou sociedades integrantes de seu grupo econômico, 
contratado desde 02/03/2017, sem prazo de vencimento e com seguro de crédito contratado 
junto a Companhia Brasileira de Soluções e Serviços como garantia vinculada. A remuneração 
média mensal decorrente da prestação deste serviço, auferida nos últimos 06 (seis) meses foi 
de R$3.350,00. 

• Prestação de serviços à Companhia de cash, com volume médio mensal de R$600.000,00, 
contratado em 24/03/2016, com prazo de vencimento indeterminado, sem quaisquer garantias 
e com tarifa média de manutenção de conta no valor de R$54,95 por conta corrente. 

• A Companhia possui Certificados de Depósitos Bancários de emissão do Banco Bradesco 
S.A., controlador do Bradesco BBI no montante aproximado de R$300.000,00.  

Além disso, nos últimos 12 meses que antecederam o lançamento da Oferta, o Bradesco BBI e/ou 
qualquer sociedade de seu conglomerado econômico não participaram de qualquer outra oferta 
pública de valores mobiliários de emissão da Companhia.  

Ademais, sociedades integrantes do grupo econômico do Bradesco BBI e fundos de investimento 
administrados e/ou geridos por sociedades integrantes de seu grupo eventualmente realizaram 
negociações de valores mobiliários de emissão da Companhia diretamente ou por meio de fundos 
de investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, sendo que, (i) em nenhum caso 
tais negociações envolveram ações representativas de participações que atingiram, nos últimos 12 
meses, 5% do capital social da Companhia, e (ii) em todos os casos, consistiram em operações em 
bolsa de valores a preços e condições de mercado.  

A Companhia e/ou sociedades de seu grupo econômico poderão vir a contratar, no futuro, o 
Bradesco BBI e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro para a prestação de 
serviços financeiros, em condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, 
entre outras, assessoria financeira em operações de fusões e aquisições, investimentos, emissões 
de valores mobiliários, intermediação e negociação de títulos e valores mobiliários, formador de 
mercado, crédito ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das 
atividades da Companhia. 

A Companhia poderá vir a deter, no futuro, participação em fundos de investimentos geridos ou 
administrados pelo Bradesco BBI e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro. 

O Bradesco BBI e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros 
valores mobiliários (que não as Ações ou valores mobiliários referenciados, conversíveis ou 
permutáveis nas Ações) de emissão da Companhia.  

Adicionalmente, nos termos da regulamentação aplicável, o Bradesco BBI e/ou qualquer sociedade 
do seu conglomerado financeiro poderão (i) mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou 
alienar quaisquer valores mobiliários de emissão da Companhia, com o fim de prover liquidez; 
(ii) negociar valores mobiliários de emissão da Companhia com o fim de realizar arbitragem entre 
valores mobiliários e seus certificados de depósito e/ou arbitragem entre índice de mercado e 
contrato futuro referenciado nas ações de emissão da Companhia; e (iii) realizar operações 
destinadas a cumprir obrigações assumidas antes da contratação do Bradesco BBI no âmbito da 
Oferta decorrentes de empréstimos de valores mobiliários, exercício de opções de compra ou 
venda por terceiros e/ou contratos de compra e venda a termo. 
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O Bradesco BBI e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro poderão celebrar, a 
pedido de seus clientes, operações com derivativos, tendo as ações ordinárias de emissão da 
Companhia como ativo de referência, de acordo com as quais se comprometerão a pagar a seus 
clientes a taxa de retorno das ações contra o recebimento de taxas de juros fixas ou flutuantes 
(operação com total return swap). O Bradesco BBI e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado 
financeiro poderão adquirir ações ordinárias de emissão da Companhia como forma de proteção 
(hedge) para essas operações, o que poderá influenciar a demanda e os preços das Ações ou 
outros termos da Oferta, sem, contudo, gerar demanda artificial durante Oferta. Para mais 
informações, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A eventual 
contratação e realização de operações de total return swap e hedge podem influenciar a 
demanda e o preço das Ações” deste Prospecto. 

Exceto pela remuneração prevista na seção “Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, 
na página 50 deste Prospecto, não há qualquer remuneração a ser paga pela Companhia ao 
Bradesco BBI e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro cujo cálculo esteja 
relacionado ao Preço por Ação. Para mais informações ver seção “Informações Sobre a Oferta – 
Custos de Distribuição” na página 50 deste Prospecto. 

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do Bradesco 
BBI como instituição intermediária da Oferta. A Companhia declara que, além das informações 
prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia e o Bradesco 
BBI ou qualquer sociedade de seu conglomerado financeiro. 

Relacionamento entre a Companhia e a XP 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, a Companhia 
e/ou sociedades de seu conglomerado econômico não possuem qualquer relacionamento 
comercial relevante com a XP e/ou sociedades de seu conglomerado econômico. 

Além disso, nos últimos 12 meses que antecederam o lançamento da Oferta, a XP e/ou qualquer 
sociedade de seu conglomerado econômico não participaram de qualquer outra oferta pública de 
valores mobiliários de emissão da Companhia.  

Ademais, sociedades integrantes do grupo econômico da XP e fundos de investimento 
administrados e/ou geridos por sociedades integrantes de seu grupo eventualmente realizaram 
negociações de valores mobiliários de emissão da Companhia diretamente ou por meio de fundos 
de investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, sendo que, (i) em nenhum caso 
tais negociações envolveram ações representativas de participações que atingiram, nos últimos 12 
meses, 5% do capital social da Companhia, e (ii) em todos os casos, consistiram em operações em 
bolsa de valores a preços e condições de mercado.  

A Companhia e/ou sociedades de seu grupo econômico poderão vir a contratar, no futuro, a XP 
e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro para a prestação de serviços financeiros, 
em condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, 
assessoria financeira em operações de fusões e aquisições, investimentos, emissões de valores 
mobiliários, intermediação e negociação de títulos e valores mobiliários, formador de mercado, 
crédito ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das atividades da 
Companhia. 

A Companhia poderá vir a deter, no futuro, participação em fundos de investimentos geridos ou 
administrados pela XP e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro. 

A XP e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros valores 
mobiliários (que não as Ações ou valores mobiliários referenciados, conversíveis ou permutáveis 
nas Ações) de emissão da Companhia.  
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Adicionalmente, nos termos da regulamentação aplicável, a XP e/ou qualquer sociedade do seu 
conglomerado financeiro poderão (i) mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar 
quaisquer valores mobiliários de emissão da Companhia, com o fim de prover liquidez; (ii) negociar 
valores mobiliários de emissão da Companhia com o fim de realizar arbitragem entre valores 
mobiliários e seus certificados de depósito e/ou arbitragem entre índice de mercado e contrato 
futuro referenciado nas ações de emissão da Companhia; e (iii) realizar operações destinadas a 
cumprir obrigações assumidas antes da contratação da XP no âmbito da Oferta decorrentes de 
empréstimos de valores mobiliários, exercício de opções de compra ou venda por terceiros e/ou 
contratos de compra e venda a termo. 

A XP e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro poderão celebrar, a pedido de seus 
clientes, operações com derivativos, tendo as ações ordinárias de emissão da Companhia como 
ativo de referência, de acordo com as quais se comprometerão a pagar a seus clientes a taxa de 
retorno das ações contra o recebimento de taxas de juros fixas ou flutuantes (operação com total 
return swap). A XP e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro poderão adquirir 
ações ordinárias de emissão da Companhia como forma de proteção (hedge) para essas 
operações, o que poderá influenciar a demanda e os preços das Ações ou outros termos da Oferta, 
sem, contudo, gerar demanda artificial durante Oferta. Para mais informações, veja a seção 
“Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A eventual contratação e realização 
de operações de total return swap e hedge podem influenciar a demanda e o preço das 
Ações” deste Prospecto. 

Exceto pela remuneração prevista na seção “Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, 
na página 50 deste Prospecto, não há qualquer remuneração a ser paga pela Companhia à XP 
e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro cujo cálculo esteja relacionado ao Preço 
por Ação. Para mais informações ver seção “Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição” 
na página 50 deste Prospecto. 

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação da XP como 
instituição intermediária da Oferta. A Companhia declara que, além das informações prestadas 
acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia e a XP ou qualquer 
sociedade de seu conglomerado financeiro. 
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RELACIONAMENTO ENTRE OS ACIONISTAS VENDEDORES E OS COORDENADORES DA 
OFERTA 

Relacionamento entre os Acionistas Vendedores e o Coordenador Líder 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, o Itaú BBA [não] possui [o 
seguinte] relacionamento comercial com os Acionistas Vendedores:  

• [Os Acionistas Vendedores possuem conta corrente no Itaú BBA e realiza operações habituais 
no que concerne à administração de seus investimentos com esta instituição.]  

Os Acionistas Vendedores poderão vir a contratar, no futuro, o Itaú BBA e/ou sociedades de seu 
conglomerado financeiro para a realização de operações financeiras, em condições a serem 
acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, assessoria financeira em 
operações de fusões e aquisições, investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de 
serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou 
quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução de suas atividades e/ou de seu 
patrimônio.  

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 
“Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 50 deste Prospecto, não há 
qualquer outra remuneração a ser paga pelos Acionistas Vendedores ao Itaú BBA ou a sociedades 
de seu conglomerado financeiro no contexto da Oferta.  

Os Acionistas Vendedores declaram que não há qualquer conflito de interesse em relação à 
atuação do Itaú BBA como instituição intermediária da Oferta. Ainda, os Acionistas Vendedores 
declaram que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento 
relevante entre os Acionistas Vendedores e o Itaú BBA ou qualquer sociedade de seu 
conglomerado financeiro.  

Relacionamento entre os Acionistas Vendedores e o BTG Pactual 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, o BTG Pactual [não] possui 
[o seguinte] relacionamento comercial com os Acionistas Vendedores:  

• [Os Acionistas Vendedores possuem conta corrente no BTG Pactual e realiza operações 
habituais no que concerne à administração de seus investimentos com esta instituição.]  

Os Acionistas Vendedores poderão vir a contratar, no futuro, o BTG Pactual e/ou sociedades de 
seu conglomerado financeiro para a realização de operações financeiras, em condições a serem 
acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, assessoria financeira em 
operações de fusões e aquisições, investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de 
serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou 
quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução de suas atividades e/ou de seu 
patrimônio.  

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 
“Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 50 deste Prospecto, não há 
qualquer outra remuneração a ser paga pelos Acionistas Vendedores ao BTG Pactual ou a 
sociedades de seu conglomerado financeiro no contexto da Oferta.  

Os Acionistas Vendedores declaram que não há qualquer conflito de interesse em relação à 
atuação do BTG Pactual como instituição intermediária da Oferta. Ainda, os Acionistas Vendedores 
declaram que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento 
relevante entre os Acionistas Vendedores e o BTG Pactual ou qualquer sociedade de seu 
conglomerado financeiro.  
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Relacionamento entre os Acionistas Vendedores e o Bradesco BBI 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, o Bradesco BBI [não] possui 
[o seguinte] relacionamento comercial com os Acionistas Vendedores:  

• [Os Acionistas Vendedores possuem conta corrente no Bradesco BBI e realiza operações 
habituais no que concerne à administração de seus investimentos com esta instituição.]  

Os Acionistas Vendedores poderão vir a contratar, no futuro, o Bradesco BBI e/ou sociedades de 
seu conglomerado financeiro para a realização de operações financeiras, em condições a serem 
acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, assessoria financeira em 
operações de fusões e aquisições, investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de 
serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou 
quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução de suas atividades e/ou de seu 
patrimônio.  

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 
“Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 50 deste Prospecto, não há 
qualquer outra remuneração a ser paga pelos Acionistas Vendedores ao Bradesco BBI ou a 
sociedades de seu conglomerado financeiro no contexto da Oferta.  

Os Acionistas Vendedores declaram que não há qualquer conflito de interesse em relação à 
atuação do Bradesco BBI como instituição intermediária da Oferta. Ainda, os Acionistas 
Vendedores declaram que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro 
relacionamento relevante entre os Acionistas Vendedores e o Bradesco BBI ou qualquer sociedade 
de seu conglomerado financeiro.  

Relacionamento entre os Acionistas Vendedores e a XP 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, a XP [não] possui [o 
seguinte] relacionamento comercial com os Acionistas Vendedores:  

• [Os Acionistas Vendedores possuem conta corrente na XP e realiza operações habituais no 
que concerne à administração de seus investimentos com esta instituição.]  

Os Acionistas Vendedores poderão vir a contratar, no futuro, a XP e/ou sociedades de seu 
conglomerado financeiro para a realização de operações financeiras, em condições a serem 
acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, assessoria financeira em 
operações de fusões e aquisições, investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de 
serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou 
quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução de suas atividades e/ou de seu 
patrimônio.  

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 
“Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 50 deste Prospecto, não há 
qualquer outra remuneração a ser paga pelos Acionistas Vendedores à XP ou a sociedades de seu 
conglomerado financeiro no contexto da Oferta.  

Os Acionistas Vendedores declaram que não há qualquer conflito de interesse em relação à 
atuação da XP como instituição intermediária da Oferta. Ainda, os Acionistas Vendedores declaram 
que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre 
os Acionistas Vendedores e a XP ou qualquer sociedade de seu conglomerado financeiro.  
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FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS AÇÕES 

O investimento nas Ações envolve alto grau de risco. Antes de tomar qualquer decisão de 
investimento nas Ações, investidores em potencial devem analisar cuidadosamente todas as 
informações contidas neste Prospecto, incluindo os riscos mencionados abaixo, os riscos 
constantes da seção “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco da Companhia” na 
página 20 deste Prospecto, na seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência, na página 
292 deste Prospecto, as Informações Trimestrais – ITR e as demonstrações financeiras da 
Companhia e respectivas notas explicativas anexas a este Prospecto. 

As atividades, situação financeira, situação reputacional, resultados operacionais, fluxos de caixa, 
liquidez e/ou negócios futuros da Companhia podem ser afetados de maneira adversa por 
quaisquer desses riscos e por qualquer dos fatores de risco descritos a seguir. O preço de 
mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia pode diminuir devido à ocorrência de 
quaisquer desses riscos e/ou de outros fatores, e os investidores podem vir a perder parte 
substancial ou todo o seu investimento nas Ações. Os riscos descritos abaixo são aqueles que, 
atualmente, a Companhia e os Acionistas Vendedores acreditam que poderão afetar a Companhia 
de maneira adversa. Riscos adicionais e incertezas atualmente não conhecidas pela Companhia 
ou pelos Acionistas Vendedores, ou que atualmente são considerados irrelevantes, também podem 
prejudicar suas atividades de maneira significativa. 

Para os fins desta seção, a indicação de que um risco, incerteza ou problema pode causar ou ter 
ou causará ou terá “um efeito adverso para a Companhia” ou “afetará a Companhia adversamente” 
ou expressões similares significa que o risco, incerteza ou problema pode ou poderá resultar em 
um efeito material adverso em seus negócios, condições financeiras, resultados de operações, 
fluxo de caixa e/ou perspectivas e/ou o preço de mercado das ações ordinárias de emissão da 
Companhia. Expressões similares incluídas nesta seção devem ser compreendidas nesse 
contexto. 

Esta seção faz referência apenas aos fatores de risco relacionados à Oferta e às Ações. Para os 
demais fatores de risco, os investidores devem ler a seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de 
Referência, contido na página 292 deste Prospecto. 

O surto de doenças transmissíveis em todo o mundo, como a atual coronavírus (COVID-19), 
pode levar a uma maior volatilidade no mercado de capitais global e resultar em pressão 
negativa sobre a economia mundial e a economia brasileira, impactando o mercado de 
negociação das ações de emissão da Companhia. 

Surtos de doenças que afetem o comportamento das pessoas, como do atual coronavírus 
(“COVID-19”), o Zika, o Ebola, a gripe aviária, a febre aftosa, a gripe suína, a Síndrome 
Respiratória no Oriente Médio ou MERS e a Síndrome Respiratória Aguda Grave ou SARS, podem 
ter um impacto adverso relevante no mercado de capitais global, nas indústrias mundiais, na 
economia mundial e brasileira, nos resultados da Companhia e nas ações de sua emissão.  

Em 11 de março de 2020, a OMS decretou a pandemia decorrente do COVID-19, cabendo aos 
países membros estabelecerem as melhores práticas para as ações preventivas e de tratamento 
aos infectados. Como consequência, o surto do COVID-19 resultou em medidas restritivas 
relacionadas ao fluxo de pessoas impostas pelos governos de diversos países em face da ampla e 
corrente disseminação do vírus, incluindo quarentena e lockdown ao redor do mundo. Como 
consequência de tais medidas, os países impuseram restrições às viagens e transportes públicos, 
fechamento prolongado de locais de trabalho, interrupções na cadeia de suprimentos, fechamento 
do comércio e redução de consumo de uma maneira geral pela população, o que pode resultar na 
volatilidade no preço de matérias-primas e outros insumos, fatores que conjuntamente exercem um 
efeito adverso relevante na economia global e na economia brasileira.  
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As medidas descritas acima aliadas às incertezas provocadas pelo surto do COVID-19 tiveram um 
impacto adverso na economia e no mercado de capitais global, incluindo no Brasil, inclusive 
causando oito paralisações (circuit-breakers) das negociações na B3 durante o mês de março de 
2020. A cotação da maioria dos ativos negociados na B3 foi adversamente afetada em razão do 
surto do COVID-19. Impactos semelhantes aos descritos acima podem voltar a ocorrer, 
provocando a oscilação dos ativos negociados na B3. 

Qualquer mudança material nos mercados financeiros ou na economia brasileira como resultado 
desses eventos mundiais pode diminuir o interesse de investidores nacionais e estrangeiros em 
valores mobiliários de emissores brasileiros, incluindo os valores mobiliários de emissão da 
Companhia, o que pode afetar adversamente o preço de mercado de tais valores mobiliários e 
também pode dificultar o acesso ao mercado de capitais e financiamento das operações da 
Companhia no futuro em termos aceitáveis. 

A volatilidade e a falta de liquidez do mercado brasileiro de valores mobiliários poderão 
limitar substancialmente a capacidade dos investidores de vender as ações ordinárias de 
emissão da Companhia pelo preço e na ocasião que desejarem. 

O investimento em valores mobiliários negociados em mercados emergentes, tal como o Brasil, 
envolve, com frequência, maior risco em comparação a outros mercados mundiais com condições 
políticas e econômicas mais estáveis, sendo tais investimentos considerados, em geral, de 
natureza mais especulativa. 

Esses investimentos estão sujeitos a determinados riscos econômicos e políticos, tais como, entre 
outros: (i) mudanças no ambiente regulatório, fiscal, econômico e político que possam afetar a 
capacidade de investidores de obter retorno, total ou parcial, em relação a seus investimentos; e (ii) 
restrições a investimento estrangeiro e a repatriamento do capital investido.  

O mercado brasileiro de valores mobiliários é substancialmente menor, menos líquido e mais 
concentrado do que os principais mercados de valores mobiliários, podendo, inclusive, ser mais 
volátil do que alguns mercados internacionais, como os dos Estados Unidos. Essas características 
do mercado de capitais brasileiro poderão limitar substancialmente a capacidade dos investidores 
de vender as ações ordinárias de emissão da Companhia, de que sejam titulares, pelo preço e na 
ocasião desejados, o que poderá ter efeito substancialmente adverso no preço das ações 
ordinárias de emissão da Companhia. Se um mercado ativo e líquido de negociação das ações 
ordinárias de emissão da Companhia não for desenvolvido e mantido, o preço de negociação das 
Ações pode ser negativamente impactado. 

Riscos relacionados à situação da economia global poderão afetar a percepção do risco em 
outros países, especialmente nos mercados emergentes o que poderá afetar negativamente 
a economia brasileira inclusive por meio de oscilações nos mercados de valores 
mobiliários. 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, 
em diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, inclusive 
Estados Unidos, países membros da União Europeia e de economias emergentes. A reação dos 
investidores aos acontecimentos nesses países pode causar um efeito adverso sobre o valor de 
mercado dos valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive das Ações. Crises nos 
Estados Unidos, na União Europeia ou em países emergentes podem reduzir o interesse dos 
investidores nos valores mobiliários das companhias brasileiras, inclusive os valores mobiliários de 
emissão da Companhia. 
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Adicionalmente, acontecimentos ou uma conjuntura econômica adversa em outros países 
emergentes e da América Latina por vezes acarretam saída significativa de recursos do Brasil e a 
diminuição do volume de moeda estrangeira investida no País. Por exemplo, em 2001, após uma 
recessão prolongada, seguida por instabilidade política, a Argentina anunciou que deixaria de 
proceder ao pagamento de sua dívida pública. A crise econômica na Argentina afetou 
negativamente a percepção dos investidores em valores mobiliários brasileiros por vários anos. 
Crises econômicas ou políticas na América Latina ou em outros mercados emergentes podem 
afetar de maneira significativa a percepção dos riscos inerentes ao investimento na região, 
inclusive no Brasil. 

A economia brasileira também é afetada pelas condições de mercado e pelas condições econômicas 
internacionais, especialmente, pelas condições econômicas dos Estados Unidos. Os preços das 
ações na B3, por exemplo, são altamente afetados pelas flutuações nas taxas de juros dos Estados 
Unidos e pelo comportamento das principais bolsas norte-americanas. Qualquer aumento nas taxas 
de juros em outros países, especialmente os Estados Unidos, poderá reduzir a liquidez global e o 
interesse do investidor em realizar investimentos no mercado de capitais brasileiro. 

A Companhia não pode assegurar que o mercado de capitais brasileiro estará aberto às 
companhias brasileiras e que os custos de financiamento no mercado sejam favoráveis às 
companhias brasileiras. Crises econômicas no Brasil e/ou em outros mercados emergentes podem 
reduzir o interesse do investidor por valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive os 
valores mobiliários emitidos pela Companhia. Isso poderá afetar a liquidez e o preço de mercado 
das Ações, bem como poderá afetar o futuro acesso da Companhia ao mercado de capitais 
brasileiros e a financiamentos em termos aceitáveis, o que poderá afetar adversamente o preço de 
mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia. 

A venda, ou a percepção de potencial venda, de quantidades significativas das ações de 
emissão da Companhia após a conclusão da Oferta e/ou após o período de Lock-up, poderá 
afetar negativamente o preço de mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia 
no mercado secundário e a percepção dos investidores sobre a Companhia. 

[A Companhia, seus Administradores e os Acionistas Vendedores se comprometeram, observadas 
as exceções previstas no Contrato de Colocação Internacional e nos respectivos Instrumentos de 
Lock-up, durante o período de 180 dias contados da data de disponibilização do Anúncio de Início 
a não transferir, emprestar, onerar, emitir, dar em garantia ou permutar, de forma direta ou indireta, 
a totalidade das ações ordinárias de emissão da Companhia de sua titularidade após a liquidação 
da Oferta.  

Após tais restrições terem se extinguido, as ações ordinárias de emissão da Companhia detidas 
pelos Acionistas Vendedores e Administradores da Companhia estarão disponíveis para venda no 
mercado. A ocorrência de vendas ou uma percepção de uma possível venda de um número 
substancial de ações ordinárias de emissão da Companhia pode afetar adversamente o valor de 
mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia.] 
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Os Investidores de Varejo Lock-up ou Investidores Private Lock-up, diante da 
impossibilidade da transferir, emprestar, onerar, dar em garantia ou permutar, de forma 
direta ou indireta, a totalidade das ações ordinárias de emissão da Companhia de sua 
titularidade após a liquidação da Oferta, poderão incorrer em perdas em determinadas 
situações.  

Os Investidores de Varejo Lock-up e os Investidores Private Lock-up se comprometeram, durante o 
período de 45 e 90 dias, conforme o caso, contados da data de disponibilização do Anúncio de 
Início, a não transferir, emprestar, onerar, dar em garantia ou permutar, de forma direta ou indireta, 
a totalidade das ações ordinárias de emissão da Companhia de sua titularidade após a liquidação 
da Oferta. Desta forma, caso o preço de mercado das ações venha a cair e/ou os Investidores de 
Varejo Lock-up e Investidores Private Lock-up por quaisquer motivos venham a precisar de liquidez 
durante o período de Lock-up da Oferta de Varejo e do Segmento Private aplicável e tendo em 
vista a impossibilidade das Ações da Oferta de Varejo e do Segmento Private Lock-up serem 
transferidas, emprestadas, oneradas, dadas em garantia ou permutadas, de forma direta ou 
indireta, tais restrições poderão causar-lhes perdas. 

A Companhia pode vir a captar recursos adicionais no futuro, por meio da emissão de 
valores mobiliários, inclusive novas ações ordinárias, o que poderá afetar o preço das 
Ações e resultar em uma diluição da participação do investidor. 

A Companhia pode vir a captar recursos adicionais no futuro por meio de operações de emissão 
pública ou privada de valores mobiliários, inclusive ações ou valores mobiliários conversíveis em 
ações ordinárias de emissão da Companhia ou permutáveis por elas. Qualquer captação de 
recursos pode resultar em alteração no preço de mercado das ações ordinárias de emissão da 
Companhia e/ou na diluição da participação do investidor no capital social da Companhia. 

A participação de Investidores Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas 
no Procedimento de Bookbuilding poderá afetar adversamente a formação do Preço por 
Ação e o investimento nas Ações por Investidores Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas poderá resultar na redução de liquidez das ações ordinárias de emissão da 
Companhia no mercado secundário. 

O Preço por Ação será definido com base no Procedimento de Bookbuilding. Nos termos da 
regulamentação em vigor, poderá ser aceita a participação de Investidores Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, mediante a coleta de intenções de 
investimento, até o limite máximo de 20% das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as 
Ações Adicionais e as Ações Suplementares). Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, 
caso seja verificado excesso de demanda superior a um terço das Ações inicialmente ofertadas 
(sem considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares), não será permitida a colocação, 
pelos Coordenadores da Oferta, de Ações junto a Investidores Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas. 

A participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação do Preço por Ação, e o investimento nas 
Ações por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas poderá promover redução da 
liquidez das ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário. 
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A fixação do Preço por Ação em valor inferior à Faixa Indicativa possibilitará a desistência 
dos Investidores Não Institucionais, o que poderá reduzir a capacidade da Companhia de 
alcançar dispersão acionária na Oferta.  

A faixa de preço apresentada na capa deste Prospecto Preliminar é meramente indicativa e, 
conforme expressamente previsto neste Prospecto, o Preço por Ação poderá ser fixado em valor 
inferior à Faixa Indicativa. Caso o Preço por Ação seja fixado abaixo do valor resultante da 
subtração entre o valor mínimo da Faixa Indicativa e o valor equivalente a 20% do valor máximo da 
Faixa Indicativa, ocorrerá um Evento de Fixação do Preço em Valor Inferior à Faixa Indicativa, que 
possibilitará a desistência dos Investidores Não Institucionais no âmbito da Oferta de Varejo. Na 
ocorrência de Evento de Fixação do Preço em Valor Inferior à Faixa Indicativa, a Companhia 
alcançará menor dispersão acionária do que a inicialmente esperada, caso uma quantidade 
significativa de Investidores Não Institucionais decida por desistir da Oferta na ocorrência de um 
Evento de Fixação do Preço em Valor Inferior à Faixa Indicativa. 

Na medida em que não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta, sem 
considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares conforme faculdade prevista nos 
artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, é possível que a Oferta venha a ser cancelada caso 
não haja investidores suficientes interessados em adquirir a totalidade das Ações no âmbito 
da Oferta.  

Na medida em que não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta, sem considerar as 
Ações Adicionais e as Ações Suplementares, conforme faculdade prevista nos artigos 30 e 31 da 
Instrução CVM 400, caso as Ações não sejam integralmente adquiridas no âmbito da Oferta até a 
Data de Liquidação, nos termos do Contrato de Colocação, a Oferta será cancelada, sendo todos 
os Pedidos de Reserva e intenções de investimentos automaticamente cancelados. Para 
informações adicionais sobre o cancelamento da Oferta, veja a seção “Suspensão, Modificação, 
Revogação ou Cancelamento da Oferta” na página 68 deste Prospecto. 

Investidores que adquirirem Ações sofrerão diluição imediata e substancial no valor 
contábil de seus investimentos. 

O Preço por Ação será fixado em valor superior ao patrimônio líquido por ação das ações emitidas 
e em circulação imediatamente após a Oferta. Como resultado desta diluição, em caso de 
liquidação da Companhia, os investidores que adquiram Ações por meio da Oferta receberão um 
valor significativamente menor do que o preço que pagaram ao adquirir as Ações na Oferta, e 
sofrerão diluição imediata do valor de seu investimento de [•]%. Para mais informações sobre a 
diluição decorrente da realização da Oferta, consulte a seção “Diluição”, na página 103 deste 
Prospecto.  

A Companhia poderá, ainda, no futuro, buscar recursos adicionais nos mercados financeiro e de 
capitais brasileiro, os quais podem não estar disponíveis ou podem estar disponíveis em condições 
que sejam desfavoráveis ou desvantajosas à Companhia. A Companhia poderá, ainda, recorrer a 
ofertas públicas ou privadas de ações da Companhia ou valores mobiliários lastreados, 
conversíveis, permutáveis ou que, por qualquer forma, confiram um direito de subscrever ou 
receber ações da Companhia. Qualquer captação de recursos por meio de ofertas públicas ou 
privadas de ações da Companhia ou valores mobiliários lastreados, conversíveis, permutáveis ou 
que, por qualquer forma, confiram um direito de subscrever ou receber ações da Companhia pode 
ser realizada com exclusão do direito de preferência dos então acionistas da Companhia e/ou 
alterar o valor das ações da Companhia, o que pode resultar na diluição da participação dos 
investidores.  
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A realização desta oferta pública de distribuição das Ações, com esforços de colocação no 
exterior, poderá deixar a Companhia exposta a riscos relativos a uma oferta de valores 
mobiliários no Brasil e no exterior. Os riscos relativos a ofertas de valores mobiliários no 
exterior, particularmente nos Estados Unidos, em que a Companhia poderá estar exposta a 
potenciais pedidos de indenização e processos judiciais de responsabilidade, são 
potencialmente maiores do que os riscos relativos a uma oferta de valores mobiliários no 
Brasil e podem afetar negativamente a Companhia. 

A Oferta compreende a distribuição primária e secundária das Ações no Brasil, em mercado de 
balcão não organizado, incluindo esforços de colocação das Ações juntos a Investidores 
Estrangeiros. 

Os esforços de colocação das Ações no exterior expõem a Companhia a normas relacionadas à 
proteção dos Investidores Estrangeiros por incorreções ou omissões relevantes nos Offering 
Memoranda, inclusive no que tange aos riscos de potenciais procedimentos judiciais por parte de 
investidores e autoridades regulatórias como a SEC. 

Adicionalmente, a Companhia e os Acionistas Vendedores são parte do Contrato de Colocação 
Internacional, que regula os esforços de colocação das Ações no exterior. O Contrato de 
Colocação Internacional apresenta uma cláusula de indenização em favor dos Agentes de 
Colocação Internacional para que a Companhia e os Acionistas Vendedores os indenizem, caso 
estes venham a sofrer perdas no exterior por conta de eventuais incorreções ou omissões 
relevantes nos Offering Memoranda. 

Os esforços de colocação das Ações no exterior nos expõem a normas relacionadas à proteção 
dos Investidores Estrangeiros por incorreções ou omissões relevantes nos Offering Memoranda, 
inclusive no que tange aos riscos de potenciais procedimentos judiciais por parte de investidores e 
autoridades regulatórias como a SEC. 

A Companhia e os Acionistas Vendedores também prestam diversas declarações e garantias 
relacionadas aos negócios da Companhia e em cada um dos casos indicados acima, 
procedimentos judiciais poderão ser iniciados contra a Companhia e os Acionistas Vendedores no 
exterior. Esses procedimentos no exterior, em especial nos Estados Unidos, poderão envolver 
valores substanciais, em decorrência do critério utilizado nos Estados Unidos para o cálculo das 
indenizações devidas nesses processos. Além disso, devido ao sistema processual dos Estados 
Unidos, as partes envolvidas em um litígio são obrigadas a arcar com altos custos na fase inicial do 
processo, o que penaliza companhias sujeitas a tais processos, mesmo que fique provado que 
nenhuma incorreção foi cometida. Uma eventual condenação da Companhia em um processo no 
exterior com relação a eventuais incorreções ou omissões relevantes nos Offering Memoranda, se 
envolver valores elevados, poderá afetar negativamente a Companhia. 

Eventual descumprimento por quaisquer das Instituições Consorciadas de obrigações 
relacionadas à Oferta poderá acarretar seu desligamento do grupo de instituições 
responsáveis pela colocação das Ações, com o consequente cancelamento de todos 
Pedidos de Reserva feitos perante tais Instituições Consorciadas. 

Caso haja descumprimento ou indícios de descumprimento, por quaisquer das Instituições 
Consorciadas, de qualquer das obrigações previstas no instrumento de adesão ao Contrato de 
Colocação, na carta-convite ou em qualquer contrato celebrado no âmbito da Oferta, ou, ainda, de 
qualquer das normas de conduta previstas na regulamentação aplicável no âmbito da Oferta, 
incluindo, sem limitação, as normas previstas na Instrução CVM 400, especialmente as normas 
referentes ao período de silêncio, condições de negociação com as ações ordinárias de emissão 
da Companhia, emissão de relatórios de pesquisa e de marketing da Oferta, conforme previsto no 
artigo 48 da Instrução CVM 400, tal Instituição Consorciada, a critério exclusivo dos 
Coordenadores da Oferta e sem prejuízo das demais medidas julgadas cabíveis pelos 
Coordenadores da Oferta, deixará imediatamente de integrar o grupo de instituições responsáveis 
pela colocação das Ações.  
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Caso tal desligamento ocorra, Instituição(ões) Consorciada(s) em questão deverá(ão) cancelar 
todos os Pedidos de Reserva que tenha(m) recebido e informar imediatamente os respectivos 
investidores sobre o referido cancelamento, os quais não mais participarão da Oferta, sendo que 
os valores depositados serão devolvidos sem juros ou correção monetária, sem reembolso de 
custos e com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente incidentes, 
inclusive, em função do IOF/Câmbio e quaisquer outros tributos que venham a ser criados, 
incluindo aqueles com alíquota atual equivalente a zero que tenham sua alíquota majorada. Para 
maiores informações, veja a seção “Violações de Norma de Conduta” na página 71 deste 
Prospecto.  

A eventual contratação e realização de operações de total return swap e hedge podem 
influenciar a demanda e o preço das Ações. 

Os Coordenadores da Oferta e sociedades de seus conglomerados econômicos poderão realizar 
operações com derivativos para proteção (hedge), tendo as ações ordinárias de emissão da 
Companhia como referência (incluindo operações de total return swap) contratadas com terceiros, 
conforme permitido pelo artigo 48 da Instrução CVM 400, e tais investimentos não serão 
considerados investimentos realizados por Pessoas Vinculadas para os fins do artigo 55 da 
Instrução CVM 400, desde que tais terceiros não sejam Pessoas Vinculadas e se enquadrem 
dentre as outras exceções previstas no artigo 48, inciso II, da Instrução CVM 400. A realização de 
tais operações pode constituir uma porção significativa da Oferta e poderá influenciar a demanda e, 
consequentemente, o preço das Ações. 

Eventuais matérias veiculadas na mídia com informações equivocadas ou imprecisas sobre 
a Oferta, a Companhia, os Acionistas Vendedores e/ou os Coordenadores da Oferta poderão 
gerar questionamentos por parte da CVM, B3 e/ou de potenciais investidores da Oferta, o 
que poderá impactar negativamente a Oferta. 

Até a data de envio do Anúncio de Encerramento, poderão ser veiculadas na mídia matérias 
contendo informações sobre a Companhia, os Acionistas Vendedores e/ou os Coordenadores da 
Oferta, ou, ainda, contendo informações que não constam dos Prospectos e/ou do Formulário de 
Referência. 

Tendo em vista que o artigo 48 da Instrução CVM 400 veda qualquer manifestação na mídia por 
parte da Companhia, dos Acionistas Vendedores ou dos Coordenadores da Oferta sobre a Oferta 
até o envio do Anúncio de Encerramento, eventuais notícias sobre a Oferta poderão conter 
informações que não foram fornecidas ou que não contaram com a revisão da Companhia, dos 
Acionistas Vendedores ou dos Coordenadores da Oferta.  

Assim, caso sejam divulgadas informações sobre a Oferta ou a Companhia em outros meios que 
não sejam os Prospectos ou o Formulário de Referência, a CVM poderá a seu exclusivo critério, 
caso haja comprovação ou suspeita de participação de pessoas relacionadas com a Oferta ou a 
Companhia em tal divulgação, suspender a Oferta, com a consequente alteração de seu 
cronograma. 

A Companhia pode não pagar dividendos ou juros sobre o capital próprio para os titulares 
das ações ordinárias. 

O lucro líquido para o exercício social corrente da Companhia poderá ser capitalizado, utilizado para 
absorver prejuízos ou, de outra forma, retido, conforme disposto na Lei de Sociedades por Ações, e 
poderá não ser disponibilizado para o pagamento de dividendos ou juros sobre o capital próprio.  
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Além disso, a Lei de Sociedades por Ações faculta às companhias a possibilidade de suspender a 
distribuição dos dividendos obrigatórios em qualquer exercício social específico, caso o Conselho de 
Administração informe aos acionistas que tal distribuição seria desaconselhável, tendo em vista as 
condições econômico-financeiras. Caso isto ocorra, os titulares de ações ordinárias da Companhia 
poderão não receber dividendos ou juros sobre o capital próprio, impactando negativamente o valor 
e a liquidez de nossas ações. 

Adicionalmente, os dividendos podem, ainda, ser significativamente reduzidos a depender do 
comportamento de variáveis de mercado, como por exemplo, taxas de juros no mercado 
doméstico. 

Os interesses dos Administradores podem ficar excessivamente vinculados à cotação de 
negociação das Ações, na medida em que suas remunerações são baseadas, em parte, em 
planos de opções de compra de Ações. 

Os Administradores são beneficiários do Plano de Opções, nos termos do qual os potenciais 
ganhos para os beneficiários estão vinculados a valorização do preço das Ações no mercado. O 
fato de uma parcela significativa da remuneração dos Administradores estar ligada ao desempenho 
de mercado das Ações pode levá-los a conduzir suas atividades com maior foco na geração de 
resultados no curto prazo, o que poderá não coincidir com os interesses dos demais acionistas da 
Companhia que tenham uma visão de investimento de longo prazo. Para mais informações sobre o 
Plano de Opções, veja a seção “Diluição”, a partir da página 103 deste Prospecto e o item “13.4. 
Plano de remuneração baseado em ações do Conselho de Administração e Diretoria Estatutária” 
do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página 265 deste Prospecto. 
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

Com base no Preço por Ação de R$[•], que é o ponto médio da Faixa Indicativa, a Companhia 
estima que os recursos líquidos provenientes da Oferta Primária serão de aproximadamente R$[•] 
([•] milhões), após a dedução das comissões e das despesas devidas pela Companhia no âmbito 
da Oferta.  

Para informações detalhadas acerca das comissões e das despesas da Oferta, veja a seção 
“Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição” na página 50 deste Prospecto. 

A Companhia pretende utilizar os recursos líquidos provenientes da Oferta Primária para: 
(i) ampliar da participação da Companhia nos mercados em que já atua: marketplace e serviços 
financeiros e (ii) para potenciais aquisições de empresas consideradas estratégicas, conforme 
descrito abaixo.  

A tabela abaixo resume os percentuais e valores estimados das destinações que a Companhia 
pretender dar aos recursos líquidos provenientes da Oferta Primária:  

Destinação 
Percentual Estimado dos 

Recursos Líquidos 
Valor Estimado 

Líquido(1)(2)(3) 
 (em R$) 
Ampliação da participação da Companhia nos mercados de 

marketplace e serviços financeiros(4) ........................................ [50,0]% [•] 
Potenciais aquisições estratégicas(5) ........................................... [50,0]% [•] 
Total ............................................................................................. 100,0% [•] 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$[•], que é o ponto médio da Faixa Indicativa. 
(2) Considerando a dedução das comissões e despesas estimadas para a Companhia na Oferta. 
(3) Sem considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares. 
(4) Para informações adicionais sobre como os recursos serão utilizados, veja o item “Ampliação de participação da Companhia nos 

mercados em que já atua: marketplace e serviços financeiros”, abaixo. 
(5) Para informações adicionais sobre como os recursos serão utilizados, veja o item “Potenciais aquisições estratégicas”, abaixo. 

Ampliação de participação de mercado nos mercados de marketplace e serviços financeiros  

Aproximadamente [50,0]% dos recursos líquidos a serem captados no âmbito da Oferta Primária 
serão destinados para o crescimento da participação da Companhia nos mercados em que já atual: 
marketplace e serviços financeiros, por meio: (i) da realização de investimentos na ampliação dos 
times de produto e tecnologia; (ii) lançamento de novos produtos e funcionalidades (features); 
(iii) aceleração na abertura de contas e solicitações do Cartão Méliuz por meio de campanhas de 
aquisição.  

A Companhia está em constante avaliação de novos produtos e features para tais mercados, mas 
não pode prever o momento em que serão lançados e, por conseguinte, nem o valor destinado 
para cada um. 

Potenciais aquisições estratégicas  

Aproximadamente [50]% dos recursos líquidos a serem captados no âmbito da Oferta Primária 
serão destinados para potenciais aquisições a serem realizadas pela Companhia. A Companhia 
monitora constantemente e de forma seletiva, oportunidades no seu setor de atuação. Contudo, a 
Companhia não pode prever o momento em que essas potenciais aquisições serão efetivadas nem 
o valor destinado para cada uma das aquisições.  
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A destinação dos recursos da Oferta Primária será influenciada pelas condições futuras dos 
mercados em que a Companhia atua, bem como pelas oportunidades de investimento que forem 
identificadas pela Companhia, além de outros fatores que não se pode antecipar (e.g., como 
resultado da pandemia COVID-19). Enquanto os investimentos acima descritos não forem realizados, 
no curso regular dos negócios da Companhia, os recursos líquidos captados na Oferta Primária 
poderão ser investidos em aplicações financeiras que a administração da Companhia acredita 
estarem dentro da sua política de investimento, visando a preservação do capital e investimentos da 
Companhia com perfil de alta liquidez, tais como títulos de dívida pública e aplicações financeiras de 
renda fixa contratados ou emitidos por instituições financeiras de primeira linha. 

Caso os recursos líquidos captados pela Companhia por meio da Oferta Primária sejam inferiores à 
sua estimativa, sua aplicação será reduzida de forma proporcional aos objetivos e observada a 
ordem de alocação disposta na tabela acima e, na hipótese de serem necessários recursos 
adicionais, a Companhia poderá efetuar emissão de outros valores mobiliários e/ou efetuar a 
contratação de linha de financiamento junto a instituições financeiras os quais deverão ser 
contratados tendo como principal critério o menor custo de capital para a Companhia. 

Um aumento (redução) de R$1,00 no Preço por Ação de R$[•], correspondente ao preço médio da 
Faixa Indicativa, acarretaria um aumento (redução) de R$[•] milhões nos recursos líquidos 
advindos da Oferta. O Preço por Ação será definido após a conclusão do Procedimento 
de Bookbuilding. 

A Companhia não receberá qualquer recurso decorrente da Oferta Secundária, caso haja, por se 
tratar exclusivamente de Ações de titularidade dos Acionistas Vendedores. Portanto, os recursos 
provenientes da Oferta Secundária, serão integralmente destinados aos Acionistas Vendedores. 

Para mais informações sobre o impacto dos recursos líquidos da Oferta Primária na situação 
patrimonial da Companhia, veja a seção “Capitalização” na página 102 deste Prospecto. 
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CAPITALIZAÇÃO 

A tabela a seguir apresenta a capitalização total da Companhia, composta por empréstimos e 
financiamentos e arrendamento mercantil a pagar (circulante e não circulante) e patrimônio líquido 
da Companhia em 30 de junho de 2020, indicando a: (i) situação real em 30 de junho de 2020; 
[(ii) posição ajustada para refletir Eventos Subsquentes (conforme definido na tabela a abaixo) às 
Informações Trimestrais – ITR de 30 de junho de 2020], (iii) posição ajustada considerando os 
Eventos Subsequentes e o recebimento dos recursos líquidos provenientes da Oferta Primária, 
estimados em aproximadamente R$[•] mil, após a dedução das comissões e das despesas devidas 
pela Companhia no âmbito da Oferta, com base no Preço por Ação de R$[•], que é o ponto médio 
da Faixa Indicativa. 

As informações descritas abaixo na coluna denominada “Real” foram extraídas das nossas 
informações contábeis intermediárias, contidas no Formulário de Informações Trimestrais – ITR, 
referente ao período de seis meses findo em 30 de junho de 2020. Os investidores devem ler a 
tabela abaixo em conjunto com as seções “3. Informações Financeiras Selecionadas” e “10. 
Comentários dos Diretores” do Formulário de Referência da Companhia, bem como em conjunto 
com as Informações Trimestrais – ITR e demonstrações financeiras da Companhia, a partir das 
páginas 278 e 399 deste Prospecto, respectivamente. 

 Em 30 de junho de 2020 

 Real 

Ajustado por 
Eventos 

Subsequentes(1) 

Ajustado Pós-
Oferta e Eventos 
Subsequentes(2) 

 (em milhares de R$) (em milhares de R$) (em milhares de R$)
Empréstimos e financiamentos (circulante) ........................... 2.128 [•] [•]
Empréstimos e financiamentos (não circulante) .................... 2.832 [•] [•]
Arrendamento mercantil a pagar (circulante e não 

circulante) ........................................................................... 455 [•] [•]
Total do Patrimônio Líquido ............................................... 35.586 [•] [•]
Capitalização Total(2)(3) ........................................................... 41.001 [•] [•]
 

(1) Ajustado para refletir (i) a celebração de empréstimo bancário, em 02 de julho de 2020, para fins de capital de giro no valor de 
R$8 milhões, a serem pagos em 22 parcelas mensais iguais e sucessivas, com remuneração à taxa de juros de 0,38% ao mês; e (ii) [•] 
(itens (i) e (ii) em conjunto, “Eventos Subsequentes”). 

(2) Ajustado para refletir (i) os Eventos Subsequentes; e (ii) o recebimento de recursos líquidos da Oferta Primária estimados em R$[•] ([•] 
mil), após a dedução das comissões e das despesas devidas pela Companhia no âmbito da Oferta, calculado com base no Preço por 
Ação de R$[•], que é o ponto médio da Faixa Indicativa. 

(3) Capitalização total corresponde à soma dos empréstimos e financiamentos, arrendamento mercantil a pagar (circulante e não circulante) 
e o total do patrimônio líquido. 

Um aumento ou uma redução de R$1,00 no Preço por Ação de R$[•], que é o ponto médio da 
Faixa Indicativa, acarretaria em um aumento ou redução do valor do patrimônio líquido e da 
capitalização total da Companhia em R$[•] ([•] mil), após a dedução das comissões e das despesas 
devidas pela Companhia no âmbito da Oferta. 

O valor do patrimônio líquido da Companhia após a conclusão da oferta está sujeito, ainda, a 
ajustes decorrentes de alterações do Preço por Ação, bem como dos termos e condições gerais da 
oferta que somente serão conhecidas após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 

Excetuando-se o descrito acima, não houve mudanças relevantes na capitalização total da 
Companhia desde 30 de junho de 2020. 
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DILUIÇÃO 

Os investidores que participarem da Oferta sofrerão diluição imediata de seu investimento, 
calculada pela diferença entre o Preço por Ação e o valor patrimonial contábil por ação 
imediatamente após a Oferta. 

Em 30 de junho de 2020, o valor do patrimônio líquido da Companhia era de (i) R$35,5 milhões e o 
valor patrimonial por ação ordinária correspondia, na mesma data, a R$[8,65] [ou (ii) considerando 
o desdobramento das ações ordinárias de emissão da Companhia, na proporção de 
1:1,35361664898736, aprovado em Assembleia Geral de Acionistas realizada em 1º de setembro 
de 2020 (“Desdobramento das Ações”). Os referidos valores patrimoniais por ação ordinária 
representam o valor do patrimônio líquido da Companhia, dividido pelo número total de ações 
ordinárias de sua emissão naquela data. 

Considerando: (i) a emissão das Ações no âmbito da Oferta Primária, com base no Preço por Ação 
de R$[•][; e (ii) o Desdobramento das Ações, após a dedução das comissões e das despesas 
devidas no âmbito da Oferta, o patrimônio líquido da Companhia em 30 de junho de 2020 seria de 
R$[•], representando um valor de R$[•] por Ação. Isso significa um aumento imediato no valor do 
patrimônio líquido por Ação de R$[•] para os acionistas existentes e uma diluição imediata no valor 
do patrimônio líquido por Ação de R$[•] para os novos investidores que subscreverem/adquirirem 
Ações no âmbito da Oferta. Essa diluição representa a diferença entre o Preço por Ação pago 
pelos investidores na Oferta e o valor patrimonial por Ação imediatamente após a Oferta Primária. 
Para informações detalhadas acerca das comissões de distribuição e das despesas da Oferta, veja 
a Seção “Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, página 50 deste Prospecto. 

O quadro a seguir ilustra a diluição por ação ordinária de emissão da Companhia, com base em 
seu patrimônio líquido em 30 de junho de 2020, considerando os impactos da realização da Oferta 
Primária: 

Após a Oferta Primária 
(em R$, exceto percentagens)

Preço por Ação(1) ....................................................................................................................... [•] 
Valor Patrimonial Contábil por Ação ordinária em 30 de junho de 2020 .................................. [•] 
Valor Patrimonial Contábil por Ação em 30 de junho de 2020 ajustado para refletir o 

Desdobramento das Ações(2) ................................................................................................. [•] 
Valor Patrimonial Contábil por Ação em 30 de junho de 2020 ajustado para refletir o 

Desdobramento da Ações(2) e a Oferta .................................................................................. [•] 
Aumento do Valor Contábil Patrimonial Líquido por Ação em 30 de junho de 2020 para os 

atuais acionistas(2) .................................................................................................................. [•] 
Diluição do valor patrimonial contábil por ação ordinária para os novos investidores 

considerando o Desdobramento das Ações e a Oferta(2)(3) ................................................... [•] 
Percentual de diluição dos novos investidores(3) ................................................................ [•]% 
 

(1) Calculado com base no ponto médio da Faixa Indicativa. 
(2) Ajustado para refletir o desdobramento das ações ordinárias de emissão da Companhia, na proporção de 1: 1,35361664898736, 

aprovado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 1º de setembro de 2020. 
(3) Para os fins aqui previstos, diluição representa a diferença entre o Preço por Ação e o valor patrimonial líquido por ação imediatamente 

após a conclusão da Oferta. 
(4) O cálculo da diluição percentual dos novos investidores é obtido por meio da divisão do valor da diluição dos novos investidores pelo 

Preço por Ação. 

O Preço por Ação a ser pago pelos investidores no contexto da Oferta não guarda relação com o 
valor patrimonial das ações ordinárias de emissão da Companhia e será fixado tendo como 
parâmetro as intenções de investimento manifestadas por Investidores Institucionais, considerando 
a qualidade da demanda (por volume e preço), no âmbito do Procedimento de Bookbuilding. Para 
informações detalhadas sobre o procedimento de fixação do Preço por Ação e das condições da 
Oferta, veja seção “Informações Sobre a Oferta”, na página 44 deste Prospecto.  
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Um acréscimo ou redução de R$1,00 no Preço por Ação de R$[•], que é o ponto médio da Faixa 
Indicativa, acarretaria em um aumento ou redução, após a conclusão da Oferta: (i) de R$[•] no 
valor do patrimônio líquido contábil da Companhia; e (ii) na diluição do valor patrimonial contábil 
por ação ordinária aos investidores desta Oferta em R$[•] por Ação; após a dedução das 
comissões e das despesas devidas pela Companhia no âmbito da Oferta. O valor do patrimônio 
líquido contábil da Companhia após a conclusão da Oferta está sujeito, ainda, a ajustes 
decorrentes de alterações do Preço por Ação, bem como dos termos e condições gerais da Oferta 
que somente serão conhecidas após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 

Planos de Opções 

As opções de compra de ações (“Opções”) que venham a ser outorgadas nos termo do Plano de 
Opções de Compra de Ações da Companhia, aprovado na Assembleia Geral Extraordinária da 
Companhia realizada em 1º de setembro de 2020 (“Plano de Opções”), poderão conferir direitos de 
aquisição sobre até 2,5% do capital social da Companhia na data de fixação do Preço por Ação, 
representando uma diluição máxima total para investidores da Oferta de R$[•], considerando o 
valor patrimonial contábil por ação da Companhia em 30 de junho de 2020, o Desdobramento das 
Ações, o exercício da totalidade das opções abrangidas no âmbito do Plano de Opções e a 
realização da Oferta Primária. Cada Opção dará ao seu titular o direito de adquirir/subscrever 1 
(uma) Ação. 

Poderão ser beneficiados com a outorga de Opções de Ações, nos termos do Plano de Opções, os 
administradores, colaboradores e/ou pessoas naturais que prestem serviços à Companhia 
(“Beneficiários” ou “Beneficiário”). Recebida a opção de compra de Ações, o Beneficiário deverá 
celebrar um contrato de opção, nos termos do Plano de Opções. 

Este Plano tem por objetivo permitir que a Companhia, após verificadas as condições 
expressamente determinadas pelo Conselho de Administração, possa: (a) atrair, incentivar, reter e 
motivar talentos; (b) alinhar os interesses de determinados Beneficiários com o sucesso das 
atividades da Companhia e o retorno aos seus acionistas, motivando-os, assim, a contribuírem 
substancialmente para o sucesso e progresso da Companhia; (iii) compartilhar riscos e ganhos de 
suas atividades com certos Beneficiários; e (iv) conceder incentivos de longo prazo para certos 
Beneficiários visando a estratégia de continuidade dos negócios da Companhia. 

[Até a data deste Prospecto, não haviam sido ainda outorgadas opções aos Beneficiários.] 

A tabela a seguir apresenta os efeitos hipotéticos do exercício de todas as opções válidas no 
âmbito do Planos de Opções de acordo com o preço de exercício, qual seja, R$[•]: 

Após a Oferta Primária 
(em R$, exceto percentagens)

Preço por Ação(1) ....................................................................................................................... [•] 
Valor Patrimonial Contábil por Ação ordinária em 30 de junho de 2020 .................................. [8,65] 
Valor Patrimonial Contábil por Ação em 30 de junho de 2020 ajustado para refletir o 

Desdobramento das Ações e o exercício da totalidade das opções abrangidas no âmbito 
do Plano de Opções(2) ............................................................................................................ [•] 

Valor Patrimonial Contábil por Ação em 30 de junho de 2020 ajustado para refletir o 
Desdobramento das Ações, o exercício da totalidada das opções abrangidas no âmbito 
do Plano de Opções (2) e a Oferta .......................................................................................... [•] 

Aumento do Valor Contábil Patrimonial Líquido por Ação em 30 de junho de 2020 para os 
atuais acionistas(2) .................................................................................................................. [•] 

Diluição do valor patrimonial contábil por ação ordinária para os novos investidores(2)(3) ........ [•] 
Percentual de diluição dos novos(4) ...................................................................................... [•]% 
 

(1) Calculado com base no ponto médio da Faixa Indicativa. 
(2) Ajustado para refletir o desdobramento das ações ordinárias de emissão da Companhia, aprovado em Assembleia Geral de Acionistas 

realizada em 1º de setembro de 2020, à razão de 1:1,35361664898736, por meio do qual o capital social da Companhia passou de 
5.283.012 ações para 7.151.173 ações, sem alteração no valor do capital social. 

(3) Para os fins aqui previstos, diluição representa a diferença entre o Preço por Ação e o valor patrimonial líquido por ação imediatamente 
após a conclusão da Oferta. 

(4) O cálculo da diluição percentual dos novos investidores é obtido por meio da divisão do valor da diluição dos novos investidores pelo 
Preço por Ação. 
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Para mais informações sobre o Planos de Opções, veja os itens “13.4 Plano de Remuneração 
Baseado em Ações do Conselho de Administração e Diretoria Estatutária” a “13.8 Informações 
Necessárias para Compreensão dos Dados Divulgados nos itens 13.5 a 13.7” e item “13.16 – 
Fornecer outras informações que a Companhia julgue relevantes”, do Formulário de Referência da 
Companhia, anexo a este Prospecto, a partir da página 265 deste Prospecto. 

Histórico do Preço de Emissão de Ações 

Nos últimos cinco anos, a Companhia era inicialmente uma sociedade limitada, cujo capital social 
era composto por quotas, tendo sido transformada em sociedade por ações em 06 de agosto de 
2015. Apresentamos abaixo os aumentos de capital social realizados nos últimos cinco anos, a 
partir da data de transformação da Companhia em sociedade por ações:  

Data do 
Aumento 

Subscritor/
Adquirente 

Valor total da 
emissão (R$) 

Tipo de 
Aumento 

Total de 
Quotas/Ações 

Subscrição/ 
Capital anterior 

Preço de 
emissão 

(R$) Preço Pago (R$) 
Fator 

cotação 

18.11.2015 Meliuz LLC 1.000.000,00 Subscrição 
Privada 999.997 ações [199,998200%] 1,00 1.000.000,00 R$ por 

unidade

23.11.2016 Meliuz LLC 9.200.000,00 Subscrição 
Privada 1.194.805 ações [79,653667%] 7,70 9.200.000,00 R$ por 

unidade

13.03.2017 Meliuz LLC 900.000,00 Subscrição 
Privada 116.883 ações 4,337345% 7,70 900,000,00 R$ por 

unidade

24.07.2017 Meliuz LLC 22.932.000,00 Subscrição 
Privada 2.471.324 ações 87,894674% 9,28 22.932.000,00 R$ por 

unidade

A tabela a seguir traz uma comparação entre o preço pago no aumento de capital realizado pela 
Companhia nos últimos cinco anos e o Preço por Ação da Oferta:  

 Preço de Emissão Preço Pago por Ação/Quota
 (R$) (R$) 
Aumento de Capital realizado em 18.11.2015 ....................................... 1,00 1,00 
Aumento de Capital realizado em 23.11.2016 ....................................... 7,70 7,70 
Aumento de Capital realizado em 13.03.2017 ....................................... 7,70 7,70 
Aumento de Capital realizado em 24.07.2017 ....................................... 9,28 9,28 
Preço por Ação(5) .................................................................................. [•] [•](1) 
 

(1) Preço por Ação de R$[•], que é o ponto médio da Faixa Indicativa. 

Para informações adicionais referentes aos últimos aumentos do nosso capital social, veja o item 
“17.2. Aumentos do Capital Social” do Formulário de Referência da Companhia, a partir da página 
524 deste Prospecto. 

Histórico de Desdobramentos, Grupamentos e Bonificações de Ações 

No exercício social corrente, foi realizado o desdobramento das ações ordinárias de emissão da 
Companhia, aprovado em Assembleia Geral de Acionistas realizada em 1º de setembro de 2020, à 
razão de 1:1,35361664898736, por meio do qual o capital social da Companhia passou de 5.283.012 
ações ordinária para 7.151.173 ações ordinárias, sem alteração no valor do capital social. Salvo pelo 
desdobramento mencionado, no exercício social corrente bem como nos últimos três exercícios 
sociais, não foram realizados desdobramentos, grupamentos ou bonificações de ações. 
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ANEXOS 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DA COMPANHIA 
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA, REALIZADA EM 
1º DE SETEMBRO DE 2020, QUE APROVOU A REALIZAÇÃO DA OFERTA 
MINUTA DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA QUE 
APROVARÁ O PREÇO POR AÇÃO DA OFERTA 
[ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA [•], REALIZADA EM [•], QUE 
APROVOU A REALIZAÇÃO DA OFERTA] 
DECLARAÇÃO DA COMPANHIA NOS TERMOS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400 
DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER NOS TERMOS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO 
CVM 400 
INFORMAÇÕES TRIMESTRAIS – ITR DA COMPANHIA REFERENTES AO PERÍODO DE SEIS 
MESES FINDO EM 30 DE JUNHO DE 2020 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA COMPANHIA REFERENTES AOS EXERCÍCIOS 
SOCIAIS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019, 2018 E 2017 
FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA COMPANHIA NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO CVM 480 
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SCBF-SP-14881848v7 

ESTATUTO SOCIAL DO 
MÉLIUZ S.A. 

CNPJ/ME nº 14.110.585/0001-07 
NIRE 3130011265-9 

 
CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO DA COMPANHIA 

 
Artigo 1º. A companhia tem a denominação social de MÉLIUZ S.A. (“Companhia”) e é uma sociedade por 
ações que se rege por este Estatuto Social, pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”) e pelas demais disposições legais e regulamentares que lhe são aplicáveis. 
 
Parágrafo Único. Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“Novo 
Mercado” e “B3”, respectivamente), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas 
controladores, administradores e membros do conselho fiscal, quando instalado, às disposições do 
Regulamento do Novo Mercado, inclusive conforme alterado (“Regulamento do Novo Mercado”).  
 
Artigo 2º. A Companhia tem sua sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Belo Horizonte, na Avenida 
do Contorno, nº 6594, Sala 701, bairro Savassi, CEP 30110-044, podendo abrir, transferir e/ou extinguir filiais, 
escritórios e quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional e/ou no exterior, por 
deliberação da Diretoria. 
 
Artigo 3º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
 

CAPÍTULO II – DO OBJETO SOCIAL 
 
Artigo 4º. Constitui o objeto social da Companhia a exploração de portal virtual destinado a veiculação e 
divulgação de marcas, produtos, serviços e outros materiais de propaganda e publicidade, incluindo a 
locação de espaço publicitário virtual para inserção de textos, desenhos e outros materiais. Constitui também 
objeto da Companhia explorar, em caráter secundário e eventual, atividades de intermediação de negócios, 
de licenciamento de softwares e de participação em outras sociedades. 
 

CAPÍTULO III - DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 
 
Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), totalmente subscrito 
e integralizado, dividido em 7.151.173 (sete milhões, cento e cinquenta e uma mil e cento e setenta e três) 
ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. 
 
Parágrafo Primeiro. A Companhia não poderá emitir ações preferenciais ou partes beneficiárias. 
 
Parágrafo Segundo. Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações da 
Assembleia Geral da Companhia. 
 
Parágrafo Terceiro. Todas ações da Companhia são escriturais e mantidas em conta de depósito, em nome 
de seus titulares, em instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com 
quem a Companhia mantém contrato de custódia em vigor, sem emissão de certificados. A instituição 
depositária poderá cobrar dos acionistas o custo do serviço de transferência da propriedade das ações 
escriturais, conforme venha a ser definido no respectivo contrato, observados os limites máximos fixados 
pela CVM, nos termos do Parágrafo 3º, do Art. 35, da Lei das Sociedades por Ações. 
 
Artigo 6º. A Companhia está autorizada a aumentar o capital social até o limite de R$2.000.000.000,00 (dois 
bilhões de reais), por deliberação do Conselho de Administração, independentemente de reforma estatutária. 
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Parágrafo Primeiro. O aumento do capital social, dentro do limite do seu capital autorizado, será realizado 
mediante deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer as condições da 
emissão, inclusive preço, prazo e as condições de sua integralização. Ocorrendo subscrição com 
integralização em bens, a competência para o aumento de capital será da Assembleia Geral, ouvido o 
Conselho Fiscal, caso instalado. 
 
Parágrafo Segundo. Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração poderá ainda: (i) 
deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição; (ii) aprovar a emissão pela Companhia de novas ações 
ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal; (iii) de acordo com plano de remuneração 
baseado em ações aprovado pela Assembleia Geral da Companhia, outorgar opção de compra de ações, 
ações restritas, ou qualquer outra forma de remuneração baseada em ações prevista no referido plano, a 
administradores e empregados da Companhia ou de sociedade sob seu controle, direto ou indireto, ou a 
pessoas naturais que lhes prestem serviços, sem que os acionistas tenham direito de preferência na outorga 
ou subscrição destas ações; (iv) aprovar aumento do capital social mediante a capitalização de lucros ou 
reservas, com ou sem bonificação em ações; e (v) deliberar sobre a emissão de debêntures conversíveis em 
ações. 
 
Parágrafo Terceiro. A critério do Conselho de Administração, a emissão de novas ações, debêntures 
conversíveis em ações ou bônus de subscrição cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de 
valores, subscrição pública ou permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, ou ainda, nos 
termos de lei especial sobre incentivos fiscais, poderá se dar sem que aos acionistas seja concedido direito 
de preferência na subscrição ou com redução do prazo mínimo previsto em lei para o seu exercício. 
 
Artigo 7º. Todo acionista ou Grupo de Acionistas (conforme definido abaixo) é obrigado a divulgar, mediante 
comunicação à Companhia, na qual deverão constar as informações previstas na regulamentação em vigor, 
a aquisição ou alienação de ações que ultrapasse, para cima ou para baixo, os patamares de 5% (cinco por 
cento), 10% (dez por cento), 15% (quinze por cento), e assim sucessivamente, do capital da Companhia. 
 
Parágrafo Primeiro. Para os fins do presente Estatuto Social, “Grupo de Acionistas” significa o grupo de 
pessoas: (i) vinculadas por contratos ou acordos de qualquer natureza, inclusive acordos de acionistas, orais 
ou escritos, seja diretamente ou por meio de sociedades controladas, controladores ou sob controle comum; 
ou (ii) entre as quais haja relação de controle; ou (iii) sob controle comum; ou (iv) que atuem representando 
um interesse comum. Quaisquer joint-ventures, fundos ou clubes de investimento, fundações, associações, 
trusts, condomínios, cooperativas, carteiras de títulos, universalidades de direitos, ou quaisquer outras 
formas de organização ou empreendimento, constituídos no Brasil ou no exterior, serão considerados parte 
de um mesmo Grupo de Acionistas, sempre que duas ou mais entre tais entidades forem: (a) administradas 
ou geridas pela mesma pessoa jurídica ou por partes relacionadas a uma mesma pessoa jurídica; ou (b) 
tenham em comum a maioria de seus administradores, sendo certo que no caso de fundos de investimentos 
com administrador comum, somente serão considerados como integrantes de um Grupo de Acionistas 
aqueles cuja decisão sobre o exercício de votos em Assembleias Gerais, nos termos dos respectivos 
regulamentos, for de responsabilidade do administrador, em caráter discricionário. 
 
Parágrafo Segundo. Nos casos em que a aquisição resulte ou tenha sido efetuada com o objetivo de alterar 
a composição do controle ou a estrutura administrativa da Companhia, bem como nos casos em que esta 
aquisição gerar a obrigação de realização de oferta pública de aquisição de ações, nos termos do Capítulo 
VIII e da legislação e regulamentação vigente, a Companhia deverá, mediante comunicação do acionista ou 
Grupo de Acionistas adquirente, ainda, promover a divulgação pelos canais de comunicação habitualmente 
utilizados pela Companhia, de aviso contendo as informações previstas no Artigo 12 da Instrução CVM nº 
358/2002. 
 
Parágrafo Terceiro. As obrigações previstas neste Artigo 7º também se aplicam aos titulares de debêntures 
conversíveis em ações, bônus de subscrição, derivativos e opção de compra de ações que assegurem a 
seus titulares a aquisição de ações nos percentuais aqui previstos. 
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Parágrafo Quarto. Também deverá ser promovida a divulgação, na forma prevista no Parágrafo Segundo 
deste Artigo 7º, acerca da alienação ou extinção de ações e demais valores mobiliários mencionados no 
Parágrafo Terceiro, que supere os limites previsto no Artigo 7º acima. 
 
Parágrafo Quinto. A infração ao disposto neste Artigo 7º sujeitará o(s) infrator(es) à penalidade prevista no 
Artigo 31 deste Estatuto Social. 
 
Artigo 8º. A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração, adquirir as próprias ações 
para permanência em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento, até o montante do saldo de lucro e 
de reservas, exceto a reserva legal, sem diminuição do capital social, observadas as disposições legais e 
regulamentares aplicáveis. 
 

CAPÍTULO IV – DA ADMINISTRAÇÃO 
Seção I – Disposições Gerais 

 
Artigo 9º. A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, de acordo 
com as atribuições e poderes conferidos pela legislação aplicável e pelo presente Estatuto Social. 
 
Parágrafo Primeiro. Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou 
principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa.  
 
Parágrafo Segundo. O disposto no Parágrafo Primeiro deste Artigo 9º não se aplicará na hipótese de 
vacância, desde que a acumulação de cargos mencionada no Parágrafo Primeiro acima e as respectivas 
providências sejam devidamente divulgadas na forma do Regulamento do Novo Mercado e cesse no prazo 
de até 1 (um) ano. 
 
Parágrafo Terceiro. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão investidos em seus 
respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado no livro próprio, observados os termos 
previstos no Regulamento do Novo Mercado, bem como o atendimento dos requisitos legais aplicáveis, e 
permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos administradores eleitos. A posse dos 
administradores fica condicionada ao termo de posse assinado e lavrado no livro próprio, nos termos deste 
Parágrafo Terceiro, contemplar sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 48 deste Estatuto 
Social. 
 
Parágrafo Quarto. Os administradores da Companhia deverão aderir aos regimentos internos e políticas 
vigentes da Companhia, mediante assinatura do respectivo termo de adesão, conforme aplicável. 
 
Parágrafo Quinto. Os administradores, que poderão ser destituídos a qualquer tempo, permanecerão em 
seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou 
pelo Conselho de Administração, conforme o caso. Caso o substituto venha a ser investido, este completará 
o mandato do administrador substituído. 
 

Seção II – Conselho de Administração 
Subseção I – Composição 

 
Artigo 10. O Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 05 (cinco) e, no máximo, 07 (sete) 
membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo 
permitida a reeleição. 
 
Parágrafo Primeiro. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por 
cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a definição do Regulamento do 
Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao conselho de administração como conselheiros 
independentes ser deliberada na assembleia geral que os eleger.  
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Parágrafo Segundo. Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido no Parágrafo Primeiro 
acima, o resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder ao arredondamento para o 
número inteiro imediatamente superior.  
 
Parágrafo Terceiro. Na eleição dos membros do Conselho de Administração, a Assembleia Geral primeiro 
determinará, pelo voto majoritário, o número de membros do Conselho de Administração a serem eleitos.  
 
Parágrafo Quarto. Os membros do Conselho de Administração devem ter reputação ilibada, não podendo 
ser eleitos, salvo mediante dispensa expressa da Assembleia Geral que os elegerem, aqueles que: (i) 
ocuparem cargos em sociedades consideradas concorrentes da Companhia; ou (ii) possuírem ou 
representarem interesses conflitantes com a Companhia. Não poderá ser exercido o direito de voto pelos 
membros do Conselho de Administração caso se configurem, posteriormente, os fatores de impedimento 
indicados neste Parágrafo.  
 
Parágrafo Quinto. O Conselho de Administração elegerá, dentre seus membros, seu Presidente e seu Vice-
Presidente, devendo tal eleição ocorrer na primeira reunião após a posse dos Conselheiros ou na primeira 
reunião seguinte à ocorrência de vacância desses cargos. 
 

Subseção II – Reuniões e Substituições 
 
Artigo 11. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, a cada 03 (três) meses e, 
extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente ou por seu Vice-Presidente, mediante 
notificação escrita, por meio físico ou eletrônico, ou de qualquer outra forma que permita a comprovação do 
recebimento pelo destinatário, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, indicando o dia e horário 
da respectiva reunião e com apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados, incluindo eventuais 
documentos necessários para fins das deliberações. 
 
Parágrafo Único. Independentemente das formalidades previstas neste Artigo 11, será considerada regular 
a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de Administração. 
 
Artigo 12. As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a presença da maioria dos seus 
membros. 
 
Parágrafo Primeiro. As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente do 
Conselho de Administração e secretariadas por quem ele indicar. 
 
Parágrafo Segundo. Nenhum membro do Conselho de Administração poderá participar de deliberações e 
discussões do Conselho de Administração ou de quaisquer órgãos da administração da Companhia ou das 
sociedades por ela controladas, exercer o voto ou, de qualquer forma, intervir nos assuntos em que esteja, 
direta ou indiretamente, em situação de interesse conflitante com os interesses da Companhia ou de suas 
controladas, nos termos da legislação aplicável. 
 
Parágrafo Terceiro. Salvo exceções expressas neste Estatuto, as deliberações do Conselho de 
Administração serão tomadas pelo voto da maioria dos membros presentes às reuniões, inclusive por meio 
de participação à distância, na forma do Artigo 15 abaixo. Em caso de empate, o Presidente do Conselho de 
Administração terá voto de qualidade. 
 
Artigo 13. Ressalvado o disposto na legislação aplicável e observado o previsto no Parágrafo Único deste 
Artigo 13, ocorrendo vacância no cargo de membro do Conselho de Administração, o substituto será 
nomeado pelos membros remanescentes do Conselho de Administração, e o respectivo substituto servirá 
até a primeira Assembleia Geral subsequente, quando deverá ser eleito o membro do Conselho de 
Administração que completará o mandato do substituído. Ocorrendo vacância da maioria dos cargos do 
Conselho de Administração, deverá ser convocada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
evento, Assembleia Geral para eleger os substitutos, os quais deverão completar o mandato dos substituídos. 
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Parágrafo Único. Em caso de vacância do cargo de Presidente do Conselho de Administração, o Vice-
Presidente ocupará o cargo vago até a eleição de novo Presidente, que deverá ocorrer na reunião do 
Conselho de Administração imediatamente subsequente a vacância do referido cargo, respeitada a limitação 
prevista no Art. 9º, Parágrafo Segundo, deste Estatuto Social. 
 
Artigo 14. No caso de ausência, o membro do Conselho de Administração ausente poderá ser representado 
nas reuniões do Conselho de Administração por outro membro do Conselho de Administração indicado 
mediante manifestação escrita, por meio físico ou eletrônico, entregue, na data da reunião, ao Presidente do 
Conselho de Administração ou ao Presidente da Mesa, caso este não seja o Presidente do Conselho de 
Administração, o qual, além do seu próprio voto, expressará o voto do membro do Conselho de Administração 
ausente. 
 
Parágrafo Primeiro. Caso o membro do Conselho de Administração a ser representado seja Conselheiro 
Independente, o membro do Conselho de Administração que o representar também deverá se enquadrar na 
condição de Conselheiro Independente, salvo se os termos de seu voto já estiverem previamente definidos. 
 
Parágrafo Segundo. No caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho, suas 
funções serão exercidas, em caráter temporário, pelo Vice-Presidente. 
 
Parágrafo Terceiro. Em caso de ausência ou impedimento temporário do Vice-Presidente, competirá ao 
Presidente indicar, dentre os demais membros do Conselho de Administração, seu substituto. 
 
Artigo 15. Os membros do Conselho de Administração poderão participar das reuniões do Conselho de 
Administração por conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação que 
permita a identificação do membro do Conselho de Administração e a comunicação com todas as demais 
pessoas presentes à reunião. Nesse caso, os membros do Conselho de Administração que participarem 
remotamente da reunião do Conselho de Administração poderão expressar seus votos, na data da reunião, 
por meio físico ou eletrônico. 
 
Parágrafo Primeiro. Ao término de cada reunião deverá ser lavrada ata, que deverá ser assinada por todos 
os membros do Conselho de Administração fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no 
Livro de Registro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração da Companhia. Os votos proferidos 
por membros do Conselho de Administração que participarem remotamente da reunião do Conselho de 
Administração, na forma do Artigo 15, deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas das Reuniões 
do Conselho de Administração, devendo a cópia física ou eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do 
membro do Conselho de Administração, ser juntada ao livro logo após a transcrição da ata. 
 
Parágrafo Segundo. Deverão ser arquivadas no registro público de empresas mercantis as atas de reunião 
do Conselho de Administração da Companhia que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos 
perante terceiros. 
 
Parágrafo Terceiro. O Conselho de Administração poderá admitir outros participantes em suas reuniões, 
com a finalidade de acompanhar as deliberações e/ou prestar esclarecimentos de qualquer natureza, vedado 
a estes, entretanto, o direito de voto. 
 

Subseção III – Competência 
 
Artigo 16. O Conselho de Administração tem a função primordial de orientação geral dos negócios da 
Companhia e de suas controladas, assim como de controlar e fiscalizar o seu desempenho, cumprindo-lhe, 
especialmente além de outras competências que lhe sejam atribuídas pela legislação aplicável, pelo Estatuto 
Social, pelo Regulamento do Novo Mercado, pelas políticas e regimentos da Companhia, e por acordos de 
acionistas arquivados na sede da Companhia: 
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(i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia e de suas controladas, incluindo a determinação 
das metas e estratégias de negócios a serem atingidas pela Companhia e por suas controladas, zelando por 
sua boa execução; 
(ii) eleger, destituir, e definir as atribuições dos membros da Diretoria não previstas neste Estatuto 
Social; 
(iii) fixar a remuneração individual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, assim 
como a dos membros do Conselho Fiscal, se instalado, de acordo com os valores e parâmetros aprovados 
em Assembleia Geral e em observância dos critérios e diretrizes previstos na legislação aplicável, em 
especial na Lei das Sociedades por Ações;  
(iv) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, quando julgar conveniente, ou no caso do Artigo 
132 da Lei das Sociedades por Ações; 
(v) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia e 
solicitando informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; 
(vi) apreciar os resultados trimestrais e anuais das operações da Companhia; 
(vii) escolher e destituir os auditores independentes, observando-se, nessa escolha, o disposto na 
legislação aplicável; 
(viii) apreciar o Relatório da Administração e as contas da Diretoria e deliberar sobre sua submissão à 
Assembleia Geral; 
(ix) aprovar os orçamentos anuais da Companhia e suas respectivas alterações; 
(x) deliberar sobre os temas do Artigo 6º, Parágrafos Primeiro e Segundo deste Estatuto Social, fixando 
as condições de emissão, inclusive preço e prazo de integralização, podendo, ainda, excluir (ou reduzir prazo 
para) o direito de preferência nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis, nos 
termos do Artigo 6º, Parágrafo Terceiro, deste Estatuto Social; 
(xi) administrar e fiscalizar os planos de remuneração baseados em ações aprovados pela Assembleia 
Geral da Companhia, incluindo a outorga de opção de compra de ações, ações restritas, ou qualquer outra 
forma de remuneração baseada em ações previstas nos referidos planos aos seus administradores e 
empregados e a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia, assim como aos administradores e 
empregados de outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia; 
(xii) observado o disposto no Artigo 8º, deliberar sobre a aquisição pela Companhia de ações de sua 
própria emissão, ou sobre o lançamento de opções de venda e compra, referenciadas em ações de emissão 
da Companhia, para manutenção em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação; 
(xiii) deliberar sobre a emissão de debêntures simples não conversíveis em ações e sem garantia real e, 
em relação às demais espécies de debêntures, sobre as condições mencionadas no Parágrafo Primeiro do 
Artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, bem como deliberar sobre a emissão de nota promissória para 
oferta pública de distribuição; 
(xiv) autorizar previamente a celebração de acordo de sócios ou acionistas envolvendo a Companhia ou 
suas controladas, como acionista ou quotista; 
(xv) definir a orientação de voto a ser proferida pelo representante da Companhia nas Assembleias 
Gerais ou Reunião de Quotistas das sociedades controladas pela Companhia; 
(xvi) indicar administradores das sociedades controladas da Companhia; 
(xvii) apresentar à Assembleia Geral a proposta de destinação do lucro líquido do exercício; 
(xviii) aprovar a outorga ou concessão de quaisquer garantias, reais ou fidejussórias, e/ou constituição de 
ônus reais nos ativos da Companhia, sempre que: (a) estejam fora do curso normal dos negócios da 
Companhia e/ou em desacordo com suas práticas passadas; ou (b) não sejam para garantir uma ação judicial 
ou extrajudicial da Companhia ou de suas subsidiárias; 
(xix) aprovar a obtenção e contratação de qualquer financiamento ou empréstimo em nome da 
Companhia, quando não previstos no orçamento anual, cujo valor seja superior a R$20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais), seja em uma única operação, em operações sucessivas e correlatas ou em operações da 
mesma natureza dentro do mesmo exercício social; 
(xx) aprovar qualquer investimento ou despesa não prevista no orçamento anual, cujo valor seja superior 
a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), seja em uma única operação, em operações sucessivas e 
correlatas ou em operações da mesma natureza dentro do mesmo exercício social; 
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(xxi) aprovar qualquer aquisição ou alienação de bens do ativo permanente, cujo valor seja superior a 
R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), seja em uma única operação, em operações sucessivas e 
correlatas ou em operações da mesma natureza dentro do mesmo exercício social; 
(xxii) deliberar sobre a criação dos comitês de assessoramento e a eleição de seus membros; 
(xxiii) aprovar as atribuições e orçamentos: (a) da área de auditoria interna e , diretamente ou por meio de 
comitê de auditoria, receber o reporte daquela área, avaliando, ao menos anualmente, se a sua estrutura e 
orçamento são suficientes ao desempenho de suas funções, (b) do comitê de auditoria, observado o disposto 
no Regulamento do Novo Mercado, e (c) de outros comitês de assessoramento, se e quando instaurados; 
(xxiv) aprovar os regimentos internos ou atos regimentais da Companhia e sua estrutura administrativa, 
incluindo, mas não se limitando ao: (a) Código de Conduta; (b) Política de Remuneração; (c) Política de 
Indicação e Preenchimento dos Cargos de Membro do Conselho de Administração, Comitês de 
Assessoramento e Diretoria; (c) Política de Gerenciamento de Riscos; (d) Política de Transações com Partes 
Relacionadas; (e) Política de Negociação de Valores Mobiliários; (f) Política de Divulgação de Ato ou Fato 
Relevante; (g) Regimento Interno do Conselho de Administração; e (h) Regimento Interno do Conselho Fiscal 
(quando instalado), desde que obrigatórios pela regulamentação aplicável; 
(xxv) opinar sobre as propostas dos órgãos de administração a serem submetidas à aprovação da 
Assembleia Geral; 
(xxvi) aprovar a celebração ou rescisão de contratos ou realização de operações envolvendo partes 
relacionadas,  exceto (a) entre a Companhia e sociedades coligadas; ou (b) controladas diretas e indiretas 
da Companhia, no curso normal de seus negócios;  
(xxvii) elaborar e divulgar parecer fundamentado, favorável ou contrário à aceitação de qualquer oferta 
pública de aquisição de ações (“OPA”) que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, a ser 
divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da OPA, que deverá abordar, no mínimo: (i) a 
conveniência e oportunidade da OPA quanto ao interesse da Companhia e do conjunto dos acionistas, 
inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) quanto aos planos 
estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; e (iii) a respeito de alternativas à aceitação 
da OPA disponíveis no mercado;  
(xxviii) contratação de empregados ou colaboradores que envolva remuneração anual total (incluindo 
remuneração fixa, variável e benefícios) igual ou superior a R$3.000.000,00 (três milhões de reais); 
(xxix) determinar a realização de inspeções, auditoria ou tomada de contas nas subsidiárias, controladas 
ou coligadas da Companhia; 
(xxx) autorizar a propositura de ações judiciais, processos administrativos e a celebração de acordos 
judiciais e extrajudiciais, cujo valor seja superior a R$3.000.000,00 (três milhões de reais), seja em uma única 
demanda ou processo ou em demandas ou processos correlatos ou da mesma natureza dentro do mesmo 
exercício social; 
(xxxi) deliberar sobre assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria; e 
(xxxii) fixar a remuneração global anual dos membros dos Comitês Não Estatutários, se aplicável. 
 
Artigo 17. Compete ao Presidente do Conselho de Administração representar o Conselho de Administração 
nas Assembleias Gerais ou, em caso de sua ausência ou impedimento, bem como em caso de vacância do 
cargo, ao Vice-Presidente. 
 

Seção III – Da Diretoria 
Subseção I – Composição e Reuniões 

 
Artigo 18. A Diretoria da Companhia será composta por, no mínimo, 04 (quatro) e, no máximo, 6 (seis) 
diretores, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pelo Conselho de Administração para um mandato 
unificado de 02 (dois) anos, permitida a reeleição e autorizada a cumulação de mais de um cargo por qualquer 
Diretor, sendo designados, no mínimo: (i) 01 (um) Diretor Presidente; (ii) 01 (um) Diretor Financeiro; (iii) 01 
(um) Diretor de Relações com Investidores; (iv) 01 (um) Diretor de Operações; e (v) 01 (um) Diretor de 
Estratégia. 
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Parágrafo Único. Os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus 
sucessores. 
 
Artigo 19. A Diretoria reunir-se-á sempre que assim exigirem os negócios sociais, sendo convocada pelo 
Diretor Presidente, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, ou por quaisquer 02 (dois) 
Diretores, neste caso, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, mediante notificação escrita, 
por meio físico ou eletrônico, ou de qualquer outra forma que permita a comprovação do recebimento pelo 
destinatário, indicando o dia e horário da respectiva reunião e com apresentação da pauta dos assuntos a 
serem tratados, observado que a reunião da Diretoria somente será instalada com a presença da maioria 
dos Diretores. Apesar das reuniões mencionadas neste Artigo 19, a Diretoria não será um órgão colegiado e 
os diretores atuarão em conformidade com as suas atribuições, nos termos do Artigo 20 deste Estatuto 
Social. 
 
Parágrafo Primeiro. As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por intermédio de conferência 
telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do 
Diretor e a comunicação com todas as demais pessoas presentes à reunião. Nesse caso, os Diretores que 
participarem remotamente da reunião da Diretoria poderão expressar seus votos, na data da reunião, por 
meio físico ou eletrônico.  
 
Parágrafo Segundo. Ao término de cada reunião, deverá ser lavrada ata, que deverá ser assinada por todos 
os Diretores fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas das 
Reuniões da Diretoria. Os votos proferidos por Diretores que participarem remotamente da reunião da 
Diretoria, na forma do Parágrafo Primeiro acima, deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas 
das Reuniões da Diretoria, devendo a cópia física ou eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Diretor, 
ser juntada ao livro logo após a transcrição da ata. 
 
Parágrafo Terceiro. As deliberações nas reuniões da Diretoria, caso necessárias, serão tomadas por maioria 
de votos dos presentes em cada reunião, inclusive por meio de participação à distância, na forma do 
Parágrafo Primeiro acima.  
 

Subseção II – Competência 
 
Artigo 20. Sem prejuízo de outras atribuições e competências que lhe sejam atribuídas pela legislação 
aplicável, pelo Estatuto Social, pelo Regulamento do Novo Mercado, pelas políticas e regimentos da 
Companhia e por acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, compete à Diretoria gerir a 
Companhia e exercer as atribuições que o Conselho de Administração e este Estatuto Social lhe conferirem 
para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, incumbindo-lhe a 
administração e gestão dos negócios e atividades da Companhia, inclusive:  
 
(i) conduzir a política geral e de administração da Companhia, conforme orientação do Conselho de 
Administração; 
(ii) executar e coordenar o andamento das atividades normais da Companhia, zelando pela observância 
da Lei, deste Estatuto Social, das determinações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração; 
(iii) manter o Conselho de Administração informado sobre as atividades da Companhia e de suas 
controladas, bem como sobre o andamento das operações da Companhia; 
(iv) contratar os empregados, gerentes, administradores e consultores para a Companhia e aprovar a 
contratação de empregados, gerentes, administradores e consultores para suas subsidiárias, respeitados os 
limites e alçadas previstos neste Estatuto Social; 
(v) deliberar sobre a abertura, transferência e/ou encerramento de filiais de qualquer espécie, em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior; e 
(vi) exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas pelo Conselho de Administração e/ou 
pelo presente Estatuto Social. 
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Artigo 21. No exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos 
os atos necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, observadas as disposições deste Estatuto 
Social e de acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia quanto à forma de representação, à 
alçada para a prática de determinados atos, e a orientação geral dos negócios estabelecida pelo Conselho 
de Administração. 
 
Parágrafo Primeiro. Compete ao Diretor Presidente coordenar a ação dos Diretores e dirigir a execução das 
atividades relacionadas com o planejamento geral da Companhia, além das funções, atribuições e poderes 
a ele confiados pelo Conselho de Administração, e observadas a política e orientação previamente traçadas 
pelo Conselho de Administração: (i) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (ii) superintender as 
atividades de administração da Companhia, coordenando e supervisionando as atividades dos membros da 
Diretoria; (iii) propor, sem exclusividade de iniciativa, ao Conselho de Administração a atribuição de funções 
a cada Diretor no momento de sua respectiva eleição; (iv) em conjunto com o Diretor Financeiro, elaborar e 
apresentar, anualmente, ao Conselho de Administração o plano anual de negócios e o orçamento anual da 
Companhia; e (v) administrar os assuntos de governança corporativa e compliance em geral. 
 
Parágrafo Segundo. Compete ao Diretor Financeiro, dentre outras atribuições que lhe venham a ser 
atribuídas pelo Conselho de Administração: (i) planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as 
atividades relativas às operações de natureza financeira da Companhia e de suas controladas; (ii) propor 
alternativas de financiamento e aprovar condições financeiras dos negócios da Companhia e de suas 
controladas; (iii) em conjunto com o Diretor Presidente, elaborar e apresentar, anualmente, ao Conselho de 
Administração o plano anual de negócios e o orçamento anual da Companhia; (iv) elaborar e acompanhar 
os planos de negócios, operacionais e de investimentos da Companhia e de suas controladas/coligadas; (v) 
representar a Companhia perante instituições financeiras, observado, contudo, o disposto na Subseção IV 
abaixo, deste Capítulo IV e desta Seção III; (vi) administrar o caixa e as contas a pagar e a receber da 
Companhia e de suas controladas; (vii) dirigir as áreas contábil, de planejamento financeiro, fiscal/tributária, 
faciliteis, compras e jurídica da Companhia e de suas controladas; (viii) submeter, anualmente, à apreciação 
do Conselho de Administração, as demonstrações financeiras consolidadas da Companhia e de suas 
controladas/coligadas, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos 
auditores independentes, bem como a proposta de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior da 
Companhia e de suas controladas e coligadas de forma consolidada; (ix) sugerir e acompanhar 
oportunidades de fusões e aquisições, (x) planejar, definir e coordenar o dia a dia da Companhia no âmbito 
administrativo; (xi) planejar, definir e coordenar a infraestrutura do escritório; e (xii) apresentar 
trimestralmente ao Conselho de Administração o balancete econômico-financeiro e patrimonial ("ITR") 
detalhado da Companhia consolidado com o de suas controladas e coligadas. 
 
Parágrafo Terceiro. Compete ao Diretor de Relações com Investidores, dentre outras atribuições que lhe 
venham a ser atribuídas pelo Conselho de Administração, pelo Regulamento do Novo Mercado ou por 
normas editadas pela CVM: (i) representar a Companhia perante os órgãos de controle e demais instituições 
que atuam no mercado de capitais (incluindo CVM, Banco Central do Brasil, B3, instituição escrituradora das 
ações de emissão da Companhia, entidades administradoras de mercados de balcão organizados); (ii) 
prestar informações ao público investidor, à CVM, ao Banco Central do Brasil, às Bolsas de Valores nas 
quais a Companhia venha a ter seus valores mobiliários negociados e demais órgãos relacionados às 
atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme legislação aplicável, no Brasil e no exterior; (iii) 
monitorar o cumprimento das obrigações dispostas no Estatuto Social pelos acionistas da Companhia e 
reportar à Assembleia Geral e ao Conselho de Administração, quando solicitado, suas conclusões, relatórios 
e diligências; (iv) tomar providências para manter atualizado o registro de companhia aberta perante a CVM; 
e (v) reportar ao Diretor Presidente qualquer situação relativa às questões referentes a relações com 
investidores da Companhia. 
 
Parágrafo Quarto. Compete ao Diretor de Operações, dentre outras atribuições que lhe venham a ser 
atribuídas pelo Conselho de Administração: (i) avaliar e acompanhar as políticas e estratégias de 
comercialização de produtos e serviços da Companhia; (ii) coordenar o funcionamento, definir a estrutura e 
avaliar a atuação dos departamentos operacionais; (iii) estabelecer metodologias de administração e 
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operação desses departamentos; (iv) estabelecer metodologias e melhores práticas processuais para a 
Companhia; (v) colaborar com os demais Diretores na melhoria contínua dos processos e estruturas 
organizacionais; (vi) colaborar com os demais Diretores na melhor forma de operacionalizar os produtos 
existentes e os novos produtos; e (vii) planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as atividades 
operacionais relativas à introdução de novos produtos e serviços. 
 
Parágrafo Quinto. Compete ao Diretor de Estratégia, dentre outras atribuições que lhe venham a ser 
atribuídas pelo Conselho de Administração: (i) em conjunto com os demais Diretores, criar estratégias e 
políticas comerciais para a Companhia; (ii) planejar e desenvolver estratégias de negócios para a 
Companhia, de acordo com o modelo de negócios definido pelo Conselho de Administração; (iii) realizar a 
prospecção e o atendimento dos maiores clientes da Companhia; e (iv) auxiliar os demais Diretores na 
execução de suas respectivas funções. 
 

Subseção III – Substituição e Vacância da Diretoria 
 
Artigo 22. O Diretor Presidente será substituído: (i) em caso de ausência ou impedimento por período de até 
30 (trinta) dias, pelo Diretor Financeiro ou por qualquer diretor por ele indicado; (ii) em caso de afastamento 
por prazo superior a 30 (trinta) dias e inferior a 120 (cento e vinte) dias, pelo Diretor Financeiro ou por qualquer 
outro diretor designado pelo Conselho de Administração; e (iii) em caso de afastamento por prazo igual ou 
superior a 120 (cento e vinte) dias ou vacância, o Conselho de Administração deverá ser convocado para 
promover a eleição de novo Diretor Presidente, conforme os procedimentos estabelecidos neste Estatuto 
Social. 
 
Artigo 23. Os demais Diretores serão substituídos: (i) nos casos de ausência ou impedimento, bem como de 
afastamento por prazo inferior a 120 (cento e vinte) dias, pelo Diretor Financeiro ou por qualquer diretor 
indicado pelo Diretor Presidente; e (ii) em caso de afastamento por prazo igual ou superior a 120 (cento e 
vinte) dias ou vacância, o Conselho de Administração deverá ser convocado para promover a eleição de 
novo Diretor, conforme os procedimentos estabelecidos neste Estatuto Social. 
 

Subseção IV- Representação da Companhia 
 
Artigo 24. Ressalvado o disposto no Artigo 25 abaixo, a Companhia será representada e somente será 
considerada validamente obrigada por ato ou assinatura: 
 
(i) de 02 (dois) Diretores; 
(ii) de qualquer Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes específicos; ou 
(iii) de 02 (dois) procuradores com poderes específicos, constituídos na forma do Artigo 26 deste Estatuto 
Social. 
 
Parágrafo Primeiro. É vedado aos Diretores praticar atos que dependam de prévia aprovação ou 
autorização da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração, conforme o caso, antes de obtida a 
respectiva aprovação ou autorização. 
 
Parágrafo Segundo. É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer 
Diretor, procurador ou funcionário da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e 
operações estranhos ao seu objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, 
a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. 
 
Artigo 25. A Companhia poderá ser representada isoladamente pelo Diretor Presidente; ou pelo Diretor 
Financeiro; ou por 01 (um) procurador com poderes específicos outorgados, em conjunto, pelo Diretor 
Presidente e pelo Diretor Financeiro, na prática dos seguintes atos: 
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(i) representação da Companhia em contratos, negócios e atos de qualquer natureza praticados no 
curso normal das atividades da Companhia, incluindo, mas não se limitando, à celebração de contratos 
comerciais, contratos financeiros, contratos com fornecedores e/ou com prestadores de serviços, assim como 
contratos de qualquer natureza decorrentes de atividades de rotina celebrados com as controladas e 
coligadas da Companhia, seja em uma única operação, em operações sucessivas e correlatas ou em 
operações da mesma natureza dentro do mesmo exercício social, não excedentes à quantia de 
R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 
(ii) representação da Companhia na celebração de aditivos, termos de renovação e documentos 
similares em transações já aprovadas e que mantenham as condições originalmente pactuadas para a 
transação; 
(iii) representação da Companhia em assembleias gerais e reuniões de sócios de sociedades da qual 
participe; 
(iv) representação da Companhia em juízo, exceto para a prática de atos que importem renúncia a 
direitos; e 
(v) prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive perante órgãos reguladores, repartições 
públicas, sociedades de economia mista, juntas comerciais, Justiça do Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos 
arrecadadores, e outras da mesma natureza. 
 
Parágrafo Único. Sem prejuízo do disposto no Artigo 25 acima, a Companhia poderá ser representada 
isoladamente, ainda, pelo Diretor de Relações com Investidores para fins de representação da Companhia 
junto às instituições que atuam no mercado de capitais (incluindo CVM, Banco Central do Brasil, B3, 
instituição escrituradora das ações de emissão da Companhia, entidades administradoras de mercados de 
balcão organizados). 
 
Artigo 26. As procurações serão sempre outorgadas ou revogadas por 2 (dois) Diretores, que estabelecerão 
os poderes do procurador e, excetuando-se as outorgadas para fins judiciais, terão sempre prazo 
determinado de vigência. 
 
Parágrafo Único. Na hipótese de o mandato ter por objeto a prática de atos que dependam de autorização 
da Assembleia Geral e/ou do Conselho de Administração, o efetivo exercício de tais atos ficará 
expressamente condicionado à obtenção da pertinente autorização. 
 

CAPITULO V – DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 
 
Artigo 27. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao 
término do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas no Artigo 132 da Lei das Sociedades 
por Ações, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, este Estatuto Social ou a lei assim o 
exigirem.  
 
Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral é competente para decidir sobre todos os atos relativos à 
Companhia, bem como para tomar as decisões que julgar conveniente à defesa de seus interesses. 
 
Parágrafo Segundo. A Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia Geral Extraordinária podem ser 
cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, bem como instrumentadas em ata 
única. 
 
Parágrafo Terceiro. A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho de Administração ou, 
por qualquer outro membro do Conselho de Administração mediante deliberação majoritária em reunião do 
Conselho de Administração ou, ainda, nas hipóteses previstas no Parágrafo Único do Artigo 123 da Lei das 
Sociedades por Ações. 
 
Parágrafo Quarto. Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações e nas demais 
regulamentações aplicáveis, as Assembleias Gerais serão convocadas com, no mínimo, 15 (quinze) dias 
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corridos de antecedência quando em primeira convocação e, no mínimo, 8 (oito) dias corridos de 
antecedência quando em segunda convocação. 
 
Parágrafo Quinto. Os documentos pertinentes à matéria a ser deliberada nas Assembleias Gerais deverão 
ser colocados à disposição dos acionistas, na sede da Companhia, na data da publicação do primeiro anúncio 
de convocação, ressalvadas as hipóteses em que a legislação ou a regulamentação vigente exigirem sua 
disponibilização em prazo maior. 
 
Parágrafo Sexto. A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas 
que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do capital social com direito de voto, salvo quando a lei exigir 
quórum mais elevado; e, em segunda convocação, com qualquer número de acionistas. 
 
Parágrafo Sétimo. A Assembleia Geral Extraordinária que tiver por objeto a reforma deste Estatuto Social 
instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) do capital social com direito a voto, mas poderá instalar-se em segunda convocação com qualquer 
número de acionistas presentes. 
 
Parágrafo Oitavo. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração. Na 
ausência do Presidente do Conselho de Administração, a Assembleia Geral será presidida pelo Vice-
Presidente do Conselho de Administração, ou, na sua ausência, por administrador da Companhia que esteja 
presente na respectiva Assembleia. O Presidente da Mesa escolherá um dos presentes para secretário da 
mesa. 
 
Artigo 28. A Companhia deverá iniciar o cadastramento de acionistas para tomar parte na Assembleia Geral, 
com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, cabendo ao acionista apresentar com a referida 
antecedência: (i) comprovante expedido pela instituição depositária das ações escriturais de sua titularidade, 
na forma do Artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, datado de até 5 (cinco) dias da data de realização 
da Assembleia Geral, podendo a Companhia, a seu único e exclusivo critério, dispensar a apresentação 
desse comprovante; e (ii) instrumento de mandato, outorgado há menos de 01 (um) ano e em conformidade 
com as disposições legais e regulamentares aplicáveis, e/ou documentos que comprovem os poderes do 
representante legal do acionista. O acionista ou seu representante legal deverá comparecer à Assembleia 
Geral munido de documentos que comprovem sua identidade. 
 
Parágrafo Primeiro. Antes de instalar-se a Assembleia Geral, os acionistas devidamente identificados 
assinarão o Livro de Presença de Acionistas, informando seu nome e residência e a quantidade de ações de 
que forem titulares. 
 
Parágrafo Segundo. Sem prejuízo do disposto acima, o acionista que comparecer à Assembleia Geral 
munido dos documentos referidos no Artigo 28 poderá participar e votar, ainda que tenha deixado de 
apresentá-los previamente. 
 
Artigo 29. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos dos presentes, não se 
computando os votos em branco, ressalvadas as exceções previstas em lei e observado o disposto no 
Parágrafo 2º do Artigo 5º deste Estatuto Social. 
 
Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral somente poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, 
constantes do respectivo edital de convocação, sendo vedada a aprovação de matérias sob rubrica genérica. 
 
Parágrafo Segundo. Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata, a qual será 
assinada pelos integrantes da mesa e pelos acionistas presentes, sendo permitida a lavratura da ata em 
forma de sumário, nos termos do Parágrafo 1º do Artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. 
 
Artigo 30. Sem prejuízo de outras matérias previstas em lei ou neste Estatuto Social, caberá à Assembleia 
Geral: 
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(i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; 
(ii) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração, bem como definir o número de cargos 
a serem preenchidos no Conselho de Administração da Companhia, assim como eleger e destituir os 
membros, efetivos e suplentes, do Conselho Fiscal, nas situações em que for instalado; 
(iii) alterar o Estatuto Social da Companhia; 
(iv) deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, transformação ou incorporação (inclusive 
incorporação de ações) da Companhia, ou de qualquer sociedade na Companhia, bem como qualquer 
requerimento de autofalência ou recuperação judicial ou extrajudicial; 
(v) atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de ações; 
(vi) aprovar planos de remuneração baseados em ações para outorga de opção de compra de ações, 
ações restritas, ou qualquer outra forma de remuneração baseada em ações, aos administradores e 
empregados da Companhia e a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia, assim como aos 
administradores e empregados de outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela 
Companhia; 
(vii) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício e a distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre o capital próprio, com base 
nas demonstrações financeiras anuais; 
(viii) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a distribuição de 
dividendos, ainda que intercalares ou intermediários, ou sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio 
com base em balanços semestrais, trimestrais ou mensais; 
(ix) deliberar sobre aumento de capital (exceto aquele aprovado dentro do capital autorizado, pelo 
Conselho de Administração) ou redução do capital social, bem como qualquer decisão que envolva resgate 
ou amortização de ações, em conformidade com as disposições deste Estatuto Social e de acordos de 
acionistas arquivados na sede da Companhia; 
(x) deliberar sobre a avaliação de bens aportados na Companhia para fins de integralização do capital 
social, na forma da legislação aplicável; 
(xi) suspender o exercício dos direitos do acionista que deixar de cumprir deixar de cumprir obrigação 
legal, regulamentar ou estatutária, nos termos do Artigo 31 deste Estatuto Social; 
(xii) eleger o liquidante, bem como instalar e eleger os membros do Conselho Fiscal que deverá funcionar 
no período de liquidação; 
(xiii) aprovar, nos termos do Regulamento do Novo Mercado, a dispensa da realização de oferta pública 
de ações em caso de saída do Novo Mercado; e 
(xiv) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria, dos 
Comitês Estatutários, assim como as dos membros do Conselho Fiscal, se instalado. 
 
Parágrafo Único. Para fins do Artigo 221 da Lei das Sociedades por Ações, a deliberação acerca da 
transformação da Companhia prevista no item (iv) deste Artigo 30 observará o quórum de aprovação previsto 
no Artigo 29 deste Estatuto Social. 
 
Artigo 31. A Assembleia Geral poderá suspender o exercício dos direitos, inclusive o de voto, do acionista 
que deixar de cumprir obrigação legal, regulamentar ou estatutária. 
 
Parágrafo Primeiro. Os acionistas que representem 5% (cinco por cento), no mínimo, do capital social, 
poderão convocar a Assembleia Geral para fins de deliberar sobre o previsto neste Artigo 31 quando o 
Conselho de Administração não atender, no prazo de 8 (oito) dias a contar do recebimento, o pedido de 
convocação que apresentarem, com a indicação da obrigação descumprida e a identificação do acionista 
inadimplente. 
 
Parágrafo Segundo. Caberá à Assembleia Geral que aprovar a suspensão dos direitos do acionista também 
estabelecer, entre outros aspectos, o alcance e o prazo da suspensão, sendo vedada a suspensão dos 
direitos que a lei reconhece como essenciais. 
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Parágrafo Terceiro. A suspensão de direitos cessará logo que comprovadamente cumprida a obrigação. 
 
Artigo 32. É vedado a qualquer acionista intervir em qualquer deliberação em que tiver ou representar 
interesse conflitante com o da Companhia. Considerar-se-á abusivo, para fins do disposto no Artigo 115 da 
Lei das Sociedades por Ações, o voto proferido por acionista em deliberação que possa beneficiá-lo de modo 
particular ou em que tenha ou represente interesse conflitante com o da Companhia. 
 

CAPÍTULO VI – DO CONSELHO FISCAL 
 
Artigo 33. O Conselho Fiscal da Companhia funcionará em caráter não permanente e, quando instalado, 
será composto por 03 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, todos residentes no país, 
acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral para mandato até a primeira 
Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a sua respectiva eleição, sendo permitida a reeleição. O 
Conselho Fiscal da Companhia será composto, instalado e remunerado em conformidade com a legislação 
em vigor. 
 
Parágrafo Primeiro. O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito por seus membros na primeira reunião do 
órgão após sua instalação. 
 
Parágrafo Segundo. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus respectivos cargos 
mediante assinatura de termo de posse lavrado no livro próprio, observados os termos previstos no 
Regulamento do Novo Mercado, bem como o atendimento dos requisitos legais aplicáveis. A posse dos 
membros do Conselho Fiscal fica condicionada ao termo de posse assinado e lavrado no livro próprio, nos 
termos deste Parágrafo Segundo, contemplar sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 48 
deste Estatuto Social. 
 
Parágrafo Terceiro. Os membros do Conselho Fiscal da Companhia deverão aderir aos regimentos internos 
e às políticas vigentes da Companhia, mediante assinatura do respectivo termo, conforme aplicável. 
 
Parágrafo Quarto. Em caso de vacância, renúncia, impedimento ou ausência injustificada a 2 (duas) 
reuniões consecutivas, o membro efetivo do Conselho Fiscal será substituído, até o término do mandato, 
pelo seu respectivo suplente. Não havendo suplente, por qualquer motivo, a Assembleia Geral será 
convocada para proceder à eleição de membro efetivo e novo suplente para o cargo vago. 
 
Parágrafo Quinto. Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da Companhia aquele 
que mantiver vínculo com sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, estando 
vedada, entre outros, a eleição da pessoa que: (i) seja empregado, acionista com participação equivalente a 
5% (cinco por cento) ou mais do capital social ou membro de órgão da administração, técnico ou fiscal de 
concorrente ou de acionista controlador ou sociedade controlada (nos termos da lei) de concorrente; e/ou (ii) 
seja cônjuge ou parente até 2º grau de membro de órgão da administração, técnico ou fiscal de concorrente 
ou de acionista controlador ou sociedade controlada de concorrente, nos termos da legislação aplicável.  
 
Artigo 34. Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e 
analisará, ao menos trimestralmente, as demonstrações financeiras, devendo observar as disposições legais, 
deste Estatuto Social, do Regulamento do Novo Mercado e do Regimento Interno do Conselho Fiscal 
(quando instalado). 
 
Parágrafo Primeiro. Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente 
convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. 
 
Parágrafo Segundo. O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a maioria dos 
seus membros. 
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Parágrafo Terceiro. Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo 
Livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos membros do Conselho Fiscal presentes na 
respectiva reunião. 
 
CAPÍTULO VII – DO EXERCÍCIO FISCAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DA DESTINAÇÃO DOS 

LUCROS 
 
Artigo 35. O exercício social da Companhia coincidirá com o ano civil, tendo início em 1º janeiro e término 
em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e as demais 
demonstrações financeiras. 
 
Parágrafo Primeiro. As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas por auditores 
independentes registrados na CVM, na forma da legislação aplicável. 
 
Parágrafo Segundo. A Companhia poderá, mediante deliberação do Conselho de Administração: (i) levantar 
balanços intercalares ou intermediários, semestrais, trimestrais ou de períodos menores, e declarar 
dividendos ou juros sobre capital próprio dos lucros verificados em tais balanços; ou (ii) declarar dividendos 
ou juros sobre capital próprio intercalares ou intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas 
de lucros existentes no último balanço anual. 
 
Parágrafo Terceiro. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os órgãos da 
administração da Companhia apresentarão à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a ser 
dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto Social e na Lei das Sociedades por Ações. 
 
Artigo 36. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos 
acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro. 
 
Parágrafo Primeiro. Do saldo remanescente, a Assembleia Geral poderá atribuir aos administradores uma 
participação nos lucros, dentro dos limites estabelecidos no Artigo 152 da Lei das Sociedades por Ações e 
neste Estatuto Social. 
 
Parágrafo Segundo. O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: 
 
(i) 5% (cinco por cento) serão destinados para a constituição da Reserva Legal, que não excederá 20% 
(vinte por cento) do capital social, observado que a reserva legal poderá deixar de ser constituída no exercício 
em que seu saldo, acrescido do montante de reservas de capital de que trata o Parágrafo Primeiro do Artigo 
182 da Lei das Sociedades por Ações, exceder 30% (trinta por cento) do capital social; 
(ii) uma parcela, a Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos da administração, destinar à 
formação de reserva para contingências, permitida a reversão das reservas de tal natureza formadas em 
exercícios anteriores, nos termos do Artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações; 
(iii) uma parcela será destinada ao pagamento do dividendo anual mínimo obrigatório aos acionistas, 
observado o disposto nos Parágrafo Terceiro e Quarto deste Artigo 36; 
(iv) no exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos termos do Parágrafo Quarto 
deste Artigo 36, ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, a Assembleia Geral poderá, por 
proposta dos órgãos de administração, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar, 
observado o disposto no Artigo 197 da Lei das Sociedades por Ações; 
(v) uma parcela, a Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos da administração, reter com base 
em orçamento de capital previamente aprovado, nos termos do Artigo 196 da Lei das Sociedades por Ações; 
(vi) a Companhia poderá manter a reserva de lucros estatutária denominada “Reserva de Investimento”, 
que terá por fim financiar a expansão das atividades da Companhia e/ou de suas controladas e coligadas, 
inclusive por meio da subscrição de aumentos de capital ou criação de novos empreendimentos, a qual será 
formada com até 100% (cem por cento) do lucro líquido que remanescer após as deduções legais e 
estatutárias, até o limite de 100% (cem por cento) do capital social, observado que o saldo da Reserva de 

125



16 

Investimento, somado aos saldos das demais reservas de lucros, excetuadas a reserva de lucros a realizar 
e a reserva para contingências, não poderá ultrapassar 100% (cem por cento) do capital social subscrito da 
Companhia; e 
(vii) o saldo terá a destinação que lhe for dada pela Assembleia Geral, observadas as prescrições legais. 
 
Parágrafo Terceiro. Aos acionistas é assegurado o direito ao recebimento de um dividendo obrigatório anual 
não inferior a 25% (vinte e cinco por cento)  do lucro líquido do exercício, diminuído ou acrescido dos 
seguintes valores: (i) importância destinada à constituição de reserva legal; (ii) importância destinada à 
formação de reserva para contingências e reversão das mesmas reservas formadas em exercícios 
anteriores; e (iii) importância destinada aos dividendos intercalares. 
 
Parágrafo Quarto. O pagamento do dividendo obrigatório poderá ser limitado ao montante do lucro líquido 
realizado, nos termos da legislação aplicável. 
 
Artigo 37. Por proposta aprovada pelo Conselho de Administração, ad referendum da Assembleia Geral, a 
Companhia poderá pagar ou creditar juros aos acionistas, a título de remuneração do capital próprio destes 
últimos, observada a legislação aplicável. As eventuais importâncias assim desembolsadas poderão ser 
imputadas ao valor do dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social. 
 
Parágrafo Primeiro. Em caso de pagamento de juros aos acionistas no decorrer do exercício social e 
atribuição de tais juros ao valor do dividendo obrigatório, será assegurado aos acionistas o pagamento de 
eventual saldo remanescente. Na hipótese de o valor dos dividendos ser inferior ao que lhes foi creditado, a 
Companhia não poderá cobrar dos acionistas o saldo excedente. 
 
Parágrafo Segundo. O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido sua aprovação 
no decorrer do exercício social, dar-se-á por deliberação do Conselho de Administração, no curso do 
exercício social ou no exercício seguinte. 
 
Artigo 38. A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive 
as instituídas em balanços intermediários, observada a legislação aplicável. 
 
Artigo 39. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 03 (três) anos, contados 
da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia. 
 

CAPÍTULO VIII - ALIENAÇÃO DE CONTROLE, SAÍDA DO NOVO MERCADO E OFERTA PÚBLICA 
POR ATINGIMENTO DE PARTICIPAÇÃO RELEVANTE 

 
Seção I – Alienação de Controle e Saída do Novo Mercado 

 
Artigo 40. A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, 
como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente do 
controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisição de ações tendo por objeto as ações de emissão da 
Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na 
legislação e regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar 
tratamento igualitário àquele dado ao alienante.  
 
Artigo 41. Após qualquer operação de alienação de controle da Companhia e da subsequente realização de 
oferta pública de aquisição de ações referida no Artigo 40 acima, o adquirente, quando necessário, deverá 
tomar as medidas cabíveis para recompor, dentro de até 18 (dezoito) meses subsequentes à aquisição do 
poder de controle, o percentual mínimo de ações em circulação previsto no Regulamento do Novo Mercado. 
 
Artigo 42. A saída da Companhia do Novo Mercado, seja por ato voluntário, compulsório ou em virtude de 
reorganização societária, deve observar as regras constantes do Regulamento do Novo Mercado. 
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Artigo 43. Sem prejuízo do disposto no Regulamento do Novo Mercado, a saída voluntária do Novo Mercado 
deverá ser precedida de oferta pública de aquisição de ações que observe os procedimentos previstos na 
regulamentação editada pela CVM sobre ofertas públicas de aquisição de ações para cancelamento de 
registro de companhia aberta e os seguintes requisitos: (i) o preço ofertado deve ser justo, sendo possível, 
portanto, o pedido de nova avaliação da Companhia na forma estabelecida na Lei das Sociedades por Ações; 
e (ii) acionistas titulares de mais de 1/3 (um terço) das ações em circulação deverão aceitar a oferta pública 
de aquisição de ações ou concordar expressamente com a saída do referido segmento sem a efetivação de 
alienação das ações. 
 
Parágrafo Único. A saída voluntária do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da realização de 
oferta pública mencionada neste Artigo 43, na hipótese de dispensa aprovada em Assembleia Geral, nos 
termos do Regulamento do Novo Mercado. 
 
Artigo 44. É facultada a formulação de uma única oferta pública de aquisição, visando a mais de uma das 
finalidades previstas neste Capítulo, no Regulamento do Novo Mercado, na Lei das Sociedades por Ações 
ou na regulamentação emitida pela CVM, desde que seja possível compatibilizar os procedimentos de todas 
as modalidades de oferta pública, não haja prejuízo para os destinatários da oferta e seja obtida a autorização 
da CVM quando exigida pela legislação aplicável. 
 
Artigo 45. A Companhia ou os acionistas responsáveis pela realização de oferta pública de aquisição de 
ações prevista neste Estatuto Social, no Regulamento do Novo Mercado, na legislação societária ou na 
regulamentação emitida pela CVM poderão assegurar sua liquidação por intermédio de qualquer acionista 
ou de terceiros. A Companhia ou o acionista, conforme o caso, não se eximem da obrigação de realizar a 
oferta pública até que esta seja concluída com observância das regras aplicáveis. 
 

Seção II – Oferta Pública por Atingimento de Participação Relevante 
 
Artigo 46. Qualquer pessoa física ou jurídica, fundo de investimento, investidor de outra natureza ou Grupo 
de Acionistas que adquira ou torne-se titular de ações de emissão da Companhia, em quantidade igual ou 
superior a 20% (vinte por cento) do capital social deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da 
data de aquisição ou do evento que resultou na titularidade de ações em quantidade igual ou superior a 20% 
(vinte por cento) do total de ações de emissão da Companhia, realizar ou solicitar o registro de, conforme o 
caso, uma oferta pública de aquisição da totalidade das ações de emissão da Companhia (“Oferta Pública 
por Atingimento de Participação Relevante”), observando-se o disposto na regulamentação aplicável da 
CVM, o Regulamento do Novo Mercado, outros regulamentos da B3 e os termos deste Artigo 46. 
 
Parágrafo Primeiro. A Oferta Pública por Atingimento de Participação Relevante deverá ser: (i) dirigida 
indistintamente a todos os acionistas da Companhia; (ii) efetivada em leilão a ser realizado na B3; (iii) lançada 
pelo preço determinado de acordo com o previsto no Parágrafo Segundo deste Artigo 46; e (iv) paga à vista, 
em moeda corrente nacional, contra a aquisição das ações na Oferta Pública por Atingimento de Participação 
Relevante. 
 
Parágrafo Segundo. O preço de aquisição na Oferta Pública por Atingimento de Participação Relevante de 
cada ação de emissão da Companhia não poderá ser inferior ao maior valor entre (i) o valor da Companhia 
e de suas ações que vier a ser determinado por empresa especializada, mediante a utilização de metodologia 
reconhecida ou com base em outro critério que venha a ser definido pela CVM (“Valor Econômico”); (ii) 150% 
(cento e cinquenta por cento) do preço de emissão das ações no mais recente aumento de capital realizado 
mediante distribuição pública ocorrido no período de 24 (vinte e quatro) meses que anteceder a data em que 
se tornar obrigatória a realização da Oferta Pública por Atingimento de Participação Relevante nos termos 
deste Artigo 46, devidamente atualizado pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE até o momento do pagamento; e (iii) 150% (cento e 
cinquenta por cento) da média ponderada da cotação unitária média das ações de emissão da Companhia 
na bolsa de valores em que houver o maior volume de negociações das ações de emissão da Companhia 
durante o período de 90 (noventa) dias de negociação anterior à data de aquisição ou do evento que resultou 
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na titularidade de ações em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento), nos termos previstos no 
caput e no Parágrafo Sétimo deste Artigo 46, devendo ser considerada, para tal, a data que ocorrer primeiro 
entre, incluindo, mas não se limitando: (1) a celebração de contrato de aquisição, ou (2) a formalização de 
instrumento que resultou na titularidade (ou que garantiu (a) usufruto ou fideicomisso sobre as ações de 
emissão da Companhia; (b) opções de compra, subscrição ou permuta, a qualquer título, que possam resultar 
na aquisição de ações de emissão da Companhia; ou (c) qualquer outro direito que lhe assegure, de forma 
permanente ou temporária, direitos políticos ou patrimoniais de acionista sobre ações de emissão da 
Companhia (“Outros Direitos de Natureza Societária”) ou direito de subscrição ou aquisição), ou (3) a 
liquidação da aquisição, quando esta tiver sido realizada em bolsa de valores sem a celebração de 
instrumento contratual, ou (4) a divulgação, por parte da Companhia, de fato relevante ou comunicado a 
mercado a respeito da referida aquisição ou do evento acima referido. 
 
Parágrafo Terceiro. A realização da Oferta Pública por Atingimento de Participação Relevante não excluirá 
a possibilidade de outro acionista da Companhia, ou, se for o caso, a própria Companhia, formular uma oferta 
pública de aquisição de ações concorrente, nos termos da regulamentação aplicável. 
 
Parágrafo Quarto. A realização da Oferta Pública por Atingimento de Participação Relevante poderá ser 
dispensada mediante voto favorável de acionistas reunidos em Assembleia Geral especialmente convocada 
para este fim, observadas as seguintes regras: (i) a referida Assembleia Geral será instalada, em primeira 
convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do capital social 
com direito de voto e, em segunda convocação, com qualquer número de acionistas; (ii) a dispensa de 
realização da oferta pública de aquisição de ações será considerada aprovada com o voto da maioria simples 
dos acionistas presentes, seja em primeira ou segunda convocação; e (iii) não serão computadas as ações 
detidas pelo adquirente para fins dos quóruns de instalação e deliberação exigidos por este Parágrafo Quarto. 
 
Parágrafo Quinto. O adquirente estará obrigado a atender às eventuais solicitações ou às exigências da 
CVM relativas à Oferta Pública por Atingimento de Participação Relevante, dentro dos prazos máximos 
prescritos na regulamentação aplicável. 
 
Parágrafo Sexto. Na hipótese de o adquirente não cumprir com as obrigações impostas por este Artigo 46, 
inclusive no que concerne ao atendimento dos prazos máximos (i) para a realização ou solicitação do registro 
da Oferta Pública por Atingimento de Participação Relevante, ou (ii) para atendimento das eventuais 
solicitações ou exigências da CVM, o Conselho de Administração da Companhia convocará Assembleia 
Geral Extraordinária, na qual o adquirente não poderá votar, para deliberar a suspensão do exercício dos 
direitos do adquirente que não cumpriu com qualquer obrigação imposta por este Artigo 46, conforme 
disposto no Artigo 120 da Lei das Sociedades por Ações, sem prejuízo da responsabilidade da pessoa que 
adquira ou se torne titular de ações de emissão da Companhia nos termos deste Artigo 46 por perdas e 
danos causados aos demais acionistas em decorrência do descumprimento das obrigações impostas por 
este Artigo 46. 
 
Parágrafo Sétimo. Qualquer pessoa física ou jurídica, fundo de investimento, Grupo de Acionistas, ou 
investidor de outra natureza que adquira ou se torne titular de outros direitos, inclusive (i) Outros Direitos de 
Natureza Societária sobre quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do total de ações de emissão 
da Companhia, ou que possam resultar na aquisição de ações de emissão da Companhia em quantidade 
igual ou superior a 20% (vinte por cento) do total de ações de emissão da Companhia, ou (ii) títulos e valores 
mobiliários negociados em mercados de liquidação futura ou outros ativos tendo como lastro ou objeto 
valores mobiliários de emissão da Companhia que deem direito a ações da Companhia representando 20% 
(vinte por cento) ou mais das ações da Companhia, estará obrigado igualmente a, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias a contar da data de tal aquisição ou do evento, realizar ou solicitar o registro, conforme o 
caso, de Oferta Pública por Atingimento de Participação Relevante, nos termos descritos neste Artigo 46. 
 
Parágrafo Oitavo. Em caso de alienação do controle da Companhia, a realização de Oferta Pública por 
Atingimento de Participação Relevante, nos termos deste Artigo 46, estará dispensada, ressalvada a 
obrigação do adquirente de realizar, conforme aplicável, a(s) oferta(s) públicas previstas no Artigo 254-A da 
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Lei das Sociedades por Ações, no Regulamento do Novo Mercado e na Seção I do Capítulo VIII deste 
Estatuto Social. 
 
Parágrafo Nono. O disposto neste Artigo 46 não se aplica na hipótese de uma pessoa se tornar titular de 
ações de emissão da Companhia em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do total das ações 
de sua emissão em decorrência (i) da incorporação de outra sociedade pela Companhia; (ii) da incorporação 
de ações de outra sociedade pela Companhia; (iii) do cancelamento de ações em tesouraria; (iv) da recompra 
ou do resgate de ações; (v) da subscrição de ações da Companhia, realizada em emissão primária, que 
tenha sido aprovada em Assembleia Geral e cuja proposta de aumento de capital tenha determinado a 
fixação do preço de emissão das ações com base em Valor Econômico obtido a partir de um laudo de 
avaliação econômico-financeiro da Companhia realizado por instituição ou empresa especializada com 
experiência comprovada em avaliação de companhias abertas ou mediante procedimento de bookbuilding 
no contexto de oferta pública de distribuição de ações; ou (vi) de sucessão por força de reorganização 
societária ou disposição legal – incluindo a sucessão por força de herança. 
 
Parágrafo Dez. Para fins do cálculo do percentual de 20% (vinte por cento) do total de ações de emissão da 
Companhia descrito neste Artigo 46, não serão computados os acréscimos involuntários de participação 
acionária resultantes de recompra de ações, cancelamento de ações em tesouraria, de redução do capital 
social da Companhia com o cancelamento de ações, ou de eventual resgate ou reembolso de ações. 
 
Parágrafo Onze. O disposto neste Artigo 46 não se aplica aos acionistas ou Grupo de Acionistas 
(considerados individualmente ou em conjunto) que já eram titulares de quantidade igual ou superior a 40% 
(quarenta por cento) do total de ações de emissão da Companhia anteriormente à data de registro na CVM 
da primeira distribuição pública de ações de emissão da Companhia, prevista para o segundo semestre de 
2020. 
 

CAPÍTULO IX – DA LIQUIDAÇÃO 
 
Artigo 47. A Companhia se dissolverá nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral determinar 
o modo de liquidação, nomear o liquidante e, se for o caso, eleger o Conselho Fiscal que deverá funcionar 
durante o período de liquidação, de acordo com o estabelecido nos termos da Lei das Sociedades por Ações. 
 

CAPÍTULO X – DA RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 
 
Artigo 48. A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, efetivos e 
suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do 
Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com 
ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores, e membros do Conselho Fiscal, em 
especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme 
alterada, na Lei das Sociedades por Ações, neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho 
Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao 
funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo 
Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado. 
 
Parágrafo Primeiro. A lei brasileira será a única aplicável ao mérito de toda e qualquer controvérsia, bem 
como à execução, interpretação e validade da presente cláusula compromissória. O tribunal arbitral será 
formado por árbitros escolhidos na forma estabelecida no regulamento da Câmara de Arbitragem do 
Mercado. O procedimento arbitral terá lugar na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, local onde deverá 
ser proferida a sentença arbitral. A arbitragem deverá ser administrada pela própria Câmara de Arbitragem 
do Mercado, sendo conduzida e julgada de acordo com as disposições pertinentes do seu regulamento e 
sendo vedado decisões por equidade. 
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Parágrafo Segundo. Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, o requerimento de medidas de 
urgência pelas partes envolvidas em eventual arbitragem, antes de constituído o tribunal arbitral, poderá ser 
remetido ao Poder Judiciário, na forma do item 5.1.3 do regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado. 
 

CAPÍTULO XI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Artigo 49. A Companhia observará os acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo expressamente 
vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração acatar 
declaração de voto de qualquer acionista, signatário de acordo de acionistas devidamente arquivado na sede 
social, que for proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado no referido acordo, sendo também 
expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações e/ou à oneração e/ou à 
cessão de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar 
aquilo que estiver previsto e regulado em acordo de acionistas. 
 
Artigo 50. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de 
acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações e o Regulamento do Novo Mercado. 
 
Artigo 51. Nas hipóteses em que a lei conferir o direito de retirada a acionista dissidente de deliberação da 
Assembleia Geral, o valor do reembolso terá por base o valor patrimonial, constante do último balanço 
aprovado pela Assembleia Geral.  
 
Artigo 52. As publicações ordenadas pela Lei das Sociedades por Ações observarão ao disposto no presente 
Estatuto Social, no Regulamento do Novo Mercado e na legislação vigente. 
 
Artigo 53. As disposições advindas do Regulamento do Novo Mercado previstas neste Estatuto Social, 
somente terão eficácia a partir da data de entrada em vigor do Contrato de Participação no Novo Mercado, 
a ser celebrado entre a Companhia e a B3.  

***** 
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MÉLIUZ S.A. 
CNPJ/ME n° 14.110.585/0001-07 

NIRE 3130011265-9  
 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM [●] DE [●] DE 2020 

 
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia [●] do mês de [●] de 2020, às [●] horas, na sede social da Méliuz 
S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida do Contorno, 
n° 6594, Sala 701, bairro Savassi, CEP 30110-044. 
 
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos termos do parágrafo único do artigo 11 do 
estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), tendo em vista a presença da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia. 
 
3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Ofli Campos Guimarães, Presidente, que indicou o Sr. 
Israel Fernandes Salmen como Secretário. 
 
4. ORDEM DO DIA: Reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia para deliberar a 
respeito das seguintes matérias: (i) a fixação e justificativa do preço de emissão das ações ordinárias, 
nominativas, escriturais e sem valor nominal ("Ações"), no âmbito da oferta pública de distribuição primária e 
secundária de Ações de emissão da Companhia, a ser realizada no Brasil, com esforços de colocação no exterior, 
conforme os termos e condições aprovados na reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada 
em 1º de setembro de 2020 ("Oferta" e “RCA da Oferta”, respectivamente); (ii) o aumento do capital social da 
Companhia, dentro do limite do seu capital autorizado, e a quantidade de Ações a serem emitidas, com a exclusão 
do direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia, aprovada na RCA da Oferta, em conformidade com 
o disposto no inciso I, do Artigo 172, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das 
Sociedades por Ações"), e no parágrafo terceiro do artigo 6° do Estatuto Social; (iii) a verificação da subscrição 
das Ações no âmbito da Oferta e a homologação do aumento de capital social da Companhia, (iv) a aprovação 
do Prospecto Definitivo e do Final Offering Memorandum a serem utilizados na Oferta; e (v) a autorização para a 
Diretoria da Companhia tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários à realização 
deliberações acima e a ratificação dos atos já realizados até a presente data. 
 
5. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião e após a discussão das matérias da Ordem do Dia, os conselheiros 
presentes aprovaram, [por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições], o que segue: 
 
5.1. A fixação do preço de emissão de R$[●] ([●]) por Ação ("Preço por Ação"). O Preço por Ação foi fixado 
com base no resultado do procedimento de coleta de intenções de investimento ("Procedimento de Bookbuildinq") 
conduzido por instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários junto a investidores 
institucionais, em conformidade com o Artigo 44 da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") nº 
400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (" Instrução CVM 400"), justificando-se a escolha do 
critério de determinação do Preço por Ação nos termos do Artigo 170, Parágrafo 1°, inciso III, da Lei das 
Sociedades por Ações, tendo em vista que tal Preço por Ação não promoverá diluição injustificada dos acionistas 
da Companhia e que o valor de mercado das Ações a serem subscritas e/ou adquiridas foi aferido de acordo com 
a realização do Procedimento de Bookbuilding, o qual reflete o valor pelo qual os investidores institucionais 
apresentaram suas intenções de investimento no âmbito da Oferta. 
 
5.2. O aumento do capital social da Companhia, aprovado dentro do limite do seu capital autorizado, que 
passará dos então R$[●] ([●]), representado por [●] ([●]) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor 
nominal, para os pretensos R$[●] ([●]), mediante a emissão para subscrição pública de [●] ([●]) ações ordinárias, 
todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$[●] ([●]) equivalente ao Preço por 
Ação deliberado nos termos do item "(i)" acima, totalizando R$[●] ([●]), passando o número de ações da 
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Companhia para [●] ([●]) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, com a exclusão do 
direito de preferência dos acionistas da Companhia na subscrição das ações objeto da Oferta, aprovada na RCA 
da Oferta, em conformidade com o disposto no inciso I do artigo 172 da Lei das Sociedades por Ações e no 
parágrafo terceiro do artigo 6° do Estatuto Social. As Ações farão jus ao recebimento, de forma integral, de 
dividendos e juros sobre capital próprio que vierem a ser declarados pela Companhia a partir da data de 
sua liquidação e a todos os demais direitos e benefícios que vierem a ser conferidos às demais ações 
ordinárias, conforme o caso, de emissão da Companhia a partir de então, em igualdade de condições, nos 
termos da Lei das Sociedades por Ações, do Estatuto Social e do Regulamento do Novo Mercado, conforme 
determinado na RCA da Oferta. 
 
5.3. A verificação da subscrição de [●] ([●]) ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, e, 
consequentemente a homologação do aumento do capital social aprovado conforme item 5.2 acima, no montante 
de R$[●] ([●]). 
 
5.4. O Prospecto Definitivo e o Final Offering Memorandum a serem utilizados na Oferta. 
 
5.5. A autorização para a Diretoria da Companhia tomar todas as providências e praticar todos os atos 
necessários à realização das deliberações acima, incluindo a assinatura de quaisquer documentos necessários 
e a ratificação dos atos já realizados até a presente data. 
 
6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual 
se lavrou a presente ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Ofli Campos 
Guimarães – Presidente; e Israel Fernandes Salmen – Secretário. Conselheiros presentes: Israel Fernandes 
Salmen, Ofli Campos Guimarães, Lucas Marques Peloso, Bruno Chamas Alves e Bernardo Francisco Pereira 
Gomes. 

 
Confere com a original lavrada em livro próprio. 

 
Belo Horizonte, [●] de [●] de 2020. 

 
 

______________________________ 
Ofli Campos Guimarães 

Presidente 

______________________________ 
Israel Fernandes Salmen 

Secretário 
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DECLARAÇÃO  
PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400  

  
MÉLIUZ S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na 
Avenida do Contorno, nº 6594, Sala 701, Bairro Savassi, CEP 30110-044, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 14.110.585/0001-07 (“Companhia”), 
neste ato representada nos termos do seu Estatuto Social, no âmbito da oferta pública de distribuição 
primária e secundária de ações ordinárias nominativas, escriturais, sem valor nominal de emissão da 
Companhia, todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames (“Ações”), a ser realizada no 
Brasil, em mercado de balcão não organizado, com esforços de colocação das Ações no exterior, 
compreendendo (i) a distribuição primária de ações de emissão da Companhia e a (ii) distribuição 
secundária de ações de emissão da Companhia e de titularidade dos acionistas vendedores identificados 
no “Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição Primária e Secundária de Ações Ordinárias de 
Emissão da Méliuz S.A.” (“Acionistas Vendedores”, “Prospecto Preliminar” e “Oferta”, respectivamente), 
sob a coordenação do Banco Itaú BBA S.A. (“Coordenador Líder”), Banco BTG Pactual S.A. (“BTG Pactual”), 
Banco Bradesco BBI S.A. (“Bradesco BBI”) e a XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. (“XP”) e, em conjunto com o Coordenador Líder, com o BTG Pactual e com o Bradesco BBI, 
“Coordenadores da Oferta”), nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários  (“CVM”) nº 400, 
de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), vem, pela presente, nos termos 
do artigo 56 da Instrução CVM 400, declarar o quanto segue: 
  
CONSIDERANDO QUE:  
 
(A) a Companhia, os Acionistas Vendedores e os Coordenadores da Oferta constituíram seus 

respectivos assessores legais para auxiliá-los na implementação da Oferta;  
 

(B) para a realização da Oferta, está sendo efetuada auditoria jurídica na Companhia e em suas 
subsidiárias, iniciada em [●] de [●] de 2020, a qual prosseguirá até a divulgação do “Prospecto 
Definitivo da Oferta Pública de Distribuição Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão 
da Méliuz S.A.” (“Prospecto Definitivo”);  

 
(C) por solicitação dos Coordenadores da Oferta, a Companhia contratou seus auditores 

independentes para aplicação dos procedimentos previstos na Norma Brasileira de Contabilidade 
– CTA 23, de 15 de maio de 2015, e nos termos definidos pelo Instituto dos Auditores 
Independentes do Brasil – IBRACON no Comunicado Técnico 01/2015, com relação ao Prospecto 
Preliminar e ao Prospecto Definitivo, incluindo seus respectivos anexos;  

 
(D) a Companhia e os Acionistas Vendedores disponibilizaram os documentos que estes 

consideraram relevantes para a Oferta;  
 
(E) além dos documentos referidos no item (D) acima, foram solicitados pelos Coordenadores da 

Oferta documentos e informações adicionais relativos à Companhia e aos Acionistas Vendedores;  
  

(F) conforme informações prestadas pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores, a Companhia 
e os Acionistas Vendedores confirmaram ter disponibilizado para análise dos Coordenadores da 
Oferta e de seus assessores legais, todos os documentos e prestado todas as informações 
consideradas relevantes sobre os negócios da Companhia, com o fim de permitir aos investidores 
uma tomada de decisão fundamentada sobre a Oferta; e   
 

(G) a Companhia e os Acionistas Vendedores, em conjunto com os Coordenadores da Oferta, 
participaram da elaboração do Prospecto Preliminar e participarão da elaboração do Prospecto 
Definitivo, diretamente e por meio de seus respectivos assessores legais.  
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A Companhia declara, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400 e em atendimento ao item 2.4 do 
anexo III da Instrução CVM 400, que:  
 
I. é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações prestadas por 

ocasião do registro da Oferta e fornecidas ao mercado no âmbito da Oferta;   
 

II. (a) as informações prestadas no Prospecto Preliminar e no Prospecto Definitivo, nas datas de suas 
respectivas publicações, por ocasião do registro da Oferta e fornecidas no mercado no âmbito da 
Oferta, são e serão (conforme o caso) verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo 
aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e (b) as informações 
fornecidas ao mercado durante todo o prazo da Oferta, inclusive aquelas eventuais ou periódicas 
constantes da atualização do registro de companhia aberta da Companhia e/ou que integram o 
Prospecto Preliminar e/ou que venham a integrar o Prospecto Definitivo, nas datas de suas 
respectivas publicações, são suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão 
fundamentada a respeito da Oferta;  

 
III. o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com as normas 

pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à Instrução CVM 400 e ao “Código ANBIMA de 
Regulação e Melhores Práticas para Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas 
de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários”, atualmente em vigor; 
e   

 
IV. o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, nas suas respectivas datas de 

divulgação, as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos investidores da Oferta, 
das Ações a serem ofertadas, da Companhia, suas atividades, situação econômico-financeira, dos 
riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras informações relevantes.  

  
 

Belo Horizonte, [●] de [●] de 2020.  
 
 

MÉLIUZ S.A. 
 

_______________________________ ______________________________________ 
Nome: Israel Fernandes Salmen Nome: Ofli Campos Guimarães 
Cargo: Diretor Presidente Cargo: Diretor de Relações com Investidores e 

Diretor Financeiro 
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DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER 
PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO DA CVM Nº 400 

 
O BANCO ITAÚ BBA S.A., instituição financeira com endereço na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, CEP 04538-132, cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica no Ministério da 
Economia sob o nº 17.298.092/0001-30, neste ato representada na forma de seu estatuto 
social (“Coordenador Líder”), vem, na qualidade de instituição intermediária líder da oferta 
pública de distribuição primária e secundária de ações ordinárias, nominativas, escriturais, 
sem valor nominal, todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, de 
emissão da MÉLIUZ S.A. (“Companhia”) e de titularidade dos Acionistas Vendedores 
identificados no Prospecto Definitivo (conforme abaixo definido) (“Acionistas Vendedores”) 
(“Ações”), a ser realizada no Brasil, em mercado de balcão não organizado, com esforços 
de colocação das Ações no exterior (“Oferta”), nos termos da Instrução da Comissão de 
Valores Mobiliários nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 
400”), apresentar a declaração de que trata o artigo 56 da Instrução CVM 400. 
 
CONSIDERANDO QUE: 
 
(a) a Companhia, os Acionistas Vendedores e o Coordenador Líder constituíram seus 

respectivos assessores legais para auxiliá-los na implementação da Oferta; 
 
(b) para realização da Oferta, está sendo efetuada auditoria jurídica na Companhia e 

em suas subsidiárias, iniciada em 12 de agosto  de 2020 (“Auditoria”), a qual 
prosseguirá até a divulgação do “Prospecto Definitivo da Oferta Pública de 
Distribuição Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Méliuz S.A.” 
(“Prospecto Definitivo”); 

 
(c) por solicitação do Coordenador Líder, a Companhia contratou auditores Ernst & 

Young Auditores Independentes S.S. para aplicação de procedimentos previamente 
acordados, em conformidade com a Norma Brasileira de Contabilidade - CTA 23 
emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, de modo a verificar a 
consistência de determinadas informações contábeis e financeiras, incluídas ou 
anexas aos Prospectos, com as demonstrações financeiras individuais da 
Companhia, relativas aos exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2017, 
2018 e 2019, com as Demonstrações Financeiras Intermediárias individuais da 
Companhia, relativas ao período de seis meses findos em 30 de junho de 2020, com 
as Demonstrações Financeiras combinadas da Companhia, relativas aos exercícios 
sociais findos em 31 de dezembro de 2017, 2018 e 2019, e com as Demonstrações 
Financeiras Intermediárias da Companhia, relativas ao período de seis meses findo 
em 30 de junho de 2020;  
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(d) foram disponibilizados pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores os 

documentos que a Companhia e os Acionistas Vendedores consideraram relevantes 
para a Oferta; 
 

(e) além dos documentos referidos no item (d) acima, foram solicitados pelo 
Coordenador Líder documentos e informações adicionais relativos à Companhia e 
aos Acionistas Vendedores, os quais a Companhia e os Acionistas Vendedores 
confirmam ter disponibilizado; 
 

(f) a Companhia e os Acionistas Vendedores confirmam ter disponibilizado para análise 
do Coordenador Líder e de seus assessores legais, com veracidade, consistência, 
qualidade e suficiência, todos os documentos e prestado todas as informações 
consideradas relevantes sobre os negócios da Companhia para análise do 
Coordenador Líder e de seus assessores legais, como o fim de permitir aos 
investidores uma tomada de decisão fundamentada sobre a Oferta; e 
 

(g) a Companhia e os Acionistas Vendedores, em conjunto com o Coordenador Líder, 
participaram da elaboração do Prospecto Preliminar e participarão da elaboração 
do Prospecto Definitivo, diretamente e por meio de seus respectivos assessores 
legais. 
 

O Coordenador Líder, em cumprimento ao disposto no artigo 56 da Instrução CVM 400, 
declara que: 
 
i. tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo 

pela falta de diligência ou omissão, para assegurar que (a) as informações 
prestadas pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores no Prospecto Preliminar 
e no Prospecto Definitivo, nas datas de suas respectivas divulgações, são 
verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma 
tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e (b) as informações 
fornecidas ao mercado durante todo o prazo da Oferta, inclusive aquelas eventuais 
ou periódicas constantes da atualização do registro da Companhia e/ou que 
integram o Prospecto Preliminar e/ou que venham a integrar o Prospecto Definitivo, 
nas datas de suas respectivas publicações, são suficientes, permitindo aos 
investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

 
ii. o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com 

as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à Instrução CVM 400 e ao 
Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Estruturação, 
Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas 
Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários; e  
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iii. o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, nas datas de suas 
respectivas publicações, as informações relevantes necessárias ao conhecimento 
pelos investidores da Oferta, das Ações a serem ofertadas, da Companhia, incluindo 
aquelas relacionadas às suas atividades, à sua situação econômico-financeira, e 
aos riscos que possam afetar a Companhia e a Oferta.  

 

São Paulo, 1º de setembro de 2020 

 
BANCO ITAÚ BBA S.A. 

 
 

Nome:  
Cargo: 

 Nome:  
Cargo: 
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Comentário de Desempenho 
 
Desempenho Operacional e Financeiro 
 

a) Receita bruta 
 
A receita bruta nos primeiros seis meses de 2020 (6M20), apresentou uma taxa de crescimento 
de 60,2% em relação aos primeiros seis meses de 2019 (6M19), totalizando R$62,2 milhões. 
Este aumento é atribuído ao crescimento da operação do Cartão Méliuz e ao aumento da base 
de usuários ativos nas categorias de marketplace. Adotamos políticas para aumentar o alcance 
da plataforma e aquisição de usuários e, com isso, expandimos a base de usuários cadastrados 
de 7,7 milhões em 30 de junho de 2019 para 10,1 milhões em 30 de junho de 2020. Como a 
receita da Companhia é diretamente vinculada ao tráfego e às compras realizadas pelos usuários 
dos parceiros comerciais da Companhia, o aumento do número de usuários promoveu o aumento 
das receitas. 
 

b) Receita líquida 
 
No 6M20, a receita líquida do Méliuz apresentou R$56,4 milhões, 61,1% de crescimento em 
relação a 6M19. Para o resultado positivo, destaca-se o crescimento do produto Cartão de 
Crédito Méliuz, juntamente com o crescimento do resultado relativo aos parceiros do 
marketplace. Como as alíquotas de deduções de receita se mantiveram na mesma faixa, o 
crescimento da receita líquida acompanha o crescimento da receita bruta no período.  
 

c) Despesas operacionais 
 
No 6M20, as despesas operacionais do Méliuz somaram R$38,0 milhões ante R$32,2 milhões 
gastos no mesmo período de 2019. O aumento se deve, principalmente, às despesas com 
cashback e com softwares e plataformas essenciais à manutenção do site e aplicativo do Méliuz. 
O aumento percentual foi menor que os aumentos observados na receita devido a melhorias de 
eficiência operacional e tecnologias implementadas nos processos da Companhia, possibilitando 
o crescimento escalável da Companhia e sem a necessidade de crescimento significativo do 
time. 
 

d) EBITDA 
 
Com crescimento de 418,7%, em relação a 6M19, o EBITDA do 6M20 atingiu R$19,5 milhões, 
com 34,6% de margem EBITDA, sendo que, no mesmo período de 2019, esse valor foi de R$3,8 
milhões. Para o cálculo do EBITDA, foram utilizados como base o descrito na ICVM 527 de 2012, 
sendo o Lucro Antes dos Juros, Impostos sobre Renda incluindo Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido, Depreciação e Amortização, também denominado LAJIDA. Este aumento é devido 
substancialmente ao aumento das receitas em maior escala ao aumento observado nas 
despesas operacionais durante o período, conforme explicado nos itens acima. 
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Abaixo, a Companhia apresenta a reconciliação do EBITDA para o 6M20 e 6M19: 
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma) 

 
 
 

e) Lucro líquido 
 
No 6M20, o Méliuz apresentou R$ 12,7 milhões de lucro líquido frente aos R$ 1,6 milhões no 
6M19. A valor alcançado em 6M20 representou 22,5% de margem de lucro no período. Este 
aumento é devido substancialmente ao aumento das receitas em maior escala comparado ao 
aumento observado nas despesas operacionais durante o período, conforme explicado nos itens 
acima. 
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Relatório sobre a revisão de informações trimestrais 
 
 
Aos  
Acionistas, Conselheiros e Diretores da 
Méliuz S.A. 
(Anteriormente denominada Méliuz Veiculação e Divulgação Virtual S.A.) 
Belo Horizonte - MG 
 
Introdução 
 
Revisamos as informações contábeis intermediárias da Méliuz S.A. (“Companhia”) contidas no 
Formulário de Informações Trimestrais (ITR) referente ao trimestre findo em 30 de junho de 2020, que 
compreendem o balanço patrimonial em 30 de junho de 2020 e as respectivas demonstrações do 
resultado e do resultado abrangente para os períodos de três e seis meses findos naquela data e das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o período de seis meses findo naquela 
data, incluindo as notas explicativas. 
 
A administração é responsável pela elaboração das informações contábeis intermediárias de acordo 
com a NBC TG 21 Demonstração Intermediária e com a norma internacional IAS 34 - Interim 
Financial Reporting, emitida pelo International Accounting Standards Board (IASB), assim como pela 
apresentação dessas informações de forma condizente com as normas expedidas pela Comissão de 
Valores Mobiliários, aplicáveis à elaboração das Informações Trimestrais (ITR). Nossa 
responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre essas informações contábeis intermediárias 
com base em nossa revisão. 
 
Alcance da revisão 
 
Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras e internacionais de revisão de 
informações intermediárias (NBC TR 2410 - Revisão de Informações Intermediárias Executada pelo 
Auditor da Entidade e ISRE 2410 - Review of Interim Financial Information Performed by the 
Independent Auditor of the Entity, respectivamente). Uma revisão de informações intermediárias 
consiste na realização de indagações, principalmente às pessoas responsáveis pelos assuntos 
financeiros e contábeis e na aplicação de procedimentos analíticos e de outros procedimentos de 
revisão. O alcance de uma revisão é significativamente menor do que o de uma auditoria conduzida 
de acordo com as normas de auditoria e, consequentemente, não nos permitiu obter segurança de 
que tomamos conhecimento de todos os assuntos significativos que poderiam ser identificados em 
uma auditoria. Portanto, não expressamos uma opinião de auditoria.
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Conclusão 
 
Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar que 
as informações contábeis intermediárias incluídas nas informações trimestrais acima referidas não 
foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a NBC TG 21 e a IAS 34 
aplicáveis à elaboração de Informações Trimestrais (ITR), e apresentadas de forma condizente com 
as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários. 
 
Outros assuntos 
 
Demonstração do valor adicionado  
 
As informações trimestrais acima referidas incluem a demonstração do valor adicionado (DVA), 
referente ao período de seis meses findo em 30 de junho de 2020, elaborada sob a responsabilidade 
da administração da Companhia e apresentada como informação suplementar para fins de IAS 34. 
Essa demonstração foi submetida a procedimentos de revisão executados em conjunto com a revisão 
das informações trimestrais, com o objetivo de concluir se ela está conciliada com as informações 
contábeis intermediárias e registros contábeis, conforme aplicável, e se sua forma e conteúdo está de 
acordo com os critérios definidos na NBC TG 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Com base em 
nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar que essa 
demonstração do valor adicionado não foi elaborada, em todos os aspectos relevantes, segundo os 
critérios definidos nessa Norma e de forma consistente em relação às informações contábeis 
intermediárias tomadas em conjunto. 
 
Belo Horizonte (MG), 31 de agosto de 2020. 
 
ERNST & YOUNG 
Auditores Independentes S.S. 
CRC-2SP034519/O-6 
 
 
 
Rogério Xavier Magalhães 
Contador CRC-1MG080613/O-1 
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Méliuz S.A. 
 
Balanço patrimonial 
30 de junho de 2020 e 31 de dezembro de 2019 
(Em milhares de reais) 
 
 
 Notas 30/06/2020 31/12/2019 

Ativo     
Circulante    

Caixa e equivalentes de caixa 3 26.987 9.981 
Contas a receber  4 5.500 10.856 
Tributos a recuperar 5 766 377 
Outros ativos  701 756 

Total do ativo circulante  33.954 21.970 
    

Não circulante    
Realizável a longo prazo    

Valores a receber de partes relacionadas 10.1 178 122 
Tributos diferidos 14.c 6.518 8.760 
Outros contas a receber 6 1.122 1.122 
Fundos vinculados 6 6.705 - 

Total do ativo realizável a longo prazo  14.523 10.004 
    
Imobilizado 7 2.302 2.347 
Arrendamento mercantil - Direito de uso 8 507 2.798 
Intangível 9 629 693 

Total do ativo não circulante  17.961 15.842 
    

    
    
    
    
Total do ativo  51.915 37.812 
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 Notas 30/06/2020 31/12/2019 

Passivo    
Circulante    

Fornecedores  298 300 
Empréstimos e financiamentos 13 2.128 - 
Obrigações trabalhistas e tributárias 11 5.335 4.489 
Imposto de renda e contribuição social a recolher 14 1.957 906 
Cashback 12 2.573 4.990 
Arrendamento mercantil a pagar 8 455 1.449 
Outros passivos  27 102 

Total do passivo circulante  12.773 12.236 
    

Não circulante    
Empréstimos e financiamentos 13 2.832 - 
Arrendamento mercantil a pagar 8 - 1.275 
Cashback 12 724 1.407 

Total do passivo não circulante  3.556 2.682 
    

Patrimônio líquido 15   
Capital social  10.000 10.000 
Reserva de capital  24.532 24.532 
Lucro (prejuízo) acumulado  1.054 (11.638) 

Total do patrimônio líquido  35.586 22.894 
    

    
Total do passivo e patrimônio líquido  51.915 37.812 
 
 
As notas explicativas condensadas são parte integrante das informações contábeis intermediárias. 
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Méliuz S.A. 
 
Demonstração do resultado 
Períodos de três e seis meses findos em 30 de junho de 2020 e 2019 
(Em milhares de reais, exceto o lucro básico e diluído por ação) 
 
 

  
Período de três meses findo 

em 
Período de seis meses findo 

em 
 Notas 30/06/2020 30/06/2019 30/06/2020 30/06/2019 

      
Receitas líquidas 17 24.791 17.608 56.439 35.043 
Despesas operacionais      

Despesas com cashback  (9.539) (7.878) (24.111) (17.242) 
Despesas com pessoal  (3.785) (3.777) (7.750) (7.736) 
Despesas comerciais e de marketing  (181) (501) (492) (1.091) 
Despesas com softwares  (838) (797) (2.640) (1.571) 
Despesas gerais e administrativas  (221) (366) (528) (1.043) 
Serviços de terceiros  (664) (666) (1.425) (1.379) 
Depreciação e amortização  (499) (500) (1.096) (895) 
Outros   235 (101) 50 (1.213) 
  (15.492) (14.586) (37.992) (32.170) 

      
Resultado antes do resultado financeiro 

e impostos  9.299 3.022 18.447 2.873 
      
Resultado financeiro 18 (39) (102) (249) (60) 
      
Resultado antes dos impostos  9.260 2.920 18.198 2.813 
      
Imposto de renda e contribuição social 

correntes e diferidos 14 (2.760) (641) (5.506) (1.167) 
      
Resultado do período  6.500 2.279 12.692 1.646 
      
Lucro básico e diluído por ação (em R$) 15 1,23 0,43 2,40 0,31 
 
 
As notas explicativas condensadas são parte integrante das informações contábeis intermediárias. 
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Méliuz S.A. 
 
Demonstração do resultado abrangente 
Períodos de três e seis meses findos em 30 de junho de 2020 e 2019 
(Em milhares de reais) 
 
 
 Período de três meses findo em Período de seis meses findo em 
 30/06/2020 30/06/2019 30/06/2020 30/06/2019 
     
Resultado do período  6.500 2.279 12.692 1.646 
Outros resultados abrangentes  - - - - 
Total do resultado abrangente do período 6.500 2.279 12.692 1.646 
 
 
As notas explicativas condensadas são parte integrante das informações contábeis intermediárias. 
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Méliuz S.A. 
 
Demonstração dos fluxos de caixa 
Para os períodos de seis meses findos em 30 de junho de 2020 e 2019 
(Em milhares de reais) 
 
 

 30/06/2020 30/06/2019 
Atividades operacionais   
Resultado do período antes dos tributos sobre o lucro 18.198 2.813 
   
Ajustes por   
Depreciação e Amortização 1.096 895 
Ganho/Perda com alienação de imobilizado 3 983 
Rendimento e juros líquidos 229 147 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 212 - 
Outros 183 - 
Lucro líquido ajustado 19.921 4.838 
   
Variações nos ativos e passivos:   
Contas a receber de clientes 5.064 (4.195) 
Tributos a recuperar (375) 318 
Outros ativos circulantes 71 (248) 
Fornecedores (2) 98 
Obrigações trabalhistas e tributárias 714 862 
Cashback (3.100) 208 
IRPJ e CSLL pagos (2.216) (361) 
Outros passivos (75) (241) 
Pagamento de juros de arrendamentos (180) (28) 
   
Caixa líquido gerado nas atividades operacionais 19.822 1.251 
   
Atividades de investimento   
Adições ao imobilizado (189) (822) 
Recebimento pela venda de imobilizado 9 101 
Adições do intangível (102) (136) 
Fundos vinculados (6.700) - 
Caixa líquido utilizado nas atividades de investimento (6.982) (857) 
   
Atividades de financiamento   
Pagamentos de arrendamento (738) (620) 
Pagamento de empréstimos (40) - 
Captação de empréstimos e financiamentos 5.000 - 
Valores a receber de parte relacionada (56) (1) 
   
Caixa líquido gerado (utilizado) nas atividades de financiamento 4.166 (621) 
   
Variação liquida de caixa e equivalentes de caixa 17.006 (227) 
   
Caixa e equivalentes de caixa   
No início do período 9.981 11.111 
No final do período 26.987 10.884 
Variação liquida de caixa e equivalentes de caixa 17.006 (227) 
 
 
As notas explicativas condensadas são parte integrante das informações contábeis intermediárias. 
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Méliuz S.A. 
 
Demonstração do valor adicional 
Para os períodos de seis meses findos em 30 de junho de 2020 e 2019  
(Em milhares de reais) 
 
 
 30/06/2020 30/06/2019 
Receitas   

Receitas brutas de serviços 62.237 38.853 
Outras receitas 364 103 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (212) - 

 62.389 38.956 
Insumos adquiridos de terceiros   

Custos com cashback (26.911) (18.584) 
Serviços de terceiros (1.842) (1.820) 
Despesas com infraestrutura (2.807) (1.759) 
Outros (841) (2.772) 

 (32.401) (24.935) 
Valor adicionado bruto 29.988 14.021 
   

Depreciação e amortização (1.096) (895) 
 

28.892 13.126 Valor adicionado líquido produzido 
Valor adicionado recebido em transferência   

Receitas financeiras e variações cambiais 268 377 
 268 377 
Valor adicionado total a distribuir 29.160 13.503 
   
Distribuição do valor adicionado   

Pessoal 6.611 6.587 
Remuneração Direta 4.783 4.522 
Benefícios 1.438 1.685 
F.G.T.S. 390 380 

Impostos, taxas e contribuições 9.328 4.611 
Federais 8.539 3.986 
Municipais 789 625 

Remuneração de capitais de terceiros 529 659 
Juros  507 422 
Aluguéis 22 237 

Remuneração de capital próprio 12.692 1.646 
Lucros retidos do período 12.692 1.646 

Distribuição do valor adicionado 29.160 13.503 
 
 
As notas explicativas condensadas são parte integrante das informações contábeis intermediárias. 
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Méliuz S.A. 
 
Notas explicativas às informações contábeis intermediárias 
30 de junho de 2020 
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma) 
 
 

10 

1. Contexto operacional 
 
a) A Companhia 

 
Méliuz S.A., com sede à Avenida do Contorno, 6.594 - Savassi, Belo Horizonte - MG, foi 
constituída em 11 de agosto de 2011, tem como objeto social da Companhia a exploração de 
portal virtual destinado a veiculação e divulgação de marcas, produtos, serviços e outros 
materiais de propaganda e publicidade, incluindo a locação de espaço publicitário virtual 
para inserção de textos, desenhos e outros materiais. Constitui também objeto da 
Companhia explorar, em caráter secundário e eventual, atividades de intermediação de 
negócios e de participação em outras Companhias. 
 
A companhia é controlada por uma empresa no Estados Unidos da América, denominada 
CASH3 LLC, localizada no endereço 3500 South Dupont Hightway, city of Dover, Contry of 
Kent, Delaware 19901 que, por sua vez, é controlada pela empresa Meliuz Holdings, Ltd., 
situada nas Ilhas Cayman, no endereço Floor 4, Willow House, Cricket KY1 9010, Geoge 
Town. 
 
Conforme divulgado na nota explicativa nº 21, em 20 de julho de 2020 a razão social da 
Companhia foi alterada para Méliuz S.A. (anteriormente denominada CASH3 S.A. e Méliuz 
Veiculação e Divulgação Virtual S.A., respectivamente). 
 

b) Covid-19 
 
Impactos da pandemia do COVID-19 
 
Companhia continua acompanhando de perto os possíveis impactos do COVID-19 em seus 
negócios e mercado de atuação. Do ponto de vista do negócio de marketplace as categorias 
de Viagem e Turismo foram fortemente impactadas apresentando reduções nos volumes de 
comissionamento de mais de 90%. Além disso, algumas parcerias com lojas físicas também 
foram suspensas em decorrência da pandemia e das restrições impostas durante a 
quarentena. 
 
Por outro lado, com os novos hábitos de consumo online impulsionados pela quarentena 
pudemos ver a aceleração da migração do consumo offline para o online, contribuindo para o 
crescimento da base de usuários e incremento dos gastos destes em diverssos segmentos 
do marketplace. 
 
Esta conjuntura de forma combinada culminou na Companhia apresentando um crescimento 
de 41% no semestre findo em 30 de junho de 2020 em comparação com o mesmo período 
de 2019.  
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Méliuz S.A. 
 
Notas explicativas às informações contábeis intermediárias--Continuação 
30 de junho de 2020 
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma) 
 
 

11 

1. Contexto operacional--Continuação 
 

b) Covid-19--Continuação 
 
Impactos da pandemia do COVID-19 
 
Nos diferentes cenários testados, continuamos sem nenhum indício de dificuldades 
financeiras para continuar atravessando a situação imposta pela pandemia. Poucos 
parceiros pediram prolongamento de prazo nos pagamentos até o momento, sendo estes se 
concentrando em parceiros com operação exclusivamente em lojas físicas, os quais 
representam menos de 5% do faturamento. 
 
Não houve até o momento nenhuma alteração ou incremento anormal na taxa de 
inadimplência ou atrasos de pagamentos que impactassem de forma material o fluxo de 
caixa e a posição de caixa da Companhia.  
 
É importante reforçar que parte significativa do modelo de negócio do Méliuz se concentra na 
remuneração por performance para lojas que vendem online. Neste momento, nos tornamos 
ainda mais importantes para os parceiros atuais e novas lojas que precisem migrar e 
impulsionar suas vendas nos canais digitais. Neste contexto, as lojas têm procurado o Méliuz 
para realização de campanhas, o que contempla divulgação em nossos canais, aumento de 
comissões e cashback para os usuários. 
 
Do ponto de vista dos custos, com 100% do time trabalhando no modelo de teletrabalho, foi 
possível a redução de algumas linhas de custo como: aluguel, transporte e viagens que 
deixaram de ser realizadas. 
 
Na vertical de serviços financeiros, onde se encontra o produto Cartão de Crédito Méliuz, 
temos mantido crescente o volume de emissão de cartões, sendo a aprovação e risco de 
crédito da operação de responsabilidade do banco parceiro na emissão do cartão (Banco 
PAN). 
 
 

2. Políticas contábeis 
 
2.1. Base de preparação 

 
As informações contábeis intermediárias foram elaboradas de acordo com o International 
Accounting Standard nº 34, Interim Financial Reporting emitido pelo International 
Accounting Standards Board - IASB, Pronunciamento Contábil nº 21 (R1) - “CPC 21”, que 
abrange as demonstrações intermediárias e com as normas expedidas pela Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM) aplicáveis à elaboração das Informações Trimestrais (ITR). 
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2. Políticas contábeis--Continuação 
 
2.1. Base de preparação--Continuação 

 
Estas informações contábeis intermediárias foram elaboradas seguindo princípios, práticas 
e critérios consistentes com aqueles adotados na elaboração das demonstrações contábeis 
de 31 de dezembro de 2019. 
 
Dessa forma, estas informações contábeis intermediárias devem ser lidas em conjunto com 
as referidas demonstrações contábeis, aprovadas pela administração em 31 de agosto de 
2020. 
 
A administração declara que todas as informações relevantes próprias das informações 
contábeis intermediárias, e somente elas, estão sendo evidenciadas e correspondem às 
informações utilizadas pela administração na sua gestão. 
 
A administração da Companhia autorizou a emissão destas Informações Contábeis 
Intermediárias em 31 de agosto de 2020. 
 
Correlação entre as Notas Explicativas divulgadas nas Demonstrações Contábeis Anuais e 
as Informações Contábeis Intermediárias 
 

Números das Notas Explicativas 
Título das Notas Explicativas 31/12/2019 30/06/2020 

   
1 1 Contexto operacional 
2 2 Políticas contábeis 
3 3 Caixas e equivalentes de caixa 
4 4 Contas a receber de clientes 
5 5 Tributos a recuperar 
- 6 Ativo realizável a longo prazo 
6 7 Imobilizado 
7 9 Intangível 
8 8 Operações de arrendamento mercantil 
9 10 Transações com partes relacionadas 

10 - Outros valores a receber 
11 12 Cashback 
12 11 Obrigações trabalhistas e tributárias 
13 14 Imposto de renda e contribuição social 

- 13 Empréstimos e financiamentos 
14 15 Patrimônio Líquido 
15 16 Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas 
16 17 Receita operacional líquida 
17 18 Resultado financeiro 
18 19 Gestão de riscos e instrumentos financeiros 
19 20 Cobertura de seguros 
20 21 Eventos subsequentes 
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2. Políticas contábeis--Continuação 
 

2.2. Novos pronunciamentos emitidos  
 
As seguintes normas alteradas e interpretações não tiveram impactos significativos nas 
informações trimestrais da Companhia, na sua entrada em vigor:  
 
 Alterações nas referências à estrutura conceitual nas normas IFRS  

 Definição de um negócio (alterações ao CPC 15 - IFRS 3)  

 Definição de materialidade (emendas ao CPC 26 - IAS 1 e CPC 23 - IAS 8)  

 IFRS 17 Contratos de Seguros 
 
 

3. Caixa e equivalentes de caixa 
 

 30/06/2019 31/12/2019 
    
Caixa e bancos 1.673 144 
Aplicações financeiras 25.314 9.837 
Total 26.987 9.981 
 
A Companhia possui equivalentes de caixa referentes a aplicações financeiras de renda fixa 
indexadas à variação de 90% a 98% dos Certificados de Depósitos Interbancários (“CDI’s”), 
podendo ser resgatadas a qualquer momento com o próprio emissor do instrumento sem  
perda da remuneração contratada.  
 
A exposição da Companhia a riscos de taxas de juros e a análise de sensibilidade para ativos e 
passivos financeiros são divulgados na Nota Explicativa nº 19. 

 
 
4. Contas a receber de clientes 

 
a) Composição do contas a receber 

 
 30/06/2020 31/12/2019 

   
Contas a receber 5.733 10.888 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (233) (32) 
Total 5.500 10.856 
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4. Contas a receber de clientes--Continuação 
 

b) Composição dos saldos de clientes por vencimento 
 

  30/06/2020 31/12/2019 
    
Valores a vencer 5.120 7.098 
    
Valores vencidos   

De 01 a 60 dias 255 3.401 
De 61 a 90 dias 1 39 
De 91 a 120 dias 83 36 
De 121 a 180 dias 13 132 
Acima de 180 dias 261 182 

Total 5.733 10.888 
 

c) Movimentação da provisão para perdas de crédito esperadas 
 
Saldo em 31 de dezembro de 2018 17 
Constituições, líquidas - 
Saldo em 30 de junho de 2019 17 
  
Saldo em 31 de dezembro de 2019 32 
Constituições, líquidas 212 
Baixas, liquidas (11) 
Saldo em 30 de junho de 2020 233 

 
 
5. Tributos a recuperar 

 
 30/06/2020 31/12/2019 

   
Imposto de renda retido na fonte e saldos credores de imposto de renda (a) 303 294 
Imposto de renda e contribuição social a compensar (b) 448 55 
Outros tributos a recuperar 15 28 
Total 766 377 
 
(a) Compreende valores de IRRF a recuperar sobre faturamento e aplicações financeiras incorridos no exercício social e exercícios 

anteriores. 

(b) Referem-se a valores pagos a maior de imposto de renda e contribuição social. Como a Companhia, sujeita ao lucro real, é 
optante pelo regime de apuração trimestral, o saldo de imposto de renda e contribuição social a recuperar pode ser compensado 
com qualquer tributo administrado pela secretaria da Receita Federal. 
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6. Ativo realizável a longo prazo 
 

 30/06/2020 31/12/2019 
    
Outras contas a receber (a) 1.122 1.122 
Fundos vinculados   
Título de capitalização (b) 4.000 - 
Certificados de depósitos bancários (c) 2.705 - 
 6.705 - 
Total 7.827 1.122 

 
(a) A Companhia possui créditos a receber relativos à restituição de valores pagos de contratos não cumpridos, já garantidos, com 

bens do devedor bloqueados por medida cautelar. O valor em aberto, e garantido, em 30 junho de 2020 é de R$1.122 (R$1.122 
em 31 de dezembro de 2019).  

(b) Em 30 de junho de 2020 a Empresa investiu R$4.000 em títulos de capitalização que permanecerão até o fim de seu vencimento 
de 12 meses. Estes títulos são garantia de um empréstimo tomado junto ao Banco Santander (Brasil) S.A. no valor de R$8.000. 

(c) Em maio de 2020 a Empresa captou R$5.000 junto ao Banco Itaú Unibanco S/A, colocando como garantia R$2.700 em uma 
aplicação CDB-DI, que ficarão bloqueados durante 12 meses, inclusive os rendimentos, que até 30 de junho de 2020 representam 
R$5. Findo este prazo o valor aplicado será desbloqueado proporcionalmente ao pagamento do principal das parcelas do recurso 
captado.  

 
 
7. Imobilizado 
 

a) Os detalhes do ativo imobilizado da Companhia estão demonstrados nas tabelas a seguir: 
 

  
Taxas de 

depreciação a.a. 30/06/2020 31/12/2019 
     
Computadores e periféricos 20% 1.190 1.108 
Moveis e utensílios 10% 396 418 
Equipamentos eletrônicos 20% 450 443 
Benfeitorias em imóveis de terceiros 4% 960 892 
Instalações 10% 149 145 
Total do custo  3.145 3.006 
    
   30/06/2020 31/12/2019 
    
Móveis e utensílios 10% (98) (85) 
Computadores e periféricos 20% (540) (436) 
Equipamentos eletrônicos 20% (144) (103) 
Benfeitorias em imóveis de terceiros  4% (37) (18) 
Instalações 10% (24) (17) 
    
Depreciação acumulada  (843) (659) 
Total do imobilizado líquido  2.302 2.347 
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7. Imobilizado--Continuação 
 

b) Movimentações do ativo imobilizado da companhia 
 
 31/12/2019 Adições Depreciação Baixa 30/06/2020 
      
Computadores e periféricos 671 98 (113) (6) 650 
Moveis e utensílios 333 3 (21) (17) 298 
Equipamentos eletrônicos 339 17 (45) (5) 306 
Benfeitorias em imóveis de terceiros 876 67 (20) - 923 
Instalações 128 4 (7) - 125 
  2.347 189 (206) (28) 2.302 
 
 31/12/2018 Adições Depreciação Baixa 30/06/2019 
      
Computadores e periféricos 538 275 (96) (17) 700 
Moveis e utensílios 538 2 (22) (248) 270 
Equipamentos eletrônicos 93 289 (28) (12) 342 
Benfeitorias em imóveis de terceiros 931 239 (9) (792) 369 
Instalações 136 17 (7) (18) 128 
  2.236 822 (162) (1.087) 1.809 
 
Em 30 de junho de 2020, a Companhia não identificou indícios de perda do valor recuperável 
de seus ativos imobilizados. 
 
 

8. Operações de arrendamento mercantil 
 
A Companhia avaliou os seus contratos e reconheceu um direito de uso e um passivo de 
arrendamentos para os seguintes contratos que contém arrendamento: 
 
 Arrendamento dos edifícios utilizados como sede administrativa e centro de engenharia e 
desenvolvimento. 

 
A Companhia optou por utilizar as isenções previstas na norma para arrendamentos de curto 
prazo (ou seja, arrendamentos com prazo de 12 meses ou menos) sem a opção de compra e 
para itens de baixo valor. Assim, esses arrendamentos são reconhecidoscomo uma despesa no 
resultado, em outras despesas operacionais, pelo método linear, ao longo do prazo do 
arrendamento, e seus efeitos no resultado do período foram imateriais. As taxas de desconto 
foram obtidas com referência por meio de cotações de financiamentos, de bens com 
características similares, pela Companhia junto a instituições financeiras.   
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8. Arrendamento mercantil--Continuação 
 
Ativo 
 
a) Direito de uso 

 
O ativo de direito de uso foi mensurado pelo custo, composto pelo valor da mensuração 
inicial do passivo de arrendamentos e depreciado em bases lineares até o término do prazo 
do arrendamento que é 36 meses. 
 
Em junho de 2020 o contrato de um dos ativos, o imóvel da sede da matriz, foi cancelado 
pela colocação de todo o time no regime de teletrabalho, devido à crise sanitária causada ela 
COVID-19. 
 
 30/06/2020 
  
Arrendamento mercantil - direito de uso  4.088 
Depreciação de arrendamento mercantil (2.014) 
Baixa por cancelamento de contrato da matriz (1.567) 
Total 507 
 

b) Movimentação do arrendamento mercantil - direito de uso 
 
 Imóveis 
Saldo em 31 de dezembro de 2018 - 
Adoção inicial em 1º de janeiro de 2019 4.088 
Adições - 
Depreciação de arrendamento mercantil (567) 
Saldo em 30 de junho de 2019 3.521 
  
Saldo em 31 de dezembro de 2019 2.798 
Depreciação de arrendamento mercantil (724) 
Baixa por cancelamento de contrato da matriz (1.567) 
Saldo em 30 de junho de 2020 507 

 
Passivo 
 
a) Arrendamento mercantil a pagar 

 
O passivo de arrendamentos reconhecido foi mensurado pelo valor presente dos 
pagamentos mínimos exigidos nos contratos, descontados pela taxa de empréstimo 
incremental da Companhia.  
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8. Arrendamento mercantil--Continuação 
 
Passivo--Continuação 
 
a) Arrendamento mercantil a pagar--Continuação 

 
A taxa de empréstimo incremental da Companhia aplicada ao passivo de arrendamento 
reconhecido no balanço patrimonial na data da aplicação inicial variou entre 19,99% a.a. a 
20,41% a.a., conforme o prazo de arrendamento. 
 
Os encargos financeiros são reconhecidos como despesa financeira e apropriados com base 
na taxa real de desconto, de acordo com o prazo remanescente dos contratos. 
 

 Imóveis 
Saldo em 31 de dezembro de 2018 - 
Adoção inicial em 1º de janeiro de 2019 4.088 
Encargos financeiros 29 
Pagamentos de principal efetuados (620) 
Pagamentos de encargos financeiros efetuados (29) 
Saldo em 30 de junho de 2019 3.468 
  
Saldo em 31 de dezembro de 2019 2.724 
Encargos financeiros 180 
Pagamentos de principal efetuados (738) 
Pagamentos de encargos financeiros efetuados (180) 
Baixa por cancelamento de contrato da matriz (1.531) 
Saldo em 30 de junho de 2020 455 

 
b) Pagamentos futuros mínimos e direito potencial do PIS e da COFINS  

 
Os pagamentos futuros mínimos a título de arrendamento, nos termos dos arrendamentos 
mercantis, juntamente com o valor justo dos pagamentos mínimos de arrendamento, são os 
seguintes: 
 

Com vencimento Pagamentos 

Direito 
potencial de 
PIS/COFINS 

   
2020 332 (31) 
2021 332 (31) 
Total dos pagamentos mínimos 664 (62) 
Desconto ao valor presente dos pagamentos mínimos (209) 19 
Valor presente dos pagamentos mínimos  455 (43) 
 
O direito potencial de PIS/COFINS refere-se ao montante que a Companhia terá direito a se 
recuperar caso os pagamentos futuros previstos de arrendamentos se concretizem. 
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8. Arrendamento mercantil--Continuação 
 
Passivo--Continuação 
 
b) Pagamentos futuros mínimos e direito potencial do PIS e da COFINS--Continuação 

 
Durante o período findo em 30 de junho de 2020, as despesas relativas a arrendamentos de 
curto prazo e de ativos de baixo valor totalizaram R$21, e se referem a aluguéis de 
impressoras e carros. Devido à baixa relevância, não estão sendo apresentados o 
compromisso futuro dos pagamentos mínimos dos arrendamentos de ativos de baixo valor e 
contratos de curto prazo e a análise da sensibilidade das despesas variáveis dos 
arrendamentos e os fatores que afetam a variação.  
 
A Companhia não fornece imóveis em garantia para nenhuma de suas operações.  
 
A Companhia, em conformidade com o IFRS 16/CPC 06 (R2), na mensuração e 
remensuração de seu passivo de arrendamento e do direito de uso, procedeu ao uso da 
técnica de fluxo de caixa descontado sem considerar a inflação futura projetada nos fluxos a 
serem descontados, conforme vedação imposta pelo IFRS 16/CPC 06 (R2). Essa vedação 
pode gerar distorções relevantes na informação a ser prestada, dada a realidade atual das 
taxas de juros de longo prazo no ambiente econômico brasileiro. A Companhia avaliou esses 
efeitos, concluindo que são imateriais para suas informações contábeis intermediárias. 
 
 

9. Intangível 
 
a) Os detalhes do ativo intangível da Companhia estão demonstrados nas tabelas a seguir: 

 

 

Taxas de 
amortização 

a.a. 30/06/2020 31/12/2019 
    
Plataforma de desenvolvimento 20% 1.282 1.282 
Software em desenvolvimento 20% 479 479 
Plataforma Gana - em desenvolvimento (a)  102 - 
Total do custo  1.863 1.761 
     
Plataforma de desenvolvimento 20% (1.100) (982) 
Software em desenvolvimento 20% (134) (86) 
Amortização acumulada  (1.234) (1.068) 
Total do intangível líquido  629 693 
 
(a) A Plataforma Gana é um site informativo a respeito de produtos financeiros que a Companhia começou a constituir em 

março de 2020, e será um produto voltado à veiculação de materiais publicitários.  
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9. Intangível--Continuação 
 

b) Movimentações do ativo intangível da companhia no semestre 
 

 31/12/2019 Adições Amortização Baixa 30/06/2020 
      
Plataforma de desenvolvimento 300 - (118) - 182 
Software adquirido 393 - (48) - 345 
Plataforma Gana - em desenvolvimento - 102 - - 102 
  693 102 (166) - 629 

 
 31/12/2018 Adições Amortização Baixa 30/06/2019 

      
Plataforma de desenvolvimento 548 - (127) - 421 
Software adquirido 344 136 (39) - 441 
  892 136 (166) - 862 

 
Os ativos intangíveis, são amortizáveis pelo método linear considerando o padrão de 
consumo destes direitos. A Companhia não identificou indícios de perda do valor recuperável 
de seus ativos intangíveis, que são de vida útil definida. A Companhia não possui ativos 
intangíveis com vida útil indefinida. 
 
 

10. Transações com partes relacionadas 
 
10.1. Transações 

 
As operações entre as partes relacionadas referem-se a conta corrente com a pessoa ligada. 
As operações foram estabelecidas com base em condições definidas entre as partes com 
atualização monetária. 
 
No período findo em 30 de junho de 2020 a Méliuz S.A. possui um saldo a receber com 
partes relacionadas no valor de R$178 junto a CASH3 LLC (R$122 em 31 de dezembro de 
2019). 
 

10.2. Remuneração do pessoal-chave da administração 
 
O pessoal-chave da administração inclui os sócios fundadores e diretores estatutários, cuja 
remuneração paga até o período findo em 30 de junho foi de R$687 (R$1.107 no período 
findo em 30 de junho de 2019). 
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11. Obrigações trabalhistas e tributárias 
 
 30/06/2020 31/12/2019 

Obrigações trabalhistas   
Salários 513 477 
Provisões trabalhistas (a) 1.327 869 
Obrigações e encargos 1.300 835 
Outras obrigações trabalhistas (b) 3 23 

Total das obrigações trabalhistas 3.143 2.204 
   

Obrigações tributárias   
PIS/COFINS 1.861 1.625 
Impostos retidos 163 420 
ISSQN 147 215 
Outros impostos 21 25 

Total das obrigações tributárias 2.192 2.285 
    
Total obrigações trabalhistas e tributárias 5.335 4.489 
 
(a) Valor composto por provisões de férias e 13º salários.  

(b) Valor composto por rescisões trabalhistas, contribuições sindicais e empréstimos consignados a funcionários.  
 
 

12. Cashback 
 
Cashback representa o montante que a companhia entende que irá ser pago em algum momento 
aos clientes que efetivaram e tiveram suas compras concluídas nos serviços oferecidos da 
Meliuz, de acordo com os termos e condições do programa de cashback. 
 
O modelo de mensuração deste valor considera o que será pago aos usuários de acordo com 
estatísticas descritivas e dados históricos. A alta correlação dos dados é demonstrada por um 
modelo de regressão, sendo este utilizado para predizer os custos futuros com cashback 
resgatado a partir do momento em que ele é confirmado para um usuário. Desta forma, 
provisiona-se o valor de cashback baseado na melhor probabilidade calculada deste ser 
resgatado no futuro ao longo da vida do usuário no Méliuz. 
 
Do valor provisionado, o montante solicitado de resgate por parte dos usuários, depois de 
cumpridos os termos e condições do programa de cashback, é quitado através de transferência 
bancária. A Companhia revê anualmente o modelo estatístico para ajustar o comportamento 
histórico de resgates de cashback por parte dos usuários. 
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13. Empréstimos e financiamentos 
 

Financiador 
Encargos 

financeiros anuais Moeda 30/06/2020 31/12/2019 
     
Itaú Unibanco S/A 9,77% BRL 4.960 - 
   4.960 - 
     
Circulante   2.128 - 
Não circulante   2.832 - 
 
O contrato de empréstimo possui cláusulas restritivas (“Covenants”), que podem antecipar o 
vencimento da dívida, atreladas à processos de reorganização societária ou alteração de 
controle, direto ou indireto, em que a Companhia esteja envolvida. 
 
Não há cláusulas restritivas atreladas a índices financeiros e a dívida está garantida por 
aplicações financeiras bloqueadas, conforme descrito na Nota Explicativa nº 6. 
 
Os saldos de empréstimos e financiamentos classificados no passivo não circulante têm a 
seguinte composição por ano de vencimento: 
 
 30/06/2020 
  
2021 1.575 
2022 1.257 
 2.832 
 
A movimentação dos empréstimos e financiamentos é como segue: 
 
Saldos em 31 de dezembro de 2019 - 
Emprestimos obtidos 5.621 
Custo de transação (621) 
Emprestimos obtidos líquidos 5.000 
Amortização de empréstimos (40) 
Saldo em 30 de junho de 2020 4.960 
 
 

14. Imposto de renda e contribuição social 
 
a) Imposto de renda e contribuição social 

 
Os saldos de imposto de renda e contribuição social registrados no passivo circulante 
referem-se, principalmente, aos tributos devidos pela Companhia sujeita ao lucro real, 
optante pelo regime trimestral. 
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14. Imposto de renda e contribuição social--Continuação 
 
a) Imposto de renda e contribuição social--Continuação 

 
30/06/2020 31/12/2019 

  
mposto de renda 1.369 581 
Contribuição social 588 325 
Total 1.957 906 

 
b) Impostos Diferidos 

 
A Companhia possui créditos tributários de imposto de renda e contribuição social, 
constituídos sobre saldos de prejuízos fiscais, base negativa de contribuição social e 
diferenças temporárias, às alíquotas de 25% e 9%, respectivamente, conforme segue: 
 
 30/062020 31/12/2019 
Diferenças temporárias de IRPJ/CSLL   
Ativos fiscais diferidos   

Prejuízo fiscal e base negativa de CSLL 6.717 8.121 
Ajuste a valor presente de arrendamentos mercantis 43 44 
Depreciações de arrendamentos mercantis 258 439 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 72 - 
Diferença temporária relativa ao cashback - 662 
 7.090 9.266 

Passivos fiscais diferidos   
Diferença temporária relativa ao cashback  (253)  

Contraprestações de arrendamentos mercantis (319) (506) 
 (572) (506) 

Total do ativo líquido apresentado no balanço patrimonial 6.518 8.760 
 
Saldo em 31 de dezembro de 2019 8.760 

Efeitos alocados no resultado (2.242) 
Saldo em 30 de junho de 2020 6.518 
 
Conforme as estimativas da Companhia, a realização do ativo fiscal diferido, mediante a 
projeção de geração de lucro tributável futuro, elaborada pela administração da Companhia, 
em 30 de junho de 2020, é conforme abaixo: 
 

 30/06/2020 31/12/2019 
  

2020 409 405 
2021 2.943 2.825 
2022 3.166 2.944 
 6.518 6.174 

 
Para efeitos da mencionada projeção foram mantidas as premissas descritas nas 
demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2019.  
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14. Imposto de renda e contribuição social--Continuação 
 

c) Conciliação da despesa de imposto de renda e da contribuição social 
 
 Período de três meses findo em Período de seis meses findo em 
 30/06/2020 30/06/2019 30/06/2020 30/06/2019 
      
Resultado antes do IRPJ e CSLL 9.260 2.920 18.198 2.813 

Alíquota nominal 34% 34% 34% 34% 
     

Crédito (despesa) IRPJ e CSLL pela alíquota 
nominal (3.149) (993) (6.187) (956) 

      
Ajustes na base de cálculo para determinação da 

alíquota efetiva     
Despesas indedutíveis (30) (299) (167) (1.455) 
Incentivos fiscais 419 374 848 739 
Prejuízo fiscal - 277 - 505 
Diferenças temporárias de anos anteriores     

      
Imposto de renda e contribuição social corrente (1.741) (641) (3.264) (1.167) 
Imposto de renda e contribuição social diferido (1.019) - (2.242) - 
     
Alíquota efetiva de IRPJ e CSLL 30% 22% 30% 41% 

 
 
15. Patrimônio líquido 
 

a) Capital social 
 
O capital social da Companhia em 30 de junho de 2020 é de R$10.000, representado por 
5.283.012 ações ordinárias nominativas sem valor nominal, devidamente subscritas e 
integralizadas. 
 

b) Reserva de capital - ágio na emissão de ações 
 
A reserva de capital da Companhia em 30 de junho de 2020 de R$24.532, é destinada à 
aplicação em investimentos futuros. A reserva de capital da companhia é proveniente de 
ágio na emissão de ações. 
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15. Patrimônio líquido--Continuação 
 

c) Lucro por ação 
 
O lucro por ação foi calculado com base no número médio ponderado de ações ordinárias 
em circulação da Companhia em cada um dos períodos mencionados, conforme segue: 
 
 Jan a jun/2020 Jan a jun/2019 
   
Número de ações 5.283.012 5.283.012 
Lucro líquido do período 12.692 1.646 
Resultado básico e diluído por ação ordinária (em R$) 2,40 0,31 
   
 Abr a jun/2020 Abr a jun/2019 
   
Número de ações 5.283.012 5.283.012 
Lucro líquido do período 6.500 2.279 
Resultado básico e diluído por ação ordinária (em R$) 1,23 0,43 
 
A Companhia não possui instrumentos dilutivos, motivo pelo qual o resultado diluído por 
ação ordinária é igual ao resultado básico 
 
 

16. Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas 
 
A Méliuz S.A. está se defendendo de demanda judicial de caráter trabalhista, cível e tributária. 
Assim, foram efetuados levantamentos, avaliações e quantificações das ações com seus 
assessores jurídicos. A Companhia é polo passivo em alguns processos de natureza de consumo 
e trabalhista, classificados por seus advogados com possíveis chances de perda, totalizando o 
montante de R$92 em 30 de junho de 2020 (R$92 em 31 de dezembro de 2019), porém não 
existe nenhuma causa com perda provável a ser registrada.  
 
 

17. Receita operacional líquida 
 

 Período de três meses findo em Período de seis meses findo em 
 30/06/2020 30/06/2019 30/06/2020 30/06/2019 

Receitas     
Prestação de serviços 27.301 19.458 62.237 38.853 
ISSQN sobre serviços (328) (322) (787) (613) 
Pis sobre serviços (389) (272) (894) (571) 
Cofins sobre serviços (1.793) (1.256) (4.117) (2.626) 

Receita líquida total 24.791 17.608 56.439 35.043 
 
A Companhia possui dois clientes do segmento de e-commerce cujas receitas líquidas 
representam, individualmente, mais que 10% da sua receita líquida total em 30 de junho de 2020, 
sendo estas nos montantes de R$10.865 e R$8.466. Em 30 de junho de 2019, a Companhia 
possuía dois clientes do segmento de e-commerce cujas receitas líquidas representam, 
individualmente, mais que 10% da sua receita líquida total, sendo estas nos montantes de 
R$6.048 e R$4.139.  
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18. Resultado financeiro 
 

 Período de três meses findo em Período de seis meses findo em 
 30/06/2020 30/06/2019 30/06/2020 30/06/2019 

Receitas financeiras     
Variação cambial ativa 17 - 19 1 
Rendimentos de aplicações financeiras 142 176 209 338 
Juros recebidos 17 2 26 4 
Atualização monetária 14 - 14 34 

  190 178 268 377 
 

 Período de três meses findo em Período de seis meses findo em 
 30/06/2020 30/06/2019 30/06/2020 30/06/2019 

Despesas financeiras     
Encargos de mora pagos (13) (133) (68) (155) 
Encargos de empréstimos e 

financiamentos (102) (23) (180) (29) 
Desvalorização de cotas de aplicações 

financeiras (a) (13) - (34) - 
Despesas bancárias (80) (93) (170) (193) 
Outras despesas financeiras (21) (31) (65) (60) 
 (229) (280) (517) (437) 

Resultado financeiro (b) (39) (102) (249) (60) 
 

(a) A Companhia possui investimento em fundos de quotas latreados em CDI, com a queda da CDI, o valor da quota diminuiu, por 
desvalorização do rendimento acumulado anteriormente.  

(b) Apresentamos, nas demonstrações do resultado, o valor líquido do resultado financeiro. 
 
 
19. Gestão de riscos e instrumentos financeiros 
 

a) Considerações gerais e políticas 
 
A Companhia contrata operações envolvendo instrumentos financeiros, quando aplicável, 
todos registrados em contas patrimoniais, que se destinam a atender às suas necessidades 
operacionais e financeiras. 
 
A gestão desses instrumentos financeiros é realizada por meio de políticas, definição de 
estratégias e estabelecimento de sistemas de controle, sendo monitorada pela administração 
da Companhia. 
 
Os procedimentos de tesouraria definidos pela política vigente incluem rotinas mensais de 
projeção e avaliação da exposição cambial da Companhia sobre as quais se baseiam as 
decisões tomadas pela administração. 

  

184



 
 
 
Méliuz S.A. 
 
Notas explicativas às informações contábeis intermediárias--Continuação 
30 de junho de 2020 
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma) 
 
 

27 

19. Gestão de riscos e instrumentos financeiros--Continuação 
 

a) Considerações gerais e políticas--Continuação 
 
Aplicações financeiras 
 
De acordo com a política de aplicações financeiras estabelecida, a administração da 
Companhia elege as instituições financeiras com as quais os contratos podem ser 
celebrados, segundo avaliação do rating de crédito da contraparte em questão, percentual 
máximo de exposição por instituição de acordo com o rating e percentual máximo do 
patrimônio líquido do banco. 
 
 30/06/2020 31/12/2019 
   
Aplicações financeiras 32.019 9.837 

 
b) Classificação dos instrumentos financeiros 

 
Em 30 de junho de 2020 e 31 de dezembro de 2019, os instrumentos financeiros estavam 
assim resumidos e classificados: 
 

Em 30 de junho de 2020 
Custo  

amortizado 
Valor justo por meio 

do resultado Total 
    
Ativos financeiros    
Caixa e equivalentes de caixa  26.987 - 26.987 
Contas a receber de clientes 5.500 - 5.500 
Fundos vinculados 6.705 - 6.705 
Mútuo com partes relacionadas  178 - 178 
 39.370 - 39.370 
Passivos financeiros    
Fornecedores 298 - 298 
Empréstimos e financiamentos 4.960 - 4.960 
Operações de arrendamento mercantil 455 - 455 
Cashback  3.297 - 3.297 
 9.010 - 9.010 
    

Em 31 de dezembro de 2019 
Custo  

amortizado 
Valor justo por meio 

do resultado Total 
    
Ativos financeiros    
Caixa e equivalentes de caixa  9.981 - 9.981 
Contas a receber de clientes 10.856 - 10.856 
Mútuo com partes relacionadas  122 - 122 
 20.959 - 20.959 
Passivos financeiros    
Fornecedores 300 - 300 
Operações de arrendamento mercantil 2.724 - 2.724 
Cashback 6.397 - 6.397 
 9.421 - 9.421 
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19. Gestão de riscos e instrumentos financeiros--Continuação 
 

c) Gestão de risco financeiro 
 
Fatores de risco financeiro 
 
As atividades da Companhia as expõem a diversos riscos financeiros, sendo: risco de 
mercado (incluindo risco de moeda e de taxa de juros), risco de crédito e risco de liquidez. A 
gestão de risco da Companhia concentra-se na imprevisibilidade dos mercados financeiros e 
busca minimizar potenciais efeitos adversos no desempenho financeiro. 
 
A gestão de risco é realizada pela tesouraria da Companhia, sendo as políticas 
obrigatoriamente aprovadas pelo Conselho de Administração. A tesouraria identifica, avalia e 
contrata instrumentos financeiros com o intuito de proteger a Companhia contra eventuais 
riscos financeiros, principalmente decorrentes de taxas de juros e câmbio. 
 
c.1) Risco de mercado 

 
A Companhia está exposta a riscos de mercado decorrentes das atividades de seus 
negócios. Esses riscos de mercado envolvem principalmente a possibilidade de 
mudanças nas taxas de juros. 
 
i) Risco de câmbio 

 
O risco de taxa cambial refere-se às alterações das taxas de câmbio do dólar 
americano que possam fazer com que a Companhia incorra em perdas não 
esperadas, levando a uma redução dos ativos.  
 
A Companhia detém um baixo volume de operações em moeda estrangeira, 
representado essencialmente 10% receita anual, entretanto com prazo curto de 
recebimento. Em 30 de junho de 2020 não havia contas a receber referente a 
essas receitas. 
 

ii) Risco de taxa de juros 
 
O risco de taxa de juros da Companhia decorre de aplicações financeiras e 
empréstimos e financiamentos de curto e longo prazo. A Administração da 
Companhia tem como política manter os indexadores de suas exposições às taxas 
de juros ativas e passivas atrelados a taxas pós-fixadas. As aplicações financeiras 
e os empréstimos e financiamentos, são corrigidos pelo CDI pós-fixado, conforme 
contratos firmados com as instituições financeiras. 
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19. Gestão de riscos e instrumentos financeiros--Continuação 
 

c) Gestão de risco financeiro--Continuação 
 
Fatores de risco financeiro--Continuação 
 
c.2) Risco de crédito 

 
O risco de crédito se baseia na concentração de receita que a Companhia tem de 
34,3% em dois clientes, o restante é pulverizado em centenas de clientes finais, com 
os quais a Companhia tem relacionamento direto. O resultado dessa gestão crédito 
está refletido na rubrica Provisão para créditos de liquidação duvidosa, conforme 
demonstrado na Nota Explicativa nº 4, e as porcentagens dos clientes com maior 
representatividade sobre a Receita Líquida na Nota Explicativa nº 17. 
 
A Companhia está sujeita a riscos de crédito relacionados aos instrumentos financeiros 
contratados na gestão de seus negócios. Consideram baixo o risco de não liquidação 
das operações que mantém em instituições financeiras com as quais operam, que são 
consideradas pelo mercado como de primeira linha. 
 

c.3) Risco de liquidez 
 
A Administração monitora continuamente as previsões das exigências de liquidez da 
Companhia e sua controlada para assegurar que se tenha caixa suficiente para 
atender às necessidades operacionais, os planos de investimentos e as obrigações 
financeiras.  
 
A Companhia investe o excesso de caixa em ativos financeiros com incidência de juros 
pós-fixados e com liquidez diária (CDBs de instituições financeiras instituições 
financeiras que se  
enquadram na política de investimento aprovada pela Administração).  
 
O quadro a seguir resume o perfil do vencimento dos passivos financeiros 
consolidados da Companhia: 
 

Em 30 de junho de 2020 
Menos de 1 

ano 
de 1 a 3 

anos Total 
    
Empréstimos e financiamentos 2.128 2.832 4.960 
Fornecedores 298  298 
Cashback 2.573 724 3.297 
Arrendamento mercantil  455 - 455 
Total 5.454 3.556 9.010 
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19. Gestão de riscos e instrumentos financeiros--Continuação 
 

d) Gestão de capital 
 
Os negócios da Companhia sugerem a manutenção de um alto motante de caixas e 
equivalentes com a finalidade de fomentar as saídas de fluxo financeiro para cumprir as 
obrigações de curto prazo, principalmente cashback. 
 
Os principais objetivos da gestão do capital são: (i) garantir a continuidade operacional da 
Companhia; (ii) assegurar a maximização de rendimentos das aplicações financeiras; (iii) 
maximizar o retorno ao acionista; e (iv) garantir a vantagem competitiva da Companhia na 
captação de recursos. 
 
A Companhia administra a estrutura do capital e a ajusta considerando as mudanças nas 
condições econômicas. O monitoramento do capital é feito com base no índice de 
endividamento da Companhia, que corresponde à dívida líquida dividida pelo patrimônio 
líquido, sendo a dívida líquida composta pelo montante de cashback, adicionado de 
empréstimos e financiamentos, diminuídos dos caixas e equivalentes de caixa, e dos fundos 
vinculados. 
 
A tabela abaixo apresenta o índice de endividamento da companhia em 30 de junho de 2020 
e 31 de dezembro de 2019: 
 
 30/06/2020 
  
Empréstimos e financiamentos 4.960 
Caixa e equivalentes de caixa (26.987) 
Fundos vinculados (6.705) 
 (28.732) 
  
Partimônio líquido 35.586 
Índice de endividamento (80,7)% 

 
e) Análise de sensibilidade 

 
A análise de sensibilidade dos instrumentos financeiros foi elaborada nos termos da 
Instrução CVM nº 475/08, com o objetivo de estimar o impacto no valor justo dos 
instrumentos financeiros operados pela Companhia, considerando três cenários na variável 
de risco considerada: cenário mais provável, na avaliação da Companhia; deterioração de 
25% (cenário adverso possível) na variável de risco; deterioração de 50% (cenário adverso 
remoto).  
 
As estimativas apresentadas, por serem fundamentadas em simplificações estatísticas, não 
refletem necessariamente os montantes apuráveis nas próximas demonstrações financeiras. 
O uso de metodologias diferentes pode ter um efeito material sobre as estimativas 
apresentadas.  

188



 
 
 
Méliuz S.A. 
 
Notas explicativas às informações contábeis intermediárias--Continuação 
30 de junho de 2020 
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma) 
 
 

31 

19. Gestão de riscos e instrumentos financeiros--Continuação 
 

e) Análise de sensibilidade--Continuação 
 
Adicionalmente, a Companhia deve apresentar em sua análise de sensibilidade dos 
instrumentos financeiros os riscos que podem gerar prejuízos materiais direta ou 
indiretamente considerando os seguintes elementos, conforme determinado pela Instrução 
CVM 475/08:  
 
 O cenário provável é definido como o cenário esperado pela Administração da Companhia 
e referenciado por fonte externa independente;  

 O cenário adverso possível considera uma deterioração de 25% na principal variável de 
risco determinante do valor justo dos instrumentos financeiros; e  

 O cenário adverso remoto considera uma deterioração de 50% na principal variável de 
risco determinante do valor justo dos instrumentos financeiros.  

 
O cenário provável adotado pela Companhia é o de manutenção dos níveis de mercado.  
 
Sob a análise da Companhia, os instrumentos financeiros expostos ao risco de variação da 
taxa de juros correspondem às aplicações financeiras em CDBs e fundos de investimento de 
renda fixa, classificados como equivalentes de caixa e aplicações financeiras. 
 

 
Aplicações 
financeiras 

 30/06/2020 
  
Taxa CDI (%) Bacen 2,15% 
Aplicações Financeiras em Caixas e Equivalentes de caixa 25.314 
Fundos Vinculados 6.705 
Valores expostos ao risco de variação da taxa CDI  32.019 
Cenário adverso possível (-25%)  (172) 
Cenário adverso remoto (-50%)  (344) 

 
 
20. Cobertura de seguros 

 
Os seguros adotados pela Companhia referem-se a seguro dos estagiários no valor de R$10 por 
cada estagiário para casos de morte acidental/invalidez permanente total ou parcial e seguro 
incêndio/raio/explosão, bem como perda de aluguel cuja cobertura total é de R$8.000 para a filial 
em Manaus.  
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21. Eventos subsequentes 
 
Alteração da razão social da Companhia 
 
Em 20 de julho de 2020, em Assembléia Geral Extraordinária, os acionistas aprovaram a alteração 
da razão social da Companhia para Meliuz S.A.. 
 
Contratos de empréstimos 
 
Em 2 de julho de 2020 a Companhia, para o capital de giro, por observar taxas atrativas por 
causa da crise causada pela COVID-19, tomou empréstimo de R$8.000 junto à instituição 
financeira Banco Santander (Brasil) S.A., com pagamento em 24 meses, sendo os dois primeiros 
meses de carência total, capitalização mensal à taxa de 0,38% a.m. A Companhia aplicou 
R$4.000 em títulos de capitalização como garantia do contrato. 

 
Investimentos 
 
Em julho de 2020 a companhia adquiriu 51% da empresa Gana S/A, aportando R$2.551 por sua 
participação no capital. A aquisição realizada pela Companhia objetivou a expansão de seus 
negócios relativos à veiculação de material publicitário para produtos financeiros. Até a data de 
elaboração das demonstrações contábeis a contabilização inicial da investida estava incompleta, 
o processo de registro da aquisição estava em análise nos órgãos compentetes, sendo que do 
valor aportado, R$2.000 serão Caixa e equivalentes de caixa, e destes R$100 já foram 
transferidos para a conta bancária da investida, e R$551 em ativos intangíveis adquiridos e 
constituídos de 1º de janeiro de 2020 a 31 de julho de 2020. 
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Relatório da Administração 
 
A Companhia 
 
A Méliuz iniciou suas operações em 2011 com o objetivo de trazer mais valor e inteligência às relações de 
consumo, aproximando marcas e clientes. Para tal, fornecemos soluções digitais por meio de uma plataforma 
integrada de marketplace e serviços financeiros, que conecta, mais de 10 milhões de contas a mais de 800 
parceiros ativos. 
   
Contamos com mais de cem funcionários, sendo que quase metade trabalha diretamente com produto e 
engenharia, desenvolvendo plataformas com objetivo de conquistar clientes por meio de um produto único e 
diferenciado, com faturamento de R$ 90,5 milhões em 2019.  
 
O nosso modelo de negócios é estruturado para entregar uma proposta de valor “ganha-ganha-ganha”, na qual 
todos os stakeholders do nosso ecossistema digital (usuários, parceiros e a nossa Companhia) são beneficiados 
por meio do seguinte ciclo virtuoso sustentável: 
 

▪ Os nossos usuários recebem, de forma gratuita, acesso a uma pluralidade de marcas, produtos, serviços, 
cupons de descontos e cashback, todos organizados em um único ecossistema digital dinâmico e user-
friendly;  

 
▪ os parceiros, por sua vez, têm acesso a um importante canal de divulgação das suas marcas, produtos 

e serviços, o qual, além de atingir uma base de mais de 10 milhões de consumidores qualificados, conta 
com inteligência de dados e tecnologia voltados para aquisição e retenção de usuários, com a finalidade 
de gerar mais vendas pelos parceiros e ao mesmo tempo otimizar os seus investimentos de marketing; 

  
▪ A nossa Companhia é remunerada pelos parceiros pela divulgação de seus produtos, serviços e marcas, 

geração de vendas, aquisição e retenção de usuários, podendo esta remuneração ser variável baseada 
em performance ou fixa por um pacote de divulgação. 

 
Atuamos em duas principais frentes de negócio: marketplace, incluindo os principais players dos mercados de e-
commerce, turismo e lazer, bens de consumo, serviços diversos; e serviços financeiros, que inclui instituições 
financeiras, como bancos, fintechs, entre outros. Por serem complementares, conseguimos explorar a sinergia 
operacional existente entre as duas frentes, amplificando o efeito de rede por meio do uso simultâneo da base de 
usuários e de seus dados - os quais são trabalhados e transformados em inteligência de mercado -, permitindo a 
realização de cross-selling (venda cruzada) de produtos e serviços.  
 
Dessa forma, o nosso ecossistema cria um importante efeito de rede, uma vez que a percepção de valor da 
Méliuz tende a aumentar à medida que mais usuários aderem ao programa, impulsionando assim a entrada de 
novos parceiros e serviços. Estes, por sua vez, permitem atrairmos mais usuários qualificados para nossa base, 
estimulando um ciclo virtuoso de crescimento. Com o aumento do número de contas, conseguimos também 
ampliar nossa base de dados interna, permitindo oferecer soluções cada vez mais apuradas para nossos 
parceiros. 
 
Com uma forte cultura de testes, trabalhamos para a melhoria contínua nos resultados em diversos estágios do 
funil de aquisição de usuários e em diferentes etapas da operação da nossa Companhia. Acreditamos que a 
referida cultura, promove a nossa performance operacional e melhoria das taxas de conversões, o que reflete em 
redução de custos e aumento de receitas. Utilizamos, de forma intensa, machine learning aplicadas à extensa 
base de dados para desenvolver e entregar produtos customizados.  
 
Além disso, trazemos em nossa essência a valorização do espírito empreendedor de todo o time, o que faz com 
que estejamos sempre em busca de novas oportunidades que possam ampliar ou complementar nosso portfólio 
de produtos e serviços, acelerando o nosso crescimento 
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Atuamos sob modelo de negócios totalmente asset-light, com remuneração variável baseada em performance ou 
fixa por um pacote de divulgação. Por operarmos como intermediários entre nossos parceiros e usuários, não 
temos a necessidade de estoques ou ativos imobilizados relacionados à prestação dos serviços disponibilizados 
em nosso ecossistema, pois não somos responsáveis diretos pela prestação dos serviços ou venda dos produtos.  
 
Ficam a cargo da nossa Companhia a (i) operacionalização da nossa plataforma que conta com as ferramentas 
e inteligência de mercado para divulgação dos produtos e serviços (marketplace e financeiros) dos nossos 
parceiros ao público-alvo e (ii) o repasse de eventual cashback às contas, o qual é definido a exclusivo critério da 
nossa Companhia e calculado a partir do valor prometido e divulgado pelo Méliuz no momento da ativação do 
benefício de cashback pelo usuário. Os valores de cashback das compras são acumulados no extrato Méliuz do 
usuário que, ao completar R$20 de saldo disponível, pode solicitar o resgate do valor para sua conta corrente ou 
poupança, sem nenhum custo. 
 
Entendemos ser o nosso modelo de negócios escalável, na medida que conseguimos crescer nossa receita 
operacional bruta, apresentando uma taxa composta de crescimento anual (Compound Annual Growth Rate ou 
“CAGR”) de aproximadamente 77% entre 2017 e 2019, sem que houvesse a necessidade de aumentar o nosso 
headcount no período. Além disso, devido ao efeito de rede presente em nosso ecossistema e do marketing boca-
a-boca, conseguimos crescer nesse período sem investimentos relevantes em marketing. Até 31 de dezembro 
de 2019, não contávamos com sociedades controladas ou coligadas. 
 
Nossos Valores 
 
Clientes para a Vida Toda 
Somos apaixonados pelos nossos clientes - usuários e parceiros - e, por isso, queremos oferecer produtos e 
serviços que os façam amar o Méliuz e superem suas expectativas.  
 
Ganha-Ganha-Ganha 
Acreditamos que é possível desenvolver produtos, serviços e parcerias em que todos os envolvidos saiam 
ganhando. 
 
Equipe Fora da Curva 
Nosso time é formado por pessoas autodidatas e que têm senso de urgência. Queremos sempre contratar 
pessoas melhores do que nós. 
 
Espírito empreendedor 
Nos comportamos como donos em todas as situações e assumimos riscos para fazer coisas grandes. 
 
Grande Família 
Apoiamos a diversidade e buscamos garantir que todas as pessoas se sintam respeitadas e representadas com 
equidade dentro do Méliuz. 
 
Priorize e simplifique 
Simples é sempre melhor. Entregar rápido e sempre. Errar rápido. Não tentar solucionar tudo ao mesmo tempo. 
Tenha foco! Essas são nossas premissas. 
 
Nada é impossível 
Trabalhamos contra o comodismo e temos convicção de que tudo pode ser mudado, melhorado e conquistado. 
Somos persistentes e deixamos legados por onde passamos. 
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Uma Breve Retrospectiva 
 
Em 2011, o site do Méliuz vai ao ar e a empresa passa a fazer parte do San Pedro Valley - comunidade de 
startups de Belo Horizonte. 
 
Em 2012, o Méliuz foi uma das 100 empresas selecionadas para participar do Startup Chile.  
 
Em 2013, com seis funcionários, o Méliuz reabriu o escritório em Belo Horizonte, após a temporada no Chile.  
 
Em 2016, a primeira versão do aplicativo do Méliuz foi lançada e inauguramos nosso Centro de Engenharia e 
Tecnologia, em Manaus. Nesse mesmo ano, a empresa foi eleita Startup do Ano, pela Associação Brasileira de 
Startups. 
 
Em 2017, o aplicativo do Méliuz foi eleito Top 6 apps de compra favoritos pelos brasileiros, de acordo com a 
Pesquisa Conectaí, realizada pelo IBOPE. 
 
O ano de 2019 marcou a entrada da empresa no mercado de soluções financeiras. Em parceria com um banco 
que atua como emissor, lançamos o Cartão Méliuz - um cartão de crédito sem anuidade que oferece até 1,8% de 
cashback em todas as compras. 
 
Visão do Futuro  
 
Em virtude dos diferenciais do nosso modelo de negócios, nosso posicionamento único e nossa base fiel e robusta 
de usuários, acreditamos ser possível maximizar a lucratividade da companhia, propiciando vantagens sobre os 
nossos concorrentes. Para isso, planejamos continuar nos adaptando e levando ao mercado soluções inovadoras 
e funcionalidades aprimoradas para a nossa plataforma. 
 
Pretendemos acelerar o lançamento de novas funcionalidades (features) que permitam adicionar valor ao nosso 
marketplace por meio da inclusão de novos produtos e serviços, tais como, a título de exemplo, algumas 
funcionalidades que já se encontram em fase de testes de viabilidade: funcionalidades que permitam a 
intermediação de entrega de produtos (como por exemplo, “Delivery de Refeições”) e compartilhamento de 
transporte (aplicativo de carona) e recarga de celular. Ainda, para maximizar o aproveitamento de oportunidades 
de venda cruzada, pretendemos alavancar a promoção dos produtos e serviços que já integram o nosso 
ecossistema digital, por meio da migração de clientes para serviços de maior valor agregado, da intensificação 
do esforço de identificação de produtos e serviços complementares e otimização do fluxo de procedimentos online 
para incentivar a venda destes. 
 
Considerando também nossa estratégia de crescimento e potencial de diversificação de serviços e soluções 
ofertadas, avaliamos expandir nossa área de atuação por meio de aquisições e parcerias estratégicas. 
Monitoramos, constantemente e de forma seletiva, oportunidades no nosso setor que representem potencial de 
melhoria no engajamento de usuários; adicionem capacidade técnica no desenvolvimento de novas tecnologias; 
e apresentem potencial de constituir novas verticais, expansão internacional ou consolidação de mercado. 
 
 
Desempenho Operacional e Financeiro 
 
Em 31 de agosto de 2020, a Diretoria da Companhia aprovou as Demonstrações Contábeis da Companhia 
relativas ao exercício social de 2019, a qual contém os comparativos dos exercícios de 2018 e 2017. Esclarece-
se que a Companhia não contava com Conselho de Administração instalado em tal data.  
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a) Receita Operacional Bruta 

A receita operacional bruta no exercício encerrado em 31 de dezembro de 2018 foi de R$ 49,3 milhões, enquanto 
no ano anterior (2017) foi de R$ 28,8 milhões, representando um aumento de R$ 20,5 milhões ou 71,4%. Já em 
2019, a receita bruta total obtida avançou 83,5% em comparação com o exercício anterior (2018), um adicional 
de R$ 41,2 milhões. Assim, no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019, a receita operacional 
bruta da Companhia foi de R$ 90,5 milhões. 

Este aumento é atribuído substancialmente ao crescimento dos negócios da Companhia no período, por meio 
dos investimentos da Companhia no desenvolvimento de melhorias na Plataforma, com a finalidade de aumentar 
a qualidade da experiência do usuário. Um número que reflete estas melhorias é a quantidade média de compras 
por comprador nos parceiros de marketplace no período. Este indicador saiu de 5,15 compras por usuário por 
ano em 2017 para 6,96 em 2019, representando um CAGR no período de 16%. 

Na mesma linha, acreditamos que também impactaram o aumento da receita operacional bruta as políticas 
adotadas para aumentar o alcance da plataforma e aquisição de usuários e, com isso, expandir a base de contas 
de 3,5 milhões em 31 dezembro de 2017 para 9,1 milhões em dezembro de 2019, o que representou um CAGR 
de 61% no período. 

Como a receita da Companhia é diretamente vinculada ao tráfego e às compras realizadas pelos usuários dos 
parceiros comerciais da Companhia, o aumento do número de usuários leva ao aumento das receitas. 

 

b) Receita operacional líquida 

A receita operacional líquida no exercício encerrado em 31 de dezembro de 2018 foi de R$ 44,5 milhões, enquanto 
no exercício anterior (2017) foi de R$ 25,9 milhões, representando um aumento de R$ 18,6 milhões ou 71,8%. Já 
em 2019, a receita operacional líquida obtida avançou 83,1% em comparação com o exercício anterior (2018), 
um adicional de R$ 37,0 milhões. 

O crescimento da receita líquida acompanha o crescimento da receita operacional bruta, sendo justificada pelos 
mesmos motivos explicados no respectivo item anterior uma vez que, as deduções de receita são da mesma 
natureza ao longo do período.   
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c) Despesas operacionais 

As despesas operacionais da Companhia somaram R$ 52,3 milhões em 2018 ante R$ 43,0 milhões em 2017, um 
aumento de R$ 9,3 milhões ou 21,6%, principalmente como resultado do aumento da despesa com cashback. 
Porém, o aumento das despesas operacionais foi inferior ao aumento da receita líquida, que foi de 71,8%. Em 
2017, as despesas operacionais foram equivalentes a 165,8% da receita líquida, enquanto em 2018 
representaram 117,3% da receita líquida, o que correspondeu a uma redução de 48,5 pontos percentuais no 
período. Em 2019, R$ 72,9 milhões foram despendidos, representando um aumento de 39,4% das despesas 
operacionais contra o exercício anterior, porém este aumento novamente foi inferior ao aumento da receita líquida 
no mesmo período, que foi de 83,1%. A proporção entre despesas operacionais e receita líquida reduziu 27,9 
pontos percentuais em 2019, assim o total de despesas operacionais representou 89,4% da receita líquida no 
exercício. Isso demonstra que a Companhia está se beneficiando do ganho de escala, através do qual consegue 
aumentar sua base de parceiros, contas e usuários ativos, sem necessariamente aumentar suas despesas 
operacionais na mesma proporção. 

d) EBITDA e Margem EBITDA 

O EBITDA é uma medição não contábil elaborada pela Companhia em consonância com a Instrução da CVM nº 
527, de 4 de outubro de 2012 (“Instrução CVM 527”), conciliada com suas demonstrações contábeis e consiste 
no lucro (prejuízo) líquido ajustado pelo resultado financeiro líquido, pelo imposto de renda e contribuição social 
sobre o lucro e pelas despesas de depreciação e amortização (“EBITDA”). A margem EBITDA é calculada pela 
divisão do EBITDA pelas receitas líquidas (“Margem EBITDA”). 
 
O EBITDA e a Margem EBITDA não são medidas reconhecida pelas Práticas Contábeis Adotadas no Brasil (BR 
GAAP) nem pelas Normas Internacionais de Relatório Financeiro – International Financial Reporting Standards 
(“IFRS”), emitidas pelo International Accounting Standard Board (“IASB”), e não devem ser consideradas como 
indicadores do desempenho operacional, nem como indicadores de liquidez da Companhia. 
 
Não obstante o EBITDA possuir um significado padrão, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Instrução da CVM 
527, a Companhia não pode garantir que outras sociedades, adotarão esse significado padrão. Nesse sentido, o 
EBITDA divulgado pela Companhia, bem como a Margem EBITDA podem não ser comparáveis ao EBITDA e 
Margem EBITDA apresentados por outras empresas. 

O EBITDA em 2018 foi negativo em R$ 7,2 milhões. Porém foi ainda, R$ 9,5 milhões maior em relação ao 
exercício social de 2017, representando uma margem EBITDA negativa de -16,2%. Este aumento se deveu 
principalmente ao crescimento da Receita líquida superior ao crescimento das despesas operacionais no período.  
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Em 2019, foram identificados R$ 17,8 milhões de crescimento no EBITDA comparativamente a 2018, totalizando 
um EBITDA positivo de R$ 10,6 milhão com 13,0% de margem EBITDA. Esse resultado foi impactado 
positivamente por um aumento da Receita líquida superior ao aumento das despesas operacionais.  

 

Abaixo a Companhia apresenta a reconciliação do EBITDA e da Margem EBITDA para os exercícios sociais de 
2017, 2018 e 2019:  

 

Reconciliação Ebitda 2019 2018 2017 
Receitas Líquidas 81.504 44.533 25.919 
Despesas Operacionais (72.894) (52.257) (42.986) 
Equivalência patrimonial - - (86) 
Resultado Financeiro (300) 205 868 
Imposto de renda e contribuição social correntes e diferidos 6.724 - - 
Resultado do Exercício 15.034 (7.519) (16.285) 
(+) Depreciação e amortização 1.972 500 407 
(+/-) Resultado financeiro 300 (205) (868) 
(+/-) Imposto de Renda e contribuição social correntes e diferidos (6.724) - - 
EBITDA 10.582 (7.724) (16.746) 
MARGEM EBITDA 13,0% (16,2%) (64,6%) 

 

e) Lucro (prejuízo) líquido 

Em 2018, a Companhia registrou um prejuízo de R$ 7,5 milhões, o que representou uma melhora de R$8,7 
milhões em relação à 2017, que apresentou prejuízo de R$16,2 milhões.  

Em 2019 a Companhia apresentou um Lucro líquido de R$ 15,0 milhões, o que representou uma melhora de R$ 
22,5 milhões em comparação com 2018. Este resultado é explicado, principalmente, pelo crescimento do 
resultado operacional da empresa, representado pela diferença de sua receita líquida e suas despesas 
operacionais, e pela constituição do ativo temporário diferido, que foi baseado em sua quase totalidade pelo 
imposto de renda e contribuição social sobre prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de exercícios anteriores.   
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Nossos Talentos 
 
O Méliuz acredita que todas as relações devem seguir o princípio do Ganha-Ganha-Ganha e, na construção do 
nosso time, isso não é diferente. Temos o compromisso de atrair e desenvolver os melhores profissionais e, 
principalmente, valorizar nossos talentos internos. Afinal, além do Ganha-Ganha-Ganha, trazemos em nossa 
cultura dois pontos que referem ao time: Equipe fora da curva e Grande família. 
 
Para garantir o fortalecimento da nossa cultura, mesmo com a entrada de novas pessoas, a última etapa do nosso 
processo seletivo é, justamente, uma entrevista de cultura. Não é uma etapa fácil, mas com ela garantimos que 
as pessoas mais brilhantes vão fazer parte do Méliuz e o Méliuz vai continuar sendo o Méliuz.  
 
A tabela abaixo apresenta o número de colaboradores da Companhia por localização geográfica de nossas 
atividades, segregadas pelas sociedades do grupo da Companhia. 
 

Número de Colaboradores 

(Por cargo) 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 

Belo Horizonte  

Time de Produto 16 20 17 

Time de Suporte e Comercial 72 73 79 

Total Belo Horizonte 88 93 96 

Manaus  

Time de Produto 46 42 42 

Time de Suporte e Comercial 7 4 1 

Total Manaus 53 46 43 

TOTAL 141 139 139 
 
Após passar por todos os crivos técnicos e comportamentais da vaga, três funcionários conversam com o 
candidato para conhecer a história de vida, sonhos, desafios, legados, desejos, erros, acertos. Não importa quão 
crítica é uma vaga e se precisamos de uma pessoa urgentemente: não abrimos mão da entrevista de cultura!  
 
Como forma de garantir a nossa estratégia de meritocracia e remuneração, semestralmente, realizamos o 
processo de avaliação, no qual a indicação feita pelos gestores leva em conta aspectos relacionados à 
produtividade e resultados, e alinhamento com a cultura do Méliuz. 
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Para contribuir com o desenvolvimento do time, oferecemos um treinamento completo de liderança para os 
gestores atuais e para todos que estão no processo de assumir alguma liderança. Com isso, contribuímos, não 
só com o desenvolvimento pessoal do líder, mas, principalmente, com o desenvolvimento de todo o time que será 
liderado por ele. Além disso, possuímos uma política de custeamento de treinamentos dos nossos colaboradores. 
 
Para que o ambiente do Méliuz seja, a cada dia, mais igualitário e inclusivo, desde 2018 a Companhia conta com 
um grupo aberto a todos os nossos colaboradores, com a finalidade de discutir e propor ações ligadas a gênero, 
orientação sexual, cultura e origem, mulheres e gerações. 
 
Prêmios e Reconhecimentos 
 

● 50 Melhores empresas para se trabalhar no Brasil (porte médio) - Great Place to Work (GPTW) - 2019 
● Melhores empresas para se trabalhar em Minas Gerais (porte médio) - Great Place to Work (GPTW) - 

2017, 2018, 2019, 2020 
● Melhores empresas para se trabalhar no Amazonas (porte médio) - Great Place to Work (GPTW) -2019 
● 35 Melhores empresas para se trabalhar (porte médio) - Ranking Mulher, da GPTW - 2020 
● Empresas que mais respeitam o consumidor (categoria Programas de Fidelidade) - Grupo Padrão - 2018 
● Startup do Ano e Equipe Fundadora - Associação Brasileira de Startups - 2016 
● Prêmio Inovação E-Commerce Brasil 2018 - Melhor case “Dia do Cashback” - 2018 

 
Relacionamento com Auditores Independentes 
 
A auditoria das demonstrações contábeis da Companhia relativas aos exercícios findos em 31 de dezembro de 
2017, 2018 e 2019, foi realizada pela Ernst & Young Auditores Independentes S.S. (EY). 
 
A nossa política de atuação na contratação de serviços não relacionados à auditoria externa dos nossos 
auditores independentes, se fundamenta na regulamentação aplicável e nos princípios internacionalmente 
aceitos que preservam a independência do auditor. Esses princípios consistem em: (a) o auditor não deve 
auditar seu próprio trabalho, (b) o auditor não deve exercer funções gerenciais no seu cliente, (c) o auditor não 
deve promover os interesses de seu cliente. No exercício findo em 31 de dezembro de 2019, não foram 
contratados, junto aos auditores independentes e partes a eles relacionadas, serviços não relacionados a 
auditoria externa superiores a 5% do total dos honorários relativos aos serviços de auditoria externa. 
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Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis  
 
 
Aos 
Acionistas e Administradores da 
Méliuz S.A.  
(anteriormente Méliuz Veiculação e Divulgação Virtual S.A.) 
Belo Horizonte - MG  
 
Opinião 
 
Examinamos as demonstrações contábeis da Méliuz S.A. (“Companhia”), que compreendem o 
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2019 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
políticas contábeis. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia em 31 de dezembro 
de 2019, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa 
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de 
relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB). 
 
Base para opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião.  
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Ênfase - Reapresentação das demonstrações contábeis  
 
Chamamos atenção à nota explicativa nº 2.7 às demonstrações contábeis, que foram alteradas e 
estão sendo reapresentadas para refletir a apresentação da demonstração do resultado por natureza, 
inclusão da demonstração do valor adicionado e do lucro (prejuízo) por ação, aprimoramento de 
certas divulgações nas notas explicativas para atender aos requisitos da Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM quanto a elaboração e apresentação das demonstrações contábeis de acordo com 
as normas internacionais e relatório financeiro (IFRS), bem como para a correção de erros 
identificados, como previsto na NBC TG 23 – Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e 
Retificação de Erro. Em 30 de junho de 2020 emitimos relatório de auditoria, sem modificação, sobre 
as demonstrações contábeis da Companhia, que ora estão sendo reapresentadas. Nossa opinião 
continua sendo sem qualquer modificação, uma vez que as demonstrações contábeis e seus valores 
correspondentes ao período anterior foram ajustados de forma retrospectiva.  
 
Principais assuntos de auditoria 
 
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais 
significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de 
nossa auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião sobre 
essas demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses 
assuntos. Para cada assunto abaixo, a descrição de como nossa auditoria tratou o assunto, incluindo 
quaisquer comentários sobre os resultados de nossos procedimentos, é apresentado no contexto das 
demonstrações contábeis tomadas em conjunto.  
 
Nós cumprimos as responsabilidades descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações contábeis”, incluindo aquelas em relação a esses principais 
assuntos de auditoria. Dessa forma, nossa auditoria incluiu a condução de procedimentos planejados 
para responder a nossa avaliação de riscos de distorções significativas nas demonstrações 
contábeis. Os resultados de nossos procedimentos, incluindo aqueles executados para tratar os 
assuntos abaixo, fornecem a base para nossa opinião de auditoria sobre as demonstrações contábeis 
da Companhia. 
 
Provisão para Cashback 
 
Conforme mencionado na nota explicativa nº 11 às demonstrações contábeis, em 31 de dezembro de 
2019, a Companhia possuía registrado no passivo provisão para cashback no montante de R$6.397 
mil, que representa a expectativa de desembolso de caixa futuro estimado pela Companhia para 
liquidar as obrigações do seu programa de cashback. 
 
Quando um usuário Méliuz realiza compras de produtos e serviços oferecidos por parceiros 
comerciais, a Companhia disponibiliza para o mesmo um cashback (reembolso), que segue 
determinadas condições e equivale à um percentual sobre as referidas compras. No exercício findo 
em 31 de dezembro de 2019, as despesas com cashback montam R$39.701 mil e foram registradas 
de acordo com um método de mensuração elaborado pela Companhia baseado em estatística 
descritiva sobre o perfil de resgate médio do usuário, considerando dados históricos e a evolução da 
participação da Companhia em diferentes frentes de negócio.   
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Esse assunto foi considerado significativo para a nossa auditoria, tendo em vista a relevância dos 
valores envolvidos e a complexidade do modelo utilizado para realização da estimativa da provisão e 
despesa com cashback, o qual leva em consideração dados históricos, relatórios com alto volume de 
dados extraídos dos sistemas da Companhia e técnicas estatísticas, além de julgamento por parte da 
administração acerca da estimativa de resgate futuro de cashback por parte dos usuários. 
 
Como nossa auditoria conduziu esse assunto  
 
Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre outros: (a) análise do processo e controles 
implementados pela administração para o processo de reconhecimento da despesa com cashback, 
incluindo os controles sobre a revisão pela administração das premissas significativas subjacentes à 
determinação da estimativa; (b) testes documentais, em base amostral, da movimentação de 
cashback acumulado e resgatado no exercício; (c) avaliação das premissas relacionadas à 
expectativa dos valores de cashback com alto potencial de resgate, utilizadas para determinar o 
montante que será provisionado de cashback, comparando-as com os dados históricos de resgate; 
(d) envolvimento de profissionais de auditoria mais experientes na definição da estratégia de testes, 
avaliação da documentação suporte de auditoria e na supervisão dos procedimentos de auditoria 
executados. Adicionalmente, avaliamos a adequação das divulgações da Companhia sobre este 
assunto. 
Baseados no resultado dos procedimentos de auditoria efetuados, que estão consistentes com a 
avaliação da administração, consideramos aceitáveis as estimativas preparadas pela administração, 
assim como as respectivas divulgações na nota explicativa no 11, no contexto das demonstrações 
contábeis tomadas em conjunto. 
 
Tributos diferidos sobre o lucro 
 
Conforme mencionado na nota explicativa nº13 b às demonstrações contábeis, em 31 de dezembro 
de 2019 a Companhia possuía registrado no ativo não circulante R$8.760 mil de créditos tributários 
diferidos de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro, constituídos substancialmente por 
prejuízo fiscal e base negativa de contribuição social. 
 
Esse assunto foi considerado significativo para a nossa auditoria, tendo em vista a relevância dos 
valores envolvidos, o alto grau de julgamento na determinação das premissas sobre a performance 
futura da Companhia, utilizadas no estudo de realização desses créditos tributários diferidos, bem 
como por ter sido objeto de reapresentação das demonstrações contábeis do exercício findo em 31 
de dezembro de 2019, conforme divulgado na nota explicativa nº 2.7.  
  

207



 
 
 
 
 
 
 
 

12 

Como nossa auditoria conduziu esse assunto  
 
Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre outros: (a) o entendimento dos principais 
controles internos estabelecidos pela administração para reconhecimento, apresentação e divulgação 
dos tributos diferidos sobre o lucro; (b) análise da metodologia e as premissas utilizadas pela 
administração no estudo de realização dos créditos tributários, incluindo as projeções de resultados 
futuros; (c) verificamos a exatidão matemática no cálculo e a consistência entre os dados utilizados e 
os saldos contábeis, assim como a razoabilidade das premissas utilizadas; (d) envolvimento dos 
nossos especialistas tributários com o objetivo de nos auxiliar na revisão das apurações de imposto 
de renda e contribuição social sobre o lucro e a apuração dos créditos tributários diferidos; (e) 
analisamos a sensibilidade sobre tais premissas, para avaliar o comportamento das projeções com 
suas oscilações e a suficiência das divulgações em notas explicativas. Como resultado desses 
procedimentos, identificamos ajuste de auditoria indicando a necessidade de reconhecimento de 
créditos fiscais diferidos, sendo este ajuste registrado pela administração tendo em vista sua 
materialidade sobre as demonstrações contábeis tomadas em conjunto, e que também foi objeto de 
reapresentação das demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2019. 
 
As deficiências no desenho e execução dos controles internos relativos ao reconhecimento, 
apresentação e divulgação dos tributos diferidos sobre o lucro, que resultaram na identificação do 
ajuste de auditoria mencionado acima, alteraram nossa avaliação quanto à natureza, época e 
extensão de nossos procedimentos substantivos planejados para obtermos evidências suficientes e 
adequadas de auditoria referentes aos tributos diferidos sore o lucro. Levando isto em consideração, 
baseados no resultado dos procedimentos de auditoria efetuados sobre os créditos tributários 
diferidos, que está consistente com a avaliação da administração, consideramos que os critérios e 
premissas relacionadas ao estudo de realização, incluindo as projeções de resultados futuros, 
preparados pela administração da Companhia, assim como as respectivas divulgações nas notas 
explicativas nos 2.5 (j), 2.7 e 13 b., são aceitáveis, no contexto das demonstrações contábeis tomadas 
em conjunto.  
 
Outros assuntos  
 
Demonstração do valor adicionado 
 
A demonstração do valor adicionado (DVA) referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2019, 
elaborada sob a responsabilidade da administração da Companhia, e apresentada como informação 
suplementar para fins de IFRS, foi submetida a procedimentos de auditoria executados em conjunto 
com a auditoria das demonstrações contábeis da Companhia. Para a formação de nossa opinião, 
avaliamos se essa demonstração está conciliada com as demonstrações contábeis e registros 
contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo está de acordo com os critérios definidos 
no Pronunciamento Técnico NBC TG 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, 
essa demonstração do valor adicionado foi adequadamente elaborada, em todos os aspectos 
relevantes, segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e é consistente em relação 
às demonstrações contábeis tomadas em conjunto. 
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Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor  
 
A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o 
Relatório da administração. 
 
Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da administração e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.  
 
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o 
Relatório da administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, 
inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, 
de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 
concluirmos que há distorção relevante no Relatório da administração, somos requeridos a comunicar 
esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. 
 
Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações contábeis 
 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de 
relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. 
 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. 
 
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão 
do processo de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis  
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. 
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Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: 
 
 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

 Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. 

 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não 
mais se manter em continuidade operacional. 

 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que eventualmente tenham 
sido identificadas durante nossos trabalhos. 
 
Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as 
exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos 
todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa 
independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas.  
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Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, 
determinamos aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das 
demonstrações contábeis do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais 
assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei 
ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias 
extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório 
porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, 
superar os benefícios da comunicação para o interesse público.  
 
Belo Horizonte, 31 de agosto de 2020. 
 
ERNST & YOUNG 
Auditores Independentes S.S. 
CRC-2SP015199/O-6 
 
 
 
Rogério Xavier Magalhães 
Contador CRC- 1MG080613/O-1 
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Méliuz S.A. 
 
Balanço patrimonial 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2019, 2018 e 2017  
(Em milhares de reais) 
 
 

 Notas 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 
Ativo   (reapresentado) (reapresentado)  
Circulante     

Caixa e equivalentes de caixa 3 9.981 11.127 18.494 
Contas a receber 4 10.856 4.572 564 
Tributos a recuperar 5 377 784 452 
Outros ativos  756 124 101 

Total do ativo circulante  21.970 16.607 19.611 
     
Não circulante     
Realizável a longo prazo     

Valores a receber de partes relacionadas 9.1 122 79 - 
Imposto de renda e contribuição social diferidos 13.b 8.760 - - 
Outros valores a receber 10 1.122 1.122 1.118 

Total do ativo realizável a longo prazo  10.004 1.201 1.118 
     
Imobilizado 6 2.347 2.236 1.919 
Arrendamento mercantil - Direito de uso 8 2.798 - - 
Intangível 7 693 892 868 

Total do ativo não circulante  15.842 4.329 3.905 
     
     
     
Total do ativo  37.812 20.936 23.516 
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 Notas 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 
Passivo  (reapresentado)   
Circulante     

Fornecedores  300 280 348 
Obrigações trabalhistas e tributárias 12 4.489 2.609 2.139 
Imposto de renda e contribuição social a recolher 13.a 906 4 4 
Cashback 11 4.990 9.064 5.072 
Arrendamento mercantil a pagar 8 1.449 - - 
Outros passivos - 102 299 75 

Total do passivo circulante  12.236 12.256 7.638 
     

Não circulante     
Arrendamento mercantil a pagar 8 1.275 - - 
Cashback 11 1.407 820 499 

Total do passivo não circulante  2.682 820 499 
     

Patrimônio líquido 14    
Capital social  10.000 10.000 10.000 
Reserva de capital  24.532 24.532 24.532 
Prejuízo acumulado  (11.638) (26.672) (19.153) 

Total do patrimônio líquido  22.894 7.860 15.379 
     
     
Total do passivo e patrimônio líquido  37.812 20.936 23.516 
 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis. 
  

213



 

18 

 
Méliuz S.A. 
 
Demonstração do resultado 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2019, 2018 e 2017  
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma) 
 
  
 Notas 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017  
  (reapresentado) (reapresentado) (reapresentado) 
     

Receitas líquidas 16 81.504 44.533 25.919 
Despesas operacionais     

Despesas com cashback  (39.701) (22.479) (17.579) 
Despesas com pessoal  (18.070) (14.307) (16.582) 
Despesas comerciais e de marketing  (2.469) (5.465) (2.865) 
Despesas com softwares  (4.430) (1.777) (1.485) 
Despesas gerais e administrativas  (1.469) (3.052) (1.730) 
Serviços de terceiros  (3.434) (2.766) (1.939) 
Depreciação e amortização  (1.972) (500) (407) 
Outros   (1.349) (1.911) (399) 
  (72.894) (52.257) (42.986) 

Resultado operacional  8.610 (7.724) (17.067) 
Receita (despesa) de equivalência patrimonial  - - (86) 
     
Resultado antes do resultado financeiro e impostos  8.610 (7.724) (17.153) 
     
Resultado financeiro 17 (300) 205 868 
     
Resultado antes dos impostos  8.310 (7.519) (16.285) 
     
Imposto de renda e contribuição social correntes e 

diferidos 13 6.724 - - 
     
Resultado do exercício  15.034 (7.519) (16.285) 
Lucro (prejuízo) básico e diluído por ação (em R$) 14.c 2,85 (1,42) (3,08) 
 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis. 
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Méliuz S.A. 
 
Demonstração do resultado abrangente  
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2019, 2018 e 2017  
(Em milhares de reais) 
 
 
 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 
 (reapresentado)   
    
Resultado do exercício  15.034 (7.519) (16.285) 
Outros resultados abrangentes - - - 
Total do resultado abrangente do período 15.034 (7.519) (16.285) 
 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis. 
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Méliuz S.A. 
 
Demonstração dos fluxos de caixa 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2019, 2018 e 2017  
(Em milhares de reais) 
 
 
 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 
 (reapresentado) (reapresentado)  
Atividades operacionais    
Resultato do exercício antes dos tributos sobre o lucro 8.310 (7.519) (16.285) 
Ajustes por    
Depreciação e amortização 1.972 500 407 
Baixa de valor residual líquido de ativo imobilizado e intangível 1.107 348 160 
Despesas com juros 224 - - 
Equivalência patrimonial - - 86 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 15 17 - 
    
Lucro (prejuízo) ajustado 11.628 (6.654) (15.632) 
    
Variações nos ativos e passivos:    
Contas a receber de clientes (6.299) (4.025) (163) 
Tributos a recuperar 407 (332) (256) 
Outros ativos circulantes (632) (27) (1.135) 
Fornecedores 20 (68) (59) 
Obrigações trabalhistas e tributárias 1.084 470 1.232 
Cashback (3.487) 4.313 2.857 
Outras contas a pagar (197) 224 31 
Imposto de renda e contribuição social pagos (434) - - 
Pagamento de juros sobre arrendamentos mercantis (128) - - 
Caixa líquido gerado (utilizado) nas atividades operacionais 1.962 (6.099) (13.125) 
    
Atividades de investimento    
Adições ao ativo imobilizado (1.565) (848) (1.785) 
Adições ao ativo intangível (136) (341) (156) 
Caixa líquido utilizado nas atividades de investimento (1.701) (1.189) (1.941) 
    
Atividades de financiamento    
Pagamentos de arrendamento (1.364) - - 
Dividendos recebidos - - 119 
Aumento das reservas de capital - - 23.832 
Mútuo com partes relacionadas (43) (79) (790) 
Caixa líquido (utilizado) gerado nas atividades de financiamento (1.407) (79) 23.161 
    
Variação liquida de caixa e equivalentes de caixa (1.146) (7.367) 8.095 
    
Caixa e equivalentes de caixa    
No início do exercício 11.127 18.494 10.399 
No final do exercício 9.981 11.127 18.494 
Variação liquida de caixa e equivalentes de caixa (1.146) (7.367) 8.095 

 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis. 
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Méliuz S.A. 
 
Demonstração do valor adicionado 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2019, 2018 e 2017  
(Em milhares de reais) 
 
 
    31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 
Receitas    
 Receitas brutas de serviços 90.496 49.312 28.764 
 Outras receitas 268 51 46 
 Provisão para perda esperada de crédito de liquidação duvidosa (15) (17) - 
  90.749 49.346 28.810 
Insumos adquiridos de terceiros    
 Custos com cashback (43.549) (24.739) (19.370) 
 Serviços de terceiros (4.708) (2.465) (1.900) 
 Despesa com infraestrutura (4.700) (7.278) (3.939) 
 Outros (4.107) (3.563) (2.303) 
  (57.064) (38.045) (27.512) 
     
Valor adicionado bruto 33.685 11.301 1.298 
 Depreciação e amortização (1.972) (500) (407) 
Valor adicionado líquido produzido 31.713 10.801 891 
    
Valor adicionado recebido em transferência    
 Receitas financeiras  820 965 1.400 
 Resultado de equivalência patrimonial - - (86) 
    820 965 1.314 
    
Valor adicionado total a distribuir 32.533 11.766 2.205 
       
Distribuição do valor adicionado    
 Pessoal 15.765 12.120 14.049 
 Remuneração direta 9.135 8.759 10.378 
 Benefícios 5.877 2.633 2.832 
 FGTS 753 728 839 
 Impostos, taxas e contribuições 248 4.681 3.402 
 Federais (1.198) 4.003 3.188 
 Estaduais 1 1 11 
 Municipais 1.445 677 203 
 Remuneração de capitais de terceiros 1.486 2.484 1.039 
 Juros 1.163 1.284 532 
 Aluguéis 323 1.200 507 
 Remuneração de capital próprio 15.034 (7.519) (16.285) 
 Lucros retidos e prejuízo do exercício 15.034 (7.519) (16.285) 
    
Distribuição do valor adicionado 32.533 11.766 2.205 
 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis. 
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1. Contexto operacional 
 
A Méliuz S.A. (“Méliuz” ou “Companhia”), com sede à Avenida do Contorno, 6.594 - Savassi, Belo 
Horizonte - MG, foi constituída em 11 de agosto de 2011, tem como objeto social a exploração de 
portal virtual destinado a veiculação e divulgação de marcas, produtos, serviços e outros 
materiais de propaganda e publicidade, incluindo a locação de espaço publicitário virtual para 
inserção de textos, desenhos e outros materiais. Constitui também objeto da Companhia 
explorar, em caráter secundário e eventual, atividades de intermediação de negócios e de 
participação em outras Companhias. 
 
A companhia é controlada por uma empresa no Estados Unidos da América, denominada 
CASH3 LLC, localizada no endereço 3500 South Dupont Hightway, city of Dover, Contry of Kent, 
Delaware 19901 que, por sua vez, é controlada pela empresa Meliuz Holdings, Ltd., situada nas 
Ilhas Cayman, no endereço Floor 4, Willow House, Cricket KY1 9010, Geoge Town. 
 
Conforme divulgado na nota explicativa nº 20, em 20 de julho de 2020 a razão social da 
Companhia foi alterada para Méliuz S.A. (anteriormente denominada Méliuz Veiculação e 
Divulgação Virtual S.A. e CASH3 S.A., respectivamente).  

 
 
2. Políticas contábeis 
 

2.1. Base de preparação das demonstrações  
 
As demonstrações contábeis da Companhia referentes ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2019 foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, que compreendem os pronunciamentos contábeis, orientações e interpretações 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”), aprovados pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (“CFC”) e pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), que 
estão em conformidade com as Normas Internacionais de Relatório Financeiro (“IFRS”) 
emitidas pelo International Accounting Standards Board (“IASB”).  
 
As demonstrações contábeis foram elaboradas com base no custo histórico, exceto por 
determinados instrumentos financeiros mensurados pelos seus valores justos, e com base 
na premissa de continuidade operacional das operações da Companhia. Todas as 
informações relevantes próprias das demonstrações contábeis, e somente elas, estão 
sendo evidenciadas e correspondem às utilizadas pela administração em sua gestão das 
atividades da Companhia, conforme Orientação Técnica OCPC07. 
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2. Políticas contábeis--Continuação 
 

2.1. Base de preparação das demonstrações--Continuação 
 
A administração avaliou a capacidade da Companhia de continuar operando normalmente 
e está convencida de que elas possuem recursos para dar continuidade aos seus negócios 
no futuro. Adicionalmente, a administração não tem conhecimento de nenhuma incerteza 
material que possa gerar dúvidas significativas sobre a sua capacidade de continuar 
operando. Assim, estas demonstrações contábeis foram preparadas com base no 
pressuposto de continuidade. 
 
A moeda funcional da Companhia é o real, todos os valores apresentados nestas 
demonstrações contábeis estão expressos em milhares de reais, exceto quando indicado 
de outra forma. 
 
As demonstrações contábeis referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2019, 
que originalmente foram aprovadas para divulgação pela Diretoria em 22 de abril de 2020, 
foram revisadas e ajustadas, conforme Nota Explicativa nº 2.7, tendo sido aprovadas pela 
Diretoria em 31 de agosto de 2020, data que foi autorizada a sua divulgação.  
 

2.2. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2018 
 
A Companhia aplicou pela primeira vez determinadas alterações às normas, em vigor para 
períodos anuais iniciados em 1º de janeiro de 2018 ou após esta data.  
 
A natureza e o impacto de cada uma das novas normas e alterações são descritos a seguir: 
 
IFRS 15/CPC 47 (Receita de contratos com clientes) 
 
A IFRS 15 (CPC 47 - Receita de contrato com clientes) estabelece um modelo de cinco 
etapas para contabilização das receitas decorrentes de contratos com clientes. De acordo 
com a IFRS 15/CPC 47, a receita deve ser reconhecida à medida em que uma obrigação 
de performance for satisfeita, pelo valor que se espera receber em troca dos bens ou 
serviços transferidos, o qual deve ser alocado a essa obrigação de performance. A 
entidade deve reconhecer a receita somente quando for provável que receberá a 
contraprestação em troca dos bens ou serviços transferidos, considerando a capacidade e 
a intenção do cliente de cumprir a obrigação de pagamento. Este novo pronunciamento 
substituiu todas as atuais exigências para reconhecimento de receitas segundo os 
CPCs/IFRSs. Adicionalmente, o IFRS 15/CPC 47 estabelece exigências de apresentação e 
divulgação mais detalhadas do que as normas anteriormente em vigor.  
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2. Políticas contábeis--Continuação 
 

2.2. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2018--
Continuação 
 
IFRS 15/CPC 47 (Receita de contratos com clientes)--Continuação 
 
Após as análises realizadas, a Companhia não identificou efeitos significativos da adoção 
desta norma nas demonstrações contábeis, uma vez que, as receitas provenientes de 
contratos com clientes já são registradas deduzidas de descontos comerciais, bonificações 
concedidas e outras deduções similares. Adicionalmente, não foram identificados impactos 
decorrentes de possível alteração do momento de reconhecimento da receita, dado que o 
controle e todos os direitos e benefícios decorrentes da prestação dos serviços da 
Companhia fluem para o cliente no momento da realização da transação ou na auferição do 
benefício do próprio serviço. 
 
IFRS 9/CPC 48 - Instrumentos financeiros 
 
A IFRS 9/CPC 48 - Instrumentos financeiros - estabelece que todos os ativos financeiros 
reconhecidos que estão inseridos no escopo da IAS 39 (equivalente ao CPC 38) sejam 
subsequentemente mensurados ao custo amortizado ou valor justo, refletindo o modelo de 
negócios em que os ativos são administrados e suas características de fluxo de caixa, não 
afetando o reconhecimento contábil dos ativos e passivos financeiros da Companhia. O 
IFRS 9/CPC 48 contém três principais categorias de classificação de ativos financeiros: 
custo amortizado, valor justo por meio de outros resultados abrangentes e valor justo por 
meio do resultado. A norma eliminou as categorias existentes pela IAS 39/CPC 38 e, 
portanto, a Companhia passou a reclassificá-las de acordo com norma atual, conforme 
abaixo: 
 
 IAS 39/CPC 38 IFRS 9/CPC 48 
Ativos financeiros   
Equivalentes de caixa - aplicações financeiras (1) Emprestimos e recebíveis Custo amortizado 
Operações com arrendamento mercantil (2) N/A Custo amortizado 
Contas a receber Empréstimos e recebíveis Custo amortizado 
Valores a receber de partes relacionadas Empréstimos e recebíveis Custo amortizado 
   
Passivos financeiros   
Empréstimos, financiamentos e debêntures Custo amortizado Custo amortizado 
Operações com arrendamento mercantil a pagar (2) N/A Custo amortizado 
Valores a pagar a partes relacionadas Custo amortizado Custo amortizado 
Fornecedores Custo amortizado Custo amortizado 
Cashback a pagar Custo amortizado Custo amortizado 

 
(1) Foram reconhecidos pelo seu valor nominal de realização e similares aos seus valores justos; 

(2) Ativos e passivos financeiros classificados após a adoção da norma IFRS 16  
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2. Políticas contábeis--Continuação 
 

2.2. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2018--
Continuação 
 
IFRS 9/CPC 48 - Instrumentos financeiros--Continuação 
 
Redução ao valor recuperável de ativos financeiros 
 
A IFRS 9/CPC 48 substituiu o modelo de perdas incorridas por um modelo prospectivo de 
perdas esperadas. Esta abordagem exige um julgamento relevante sobre como as 
mudanças em fatores econômicos afetam as perdas esperadas na realização dos créditos, 
que serão determinadas com base em probabilidades ponderadas. Este modelo se aplica 
aos ativos financeiros mensurados ao custo amortizado ou ao valor justo por outros 
resultados abrangentes, com exceção de investimentos em instrumentos patrimoniais. De 
acordo com a IFRS 9/CPC 48, as provisões para perdas esperadas serão mensuradas em 
uma das seguintes bases: (i) Perdas de crédito esperadas para 12 meses, ou seja, perdas 
de crédito que resultam de possíveis eventos de inadimplência dentro de 12 meses após a 
data base; e (ii) Perdas de crédito esperadas para a vida inteira, ou seja, perdas de crédito 
que resultam de todos os possíveis eventos de inadimplência ao longo da vida esperada de 
um instrumento financeiro, caso o risco de crédito tenha aumentado significativamente 
desde o seu reconhecimento inicial. A norma também propôs a aplicação do expediente 
prático para os ativos financeiros que não possuem componentes de financiamento 
significativos, com uma abordagem simplificada cuja perda esperada será realizada com 
uma matriz por idade de vencimento das contas a receber. Essa alteração trazida pela 
norma não surtiu efeitos para a Companhia. 
 
Desreconhecimento (ativo financeiro)  
 
Um ativo financeiro (ou, quando for o caso, uma parte de um ativo financeiro ou parte de 
um grupo de ativos financeiros semelhantes) é baixado quando:  
 
 Os direitos de receber fluxos de caixa do ativo expirarem; ou  

 A Companhia transferir os seus direitos de receber fluxos de caixa do ativo ou assumir 
uma obrigação de pagar integralmente os fluxos de caixa recebidos, sem demora 
significativa, a um terceiro por força de um acordo de “repasse”; e (a) a Companhia 
transferir substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, ou (b) a Companhia não 
transferir nem retiver substancialmente todos os riscos e benefícios relativos ao ativo, 
mas transferir o controle sobre o ativo.  
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2. Políticas contábeis--Continuação 
 

2.2. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2018--
Continuação 
 
IFRS 9/CPC 48 - Instrumentos financeiros--Continuação 
 
Desreconhecimento (ativo financeiro)--Continuação 
 
Quando a Companhia tiver transferido seus direitos de receber fluxos de caixa de um ativo 
ou tiver executado um acordo de repasse, e não tiver transferido ou retido 
substancialmente todos os riscos e benefícios relativos ao ativo, um ativo é reconhecido na 
extensão do envolvimento contínuo da Companhia com o ativo. Nesse caso, a Companhia 
também reconhece um passivo associado. O ativo transferido e o passivo associado são 
mensurados com base nos direitos e obrigações que a Companhia mantiver. O 
envolvimento contínuo na forma de uma garantia sobre o ativo transferido é mensurado 
pelo valor contábil original do ativo ou pela máxima contraprestação que puder ser exigida 
da Companhia, dos dois, o  
menor.  
 
Desreconhecimento (passivo financeiro) 
 
Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação for revogada, cancelada ou expirar. 
Quando um passivo financeiro existente for substituído por outro do mesmo mutuante com 
termos substancialmente diferentes, ou os termos de um passivo existente forem 
significativamente alterados, essa substituição ou alteração é tratada como baixa do 
passivo original e reconhecimento de um novo passivo, sendo a diferença nos 
correspondentes valores contábeis reconhecida na demonstração do resultado. 
 
A Companhia adotou a nova norma com base no método prospectivo, a partir de 1º de 
janeiro de 2018, sem impactos financeiros relevantes em suas demonstrações contábeis. 

 
2.3. Adoção de novos pronunciamentos a partir de 1º de janeiro de 2019 

 
A Companhia aplicou pela primeira vez determinadas alterações às normas, em vigor para 
períodos anuais iniciados em 1º de janeiro de 2019 ou após esta data. A natureza e o 
impacto de cada uma das novas normas e alterações são descritos a seguir: 
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2. Políticas contábeis--Continuação 
 
2.3. Adoção de novos pronunciamentos a partir de 1º de janeiro de 2019--Continuação 

 
IFRS 16/CPC 06 (R2) - Arrendamento mercantil 
 
Estabelece os princípios para o reconhecimento, mensuração, apresentação e divulgação 
de operações de arrendamento mercantil e exige que os arrendatários contabilizem todos 
os arrendamentos conforme um único modelo de balanço patrimonial, similar à 
contabilização de arrendamentos financeiros nos moldes do CPC 06 (R1). Na data de início 
de um arrendamento, o arrendatário reconhece um passivo para efetuar os pagamentos 
(um passivo de arrendamento) e um ativo representando o direito de usar o ativo objeto 
durante o prazo do arrendamento (um ativo de direito de uso). Os arrendatários devem 
reconhecer separadamente as despesas com juros sobre o passivo de arrendamento e a 
despesa de depreciação do ativo de direito de uso. 
 
Os arrendatários também deverão reavaliar o passivo do arrendamento na ocorrência de 
determinados eventos (por exemplo, uma mudança no prazo do arrendamento, uma 
mudança nos pagamentos futuros do arrendamento como resultado da alteração de um 
índice ou taxa usada para determinar tais pagamentos). Em geral, o arrendatário 
reconhecerá o valor de reavaliação do passivo de arrendamento como um ajuste ao ativo 
de direito de uso.  
 
A Companhia efetuou a análise da aplicação inicial do IFRS 16/CPC 06 (R2) em suas 
demonstrações contábeis a partir de 1º de janeiro de 2019 e adotou as isenções previstas 
na norma para arrendamentos de curto prazo (ou seja, arrendamentos com prazo de 12 
meses ou menos) sem a opção de compra e para itens de baixo valor. Dentre as formas de 
adoção previstas na norma, a Companhia optou pela adoção do método retrospectivo 
modificado, portanto, em consonância com os requerimentos do IFRS 16/CPC 06 (R2), não 
reapresentará informações e saldos em base comparativa. 
 
A Companhia efetuou uma avaliação detalhada dos impactos da adoção do IFRS 16/CPC 
06 (R2) com base nos seguintes contratos afetados: 
 
 Arrendamento dos edifícios utilizados como sede administrativa e centro de engenharia e 
desenvolvimento; 
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2. Políticas contábeis--Continuação 
 
2.3. Adoção de novos pronunciamentos a partir de 1º de janeiro de 2019--Continuação 

 
IFRS 16/CPC 06 (R2) - Arrendamento mercantil--Continuação 
 
A Companhia considerou o ativo de direito de uso pelo mesmo valor do passivo de 
arrendamento na data de adoção inicial, sendo os impactos da adoção da IFRS 16/CPC 06 
(R2) em 1º de janeiro de 2019 apresentado a seguir: 
 

 01/01/2019 
  
Ativo - direito de uso 4.088 
Passivo - obrigações referentes a arrendamentos operacionais (4.088) 
 
Efeitos da adoção das Orientações Contidas no Ofício Circular/CVM/SNC/SEP/nº 01/2020  
 
Com a emissão do referido Ofício e elucidação de alguns pontos controversos relacionados 
à adoção da nova norma, a Companhia revisou suas premissas de cálculo do ativo de 
direito de uso e do passivo de arrendamento e passou a considerar os fluxos de 
pagamentos futuros brutos dos potenciais créditos de PIS e COFINS potencial e passou a 
descontá-los a uma taxa de juros incremental nominal. Essa metodologia está de acordo 
com o CPC06 (R2) /IFRS16.  
 
A Companhia avaliou os efeitos dessa alteração considerando-os prospectivamente como 
remensuração na movimentação dos saldos de arrendamentos, concluindo que são 
imateriais para suas demonstrações contábeis. (Nota 8). 
 
IFRIC 23/ICPC 22 - Incerteza sobre tratamento de tributos sobre o lucro 
 
Trata da contabilização dos tributos sobre o lucro nos casos em que os tratamentos 
tributários envolvem incerteza que afeta a aplicação da IAS 12 (CPC 32) e não se aplica a 
tributos fora do âmbito da IAS 12 nem inclui especificamente os requisitos referentes a 
juros e multas associados a tratamentos tributários incertos. A Interpretação aborda 
especificamente o seguinte: 
 
 Se a entidade considera tratamentos tributários incertos separadamente;  

 As suposições que a entidade faz em relação ao exame dos tratamentos tributários pelas 
autoridades fiscais;  

 Como a entidade determina o lucro real (prejuízo fiscal), bases de cálculo, prejuízos 
fiscais não utilizados, créditos tributários extemporâneos e alíquotas de imposto;  

 Como a entidade considera as mudanças de fatos e circunstâncias.  
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2. Políticas contábeis--Continuação 
 
2.3. Adoção de novos pronunciamentos a partir de 1º de janeiro de 2019--Continuação 

 
IFRIC 23/ICPC 22 - Incerteza sobre tratamento de tributos sobre o lucro--Continuação 
 
A entidade deve determinar se considera cada tratamento tributário incerto separadamente 
ou em conjunto com um ou mais tratamentos tributários incertos. Deve-se seguir a 
abordagem que melhor prevê a resolução da incerteza. A interpretação entrou em vigor 
para os períodos anuais iniciados a partir de 1º de janeiro de 2019. A Companhia adotou a 
interpretação a partir desta data e analisou os tratamentos tributários adotados que 
poderiam gerar incertezas na apuração dos tributos sobre o lucro e que potencialmente 
poderiam expor a Companhia a riscos materialmente prováveis de perda. A conclusão das 
análises é que nenhuma das posições relevantes adotadas pela Companhia teve alteração 
no que se refere à expectativa de perdas em função de eventuais questionamentos por 
parte das autoridades tributárias e, portanto, nenhum efeito relevante foi identificado em 
decorrência da adoção deste pronunciamento. 
 
Pronunciamentos técnicos revisados com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019 
 
Outros pronunciamentos técnicos foram revisados, porém sem impacto relevante sobre as 
demonstrações contábeis da Companhia. 
 

2.4. Normas emitidas, mas ainda não vigentes 
 
As principais alterações nas normas foram refletidas nos CPCs por meio da Revisão CPC 
14/2019, e estão descritas a seguir:  
 
CPC 26 (R1) e IAS 8: Alinham a definição de “omissão material” e “distorção material” e 
esclarecem alguns aspectos desta definição. Não é esperado que essas alterações tenham 
um impacto significativo nas demonstrações contábeis da Companhia. 
 
Além das alterações previstas na Revisão CPC 14/2019, o IASB emitiu, em maio de 2017, 
a IFRS 17 - Contratos de seguro, norma ainda não emitida no Brasil, que tem como objetivo 
geral fornecer um modelo contábil para contratos de seguro que seja mais útil e consistente 
para as seguradoras e/ou emissoras de seguros, não sendo aplicável à Companhia. 
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2. Políticas contábeis--Continuação 
 

2.5. Principais práticas contábeis 
 

a) Caixa e equivalentes de caixa 
 
Caixa e equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender compromissos 
de caixa de curto prazo, e não para investimento ou para outras finalidades. A 
Companhia considera equivalentes de caixa uma aplicação financeira de 
conversibilidade imediata, sendo resgatável com a própria entidade emissora, em um 
montante conhecido de caixa, estando sujeita a um insignificante risco de mudança de 
valor. Por conseguinte, normalmente, um investimento se qualifica como equivalente 
de caixa quando tem vencimento de curto prazo, por exemplo, resgatáveis em até 90 
(noventa) dias, a contar da data da contratação. 
 

b) Contas a receber e provisão para perda esperada 
 
As contas a receber são registradas inicialmente pelo valor do serviço prestado e 
mensurados pelo custo amortizado. Inclui os respectivos impostos diretos de 
responsabilidade tributária da Companhia, menos os impostos retidos na fonte, os 
quais são considerados tributos a recuperar. 
 
A provisão para perda esperada de créditos de liquidação de duvidosa é registrada 
com base em estimativas da administração. Dessa forma, a Companhia utiliza como 
critério o expediente prático previsto na norma, e aplicou o modelo simplificado na 
mensuração da perda esperada para a duração do contrato, através de dados 
históricos e da segmentação dos recebíveis em grupos que apresentam o mesmo 
padrão.  
 

c) Instrumentos financeiros  
 
A Companhia classifica seus ativos e passivos financeiros, no reconhecimento inicial, 
sob as seguintes categorias: Custo amortizado, Valor justo por meio do resultado, e, 
Valor justo por meio dos outros resultados abrangentes. A classificação depende da 
finalidade para a qual os instrumentos financeiros foram adquiridos. 
 
Para fins de mensuração subsequente, os ativos financeiros são classificados em  
quatro categorias, (i) ativos financeiros ao custo amortizado; (ii) Ativos financeiros ao 
valor justo por meio de outros resultados abrangentes com reclassificação de ganhos e 
perdas acumulados; (iii) Ativos financeiros designados ao valor justo por meio de 
outros resultados abrangentes, sem reclassificação de ganhos e perdas acumulados 
no momento de seu desreconhecimento; ou (iv) Ativos financeiros ao valor justo por 
meio do resultado.   
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2. Políticas contábeis--Continuação 
 

2.5. Principais práticas contábeis--Continuação 
 

c) Instrumentos financeiros--Continuação 
 
Custo amortizado 
 
São classificados como custo amortizado, os instrumentos mantidos para receber os 
fluxos de caixa contratuais nas datas específicas, de acordo com o modelo de 
negócios da Companhia. Encontram-se nesta categoria caixa e equivalentes de caixa, 
contas a receber e valores a receber de partes relacionadas, empréstimos, valores a 
pagar a partes relacionadas, fornecedores, operações com arrendamento mercantil e 
cashback. 
 
Valor justo por meio do resultado 
 
Os instrumentos financeiros classificados como valor justo por meio do resultado são 
os que não possuem definição específica quanto à manutenção para receber os fluxos 
de caixa contratuais nas datas específicas ou para realizar a vendas desses ativos no 
modelo de negócios da Companhia. 
 
Ativos financeiros ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes 
 
Os ativos financeiros classificados como valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes são todos os outros ativos não classificados nas categorias acima. 
 
Ativos e passivos financeiros são apresentados líquidos no balanço patrimonial se, e 
somente se, houver um direito legal corrente e executável de compensar os montantes 
reconhecidos e se houver a intenção de compensação, ou de realizar o ativo e liquidar 
o passivo simultaneamente. 
 
Mensuração subsequente 
 
A mensuração dos passivos financeiros depende da sua classificação. No caso de 
fornecedores, empréstimos e contas a pagar com partes relacionadas e arrendamento 
mercantil a pagar, classificados pela Companhia como passivos financeiros ao custo 
amortizado, após reconhecimento inicial, inclusive os sujeitos a juros, são mensurados 
subsequentemente pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa de juros 
efetivos. 
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2. Políticas contábeis--Continuação 
 

2.5. Principais práticas contábeis--Continuação 
 

d) Imobilizado 
 
O ativo imobilizado é demonstrado ao custo de aquisição ou construção, deduzido dos 
impostos compensáveis, quando aplicável, e da depreciação acumulada. 
 
A depreciação é calculada sobre o saldo dos imobilizados em operação pelo método 
linear, mediante aplicação das taxas que refletem a vida útil estimada dos bens. As 
principais taxas estão demonstradas na Nota Explicativa nº 6 das demonstrações 
contábeis. 
 
Ganhos e perdas resultantes da baixa de um ativo imobilizado são mensurados como a 
diferença entre o valor líquido obtido da venda e o valor contábil do ativo, sendo 
reconhecidos na demonstração do resultado no momento da baixa do ativo. 
 

e) Intangível 
 
São representados pelos montantes pagos na aquisição do intangível, mensurados no 
reconhecimento inicial ao custo de aquisição e, posteriormente, deduzidos da 
amortização acumulada e perdas do valor recuperável, quando aplicável. 
 
Os gastos com atividades de pesquisa são reconhecidos como despesa no período em 
que são incorridos. O ativo intangível gerado internamente resultante de gastos com 
desenvolvimento é reconhecido se, e somente se, demonstrado todas as condições 
previstas no CPC 04 (IAS 38) sobre ativo intangível.  
 
O montante inicialmente reconhecido de ativos intangíveis gerados internamente 
corresponde à soma dos gastos incorridos desde quando o ativo intangível passou a 
atender aos critérios de reconhecimento mencionados anteriormente. Quando nenhum 
ativo intangível gerado internamente puder ser reconhecido, os gastos com 
desenvolvimento serão reconhecidos no resultado do exercício quando incorridos. 
 
A amortização é reconhecida com base na vida útil estimada de cada ativo pelo 
método linear, de modo que o valor do custo menos o seu valor residual após sua vida 
útil, seja integralmente baixado. A vida útil estimada, os valores residuais e os métodos 
de amortização são revisados no final da data do balanço patrimonial e o efeito de 
quaisquer mudanças nas estimativas é reconhecido prospectivamente. 
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2. Políticas contábeis--Continuação 
 

2.5. Principais práticas contábeis--Continuação 
 

f) Redução ao valor recuperável 
 
administração revisa anualmente o valor contábil líquido dos ativos não financeiros 
com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, 
operacionais ou tecnológicas que possam indicar deterioração ou perda de seu valor 
recuperável. Sendo tais evidências identificadas e tendo o valor contábil líquido 
excedido o valor recuperável, é constituída provisão para desvalorização ajustando o 
valor contábil líquido ao valor recuperável. Nesse caso, o valor recuperável de um ativo 
ou de determinada unidade geradora de caixa é definido como sendo o maior entre o 
valor em uso e o valor líquido de venda. 
 
A administração verificou os indicadores para identificar a necessidade de aplicação do 
teste de impairment que e o reconhecimento contábil da redução do valor recuperável 
de um ativo fixo, tais como: diminuição significativa do preço de mercado, mudança 
significativa relativa ao ambiente tecnológico, de mercado, econômico ou legal, 
alterações nas taxas de mercado com reflexo na taxa de desconto utilizada para 
definição do valor justo, baixa rentabilidade, evidência de obsolescência, planos para 
descontinuar ou reestruturar unidade operacional, gastos com manutenção acima do 
esperado, dentre outros. Não foram identificados indícios de perda do valor 
recuperável de seus ativos imobilizados e intangível. 

 
g) Investimentos 

 
Nas demonstrações contábeis, as informações financeiras das investidas são 
reconhecidas através do método de equivalência patrimonial, com base nas 
demonstrações contábeis levantadas pelas respectivas investidas nas mesmas datas-
bases e critérios contábeis dos balanços da Companhia.  
 
Em 2017, a então investida da Companhia, a empresa Mergulhei Publicidade Digital 
Ltda, teve suas operações encerradas. Dessa forma, a companhia recebeu dividendos 
acumulados no valor de R$119, e reconheceu a perda por equivalência patrimonial no 
valor de R$86.  
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2. Políticas contábeis--Continuação 
 

2.5. Principais práticas contábeis--Continuação 
 

h) Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas 
 
A Companhia é parte em processos judiciais e administrativos. Provisões são 
constituídas para todas as contingências referentes a processos judiciais para os quais 
é provável que uma saída de recursos seja feita para liquidar a contingência e uma 
estimativa razoável possa ser feita. A avaliação da probabilidade de perda inclui a 
avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências 
disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento 
jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas e 
ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de 
prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais 
identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais.  
 
Nos casos em que a provisão possui um depósito judicial correspondente e a 
Companhia tem a intenção de liquidar o passivo e realizar o ativo simultaneamente, os 
valores são compensados. 
 

i) Provisão para cashback 
 
É reconhecida de acordo com o método de mensuração que a Companhia elaborou 
através de estatística descritiva sobre o perfil de resgate médio do usuário, 
considerando dados históricos, e a evolução da participação da Companhia em 
diferentes frentes de negócio. O modelo considera todo o histórico de cashback 
confirmado para os usuários agrupando-os em cohorts mensais e avaliando-se o 
percentual resgatado nos meses subsequentes. Dessa forma, a companhia entende 
que a melhor mensuração foi atendida, e o valor compreende os valores a pagar de 
acordo os Termos e Condições de uso do programa. 
 

j) Outros ativos e passivos  
 
Um ativo é reconhecido no balanço quando for provável que seus benefícios 
econômicos futuros serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou valor puder 
ser mensurado com segurança.  
 
Um passivo é reconhecido no balanço quando a Companhia possui uma obrigação 
legal ou constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um 
recurso econômico seja requerido para liquidá-lo. As provisões são registradas tendo 
como base as melhores estimativas do risco envolvido. 
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2. Políticas contábeis--Continuação 
 

2.5. Principais práticas contábeis--Continuação 
 

k) Imposto de renda e contribuição social 
 
Corrente 
 
Ativos e passivos tributários correntes do último exercício e de anos anteriores são 
mensurados ao valor recuperável esperado ou a pagar para as autoridades fiscais. 
 
A provisão para o imposto de renda e a contribuição social são calculados com base 
nas alíquotas de 15%, acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributável 
excedente a R$60, trimestralmente, para imposto de renda, e 9% sobre o lucro 
tributável para Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), e consideram a 
compensação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, limitada a 
30% do lucro tributável apurado em cada exercício, não havendo prazo de prescrição 
para sua compensação.  
 
O imposto de renda e a contribuição social relativos a itens reconhecidos diretamente 
no patrimônio líquido são também reconhecidos no patrimônio líquido. A administração 
periodicamente avalia a posição fiscal das situações nas quais a regulamentação fiscal 
requer interpretação e estabelece provisões quando apropriado. 
 
As antecipações ou valores passíveis de compensação são demonstrados no ativo 
circulante ounão circulante, de acordo com a previsão de sua realização até o 
encerramento do exercício, quando então o imposto é devidamente apurado e 
compensado com as antecipações realizadas. 
 
Diferido 
 
Tributos diferidos passivos são reconhecidos para todas as diferenças tributárias 
temporárias. Tributos diferidos ativos são reconhecidos para todas as diferenças 
temporárias dedutíveis na extensão que seja provável que lucros tributáveis futuros 
estejam disponíveis para que as diferenças temporárias possam ser realizadas. Esses 
tributos são mensurados à alíquota que é esperada ser aplicável no ano em que o ativo 
será realizado ou o passivo liquidado, com base na legislação tributária vigente na data 
do balanço.  
 
Ativos de Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos são revisados a cada data 
de relatório e serão reduzidos na medida em que sua realização não seja mais 
provável.  
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2. Políticas contábeis--Continuação 
 

2.5. Principais práticas contábeis--Continuação 
 
k) Imposto de renda e contribuição social--Continuação 

 
Diferido--Continuação 
 
Os tributos correntes e diferidos relativos a itens reconhecidos diretamente no 
patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes são reconhecidos no 
patrimônio líquido.  
 
Em conformidade ao ICPC 22/IFRIC 23, a Companhia avalia periodicamente a posição 
fiscal das situações nas quais a regulação fiscal requer interpretação e estabelece 
provisões e/ou divulgações quando apropriado. 
 

l) Reconhecimento da receita de serviços 
 
De forma geral, para os negócios da Companhia de Marketplace, as receitas são 
reconhecidas quando uma obrigação de performance for satisfeita, pelo valor que se 
espera receber em troca dos serviços transferidos, o qual deve ser alocado a essa 
obrigação de desempenho. A Companhia reconhece a receita somente quando é 
provável que receberá a contraprestação em troca dos serviços transferidos, 
considerando a capacidade e a intenção do cliente de cumprir a obrigação de 
pagamento. Os contratos com clientes são por tempo indeterminado, em sua maioria 
não possuem multa rescisória, entretanto contêm aviso prévio em média de trinta dias 
para rescisão. 
 
A receita é oriunda de veiculações de espaços publicitários do portal e remuneração, 
entendida por comissões, que são mensuradas através de cliques em links dos 
parceiros constantes no site da companhia na internet e em seu aplicativo para 
smartphones, convertidos em vendas pelos parceiros. As comissões acordadas, em 
sua quase totalidade, têm caráter variável de acordos com campanhas. A Companhia 
entende que a obrigação de performance é satisfeita no momento que o cliente 
confirmar que os serviços prestados são convertidos em vendas. 
 
Após a quantificação criteriosa do passivo da Companhia, relativo ao trabalho de 
retificação e das limitações acordadas a respeito da possibilidade de os clientes 
solicitarem trabalhos adicionais, a Companhia identificou seus contratos e os 
respectivos serviços transferidos, separou suas obrigações a cumprir, determinou e 
alocou os preços das transações, reconhecendo a receita apenas quando todos os 
critérios acima são atendidos.  
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2. Políticas contábeis--Continuação 
 

2.5. Principais práticas contábeis--Continuação 
 
l) Reconhecimento da receita de serviços --Continuação 

 
A receita líquida da companhia é apurada pelo total de comissionamento e espaço de 
veiculação de matérias publicitários recebidos, diminuído dos impostos sobre vendas 
de serviços ISSQN, PIS e COFINS. 
 

m) Tributos sobre vendas 
 
As despesas e ativos não circulantes adquiridos são reconhecidos líquidos dos tributos 
sobre venda quando estes forem recuperáveis junto às autoridades fiscais. 

 
n) Patrimônio líquido  

 
O capital social está representado por ações ordinárias. Os gastos incrementais 
diretamente atribuíveis à emissão de ações são apresentados como dedução do 
patrimônio líquido, como transações de capital, líquido de efeitos tributários. 
 

o) Lucro (prejuízo) por ação  
 
O lucro (prejuízo) básico por ação é calculado dividindo-se o lucro (prejuízo) atribuível 
aos detentores de ações ordinárias da Companhia (o numerador) pelo número médio 
ponderado de ações ordinárias em poder dos acionistas (o denominador) durante o 
exercício.  
 
O lucro (prejuízo) por ação diluído é calculado por meio da divisão do lucro (prejuízo) 
líquido atribuído aos detentores de ações ordinárias da Companhia pela quantidade 
média ponderada de ações ordinárias disponíveis durante o exercício mais a 
quantidade média ponderada de ações ordinárias que seriam emitidas na conversão 
de todas as ações ordinárias potenciais diluídas em ações ordinárias.  
 
Os instrumentos de patrimônio que devam ou possam ser liquidados com ações da 
Companhia somente são incluídos no cálculo quando sua liquidação tiver impacto 
dilutivo sobre o lucro por ação. 
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2. Políticas contábeis--Continuação 
 

2.5. Principais práticas contábeis--Continuação 
 

p) Demonstração do Valor Adicionado (“DVA”) 
 
A demonstração do valor adicionado (DVA) não é requerida pelas IFRS, sendo 
apresentada de forma suplementar em atendimento à legislação societária brasileira. 
Sua finalidade é evidenciar a riqueza criada pela Companhia durante o exercício, bem 
como demonstrar sua distribuição entre os diversos agentes. 
 

q) Segmento operacional  
 
A Companhia possui um único segmento operacional, que é utilizado pelo presidente e 
administração para fins de análise e tomada de decisão.  

 
2.6. Julgamentos e estimativas  

 
Na aplicação das práticas contábeis descritas na Nota Explicativa no 2.5, a administração 
deve fazer julgamentos e elaborar estimativas a respeito dos valores contábeis dos ativos e 
passivos, para os quais não são facilmente obtidos de outras fontes. As estimativas e as 
respectivas premissas estão baseadas na experiência histórica e em outros fatores 
considerados relevantes. Os resultados efetivos podem diferir dessas estimativas. 
 
As estimativas e premissas subjacentes são revisadas continuamente. Os efeitos 
decorrentes das revisões feitas às estimativas contábeis são reconhecidos no período em 
que as estimativas são revistas, se a revisão afetar apenas este período ou períodos 
posteriores, caso a revisão afete tanto o período presente como períodos futuros. As 
estimativas contábeis mais significativas são as seguintes:  
 
 Nota 4 - Ajuste para perdas esperadas em créditos de liquidação duvidosa;  

 Nota 6 - Imobilizado e vidas úteis de ativos; 

 Nota 7 - Intangíveis e vidas úteis de ativos; 

 Nota 8 - Operações de arrendamento mercantil; 

 Nota 11 - Provisão para cashback; 

 Nota 13b - Imposto de renda e contribuição social diferidos;  

 Nota 15 - Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas;  

 Nota 18 - Mensuração de instrumentos financeiros e mensuração pelo valor justo. 
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2. Políticas contábeis--Continuação 
 
2.7. Reapresentação das demonstrações contábeis 

 
As demonstrações contábeis estão sendo reapresentadas, em conexão com o pedido de 
registro de companhia aberta na Comissão de Valores Mobiliários - CVM, para para refletir 
a apresentação da demonstração do resultado por natureza, a inclusão da demonstração 
do valor adicionado e do lucro (prejuízo) por ação, para aprimoramento de certas 
divulgações nas notas explicativas para atender aos requisitos da Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM quanto a elaboração e apresentação das demonstrações contábeis de 
acordo com as normas internacionais e relatório financeiro (IFRS), principalmente, a 
operações de arrendamento mercantil, análises de sensibilidade dos ativos e passivos 
financeiros na nota de instrumentos financeiros e gestão de capital e riscos de mercado. 
 
Adicionalmente, após a emissão das demonstrações contábeis referentes ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2019, a administração identificou ajustes e reclassificações 
que afetam os balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2019 e 2018, bem como as 
demonstrações do resultado e dos fluxos de caixa para os exercícios findos naquelas 
datas. Consequentemente, a Companhia está reapresentando as demonstrações contábeis 
compreendendo esses exercícios de acordo com o previsto no CPC 23 - Políticas 
Contábeis, Mudanças nas Estimativas Contábeis e Correção de Erros.   
 
A Companhia realizou reclassificações e ajustes contábeis, conforme demonstrado abaixo: 
 
a) Período findo em 31 de dezembro de 2019 

 
  31/12/2019 

 Item 
Originalmente 
apresentado 

Correção de erros 
e reclassificações 

Valores 
reapresentados 

Balanço patrimonial     
Ativo     

Circulante     
Tributos a recuperar (a) 632 (255) 377 
Valores a receber de partes 
relacionadas (b) 122 (122) - 
Outros ativos (b) 757 (1) 756 
Demais ativos circulantes  20.837 - 20837 

Total do ativo circulante  22.348 (378) 21.970 
Não circulante     

Arrendamento mercantil - Direito de Uso (b) 2.797 1 2.798 
Valores a receber de partes 
relacionadas (b) - 122 122 
Tributos diferidos (c) - 8.760 8.760 
Demais ativos não circulantes   4.162 - 4.162 

Total do ativo não circulante  6.959 8.883 15.842 
Total do ativo  29.307 8.505 37.812 
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2. Políticas contábeis--Continuação 
 
2.7. Reapresentação das demonstrações contábeis--Continuação 

 
a) Período findo em 31 de dezembro de 2019--Continuação 
 

  31/12/2019 

 Item 
Originalmente 
apresentado 

Correção de erros 
e reclassificações 

Valores 
reapresentados 

Passivo     
Circulante     

Obrigações trabalhistas e tributárias (a) 3.879 610 4.489 
Imposto de renda e contribuição social a 

recolher (a) 208 698 906 
Tributos diferidos (c) 23 (23) - 
Outros passivos (b) 105 (3) 102 
Demais passivos circulantes  6.739 - 6.739 

Total do passivo circulante  10.954 1.282 12.236 
Não circulante     
Total do passivo não circulante  2.682 - 2.682 

Total do passivo  13.636 1.282 14.918 
     
Patrimônio líquido     

Capital social  10.000 - 10.000 
Reservas de capital  24.532 - 24.532 
Prejuízo acumulado (c) (18.861) 7.223 (11.638) 

Total do patrimônio líquido  15.671 7.223 22.894 
Total do passivo e patrimônio líquido   29.307 8.505 37.812 

 
  31/12/2019 

 Item 
Originalmente 
apresentado 

Correção de erros 
e reclassificações 

Valores 
reapresentados 

Demonstração do resultado     
Receitas líquida  81.504 - 81.504 

Custos dos serviços prestados (b) (46.643) 46.643 - 
Despesas operacionais (b) (25.352) (47.542) (72.894) 

Resultado antes do resultado financeiro 
e impostos  9.509 (899) 8.610 
Resultado financeiro (d) (463) 163 (300) 

Resultado antes dos impostos  9.046 (736) 8.310 
Imposto de renda e contribuição social 

corrente e diferido (c) (1.235) 7.959 6.724 
Resultado do exercício  7.811 7.223 15.034 
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2. Políticas contábeis--Continuação 
 
2.7. Reapresentação das demonstrações contábeis--Continuação 

 
a) Período findo em 31 de dezembro de 2019--Continuação 
 

  31/12/2019 

 Item 
Originalmente 
apresentado 

Correção de 
erros e 

reclassificações 
Valores 

reapresentados 
Demonstração dos fluxos de caixa     
Atividades operacionais     

Resultado do exercício antes dos tributos sobre o lucro 
(originalmente foi apresentando o resultado do 
exercício)  7.811 499 8.310 

Ajustes para reconciliar o lucro líquido:     
Resultado financeiro (d) 128 96 224 
Demais ajustes (e) 3.079 15 3.094 

Variações nos ativos e passivos:     
Contas a receber de clientes (e) (6.284) (15) (6.299) 
Tributos a recuperar (a) 152 255 407 
Cashback a pagar  (b) (3.485) (2) (3.487) 
Obrigações trabalhistas e tributárias (a) 1.776 (692) 1.084 
Outros passivos (b) (195) (2) (197) 
Imposto de renda e contribuição social pagos (a) (280) (154) (434) 
Pagamento de juros sobre arrendamentos mercantis (b) - (128) (128) 
Demais variações de ativos e passivos  (612) - (612) 

Caixa líquido gerado nas atividades operacionais  2.090 (128) 1.962 
Caixa líquido utilizado nas atividades de investimento  (1.701) - (1.701) 

Pagamentos de arrendamento (b) (1.492) 128 (1.364) 
Caixa líquido utilizado nas atividades de 

financiamento  (1.535) 128 (1.407) 
Variação liquida de caixa e equivalentes de caixa  (1.146) - (1.146) 

 
b) Período findo em 31 de dezembro de 2018 
 

  31/12/2018 

 Item 
Originalmente 
apresentado 

Correção de 
erros e 

reclassificações 
Valores 

reapresentados 
Balanço patrimonial     
Ativo     

Circulante     
Valores a receber de partes relacionadas (b) 79 (79) - 
Demais ativos circulantes  16.607 - 16.607 

Total do ativo circulante  16.686 (79) 16.607 
Não circulante     

Valores a receber de partes relacionadas (b) - 79 79 
Demais ativos não circulantes  4.250 - 4.250 

Total do ativo não circulante  4.250 79 4.329 
Total do ativo  20.936 - 20.936 
     
Passivo     
Total do passivo e patrimônio líquido   20.936 - 20.936 
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2. Políticas contábeis--Continuação 
 
2.7. Reapresentação das demonstrações contábeis--Continuação 

 
b) Período findo em 31 de dezembro de 2018--Continuação 

 
  31/12/2018 

Item 
Originalmente 
apresentado 

Correção de 
erros e 

reclassificações 
Valores 

reapresentados 
Demonstração do resultado     
Receitas líquida  44.533 - 44.533 
Custos dos serviços prestados (b) (26.745) 26.745 - 
Despesas operacionais (b) (24.971) (27.286) (52.257) 
Resultado antes do resultado financeiro e 

impostos  (7.183) (541) (7.724) 
Resultado financeiro (d) (336) 541 205 
Resultado do exercício  (7.519) - (7.519) 

 
  31/12/2018 

 Item 
Originalmente 
apresentado 

Correção de 
erros e 

reclassificações 
Valores 

reapresentados 
Demonstração dos Fluxos de caixa     

Atividades operacionais     
Resultado do exercício antes dos tributos sobre o 

lucro  (7.519) - (7.519) 
Ajustes para reconciliar o lucro líquido:     

Demais ajustes (e) 848 17 865 
Variações nos ativos e passivos:     

Contas a receber de clientes (e) (4.008) (17) (4.025) 
Demais variações nos ativos e passivos  4.580 - 4.580 

Caixa líquido utilizado nas atividades 
operacionais  (6.099) - (6.099) 

Caixa líquido utilizado nas atividades de 
investimento  (1.189) - (1.189) 

Caixa líquido utilizado nas atividades de 
financiamento  (79) - (79) 

Variação liquida de caixa e equivalentes de caixa  (7.367) - (7.367) 
 
c) Período findo em 31 de dezembro de 2017 
 

  31/12/2017 

 Item 
Originalmente 
apresentado 

Correção de 
erros e 

reclassificações 
Valores 

reapresentados 
Demonstração do resultado do exercício     
Receitas líquida  25.919 - 25.919 

Custos dos serviços prestados (b) (20.587) 20.587 - 
Despesas operacionais (b) (22.399) (20.587) (42.986) 

Resultado operacional  (17.067) - (17.067) 
Resultado do exercício  (16.285) - (16.285) 
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2. Políticas contábeis--Continuação 
 
2.7. Reapresentação das demonstrações contábeis--Continuação 

 
(a) Em 2019 a Companhia revisou as adições e exclusões componentes das bases de cálculo de seus tributos federais, e apurou um 

montante de tributos a pagar, e esta prática reduziu os tributos a compensar. 

(b) Estes itens foram reclassificados apenas para fins de melhor apresentação das demonstrações contábeis. A Demonstração do 
resultado passou a ser elaborada por natureza, e o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Fluxo de Caixa foram alterados para 
atender a melhor forma de divulgação conforme as IFRS e as normas brasileiras de contabilidade. 

(c) A Companhia possui saldos referentes a prejuízos fiscais e bases negativas da contribuição social referentes a exercícios anteriores, 
bem como diferenças temporárias dedutíveis, sobre os quais não havia reconhecido contabilmente os respectivos tributos diferidos. 
A Companhia realizou a revisão da sua projeção de lucros tributáveis futuros, considerando a expectativa de crescimento de suas 
atividades, e reconheceu tributos diferidos ativos sobre os saldos de prejuízos fiscais e bases negativas da contribuição social assim 
como sobre diferenças temporárias dedutíveis, conforme demonstrado na Nota Explicativa nº 13.d. 

(d) A Companhia teve até meados de 2019 uma despesa por um desconto relativo de ISSQN por falta de um cadastro na prefeitura do 
município de um parceiro. Esses valores tinham sido reconhecidos no resultado financeiro, porém, optou-se pelo reconhecimento em 
outras despesas operacionais, devido à sua natureza não usual. O cadastro foi realizado, e os descontos cessaram. 

(e) Valores que referem-se à reclassificação de perdas estimadas com credores de liquidação duvidosa na demonstração dos fluxos de 
caixa. 

 
Exceto pela alteração do lucro líquido do exercício, as demonstrações do resultado 
abrangente e das mutações do patrimônio líquido do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2019, originalmente apresentadas, não sofreram alterações em função 
dos ajustes realizados. 

 
 

3. Caixa e equivalentes de caixa 
 
 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 
     
Caixa e bancos 144 243 431 
Aplicações financeiras 9.837 10.884 18.063 
Total 9.981 11.127 18.494 
 
A Companhia possui equivalentes de caixa referentes a aplicações financeiras de renda fixa 
indexadas à variação de 90% a 98% dos Certificados de Depósitos Interbancários (“CDI’s”), 
podendo ser resgatadas a qualquer momento com o próprio emissor do instrumento sem  
perda da remuneração contratada.  
 
A exposição da Companhia a riscos de taxas de juros e a análise de sensibilidade para ativos e 
passivos financeiros são divulgados na Nota Explicativa nº 18.  
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4. Contas a receber de clientes 
 
a) Composição do contas a receber 

 
 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 

     
Contas a receber 10.888 4.589 564 
Provisão para perdas esperadas de créditos de 

liquidação duvidosa (32) (17) - 
Total 10.856 4.572 564 
 

b) Contas a receber líquidas da provisão para perdas esperadas por vencimento  
 

 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 
     
Valores a vencer 7.098 4.483 439 
     
Valores vencidos    

De 01 a 60 dias 3.401 69 104 
De 61 a 90 dias 39 4 2 
De 91 a 120 dias 36 - 7 
De 121 a 180 dias 132 14 7 
Acima de 180 dias 182 19 5 

Total 10.888 4.589 564 
 

c) Movimentação da provisão para perdas de crédito esperadas  
 

Saldo em 31 de dezembro de 2018 - 
Constituições, líquidas 17 
Saldo em 31 de dezembro de 2018 17 
Constituições, líquidas 15 
Saldo em 31 de dezembro de 2019 32 

 
 

5. Tributos a recuperar 
 
 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 
    
Imposto de renda retido na fonte a recuperar (a) 294 758 326 
Imposto de renda e contribuição social a compensar (b) 55 - 120 
Outros tributos a recuperar 28 26 6 
Total 377 784 452 
 
(a) Compreende valores de IRRF a recuperar sobre faturamento e aplicações financeiras incorridos no exercício social. 

(b) Referem-se a valores pagos a maior de imposto de renda e contribuição social. Como a Companhia, sujeita ao lucro real, é 
optante pelo regime de apuração trimestral, o saldo de imposto de renda e contribuição social a recuperar pode ser compensado 
com qualquer tributo administrado pela secretaria da Receita Federal. 
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6. Imobilizado 
 
a) Os detalhes do ativo imobilizado da Companhia estão demonstrados nas tabelas a seguir: 

 

 
Taxas de 

depreciação a.a. 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 
      
Computadores e periféricos 20% 1.108 808 591 
Moveis e utensílios 10% 418 638 513 
Equipamentos eletrônicos 20% 443 133 122 
Benfeitorias em imóveis de terceiros 4% 892 974 891 
Instalações 10% 145 141 - 
Máquinas e equipamentos 10% - - 6 
Total do custo  3.006 2.694 2.123 
      
Computadores e periféricos 20% (436) (270) (133) 
Móveis e utensílios 10% (85) (101) (40) 
Equipamentos eletrônicos 20% (103) (40) (15) 
Benfeitorias em imóveis de terceiros  4% (18) (42) (16) 
Instalações 10% (17) (5) - 
Máquinas e equipamentos 10% - - - 
     
Depreciação acumulada  (659) (458) (204) 
Total do imobilizado líquido  2.347 2.236 1.919 
 

b) Movimentações do ativo imobilizado da Companhia 
 
 31/12/2018 Adições Depreciação Baixa 31/12/2019 
      
Computadores e periféricos 538 355 (202) (20) 671 
Moveis e utensílios 538 100 (41) (264) 333 
Equipamentos eletrônicos 93 328 (70) (12) 339 
Benfeitorias em imóveis de terceiros 931 757 (21) (791) 876 
Instalações 136 25 (13) (20) 128 
Total 2.236 1.565 (347) (1.107) 2.347 
      
  31/12/2017 Adições Depreciação Baixa 31/12/2018 
      
Computadores e periféricos 458 250 (137) (33) 538 
Moveis e utensílios 473 129 (60) (4) 538 
Equipamentos eletrônicos 107 11 (25) - 93 
Máquinas e equipamentos 6 - - (6) - 
Benfeitorias em imóveis de terceiros 875 317 (27) (234) 931 
Instalações - 141 (5) - 136 
Total 1.919 848 (254) (277) 2.236 
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6. Imobilizado--Continuação 
 

b) Movimentações do ativo imobilizado da Companhia--Continuação 
 
 31/12/2016 Adições Depreciação Baixa 31/12/2017 
      
Computadores e periféricos 286 302 (122) (8) 458 
Moveis e utensílios 67 472 - (66) 473 
Equipamentos eletrônicos 10 114 (15) (2) 107 
Máquinas e equipamentos - 6 - - 6 
Benfeitorias em imóveis de terceiros 80 891 (12) (84) 875 
Total 443 1.785 (149) (160) 1.919 

 
A Companhia avalia, ao fim de cada exercício, se há alguma indicação de redução do valor 
recuperável do ativo imobilizado. Se houver tal indicação, o valor recuperável do ativo é 
estimado com a finalidade de mensurar o montante dessa perda. Em 31 de dezembro de 
2019, a Companhia não identificou indícios de perda do valor recuperável de seus ativos 
imobilizados.  
 
 

7. Intangível 
 
a) Os detalhes do ativo intangível da Companhia estão demonstrados nas tabelas a seguir: 

 

 
Taxas de 

amortização a.a. 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 
      
Plataforma de desenvolvimento 20% 1.282 1.282 1.282 
Software adquirido 20% 479 344 74 
Total do custo  1.761 1.626 1.356 
      
Plataforma de desenvolvimento 20% (982) (734) (488) 
Software adquirido 20% (86) - - 
Amortização acumulada  (1.068) (734) (488) 
Total do intangível líquido  693 892 868 

 
b) Movimentações do ativo intangível da Companhia 

 
 31/12/2018 Adições Amortização Baixa 31/12/2019 
      
Plataforma de desenvolvimento 548 - (248) - 300 
Software adquirido 344 136 (87) - 393 
Total 892 136 (335) - 693 
      
 31/12/2017 Adições Amortização Baixa 31/12/2018 
      
Plataforma de desenvolvimento 794 - (246) - 548 
Software adquirido 74 341 - (71) 344 
Total 868 341 (246) (71) 892 
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7. Intangível--Continuação 
 
b) Movimentações do ativo intangível da Companhia--Continuação 

 
 31/12/2016 Adições Amortização Baixa 31/12/2017 
       
Plataforma de desenvolvimento 903 149 (258) - 794 
Software adquirido 67 7 - - 74 
Total 970 156 (258) - 868 

 
Os ativos intangíveis, são amortizáveis pelo método linear considerando o padrão de 
consumo destes direitos. A Companhia não identificou indícios de perda do valor recuperável 
de seus ativos intangíveis, que são de vida útil definida. A Companhia não possui ativos 
intangíveis com vida útil indefinida. 

 
 
8. Operações de arrendamento mercantil 

 
Conforme mencionado na Nota Explicativa nº 2.3, a partir de 1º de janeiro de 2019 entrou em 
vigor a norma IFRS 16/CPC 06 (R2) - Operações de Arrendamento Mercantil. A Companhia 
avaliou os seus contratos e reconheceu um direito de uso e um passivo de arrendamentos para 
os seguintes contratos que contém arrendamento: 
 
 Arrendamento dos edifícios utilizados como sede administrativa e centro de engenharia e 
desenvolvimento; 

 
A Companhia optou por utilizar as isenções previstas na norma para arrendamentos de curto 
prazo (ou seja, arrendamentos com prazo de 12 meses ou menos) sem a opção de compra e 
para itens de baixo valor. Assim, esses arrendamentos são reconhecidos como uma despesa no 
resultado, em outras despesas operacionais, pelo método linear, ao longo do prazo do 
arrendamento, e seus efeitos no resultado do exercício de 2019 foram imateriais. As taxas de 
desconto foram obtidas com referência por meio de cotações de financiamentos, de bens com 
características similares, pela Companhia junto à instituições financeiras.  
 
Ativo 
 
a) Direito de uso 

 
O ativo de direito de uso foi mensurado pelo custo, composto pelo valor da mensuração 
inicial do passivo de arrendamentos e depreciado em bases lineares (3% ao mês) até o 
término do prazo do arrendamento que é 36 meses. 

  

244



 
 
 
Méliuz S.A. 
 
Notas explicativas às demonstrações contábeis--Continuação 
31 de dezembro de 2019, 2018 e 2017 
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma) 
 
 

49 

8. Operações de arrendamento mercantil--Continuação 
 

Ativo--Continuação 
 
a) Direito de uso 

 
 31/12/2019 
  
Arrendamento mercantil - direito de uso 4.088 
Depreciação de arrendamento mercantil (1.290) 
Total 2.798 
 

b) Movimentação do arrendamento mercantil - direito de uso 
 

 Imóveis 
  
Saldo em 31 de dezembro de 2018 - 
Adoção inicial em 1º de janeiro de 2019 4.088 
Adições - 
Depreciação de arrendamento mercantil (1.290) 
Saldo em 31 de dezembro de 2019 2.798 

 
Passivo 
 
a) Arrendamento mercantil a pagar 

 
O passivo de arrendamentos reconhecido foi mensurado pelo valor presente dos 
pagamentos mínimos exigidos nos contratos, descontados pela taxa de empréstimo 
incremental da Companhia.  
 
A taxa de empréstimo incremental da Companhia aplicada ao passivo de arrendamento 
reconhecido no balanço patrimonial na data da aplicação inicial variou entre 19,99% a.a. a 
20,41% a.a., conforme o prazo de arrendamento. 
 
Os encargos financeiros são reconhecidos como despesa financeira e apropriados com base 
na taxa real de desconto, de acordo com o prazo remanescente dos contratos. 
 

 Imóveis 
  
Saldo em 31 de dezembro de 2018 - 
Adoção inicial em 1º de janeiro de 2019 4.088 
Encargos financeiros 128 
Pagamentos de principal efetuados (1.364) 
Pagamentos de encargos financeiros efetuados (128) 
  
Saldo em 31 de dezembro de 2019 2.724 
  
Passivo circulante 1.449 
Passivo não circulante 1.275 
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8. Operações de arrendamento mercantil--Continuação 
 

Passivo--Continuação 
 

b) Pagamentos futuros mínimos e direito potencial do PIS e da COFINS 
 
Os pagamentos futuros mínimos a título de arrendamento, nos termos dos arrendamentos 
mercantis, juntamente com o valor justo dos pagamentos mínimos de arrendamento, são os 
seguintes: 
 

Com vencimento Pagamentos 

Direito 
potencial  
de PIS/ 
COFINS 

   
2020 1.885 (174) 
2021 1.747 (162) 
2022 241 (22) 
Total dos pagamentos mínimos 3.873 (358) 
Desconto ao valor presente dos pagamentos mínimos (1.149) 106 
Valor presente dos pagamentos mínimos  2.724 (252) 
 
O direito potencial de PIS/COFINS refere-se ao montante que a Companhia terá direito a se 
recuperar caso os pagamentos futuros previstos de arrendamentos se concretizem. 
 
Durante o período findo em 31 de dezembro de 2019, as despesas relativas a 
arrendamentos de curto prazo e de ativos de baixo valor totalizaram R$200, e se referem a 
aluguéis de impressoras, carros e da antiga sede (contrato finalizado em março 2019). 
Devido à baixa relevância, não estão sendo apresentados o compromisso futuro dos 
pagamentos mínimos dos arrendamentos de ativos de baixo valor e contratos de curto prazo 
e a análise da sensibilidade das despesas variáveis dos arrendamentos e os fatores que 
afetam a variação. 
 
A Companhia não fornece imóveis em garantia para nenhuma de suas operações. 
 
A Companhia, em conformidade com o IFRS 16/CPC 06 (R2), na mensuração e 
remensuração de seu passivo de arrendamento e do direito de uso, procedeu ao uso da 
técnica de fluxo de caixa descontado sem considerar a inflação futura projetada nos fluxos a 
serem descontados, conforme vedação imposta pelo IFRS 16/CPC 06 (R2). Essa vedação 
pode gerar distorções relevantes na informação a ser prestada, dada a realidade atual das 
taxas de juros de longo prazo no ambiente econômico brasileiro. A Companhia avaliou esses 
efeitos, concluindo que são imateriais para suas demonstrações contábeis. 
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9. Transações com partes relacionadas 
 
9.1. Transações 

 
As operações entre as partes relacionadas referem-se a conta corrente com a pessoa 
ligada. As operações foram estabelecidas com base em condições definidas entre as 
partes com atualização monetária. 
 
No período findo em 31 de dezembro de 2019 a Méliuz S.A. possui um saldo a receber, 
não remunerado, com partes relacionadas, junto à CASH3 LLC, no valor de R$122 (R$ 79 
em 31 de dezembro de 2018). 
 

9.2. Remuneração do pessoal-chave da administração 
 
O pessoal-chave da administração inclui os sócios fundadores e diretores estatutários, cuja 
remuneração paga durante o exercício de 2019 foi de R$4.554 (R$1.799 e R$1.575 em 
2018 e 2017, respectativamente).  

 
 
10. Outros valores a receber 

 
A Companhia possui créditos a receber relativos à restituição de valores pagos de contratos não 
cumpridos, já garantidos, com bens do devedor bloqueados por medida cautelar. O valor em 
aberto, e garantido, em 31 de dezembro de 2019 é de R$1.122 (R$1.122 em 31 de dezembro de 
2018 e R$1.118 em 31 de dezembro de 2017). 

 
 
11. Cashback 

 
Cashback representa o montante que a companhia entende que irá ser pago em algum momento 
aos clientes que efetivaram e tiveram suas compras concluídas nos serviços oferecidos da 
Meliuz, de acordo com os termos e condições do programa de cashback. 
 
Até 2018 a Companhia contabilizava como cashback os valores que satisfaziam todos os 
requisitos de acordo com seus termos e condições precedentes à ordem de resgate por parte do 
usuário, sendo este o valor a pagar, antes da solicitação de resgate. 
 
Em 2019 a Companhia modificou o seu modelo de mensuração deste valor que será pago aos 
usuários de acordo com estatísticas descritivas e dados históricos. A alta correlação dos dados é 
demonstrada por um modelo de regressão, sendo este utilizado para predizer os custos futuros 
com cashback resgatado a partir do momento em que ele é confirmado para um usuário. Desta 
forma, provisiona-se o valor de cashback baseado na melhor probabilidade calculada deste ser 
resgatado no futuro ao longo da vida do usuário no Méliuz.   
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11. Cashback--Continuação 
 
Do valor provisionado, o montante solicitado de resgate por parte dos usuários, depois de 
cumpridos os termos e condições do programa de cashback, é quitado através de transferência 
bancária. A Companhia revê anualmente o modelo estatístico para ajustar o comportamento 
histórico de resgates de cashback por parte dos usuários. 
 
Como resultado da alteração do modelo de mensuração da provisão para cashback, a provisão 
para cashback reduziu, gerando um impacto líquido de aproximadamente R$5,1 milhões no 
resultado do exercício de 2019. 
 
 

12. Obrigações trabalhistas e tributárias 
 

 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 
Obrigações trabalhistas    

Salários 477 462 505 
Provisões trabalhistas 869 850 693 
Obrigações e encargos 835 810 795 
Outras obrigações trabalhistas (a) 23 20 76 

Total das obrigações trabalhistas 2.204 2.142 2.069 
    

Obrigações tributárias    
PIS/COFINS 1.625 270 32 
Impostos retidos 420 3 23 
ISSQN 215 163 15 
Outros impostos 25 31 - 

Total das obrigações tributárias 2.285 467 70 
        

Total obrigações trabalhistas e tributárias 4.489 2.609 2.139 
 

(a) Valor composto por rescisões trabalhistas e, contribuições sindicais, líquidas de empréstimos consignados a funcionários. 
 
 
13. Imposto de renda e contribuição social 
 

a) Imposto de renda e contribuição social 
 
Os saldos de imposto de renda e contribuição social registrados no passivo circulante 
referem-se aos tributos devidos pela Companhia sujeita ao lucro real pelo regime trimestral. 
 
 2019 2018 2017 
    
Imposto de renda 581 - - 
Contribuição social 325 4 4 
Total 906 4 4 
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13. Imposto de renda e contribuição social--Continuação 
 
b) Imposto de renda e contribuição social diferidos 

 
A Companhia possui créditos tributários de imposto de renda e contribuição social, 
constituídos sobre saldos de prejuízos fiscais, base negativa de contribuição social e 
diferenças temporárias, às alíquotas de 25% e 9%, respectivamente, conforme segue: 
 
 31/12/2019 
Diferenças temporárias de IRPJ/CSLL  
Ativos fiscais diferidos  

Prejuízo fiscal e base negativa de CSLL 8.121 
Ajuste a valor presente de arrendamentos mercantis 44 
Depreciações de arrendamentos mercantis 439 
Diferença temporária relativa ao cashback  662 
 9.266 

Passivos fiscais diferidos  
Contraprestações de arrendamentos mercantis (506) 
 (506) 

Total do ativo líquido apresentado no balanço patrimonial 8.760 
 
Os saldos passivos do imposto de renda e contribuição social diferidos foram compensados 
com os saldos ativos correspondentes.  
 
Até o exercício de 2018, a empresa acumulou valores de prejuízo fiscal do imposto de renda 
e de base de cálculo negativa da CSLL, sendo que os tributos diferidos sobre tais valores 
não foram reconhecidos contabilmente pela falta de expectativa de realização à época. No 
exercício findo em 31 de dezembro de 2019, a Companhia realizou a revisão das projeções, 
tomando por base a expectativa de crescimento de suas atividades. Baseado nessas 
premissas, a Companhia constatou a expectativa de bases de lucros tributáveis futuros que 
permitem a realização do ativo fiscal diferido, existente em 31 de dezembro de 2019. 
 
Conforme as estimativas da Companhia, a realização do ativo fiscal diferido, existente em 31 
de dezembro de 2019, é conforme abaixo: 
 

 31/12/2019 
31/12/2019 - 

Valor presente 
   
2020 2.651 2.611 
2021 2.943 2.811 
2022 3.166 2.922 
 8.760 8.345 
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13. Imposto de renda e contribuição social--Continuação 
 

c) Conciliação da despesa de imposto de renda e da contribuição social 
 

 31/12/2019 31/12/2018 31/03/2017 
     
Resultado antes do IRPJ e CSLL 8.310 (7.519) (16.285) 

Alíquota nominal 34% 34% 34% 
    

Crédito (despesa) IRPJ e CSLL pela alíquota nominal (2.825) 2.556 5.537 
     
Ajustes na base de cálculo para determinação da alíquota efetiva    

Despesas indedutíveis (191) (260) (83) 
Incentivos fiscais (a) 1.166 - - 
Impostos diferidos ativos reconhecidos 8.574   

     
Imposto de renda e contribuição social corrente (2.036) - - 
Imposto de renda e contribuição social diferido 8.760 - - 
    
Alíquota efetiva de IRPJ e CSLL (81%) - - 

 
(a) A Companhia em 2019 passou a utilizar do programa de incentivo à tecnologia (“Lei do Bem”) da Lei nº 11.196/05. 

 
 

14. Patrimônio líquido 
 
a) Capital social 

 
O capital social da Companhia em 31 de dezembro de 2019 é de R$10.000, representado 
por 5.283.012 ações ordinárias nominativas sem valor nominal, devidamente subscritas e 
integralizadas. 
 

b) Reserva de capital - ágio na emissão de ações 
 
A reserva de capital de capital da Companhia em 31 de dezembro de 2019 de R$24.532 é 
destinada à aplicação em investimentos futuros. A reserva de capital da companhia é 
proveniente de ágio na emissão de ações. 
 

c) Lucro (prejuízo) por ação 
 
O lucro (prejuízo) por ação foi calculado com base no número médio ponderado de ações 
ordinárias em circulação da Companhia em cada um dos exercícios mencionados, conforme 
segue: 
 
 2019 2018 2017 
    
Número de ações 5.283.012 5.283.012 5.283.012 
Resultado do exercício 15.034 (7.519) (16.285) 
Resultado básico e diluído por ação ordinária (em R$) 2,85 (1,42) (3,08) 

 
A Companhia não possui instrumentos dilutivos, motivo pelo qual o resultado diluído por 
ação ordinária é igual ao resultado básico.  

250



 
 
 
Méliuz S.A. 
 
Notas explicativas às demonstrações contábeis--Continuação 
31 de dezembro de 2019, 2018 e 2017 
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma) 
 
 

55 

15. Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas 
 
A Méliuz S.A. está se defendendo de demanda judicial de caráter trabalhista, cível e tributária. 
Assim, foram efetuados levantamentos, avaliações e quantificações das ações com seus 
assessores jurídicos. A Companhia é polo passivo em alguns processos de natureza de consumo 
e trabalhista, classificados por seus advogados com possíveis chances de perda, totalizando o 
montante de R$92 em 2019, R$0 em 2018 e R$1.115 em 2017, porém não existe nenhuma 
causa com perda provável a ser registrada.  
 
 

16. Receita operacional líquida 
 

 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 
Receitas    

Prestação de serviços 90.496 49.312 28.764 
ISSQN sobre serviços (1.433) (546) (143) 
PIS sobre serviços (1.348) (754) (480) 
COFINS sobre serviços (6.211) (3.479) (2.222) 

Receita líquida total 81.504 44.533 25.919 
 
A Companhia possui 3 clientes do segmento de ecommerce cujas receitas líquidas representam, 
individualmente, mais que 10% da sua receita líquida total em 31 de dezembro de 2019, sendo 
estas nos montantes de R$13.538, R$9.153 e R$8.680. 
 
Em 31 de dezembro de 2018 e 2017 a companhia não possuía clientes cujas receitas líquidas 
representavam mais de 10% da receita líquida total. 
 
 

17. Resultado financeiro 
 

 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 
Receitas financeiras    

Variação monetária ativa 5 7 3 
Rendimentos de aplicações financeiras 635 881 1.262 
Juros recebidos 60 5 113 
Outras receitas financeiras 5 44 22 
Atualização monetária 84 28 - 
  789 965 1.400 

Despesas financeiras    
Encargos de mora pagos (448) (77) (22) 
Despesas bancárias (381) (596) (367) 
Encargos financeiros arrendamentos mercantis (128) - - 
Outras despesas financeiras (132) (87) (143) 
 (1.089) (760) (532) 

Resultado financeiro (300) 205 868 
 
A Companhia apresenta, em sua demonstração do resultado do exercício, apenas o valor do 
resultado financeiro líquido.  
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18. Gestão de riscos e instrumentos financeiros 
 

a) Considerações gerais e políticas 
 
A Companhia contrata operações envolvendo instrumentos financeiros, quando aplicável, 
todos registrados em contas patrimoniais, que se destinam a atender às suas necessidades 
operacionais e financeiras. 
 
A gestão desses instrumentos financeiros é realizada por meio de políticas, definição de 
estratégias e estabelecimento de sistemas de controle, sendo monitorada pela administração 
da Companhia. 
 
Os procedimentos de tesouraria definidos pela política vigente incluem rotinas mensais de 
projeção e avaliação da exposição cambial da Companhia sobre as quais se baseiam as 
decisões tomadas pela administração. 
 
Aplicações financeiras 
 
De acordo com a política de aplicações financeiras estabelecida, a administração da 
Companhia elege as instituições financeiras com as quais os contratos podem ser 
celebrados, segundo avaliação do rating de crédito da contraparte em questão, percentual 
máximo de exposição por instituição de acordo com o rating e percentual máximo do 
patrimônio líquido do banco. 
 

 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 
    
Aplicações financeiras 9.837 10.884 18.063 
 

b) Classificação dos instrumentos financeiros 
 
Em 31 de dezembro de 2019, 31 de dezembro de 2018 e 31 de dezembro de 2017 os 
instrumentos financeiros estavam assim resumidos e classificados: 
 

Em 31 de dezembro de 2019 Custo amortizado 
Valor justo por meio 

do resultado Total 
    
Ativos financeiros    
Caixa e equivalentes de caixa  9.981 - 9.981 
Contas a receber de clientes 10.856 - 10.856 
Valores a receber de partes relacionadas  122 - 122 
 20.959 - 20.959 
Passivos financeiros    
Fornecedores 300 - 300 
Operações de arrendamento mercantil 2.724 - 2.724 
Cashback 6.397 - 6.397 
 9.421 - 9.421 
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18. Gestão de riscos e instrumentos financeiros--Continuação 
 

b) Classificação dos instrumentos financeiros --Continuação 
 

Em 31 de dezembro de 2018 Custo amortizado 
Valor justo por meio 

do resultado Total 
    
Ativos financeiros    
Caixa e equivalentes de caixa  11.127 - 11.127 
Contas a receber de clientes 4.572 - 4.572 
Valores a receber de partes relacionadas  79 - 79 
 15.778 - 15.778 
Passivos financeiros    
Fornecedores 280 - 280 
Cashback 9.884 - 9.884 
 10.164 - 10.164 
 

Em 31 de dezembro de 2017 Custo amortizado 
Valor justo por meio 

do resultado Total 
    
Ativos financeiros    
Caixa e equivalentes de caixa  18.494 - 18.494 
Contas a receber de clientes 564 - 564 
 19.058 - 19.058 
Passivos financeiros    
Fornecedores 348 - 348 
Cashback 5.571 - 5.571 
 5.919 - 5.919 

 
c) Gestão de risco financeiro 

 
Fatores de risco financeiro 
 
As atividades da Companhia as expõem a diversos riscos financeiros, sendo: risco de 
mercado (incluindo risco de moeda e de taxa de juros), risco de crédito e risco de liquidez. A 
gestão de risco da Companhia concentra-se na imprevisibilidade dos mercados financeiros e 
busca minimizar potenciais efeitos adversos no desempenho financeiro. 
 
A gestão de risco é realizada pela tesouraria da Companhia, sendo as políticas 
obrigatoriamente aprovadas pela administração. A tesouraria identifica, avalia e contrata 
instrumentos financeiros com o intuito de proteger a Companhia contra eventuais riscos 
financeiros, principalmente decorrentes de taxas de juros e câmbio. 
 
c.1) Risco de mercado 

 
A Companhia está exposta a riscos de mercado decorrentes das atividades de seus 
negócios. Esses riscos de mercado envolvem principalmente a possibilidade de 
mudanças nas taxas de juros. 
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18. Gestão de riscos e instrumentos financeiros--Continuação 
 
c) Gestão de risco financeiro--Continuação 

 
Fatores de risco financeiro--Continuação 
 
c.1) Risco de mercado--Continuação 

i) Risco de câmbio 
 
O risco de taxa cambial refere-se às alterações das taxas de câmbio do dólar 
americano que possam fazer com que a Companhia incorra em perdas não 
esperadas, levando a uma redução dos ativos.  
 
A Companhia detém um baixo volume de operações em moeda estrangeira, 
representado aproximadamente 10% receita anual, entretanto com prazo curto de 
recebimento. Em 31 de dezembro de 2019, apenas 0,4% do saldo do contas a 
receber se tratava de valores a receber em moeda estrangeira. 
 

ii) Risco de taxa de juros 
 
O risco de taxa de juros da Companhia decorre de aplicações financeiras e 
empréstimos e financiamentos de curto e longo prazo. A administração da 
Companhia tem como política manter os indexadores de suas exposições às taxas 
de juros ativas e passivas atrelados a taxas pós-fixadas. As aplicações financeiras 
e os empréstimos e financiamentos, são corrigidos pelo CDI pós-fixado, conforme 
contratos firmados com as instituições financeiras. 

 
c.2) Risco de crédito 

 
O risco de crédito é reduzido devido às centenas de clientes finais da Companhia, com 
os quais a Companhia tem relacionamento direto, e pode operacionalizar campanhas 
de tais parceiros via rede de afiliadas (Agências de Distribuição de Publicidade). O 
resultado dessa gestão crédito está refletido na rubrica Provisão para créditos de 
liquidação duvidosa, conforme demonstrado na Nota Explicativa nº 4, e as 
porcentagens dos clientes com maior representatividade sobre a Receita Líquida na 
Nota Explicativa nº 16. 
 
A Companhia está sujeita a riscos de crédito relacionados aos instrumentos financeiros 
contratados na gestão de seus negócios. Consideram baixo o risco de não liquidação 
das operações que mantém em instituições financeiras com as quais operam, que são 
consideradas pelo mercado como de primeira linha. 
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18. Gestão de riscos e instrumentos financeiros--Continuação 
 
c) Gestão de risco financeiro--Continuação 

 
Fatores de risco financeiro--Continuação 
 
c.3) Risco de liquidez 

 
A Administração monitora continuamente as previsões das exigências de liquidez da 
Companhia e sua controlada para assegurar que se tenha caixa suficiente para 
atender às necessidades operacionais, os planos de investimentos e as obrigações 
financeiras.  
 
A Companhia investe o excesso de caixa em ativos financeiros com incidência de juros 
pós-fixados e com liquidez diária (CDBs de instituições financeiras instituições 
financeiras que se enquadram na política de investimento aprovada pela 
administração).  
 
O quadro a seguir resume o perfil do vencimento dos passivos financeiros 
consolidados da Companhia: 
 

Em 31 de dezembro de 2019 
Menos de 

1 ano 
de 1 a 3 

anos Total 
    
Fornecedores 300 - 300 
Cashback a pagar 4.990 1.407 6.397 
Arrendamento mercantil  1.885 1.988 3.873 
Total 7.175 3.395 10.570 

 
d) Gestão de capital 

 
Os negócios da Companhia sugerem a manutenção de um alto motante de caixa e 
equivalentes de caixa com a finalidade de fomentar as saídas de fluxo financeiro para 
cumprir as obrigações de curto prazo, principalmente cashback. 
 
Os principais objetivos da gestão do capital são: (i) garantir a continuidade operacional da 
Companhia; (ii) assegurar a maximização de rendimentos das aplicações financeiras; (iii) 
maximizar o retorno ao acionista; e (iv) garantir a vantagem competitiva da Companhia na 
captação de recursos. 
 
A Companhia administra a estrutura do capital e a ajusta considerando as mudanças nas 
condições econômicas. Em 31 de dezembro dos exercícios de 2017, 2018 e 2019 a 
companhia não possuía dívida financeira contratada.  
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18. Gestão de riscos e instrumentos financeiros--Continuação 
 

e) Análise de sensibilidade 
 
A análise de sensibilidade dos instrumentos financeiros foi elaborada nos termos da 
Instrução CVM nº 475/08, com o objetivo de estimar o impacto no valor justo dos 
instrumentos financeiros operados pela Companhia, considerando três cenários na variável 
de risco considerada: cenário mais provável, na avaliação da Companhia; deterioração de 
25% (cenário adverso possível) na variável de risco; deterioração de 50% (cenário adverso 
remoto).  
 
As estimativas apresentadas, por serem fundamentadas em simplificações estatísticas, não 
refletem necessariamente os montantes apuráveis nas próximas demonstrações contábeis. 
O uso de metodologias diferentes pode ter um efeito material sobre as estimativas 
apresentadas. 
 
Adicionalmente, a Companhia deve apresentar em sua análise de sensibilidade dos 
instrumentos financeiros os riscos que podem gerar prejuízos materiais direta ou 
indiretamente considerando os seguintes elementos, conforme determinado pela Instrução 
CVM 475/08:  
 
 O cenário provável é definido como o cenário esperado pela administração da Companhia 
e referenciado por fonte externa independente;  

 O cenário adverso possível considera uma deterioração de 25% na principal variável de 
risco determinante do valor justo dos instrumentos financeiros; e  

 O cenário adverso remoto considera uma deterioração de 50% na principal variável de 
risco determinante do valor justo dos instrumentos financeiros.  

 
O cenário provável adotado pela Companhia é o de manutenção dos níveis de mercado.  
 
Sob a análise da Companhia, os instrumentos financeiros expostos ao risco de variação da 
taxa de juros correspondem às aplicações financeiras em CDBs e fundos de investimento de 
renda fixa, classificados como equivalentes de caixa e aplicações financeiras. 
 

 
Aplicações 
financeiras 

  
Valores expostos ao risco de variação da taxa CDI - cenário provável - (4,40% a.a.) 9.837 
Cenário adverso possível (-25%)  (108) 
Cenário adverso remoto (-50%)  (216) 
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19. Cobertura de seguros 
 
Os seguros adotados pela Companhia referem-se a seguro dos estagiários no valor de R$10 por 
cada estagiário para casos de morte acidental/invalidez permanente total ou parcial e seguro 
incêndio/ raio/ explosão, bem como perda de aluguel, cuja cobertura total é de R$8.000 para a 
filial, e de R$1.040 para a matriz.  
 

20. Eventos subsequentes 
 
Alteração da razão social da Companhia 
 
Em 18 de junho de 2020, em Assembléia Geral Extraordinária, os acionistas aprovaram a alteração 
social da Companhia para CASH3 S.A.. 
 
Em 20 de julho de 2020, em Assembléia Geral Extraordinária, os acionistas aprovaram a 
alteração da razão social da Companhia para Meliuz S.A.. 
 
Impactos da pandemia do COVID-19 
 
Companhia continua acompanhando de perto os possíveis impactos do COVID-19 em seus 
negócios e mercado de atuação. Do ponto de vista do negócio de marketplace as categorias de 
Viagem e Turismo foram fortemente impactadas apresentando reduções nos volumes de 
comissionamento de mais de 90%. Além disso, algumas parcerias com lojas físicas também 
foram suspensas em decorrência da pandemia e das restrições impostas durante a quarentena. 
 
Por outro lado, com os novos hábitos de consumo online impulsionados pela quarentena 
pudemos ver a aceleração da migração do consumo offline para o online, contribuindo para o 
crescimento da base de usuários e incremento dos gastos destes em diverssos segmentos 
do marketplace. 
 
Esta conjuntura de forma combinada culminou na Companhia apresentando um crescimento de 
41% no 2º trimestre de 2020 em comparação com o mesmo período de 2019.  
 
Nos diferentes cenários testados, continuamos sem nenhum indício de dificuldades financeiras 
para continuar atravessando a situação imposta pela pandemia. Poucos parceiros pediram 
prolongamento de prazo nos pagamentos até o momento, representados principalmente por 
parceiros com operação exclusiva em lojas físicas, os quais representam menos de 5% do 
faturamento. 
 
Não houve até o momento nenhuma alteração ou incremento anormal na taxa de inadimplência 
ou atrasos de pagamentos que impactassem de forma material o fluxo de caixa e a posição de 
caixa da Companhia.  
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20. Eventos subsequentes--Continuação 
 
Impactos da pandemia do COVID-19--Continuação 
 
É importante reforçar que parte significativa do modelo de negócio do Méliuz se concentra na 
remuneração por performance para lojas que vendem online. Neste momento, nos tornamos 
ainda mais importantes para os parceiros atuais e novas lojas que precisem migrar e impulsionar 
suas vendas nos canais digitais. Neste contexto, as lojas têm procurado o Méliuz para realização 
de campanhas, o que contempla divulgação em nossos canais, aumento de comissões e  
cashback para os usuários. 
 
Do ponto de vista dos custos, com 100% do time trabalhando no modelo de teletrabalho, foi 
possível a redução de algumas linhas de custo como: aluguel, transporte e viagens que deixaram 
de ser realizadas. 
 
Na vertical de Serviços Financeiros, onde se encontra o produto Cartão de Crédito Méliuz, temos 
mantido crescente o volume de emissão de cartões, sendo a aprovação e risco de crédito da 
operação de responsabilidade do banco parceiro na emissão do cartão (Banco PAN). 
 
Arrendamento mercantil 
 
Em 30 de junho de 2020 a Companhia encerrou o seu contrato de arrendamento mercantil 
referente à sede da matriz, localizada em Belo Horizonte. O motivo do encerramento de contrato 
foi a alocação de todos os colaboradores em regime de teletrabalho, visando assim a proteção 
da saúde dos funcionários devido à crise sanitária instaurada pela Covid-19. 
 
Abaixo seguem os efeitos práticos observados em 30 de junho de 2020, referente ao 
cancelamento do contrato: 
 
Efeito no ativo 
 

Saldo em 31 de dezembro de 2019 Imóvel 
  
Arrendamento mercantil - direito de uso 2.037 
Depreciação de arrendamento mercantil (470) 
Baixa por cancelamento de contrato da matriz (1.567) 
Total - 
 
Efeito no passivo 
 

Saldo em 31 de dezembro de 2019 Imóvel 
  
Arrendamento mercantil 2.018 
Encargos financeiros 112 
Pagamentos de principal efetuados (487) 
Pagamentos de encargos financeiros efetuados (112) 
Baixa por cancelamento de contrato da matriz (1.531) 
Total - 
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20. Eventos subsequentes--Continuação 
 
Contratos de empréstimos 
 
A companhia tomou dois empréstmos em 2020, para capital de giro, por observar taxas atrativas 
por causa da crise causada pela COVID-19. Os detalhes dos contratos são apresentados a 
seguir. 
 
(a) Em maio de 2020 a Companhia captou R$5.000 junto ao Banco Itaú Unibanco S/A, 

colocando como garantia R$2.700 em uma aplicação CDB-DI, que ficarão bloqueados 
durante 12 meses, inclusive os rendimentos. Findo este prazo o valor aplicado será 
desbloqueado proporcionalmente ao pagamento do principal das parcelas do recurso 
captado. O empréstimo possui uma taxa de juros capitalizados diarimente de 0,78% a.m. e 
será quitado em 24 meses. 

(b) Em 2 de julho de 2020 a Companhia tomou empréstimo de R$8.000 junto ao Banco 
Santander (Brasil) S.A., com pagamento em 24 meses, sendo os dois primeiros meses de 
carência total e, capitalização mensal à taxa de 0,38% a.m.. A Companhia aplicou R$4.000 
em títulos de capitalização como garantia desse contrato de empréstimo. 

 
Investimentos 
 
Em julho de 2020 a companhia adquiriu 51% da empresa Gana S/A, aportando R$2.551 por sua 
participação no capital. A aquisição realizada pela Companhia objetivou a expansão de seus 
negócios relativos à veiculação de material publicitário para produtos financeiros. Até a data de 
elaboração das demonstrações contábeis a contabilização inicial da investida estava incompleta, 
o processo de registro da aquisição estava em análise nos órgãos compentetes, sendo que do 
valor aportado. R$2.000 serão Caixa e equivalentes de caixa, e destes R$100 já foram 
transferidos para a conta bancária da investida, e R$551 em ativos intangíveis adquiridos e 
constituídos de 1º de janeiro de 2020 a 31 de julho de 2020. 
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Notas explicativas às demonstrações contábeis--Continuação 
31 de dezembro de 2019, 2018 e 2017 
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma) 
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Administração 
 
 
ISRAEL FERNANDES SALMEN 
DIRETOR 
 
LEANDRO DE BARROS ALVES 
DIRETOR 
 
LUCAS MARQUES PELOSO FIGUEIREDO 
DIRETOR 
 
OFLI CAMPOS GUIMARÃES 
DIRETOR 
 
DIOGO DI MAMBRO OLIVEIRA 
CONTADOR CRC MG 120.769 
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FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA COMPANHIA NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO CVM 480 
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International 
Financial Reporting Standards International Accounting Standard Board 
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Informações Adicionais ao Item 3.4 
 

Informações Adicionais ao item 3.7 
 

cross-default
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Impactos do COVID-19  
 

marketplace 

online
offline online

marketplace.

online

cashback 
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291



 

A nossa Companhia é altamente dependente de seus principais Parceiros Comerciais 
(conforme definido abaixo), que representam uma parte significativa do seu faturamento. 
O rompimento da relação comercial da nossa Companhia com seus principais Parceiros 
Comerciais ou a ocorrência de eventos que impactem seus resultados negativamente 
podem lhe afetar adversamente.  

marketplace

292



 
Somos altamente dependentes dos usuários de nossas plataformas eletrônicas, os quais 
estão sujeitos a alterações dos hábitos de consumo e a novas preferências tecnológicas, 
fatores substancialmente fora do controle da Companhia. 
 

Podemos ser responsabilizados pelo inadimplemento e comercialização de produtos 
inadequados por parte de lojas parceiras cadastradas em nossa plataforma, podendo 
causar danos à nossa imagem, marcas e aos nossos resultados financeiros. 

Operamos em mercados competitivos onde o aumento da competição pode afetar nossa 
participação nestes mercados e estratégia de preços. Podemos não conseguir manter e 
aumentar o reconhecimento de nossas marcas, o que poderia limitar nossa capacidade 
de manter nosso desempenho financeiro atual ou alcançar um crescimento adicional.
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marketplace

A pandemia da COVID-19 vem produzindo impactos voláteis e imprevisíveis sobre 
métricas importantes para a Companhia e os resultados financeiros da nossa Companhia.  

lockdown
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A Companhia depende de seus sistemas de informação para operar os seus negócios. 
 

website 
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e- commerce

O crescimento da Companhia depende de sua capacidade de atrair e manter uma 
comunidade ativa de usuários e Parceiros Comerciais.  

 

marketing

internet
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Uma falha no sistema de segurança da Companhia com relação à proteção de informações 
confidenciais de seus usuários, inclusive dados pessoais, e de sua rede poderá prejudicar 
sua reputação e marca e afetar substancialmente os negócios e os resultados das 
operações da Companhia.  
 

data centers 
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malware

 
O sucesso da Companhia depende de sua capacidade de expandir e adaptar suas 
operações para atender rapidamente aos padrões industriais e de tecnologia em constante 
mudança, de maneira econômica e oportuna. 
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hardwares softwares 

e-commerce

on-line 

Se a Companhia não implementar totalmente sua estratégia de crescimento, suas 
operações poderão ser adversamente afetadas. 

300



A Companhia pode não ser capaz de identificar, consumar, integrar ou ter sucesso e 
auferir os benefícios de aquisições futuras e de operações de novos negócios recém 
constituídos. 

Back-Office

301



Se a Companhia não conseguir manter sua cultura e sua marca no processo de expansão, 
suas operações poderão ser adversamente afetadas. 

 
A Companhia está sujeita a riscos associados ao não cumprimento da Lei Geral de 
Proteção de Dados e poderá ser afetada adversamente pelo investimento na adoção de 
medidas para adequação à nova legislação, bem como aplicação de multas e outros tipos 
de 

302
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A perda de membros da alta administração da Companhia e/ou a incapacidade de atrair e 
manter diretores qualificados podem causar um efeito adverso sobre as atividades, 
situação financeira e resultados operacionais da Companhia. 

marketing

 
A incapacidade da Companhia ou falha em proteger os seus direitos de propriedade 
intelectual contra violações de terceiros, poderá afetar negativamente a Companhia. 
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O vínculo da marca da Companhia com qualquer comportamento, ato ou conteúdo 
controverso divulgado por com os quais a Companhia possui ou 
venha a possuir contratos poderá enfraquecê-la frente aos seus usuários. 

 
A Companhia pode enfrentar limitações em manter o ritmo de crescimento (receita ou 
rentabilidade) de suas operações. 

marketing

 
Dificuldades na gestão do risco de liquidez podem causar impactos adversos no 
desempenho financeiro e operacional e limitar o crescimento da Companhia. 
 

Os usuários da Companhia podem ser alvo de e-mails de "phishing" ou outras invasões 
que podem submeter a Companhia a investigações ou obrigações de reparação de danos. 
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phishing 

 
A Companhia está sujeita a perdas não cobertas pelos seguros contratados e a 
dificuldades para contratação de apólices, o que poderá gerar efeitos adversos sobre seus 
negócios. 

Decisões desfavoráveis em processos judiciais e administrativos podem criar obrigações 
relevantes.  
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Qualquer investigação de má conduta envolvendo a Companhia e/ou o descumprimento 
das leis anticorrupção no Brasil pode causar danos à sua reputação e submetê-la a multas, 
bem como outras penalidades aplicáveis.  
 

 
A Companhia poderá não ser capaz de prevenir ou detectar comportamentos contrários à 
legislação e regulamentação aplicáveis e aos seus padrões de ética e conduta, o que pode 
ocasionar impactos adversos relevantes sobre seus negócios, sua situação financeira, 
seus resultados operacionais e sobre a cotação de suas ações ordinárias.

compliance
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A Companhia pode vir a ter que captar recursos adicionais por meio da emissão de valores 
mobiliários, o que poderá resultar em uma diluição da participação do investidor no capital 
social. 

Os titulares das ações da Companhia podem não receber dividendos. 

 

Falhas nos sistemas, políticas e procedimentos de gestão de riscos da Companhia 
poderão afetar adversamente seus negócios. 
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compliance

Uma falha na avaliação dos riscos associados a fraudes de cartões de crédito poderá vir 
a prejudicar a nossa reputação e a nossa marca, afetando adversamente o nosso negócio 
e os resultados das operações da Companhia.  
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Dependemos da disponibilidade de crédito e cartões de crédito para os nossos usuários. 
Qualquer mudança nas condições comerciais da parceria, ou nas políticas e valores 
cobrados pelos emissores de cartões de crédito pode nos afetar, prejudicando nosso 
resultado operacional e a nossa situação financeira. 
 

 

 
Um mercado ativo para os valores mobiliários da Companhia pode não se desenvolver ou 
se sustentar e o preço de negociação das ações da Companhia pode ser negativamente 
impactado. 
 

A Companhia pode vir a enfrentar dificuldades na exploração de novas oportunidades de 
negócios. 

joint ventures
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A Companhia e seus auditores independentes identificaram deficiências significativas nos 
controles internos da Companhia e, se a Companhia não for capaz de tornar seus 
controles internos eficazes, pode incorrer em erros no reporte de seus resultados e/ou 
não ser capaz de prevenir práticas inapropriadas, erros ou fraudes. 
 

A gestão da Companhia é fortemente influenciada por seus acionistas controladores.  

 
Os interesses dos atuais acionistas controladores da Companhia podem ser conflitantes 
com os interesses dos demais acionistas.  
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Eventual conflito entre os acionistas controladores da Companhia poderia prejudicar a 
condução estratégica de seus negócios, afetando inclusive seu resultado operacional.  
 

A Companhia contrata armazenamento dos dados e informações produzidos em suas 
operações diretamente na rede mundial de computadores (armazenamento em “nuvem”). 
Eventuais interrupções ou falhas nos sistemas de tecnologia da informação pelos 
responsáveis pelo armazenamento desses dados ou informações poderão acarretar a 
perda ou divulgação de informações relevantes, a interrupção temporária das operações 
da Companhia, bem como a sua responsabilização perante terceiros que venham a ser, 
direta ou indiretamente, afetados por tais ocorrências, o que pode afetar adversamente as 
operações da Companhia. 
 

A Companhia conta com terceiros para direcionar tráfego para o site, e esses provedores 
podem alterar os algoritmos ou os preços dos mecanismos de pesquisa de maneira a 
afetar negativamente os negócios, resultados operacionais e condição financeira da 
Companhia. 
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marketing
on-line

marketing

A Companhia não pode garantir que seus fornecedores e Parceiros Comerciais não 
venham a utilizar práticas irregulares, podendo causar danos à sua imagem, marcas e 
resultados financeiros. 
 

Uma paralisação do trabalho ou uma greve significativa por parte dos nossos funcionários 
pode afetar as nossas operações.

313



A utilização de colaboradores terceirizados pode implicar a assunção de obrigações de 
natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, bem como sujeitar a Companhia à interrupção 
de suas atividades em decorrência dos serviços prestados por tais terceiros.  
 

design

Na hipótese de não conseguirmos oferecer suporte de qualidade, nossa imagem, 
reputação e negócios poderão ser afetados adversamente. 
 

314



O Governo Federal está constantemente promovendo modificações na regulação do 
comércio, da Internet e dos cartões de crédito, e tais mudanças poderão afetar nossos 
negócios adversamente. 
 

O setor de varejo é sensível a diminuições no poder de compra do consumidor e a ciclos 
econômicos desfavoráveis, como o enfrentado pelo Brasil nos últimos tempos. 
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A regulamentação da Internet e do comércio eletrônico é recente, limitada e está em 
constante mutação e mudanças desfavoráveis poderão vir a prejudicar os negócios da 
Companhia.  

316



online

A Companhia pode sofrer impactos relevantes devido a alterações na legislação tributária 
brasileira ou a conflitos em sua interpretação.  

317



Se a Companhia perder os benefícios das isenções fiscais federais oferecidas pela Lei 
11.196, de 21 de novembro de 2005, conforme alterada (“Lei do Bem”), seus negócios, 
situação financeira e resultados operacionais poderão ser negativamente afetados.  

A Companhia pode ser considerada responsável por danos causados por seus produtos 
ou serviços a consumidores ou a terceiros, o que poderá afetar adversamente os 
resultados da Companhia.  
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marketplace

 

O surto de doenças transmissíveis em todo o mundo, como a atual coronavírus (COVID-
19), pode levar a uma maior volatilidade no mercado de capitais global e resultar em 
pressão negativa sobre a economia mundial e a economia brasileira, impactando o 
mercado de negociação das ações de emissão da Companhia. 
 

lockdown

circuit-breakers

319



Os mercados de países emergentes, como o Brasil, oferecem risco maior do que o de 
países considerados desenvolvidos. 
 

O surto de doenças transmissíveis em todo o 
mundo, como a atual COVID-19, pode levar a uma maior volatilidade no mercado de capitais 
global e resultar em pressão negativa sobre a economia mundial e a economia brasileira, 
impactando o mercado de negociação das ações de emissão da Companhia

O Governo Federal exerce influência significativa sobre a economia brasileira. Essa 
influência, bem como a conjuntura econômica e a política brasileira, poderão causar um 
efeito adverso relevante nas atividades da Companhia.  
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Crises econômicas e políticas no Brasil podem afetar adversamente os negócios, 
operações e condição financeira da Companhia. 
 

impeachment

impeachment

impeachment
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O desenvolvimento e a percepção de risco em outros países ou regiões podem afetar 
adversamente a economia brasileira, nossos negócios e o preço de mercado dos valores 
mobiliários brasileiros, inclusive os valores mobiliários de nossa emissão. 
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Qualquer queda adicional no rating de crédito do Brasil pode afetar adversamente o preço 
de negociação dos valores mobiliários da Companhia.  

ratings

rating

rating

rating

rating 

323



A inflação e as medidas do Governo Federal para combater a inflação podem contribuir 
significativamente para a incerteza econômica no Brasil e podem ter um efeito adverso 
sobre nós e sobre o preço de mercado das nossas ações ordinárias. 
 

Flutuações da taxa de câmbio e variações significativas nas taxas de juros podem afetar 
de forma negativa os resultados operacionais da Companhia.  
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Risco de taxa de juros 

Análise de Sensibilidade 
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website

Compliance
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hedge

hedge

hedge

hedge
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compliance 

International Financial Reporting Standards International 
Accounting Standards Board 

compliance

compliance.
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compliance

342



website 
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compliance
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Aplicações financeiras 
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Startup 

seed capital

marketplace

online

cashback
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marketplace 

website 

plugin
cashback

marketplace

Compound Annual Growth Rate

Gross Merchandise Volume
marketplace

 

cashback
user-friendly

marketing;
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Total 
Payment Value

marketplace players e-commerce

fintechs

cross-selling

tailor-made

website mobile
plugin

 ranking

downloads
website

marketplace
Webshoppers

Net Promoter Score
marketplace

marketplace

sign-up fee cashback
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asset-light

tickets 

marketplace 
cashback

cashback cashback 

designers
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marketplace

app site plugin
site, plugin plugin
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ashback 

Gross Merchandise Volume, marketplace

marketplace

asset-light
marketplace

Marketplace. e-commerce

Mercado Brasileiro. e-
commerce

 
e-commerce

digital advertising

-commerce

digital advertising

 Statista,  

Mercado de cross-border (e-commerce estrangeiro e-commerce

Serviços financeiros.
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rankings

Great Place to Work 
(GPTW) - 2019

Great Place to Work 
(GPTW) - 2017, 2018, 2019, 2020

Great Place to Work 
(GPTW) 2019

Ranking Mulher, da GPTW - 2020
Grupo 

Padrão - 2018
Startup Associação Brasileira de Startups - 2016

E-Commerce Brasil Melhor case “Dia do Cashback” - 2018

Ecossistema digital único, com alto potencial de crescimento, intensificado pelo “efeito 
de rede”.  

stakeholders 

marketplace

tailor-made
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Modelo de negócios asset-light e escalável, com crescimento consistente de receitas, de 
forma a preservar a rentabilidade. 

marketing. 

Contamos com uma base de parceiros ampla, sólida e fidelizada, com potencial de 
expansão.

players
marketplace players

e-commerce

fintechs

track-record
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marketplace

Contamos com tecnologia proprietária para fornecer aos nossos parceiros soluções 
personalizadas e, ao mesmo tempo, promover a atratividade da nossa plataforma junto a 
nossa base de usuários. 

website mobile
plugin

e-mail webpush push push placements 

 ranking

downloads
website

Machine Learning

marketplace

marketplace

Forte cultura corporativa centrada em inovação, bem como no desenvolvimento dos 
nossos colaboradores, orientada à excelência no atendimento de nossos stakeholders. 

stakeholders
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marketplace 

Continuar a promover o crescimento orgânico das atividades atuais de marketplace em 
nossa plataforma. 

features
marketplace

cashback

Delivery

cross-selling

Fortalecimento e expansão da oferta de novos serviços financeiros em nosso ecossistema 
digital. 

fintechs.

360



cashback

cashback 

Maximizar o aproveitamento de nossa base de contas.

cross-selling

Avaliar oportunidades de aquisições e parcerias estratégicas complementares em nosso 
setor de atuação. 

targets
B2C know-how

CRM SEO
asset-light
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cashback.

cashback

cashback

 cashback 

cashback

E-commerce 

online

cashback 

cashback,
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cashback
 cashback

cashback

cashback

 cashback

Cashback
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webpush push push geolocalizado

 

366



e-
commerce

        Fonte: Ebit – Webshoppers | 41a edição, 2020 | Página 12  
 

e-commerce  

    Fonte: Ebit – Webshoppers | 41a edição, 2020 | Página 9  
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e-commerce 
cross-border digital advertising

• cross-border e-commerce

• e-commerce  

Online Travel Agency

• digital advertising
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Digital Advertising

Fonte: Statista, 2020 - https://www.statista.com/outlook/216/115/digital-advertising/brazil 
 

•

•

Statista

e-commerce

•
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•
internet banking

•

 
 

•

Omnichannel big data
 

 
• marketplace

marketplace

•
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e-
commerce 

e-commerce

Fonte: Ebit– Webshoppers | 41a edição, 2020 | Página 26 
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share) 

Fonte: Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito e 
Serviços (ABECS, 2020) |  | Planilha 
“Total de Mercado (Bandeiras)|”
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per capita

374



375



 
2.2.1 Crédito consignado 
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Planilha “Carteira de Crédito Pessoal – Bacen

2.2.2 Seguros
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- Relat_Acomp_Mercado_2020 – Susep | Página6, Tabela 2 

per capita

Cenário Atual da Indústria de Seguros  
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• Marketplace cashback

•
marketplace, 

Black Friday

designers

Utilities
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online
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•

•

•

•

•
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Domain Name System
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386



387



Responsabilidade Social, Patrocínio e Incentivo Cultural 
 

Subsídios e Benefícios fiscais 
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391



392



393



Justificativa para o não preenchimento do quadro:
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Justificativa para o não preenchimento do quadro:
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Informações Complementares ao item 9.1-C

Informações Complementares ao item 9.1-B

Restrições de sistema 
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400



401



402



 covenants

403



 
 
Receita líquida 
 

marketplace

 
Despesas operacionais  
 

cashback
cashback 

cashback

Imposto de renda e contribuição social 
 

404



Lucro Líquido 
 

 
 
Receita líquida 

 
Despesas operacionais 
 

cashback 

  

405



Resultado Financeiro  

Imposto de renda e contribuição social 
 

Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício 
 

 
Receita líquida 
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Despesas operacionais 
 

softwares 

Resultado Financeiro  

(Prejuízo Líquido do Exercício 
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Caixa e Equivalentes de Caixa (circulante) 
 

Contas a Receber de Clientes (circulante) 
 

Tributos a recuperar (circulante) 
 

Valores a receber de partes relacionadas (Não circulante) 
 

Fundos Vinculados (não circulante) 
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Arrendamento Mercantil (não circulante) 
 

 
Empréstimos e Financiamentos (circulante e não circulante) 
 

IRPJ e CSLL a recolher (circulante) 
 

Cashback (circulante e não circulante)  
 

 Cashback

cashback
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cashback

cashback
cashback

Arrendamento Mercantil a pagar (circulante e não circulante) 
 

Patrimônio Líquido 
 

 
Caixa e Equivalentes de Caixa (circulante) 
 

marketing 
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Contas a Receber de clientes (circulante) 
 

Tributos a recuperar (circulante) 
 

Outros Créditos (circulante) 
 

Arrendamento Mercantil (não circulante) 
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Obrigações trabalhistas e tributarias (circulante) 
 

IRPJ e CSLL recorrentes (circulante) 
 

Cashback (circulante e não circulante) 
 

cashback

cashback

cashback. cashback
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Arrendamento Mercantil (circulante e não circulante) 
 

Patrimônio Líquido 
 

 
Caixa e Equivalentes de Caixa (circulante) 
 

 
Contas a Receber de clientes (circulante e não circulante) 
 

Tributos a recuperar (circulante) 
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Outros créditos (circulante) 
 

 

 
Fornecedores (circulante) 
 

 
Obrigações trabalhistas e tributarias (circulante) 
 

Cashback (circulante e não circulante) 
 

cashback
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Outros passivos 
 

Patrimônio Líquido 
 

 
FLUXO DE CAIXA  
 

cashback
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Cashback

Cashback

417



418



 
Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2019 
 

IFRS 16/CPC 06 (R2) - Arrendamento mercantil 
 

 
Efeitos da adoção das Orientações Contidas no Ofício Circular/CVM/SNC/SEP/nº 01/2020  
 

419



IFRIC 23/ICPC 22 - Incerteza sobre tratamento de tributos sobre o lucro 
 

•

•

•

•

Pronunciamentos técnicos revisados com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019: 
 

Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2018 
 

 
IFRS 15/ CPC 47 (Receita de contratos com clientes) 
 

420



IFRS 9/CPC 48 – Instrumentos financeiros 
 

Redução ao valor recuperável de ativos financeiros 
 

Desreconhecimento (ativo financeiro)  
 

•

421



•

Desreconhecimento (passivo financeiro) 
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a) Caixa e equivalentes de caixa 

b) Contas a receber e provisão para perda esperada 

c) Instrumentos financeiros  

Custo amortizado 

  

423



Valor justo por meio do resultado 

Ativos financeiros ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes 

Mensuração subsequente 

d) Imobilizado 

e) Intangível 
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f) Redução ao valor recuperável  
 

 
g) Investimentos  
 

h) Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas 

i) Provisão para cashback 
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j) Outros ativos e passivos  

k) Imposto de renda e contribuição social 

Corrente 

Diferido 

l) Reconhecimento da receita de serviços 

426



m) Tributos sobre vendas 

n) Patrimônio líquido  

o) Lucro (prejuízo) por ação  

p) Demonstração do Valor Adicionado (“DVA”) 

 
q) Segmento operacional  

  

427



Julgamentos e estimativas  
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430



fintechs

backoffice

cashback
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432



Impactos do COVID-19  
 

marketplace 

online
offline online

marketplace.

online

cashback 
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earnings guidance

435



436



437



438



 

439



compliance

440



Conselho de Administração e Diretoria 

feedback 

441



Comitê de Auditoria 

feedback 

442



443



site site
site

444



445



446



background check

447



448



449



450



451



452



453



454



Justificativa para o não preenchimento do quadro:

455



456



457



458



459



460



risk manager

461



accountability

accountability

462



463



464



Pró-labore

Benefícios Diretos e Indiretos

Participação em Comitês

Pró-labore ou Salário.

Benefícios Diretos e Indiretos.

Participação em Comitês

 

465



 

 

Pró-labore ou Salário.

Benefícios Diretos e Indiretos.

Participação em Comitês

 

 

466



 

467



468



469



470



471



472



473



474



475



476



 

b. principais objetivos do plano 
 

c. forma como o plano contribui para esses objetivos 
 

d. como o plano se insere na política de remuneração da Companhia 

e. como o plano alinha os interesses dos administradores e da Companhia a 
curto, médio e longo prazo 
 

f. número máximo de ações abrangidas 
 

477



g. número máximo de opções a serem outorgadas 
 

h. condições de aquisição de ações 
 

vesting 

i. critérios para fixação do preço de aquisição ou exercício 
 

j. critérios para fixação de prazo de exercício 

Vesting 

Vesting

478



k. forma de liquidação 
 

l. Restrições à transferência das ações 

Vesting

 
n. efeitos da saída do administrador dos órgãos da Companhia sobre seus direitos previstos 
no plano de remuneração baseado em ações 

Vesting 

479



Vesting 

Vesting 

Vesting 

Vesting 

Vesting 

480



481



482



483



484



485



486



487



488



489



490



491



492



493



494



495



496



Total Belo Horizonte 83 88 93 96 

Total Manaus

497



498



499



SG Comp 
Partners

software

500



 cashback

501



502



503



504



505



506



507



508



Ações em circulação correspondente a  todas ações do emissor com exceção das de titularidade do controlador, das pessoas a ele 
vinculadas, dos administradores do emissor e das ações mantdas em tesouraria

509



 

510



511



512



lock-up

lock-up

lock-up
lock-up

513



514



515



516



517



518



519



520



521



522



523



524



525



Justificativa para o não preenchimento do quadro:

526



527



528



Obrigação de Realizar OPA por Alienação de Controle 

Obrigação de Realizar OPA devido à Saída do Novo Mercado 

Obrigação de Realizar OPA em decorrência de Atingimento de Participação Relevante 

529



530



bookbuilding

joint-ventures
trusts

531



532



Justificativa para o não preenchimento do quadro:

533



Justificativa para o não preenchimento do quadro:

534



Justificativa para o não preenchimento do quadro:

535



536



Justificativa para o não preenchimento do quadro:

537



Justificativa para o não preenchimento do quadro:

538



539



540



541



542



Justificativa para o não preenchimento do quadro:

543



Justificativa para o não preenchimento do quadro:

544



545



546



547



548



549



550



551



552



553



554




